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Terra arrasada: desmonte ambiental e violação de 
direitos no Brasil registra os efeitos de um processo 
sucessivo de crises e devastação das políticas e dos 
direitos socioambientais no país. Este volume emerge 
da atuação do Comitê Povos Tradicionais, Meio 
Ambiente e Grandes Projetos da Associação Brasileira 
de Antropologia (ABA), que tem sido, desde o início de 
sua formação, um lugar de construção de uma Antro-
pologia crítica e com incidência pública, ao abordar os 
assuntos que compõem o seu nome.

Felisa Cançado Anaya, Deborah Bronz e Sônia Bar-
bosa Magalhães, três pesquisadoras engajadas na gestão 
do Comitê em diferentes períodos, se juntaram para 
organizar este livro, que refl ete as questões e demandas 
encaminhadas por diferentes interlocutores: associados 
da ABA, acadêmicos, agentes do Direito, antropólogos 
atuando no Estado, pessoas ligadas a movimentos 
sociais, membros de povos e comunidades tradicionais 

– PCTs. Ele reúne, assim, pesquisas etnográfi cas, relatos 
de experiências e depoimentos que fi zeram parte das 
atividades promovidas pelas pesquisadoras e pelos pes-
quisadores do Comitê, em seus diálogos interculturais.

A maior parte dos textos foram apresentados 
durante a 33ª Reunião Brasileira de Antropologia, rea-
lizada no ano de 2022, que teve como título “Defender 
direitos e fazer antropologia em tempos extremos”. 
Neste contexto, os artigos compilam análises sobre o 
processo de desmantelamento político e legal iniciado 
no Brasil, sobretudo a partir de 2016, com o golpe 
parlamentar que resultou no impeachment de Dilma 
Rousseff , e intensifi cado a partir de 2018, com a ascen-
são da extrema direita e a eleição de Jair Bolsonaro. 
Seus autores exploram os efeitos sociais do desmonte 
ambiental, destacando a violência institucional e as 
diferentes formas de violação dos direitos de povos 
e comunidades tradicionais no Brasil. Apresentam, 
também, trabalhos etnográfi cos e testemunhos sobre 
resistências e movimentos sociais, contrabalance-
ando a aridez dessa “terra arrasada”, a partir das 
margens enquanto espaços de criatividade e de poder 
contra-hegemônico, de onde é possível desafi ar as 
circunstâncias hostis com visões alternativas de futuro.



Terra arrasada



Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes

Wagner de Paulo Santiago 
Reitor

Dalton Caldeira Rocha 
Vice-Reitor

Ivana Ferrante Rebello 
Pró-Reitora de Ensino

Rogério Othon Teixeira Alves 
Pró-Reitor de Extensão

Maria das Dores Magalhães Veloso 
Pró-Reitora de Pesquisa

Cláudia Luciana Tolentino Santos 
Pró-Reitora de Planejamento, Gestão e Finanças

Marlon Cristian Toledo Pereira 
Pró-Reitor de Pós-Graduação

 
Editora Unimontes

Maria Clara Maciel de Araújo Ribeiro 
Editora Chefe

Conselho Editorial 
Maria Clara Maciel de Araújo Ribeiro  
Gustavo Henrique Cepolini Ferreira 
Ivana Ferrante Rebello 
Leandro Luciano Silva Ravnjak 
Luiz Henrique Carvalho Penido 
Maria da Penha Brandim de Lima 
Patrícia Takaki Neves 
Tânia Marta Maia Fialho 
Vanessa de Andrade Royo



Terra arrasada:

Felisa Cançado Anaya

desmonte ambiental

Deborah Bronz

e violação

Sônia Magalhães

de direitos no Brasil

organizadoras



COMISSÃO EDITORIAL DE 
LIVROS CIENTÍFICOS DA ABA – CELCA 
(GESTÃO 2023-2024)

Coordenador 
Carlos Alberto Steil (UFRGS; Unicamp)

Vice-coordenadora 
Tânia Welter (Instituto Egon Schaden)

Integrantes 
Edimilson Rodrigues (Fames) 
Eva Lenita Scheliga (UFPR) 
Marcelo Moura Mello (UFBA) 
Martina Ahlert (UFMA) 
Nathanael Araújo da Silva (Unicamp)

CONSELHO EDITORIAL 
Andrea Zhouri (UFMG) 
Antonio Augusto Arantes Neto (Unicamp) 
Carla Costa Teixeira (UnB)  
Carlos Guilherme Octaviano Valle (UFRN)  
Cristiana Bastos (ICS/Universidade de Lisboa)  
Cynthia Andersen Sarti (Unifesp)  
Fabio Mura (UFPB)  
Jorge Eremites de Oliveira (UFPel)  
Maria Luiza Garnelo Pereira (Fiocruz/AM)  
María Gabriela Lugones (Córdoba/Argentina)  
Maristela de Paula Andrade (UFMA)  
Mónica Lourdes Franch Gutiérrez (UFPB)  
Patrícia Melo Sampaio (Ufam)  
Ruben George Oliven (UFRGS)  
Wilson Trajano Filho (UnB)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  
DE ANTROPOLOGIA 
DIRETORIA (GESTÃO 2023-2024)

Presidenta 
Andréa Luisa Zhouri Laschefski (UFMG)

Vice-Presidente 
Sônia Maria Simões Barbosa 
Magalhães Santos (UFPA)

Secretária Geral 
Deborah Bronz (UFF)

Secretária Adjunta 
Alexandra Barbosa da Silva (UFPB)

Tesoureiro Geral 
Guilherme José da Silva e Sá (UnB)

Tesoureiro Adjunto 
Gilson José Rodrigues Junior (IFRN)

Diretora 
Flávia Melo da Cunha (Ufam)

Diretor 
Osmundo Santos de Araújo Pinho (UFRB)

Diretor 
Tonico Benites (CEFPI-MS)

Diretora 
Denise Fagundes Jardim (UFRGS)

UNB – Campus Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte 
Prédio do ICS – Instituto de Ciências Sociais 
Térreo – Sala AT-41/29 – Brasília-DF, CEP 70910-900 
www.portal.abant.org.br

Agradecemos à Fundação Ford, ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico  
e Tecnológico – CNPq (processos: 409720/2021-6; 409903/2022-1), à Fundação de Amparo  
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig (processo: APQ-03261-18), e à Fundação  
de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro – Faperj (Projeto “Rede de pesquisas  
em antropologia, políticas públicas e direitos humanos” – E-26/010.002193/2019 e Programa 
Jovem Cientista do Nosso Estado – E-26/200.262/2023), pelo apoio recebido.



5

Essas são as últimas coisas, escreveu ela. 
Uma após a outra, desapareceram para nunca mais voltarem. 

Posso falar-te daquelas que vi, daquelas que já não existem,  
mas duvido que haja tempo para isso. Tudo se passa demasiado 

depressa agora e eu já não consigo acompanhar  
o curso dos acontecimentos.

Paul Auster, No país das últimas coisas
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Das violências que nos convocam, 
um comitê da ABA em ação

Os estudos sobre os grandes projetos e suas consequências para os povos indíge-
nas, as comunidades tradicionais, seus ambientes e territórios constituem uma 
tradição no campo da antropologia brasileira. Foi na XIII Reunião Brasileira de 
Antropologia, ocorrida em 1982, em São Paulo, que Silvio Coelho – um dos precur-
sores desse campo juntamente à Lygia Sigaud – coordenou o GT “As Barragens 
e os Povos Indígenas”. O relatório final do GT traz uma série de recomendações à 
Associação Brasileira de Antropologia (ABA), no sentido de subsidiar a interlocução 
da associação junto a instâncias como a Funai e a Eletrobrás, visando à defesa dos 
direitos indígenas previstos no Estatuto do Índio àquela época. Neste sentido, o 
documento é um registro histórico de uma atuação antropológica acadêmica que 
tem como característica uma fina sintonia com dinâmicas relevantes em curso na 
esfera pública do país. Embora o termo impacto ambiental já apareça no relatório, 
assim como recomendações para a participação dos grupos atingidos no processo 
de decisão e a realização de estudos de impactos para as obras, nenhuma menção 
é feita a órgãos ambientais e aos processos de licenciamento. Isso porque as nor-
mas que regem o licenciamento ambiental de grandes obras só seriam regulamen-
tadas mais tarde, por meio da Resolução Conama 01 de 1986, que traz as diretrizes 
gerais para avaliação de impacto ambiental, seguida da Resolução Conama 237 de 
1997, que altera a anterior e dispõe sobre procedimentos e critérios para o licencia-
mento ambiental, instrumento hoje revisto pelo Senado Ambiental sob fortes críti-
cas do atual Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos da ABA.

Não é possível estabelecer, de forma categórica, uma relação direta entre 
as recomendações contidas no relatório do GT de 1982 e a criação posterior das 
normas e procedimentos para o licenciamento ambiental, mas é razoável infe-
rir que as posições nele contidas, reverberadas também em outros documentos, 
elaborados dentro e fora da academia, possam ter se somado às vozes de outros 
cientistas e de segmentos engajados na luta por direitos na arena relativa à im-
plementação dos grandes projetos.



Décadas se passaram e o legado de antropólogos e antropólogas sobre o 
tema dos grandes empreendimentos, com destaque para as barragens hidrelé-
tricas, encontrou ímpeto nos trabalhos daqueles que sucederam Sygaud e Coelho 
até os dias atuais, a exemplo de Gustavo Lins Ribeiro, Parry Scott, Ana Maria Dou, 
Aurélio Vianna, Stephen Baines, Sônia Magalhães, entre muitos. Numa esfera pa-
ralela, às temáticas envolvendo a sociobiodiversidade, os conhecimentos tradi-
cionais e a sustentabilidade também ganhavam relevo por meio dos trabalhos de 
Mauro Almeida, Manuela Carneiro da Cunha, Neide Esterci, Henyo Barretto Filho, 
Paul Little e demais pesquisadores e pesquisadoras.

Nessa medida, meus trabalhos sobre as hidrelétricas em Minas Gerais 
encontraram os de outros colegas em diferentes espaços acadêmicos, como nos 
encontros da Rede Ciências Sociais e Barragens realizados na primeira década 
dos anos 2000. De fato, foi em 2010, no encontro da Rede em Belém, que a ideia 
da criação de um comitê da ABA sobre a temática dos grandes projetos foi rece-
bida com simpatia por Gustavo Lins Ribeiro, ex-presidente e membro do conselho 
científico da associação. Àquela altura, eu já havia sido eleita para a diretoria da 
ABA na gestão de Bela Feldman-Bianco (2011-2012), Sônia Magalhães trazia relatos 
sobre os terríveis efeitos socioambientais, políticos e institucionais do licencia-
mento ambiental de Belo Monte no Xingu. Uma obra que havia sido rejeitada pelos 
Povos da Floresta em fins da ditadura militar, mas que retornava naquela con-
juntura, para nossa surpresa, como símbolo do desenvolvimento proposto pelos 
governos progressistas através do PAC – Plano de Aceleração do Crescimento. 

O Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos foi criado 
então pela presidenta Bela Feldman-Bianco e iniciou sua atuação com o seminá-
rio Belo Monte e a Questão Indígena, realizado na UnB, em fevereiro de 2011, com a 
presença de inúmeras lideranças indígenas, mobilizadas por Sônia e sua equipe da 
UFPA. A partir daí, foram inúmeras notas, eventos e ações referentes ao licencia-
mento de Belo Monte, das quais, destaco as pesquisas de campo no Pará, as reuni-
ões ocorridas com representantes do governo federal e o protagonismo da ABA na 
articulação de uma nota que contou com a adesão de mais de 20 sociedades cientí-
ficas, movimento com significativa repercussão à época. Embora as forças políticas 
e econômicas hegemônicas tenham logrado êxito na continuidade do licenciamento 
da barragem de Belo Monte, as articulações do comitê persistiram, até os dias atu-
ais, nas interações com os atingidos e atingidas, o Ministério Público e demais ins-
tâncias de defesa dos direitos do cidadão, dos povos indígenas e do meio ambiente.

De fato, o Comitê se constituiu então, ao longo desses anos, como um dos 
mais ativos no interior da ABA, responsivo às demandas e dinâmicas da sociedade 



sobre as temáticas a ele afeitas e ampliando seu escopo de atuação. Ao rigor me-
todológico das pesquisas em torno dos efeitos dos grandes projetos sobre os po-
vos indígenas, as comunidades tradicionais e o meio ambiente, somou-se a análise 
atenta e sistemática a respeito das mudanças normativas e institucionais que, à 
maneira de uma violência lenta, abriam caminhos de permissividade, legitimi-
dade e legalidade para as formas de violência nua nos territórios.1 Vigilante e ativo, 
o Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes projetos denunciou inúme-
ros processos pelos quais ocorriam a desregulação ambiental no país. A partir do 
governo de Michel Temer, registrou-se as formas de violência nua, seja pelo in-
cremento dos assassinatos e violações de direitos no campo e na floresta, seja pelo 
desmonte do arcabouço normativo ambiental com as políticas anti-ambientais e 
anti-indígenas do governo Bolsonaro. Contra a passagem da boiada e a aprovação 
da Nova Lei Geral do Licenciamento Ambiental pelo Senado Federal, elementos pa-
radigmáticos na composição do jogo entre as violências lenta e nua, o Comitê agiu 
de forma incansável, nos limites da sua competência, entre os anos 2015 e 2022.

O presente livro traz uma compilação de trabalhos que expressam a vi-
vacidade e a variedade das abordagens e dos temas com os quais o Comitê 
tem se ocupado nos últimos anos. São trabalhos ancorados em experiências 
de campo em contextos diversos, a exemplo dos desastres da mineração, das 
áreas de garimpo, das disputas em torno da água, dos conflitos em unida-
des de conservação ambiental de proteção integral, dos processos de regu-
larização fundiária e dos licenciamentos ambientais. Além de resultados de 
pesquisas, esta publicação traz ainda depoimentos e análises de comunitários e 
representantes de movimentos sociais, pessoas que protagonizam as situações 
de conflito e sofrem as consequências dos projetos de desenvolvimento e das  
políticas ambientais de cunho restritivo. O livro expressa, pois, uma marca im-
portante do Comitê: o trabalho alicerçado na robustez etnográfica e na inter-
locução direta com aqueles alijados do planejamento hegemônico em nome do 
desenvolvimento. Evidencia, assim, o compromisso ético e metodológico de 
uma antropologia implicada nos processos socioambientais, pressuposto de sua 
expertise e do estatuto de uma ciência comprometida com a construção de um 
mundo mais justo e igualitário. Boas leituras!

Andréa Zhouri
Belo Horizonte, 22 de abril de 2022, no dia da Terra.

1. Para uma discussão sobre violência lenta e violência nua, consulte Zhouri (2021).
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Tempos extremos: 
práticas antropológicas frente 
à violação de direitos e ao 
antiambientalismo no Brasil (2016-2022)

Deborah Bronz (UFF)1
Felisa Cançado Anaya (Unimontes)2
Sônia Magalhães (UFPA)3

Em 2011 foi formalmente criado o Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e 
Grandes Projetos (CPTMAGP) como um dos comitês de trabalho da Associação 
Brasileira de Antropologia – ABA4. O coletivo de antropólogas(os) que o compõe, e 
compôs, desde a sua criação, tem buscado contribuir na construção de uma An-
tropologia crítica, politicamente situada e com incidência pública. As reflexões 
teóricas realizadas por este grupo, constantemente chamado a tomar posição 
em situações sociais críticas, requer uma abordagem de trabalho antropológico 
a partir das experiências etnográficas acumuladas por seus integrantes, frente às 

1. Professora do Departamento de Antropologia da Universidade Federal Fluminense – UFF e do Programa de 
Pós-Graduação em Antropologia PPGA/UFF. Secretária Geral da Associação Brasileira de Antropologia – ABA 
(gestão 2023/2024). Vice-coordenadora do Grupo de Estudos Amazônicos e Ambientais – Geam/UFF e pesqui-
sadora vinculada ao Laboratório de Pesquisas em Etnicidade, Cultura e Desenvolvimento - Laced/MN/UFRJ. 
Coordenou o Comitê PT, MA e GP – ABA (período 2020-2022).
2. Professora do Departamento de Saúde Mental e Coletiva da Universidade Estadual de Montes Claros – Uni-
montes e do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social PPGDS/Unimontes. Pesquisadora do 
Núcleo Interdisciplinar de Investigação Socioambiental (NIISA) e Coordenadora atual do Comitê PT, MA e 
GP – ABA (período 2023-2025).
3. Professora Associada na Universidade Federal do Pará, vinculada ao Instituto Amazônico de Agricul-
turas Familiares (INEAF), do Programa de Pós-Graduação em Agriculturas Amazônicas PPGAA/UFPA e do 
Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Antropologia PPGSA/UFPA. Vice-presidente da Associação Bra-
sileira de Antropologia (2023-2024). Foi uma das fundadoras do Comitê PT, MA e GP–ABA.
4. A história da criação do Comitê está relatada no prefácio do presente livro, por Andréa Zhouri.
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demandas urgentes que se apresentam ao Comitê. Este desafio é consonante com 
o que Almeida (2020) denomina de ciência em movimento, uma forma de produzir 
conhecimento implicada em redefinições conceituais sucessivas, coadunada com 
processos reais e suas vicissitudes.

Na dinâmica de produção de conhecimento, somos interpeladas(os) a refle-
tir sobre a distinção entre conhecimento acadêmico e saber “aplicado”, frequen-
temente abordada nos cursos de Antropologia. Diante das situações etnográficas, 
constituídas em contextos de violência, somos convocadas(os) a nos posicionar 
e dar o parecer da ciência sobre os efeitos de conflitos socioambientais no Bra-
sil, envolvendo povos tradicionais, meio ambiente e grandes projetos, temáticas 
indissociáveis que nomeiam este Comitê. Outros esforços se aglutinam em torno 
das possibilidades de intervenção associadas à nossa expertise disciplinar e ao 
nosso “papel social” (O’Dwyer, 2012) como antropólogas(os), como os objetivos de 
dialogar com outros campos disciplinares e políticos, “representando” a disci-
plina, produzindo saberes e difundindo-os, e o de refletir sobre os efeitos desta 
produção de conhecimento antropológico, antropologicamente.

Assim, nossa contribuição para este debate tem percorrido diferentes 
espaços da sociedade, em reuniões com judiciário, legislativo, órgãos do poder 
executivo, comunidades e movimentos sociais. Ela se materializa na elaboração 
e publicação de documentos, promoção e participação em eventos científicos e 
produção de dados como subsídio técnico e científico ao debate público sobre os 
conflitos que envolvem políticas de desenvolvimento econômico e seus efeitos so-
ciais, ambientais e territoriais no país. 

A produção de documentos técnico-científicos – notas, moções, manifes-
tos, pareceres, relatórios – quando conjugada à difusão por meios oficiais – cartas, 
e-mails, ofícios, memorandos –, assume papel ativo na difusão de ideias e conhe-
cimentos sobre casos e situações estudadas pela Antropologia e na promoção do 
diálogo com outros parceiros de instituições científicas. Esses documentos tratam 
dos direitos e são feitos por meio da interlocução direta com os atos e dispositi-
vos de Estado. Assim, eles fornecem legibilidade aos processos sociais em curso 
para o Estado, a partir das margens (Das e Poole, 2004). Ao mesmo tempo, mate-
rializam um posicionamento institucional, conjugado à produção de um registro 
histórico; promovem a formação de um consenso profissional e associativo em 
torno dos assuntos em que a Associação pode trazer suas contribuições específi-
cas; condensam ideias e dão sentido pragmático às nossas teorias. Esses textos e 
papéis formam parte de nossa produção técnica e de nosso arcabouço conceitual, 
sendo também bastante característico do fazer antropológico no Brasil. Como bem 
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demarca Henyo Barreto Filho, em artigo republicado neste livro – “Desenvolvi-
mento, meio ambiente, povos indígenas e comunidades tradicionais no Brasil de 
hoje: uma mirada a partir da Antropologia pública” – aqui se faz uma Antropologia 
com orientação pública. As reflexões de Barreto são bastante importantes para o 
dimensionamento adequado da incidência política dos comitês da ABA.

Desde a criação do Comitê, diversas(os) pesquisadoras(es) o formaram, 
imprimindo olhares, abordagens e especificidades ao intercruzamento temático 
entre povos tradicionais, meio ambiente e grandes projetos. As epistemologias e 
saberes produzidos nos diálogos com Povos e Comunidades Tradicionais – PCTs, 
via pesquisas interculturais, possibilitaram o avanço na direção de uma Antro-
pologia mais plural. Institucionalmente, tal processo vem se fortalecendo e se 
transformando com a contribuição e produção intelectual de colegas antropólo-
gxs indígenas, quilombolas, negras(os) e de outros grupos étnicos, que compõem 
os distintos comitês da ABA, além daqueles que se fazem presentes em outros 
espaços que vão muito além da Associação.

O livro que apresentamos reflete as temáticas abordadas por esse cole-
tivo e as demandas encaminhadas ao Comitê por seus diferentes interlocutores: 
diretoria da ABA, atores acadêmicos, agentes do Direito, antropólogos atuando 
no Estado, pessoas ligadas a movimentos sociais e PCTs. Seu resultado abrange 
a compilação de pesquisas de cunho etnográfico e intercultural, e de relatos de 
experiências, que fizeram parte de grupos de trabalho5, mesas redondas6 e sim-
pósios especiais7, coordenados por membros do Comitê, durante a 33a Reunião 
Brasileira de Antropologia, em 2022, que teve como título “Defender Direitos e 
Fazer Antropologia em Tempos Extremos”. Traz também contribuições que fo-
ram recebidas após esse período, como resultado de atividades promovidas pelo 
Comitê. Ele está dividido em três sessões: 1) Políticas Ambientais e Direitos Ter-
ritoriais; 2) Grandes Projetos e Desastres; e 3) Afetações e Enfrentamentos. As 
sessões espelham as temáticas e categorias debatidas e problematizadas pelo Co-
mitê, revelando a indissociabilidade de sua história na ABA e de sua contribuição 
analítica e intelectual para a Antropologia.

Os textos apresentados abrangem análises decorrentes de um processo de 
desmantelamento das políticas, das legislações e da institucionalidade referentes 

5. GT14: Antropologia dos Grandes Projetos: efeitos, conflitos e práticas de poder. Coordenação: Deborah 
Bronz (UFF) e Raquel Oliveira (UFMG).
6. MR36: Mineração e Povos Tradicionais: as ameaças representadas pelo proposto novo Código de Minera-
ção e o futuro dos territórios. Coordenação: Ana Flávia Santos (UFMG) e Stephen G. Baines (UnB).
7. SE05. Antropologia em Tempos Extremos: desmonte ambiental, privatização das terras comuns e grandes 
projetos. Coordenação: Felisa Anaya (Unimontes-MG) e Sonia Maria Simões Barbosa Magalhães Santos (UFPA).
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à proteção do meio ambiente e dos direitos coletivos e territoriais, iniciado em 
2016, com o golpe parlamentar contra o governo da ex-presidente Dilma Rousseff 
(PT). Processo que foi potencializado a partir dos anos 2018/19, e que culminou 
com a ascensão da extrema-direita ao poder, via eleição do ex-presidente Jair 
Bolsonaro (PL). Aqui estão alguns exemplos do período que caracterizamos como 

“tempos extremos”, em que a violência contra os povos tradicionais e o meio am-
biente tornou-se estruturalmente inserida nas instituições do Estado.

Grandes projetos, políticas ambientais e direitos 
territoriais: os tempos extremos da política de violações

Herdeiros de uma tradição de pesquisas sobre os efeitos sociais da construção 
de hidrelétricas e dos processos de deslocamento compulsório e reassentamento 
forçado, os estudos envolvendo os contextos de construção de grandes projetos 
se multiplicaram, acompanhando a diversificação das atividades produtivas do 
país e sua incidência sobre os mais distintos povos e comunidades. Esses aconte-
cimentos podem ser chamados de grandes projetos ou megaprojetos, de projetos 
industriais ou de desenvolvimento, de empreendimentos ou grandes empreendi-
mentos, seus usos variam historicamente. Independentemente do nome, o que é 
relevante para nossas análises é a escala de transformações que promovem e a 
complexidade dos conflitos socioambientais que suscitam.

Diversos arranjos constituem essa dimensão superlativa, mesmo quando 
se trata da reunião de empreendimentos de escala menor, como podemos ver no 
caso das chamadas “pequenas centrais hidrelétricas”, que se pulverizam pelos 
territórios, anunciando baixo impacto, fazendo uso simbólico das propriedades 
metafóricas do adjetivo. Apesar de “pequenas” são muitas, nem tão espalhadas, 
modificando decisivamente os cursos dos rios. O mesmo pode ser observado no 
caso do garimpo, como bem demonstram Fabiano de Oliveira Bringel, Hélio 
Moraes e Luiz Jardim Wanderley no texto “Mapeamento da Mineração e Garimpo 
na Amazônia Legal (2012-2022): logísticas, empresas e destinos da produção”. São 
muitos focos de destruição, promovidos por uma complexa rede organizacional e 
logística que constrói infraestrutura – portos, ferrovias e pistas de pouso.

Nas últimas décadas, vimos intercalar governos de diferentes espectros 
políticos, que tinham em comum a aposta desenvolvimentista na reprimarização 
da economia, via produção de commodities – aquilo que Maristela Svampa (2019) 
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tem chamado de “consenso das commodities” 8. Acompanhamos a expansão da 
agroindústria, dos projetos extrativistas e seu avanço sobre as terras tradicio-
nalmente ocupadas e áreas de proteção ambiental. Nesses locais e com essas 
comunidades, é realizada uma parcela importante de nossas pesquisas em An-
tropologia, e somos, por isso, instadas(os) constantemente a produzir etnografias 
capazes de considerar os contextos e os efeitos socioambientais desses desenvol-
vimentismos. “Nesse campo minado do trabalho empírico, a produção de conhe-
cimento requer reflexividade e responsabilidade, uma vez que esta produção gera 
efeitos, conexões e interferência nos processos sociais” (Zhouri, 2018 p. 11).

Uma importante marca de nossas abordagens é seu deslocamento das ló-
gicas de avaliação ambiental, implícitas nas formas de mensuração dos chamados 

“impactos” ambientais e sociais, disseminadas pelas políticas ambientais e enqua-
dradas numa gramática empresarial. A perspectiva etnográfica na abordagem 
desses fenômenos recupera uma tradição de antropólogos brasileiros (tais como, 
para citar apenas alguns, Sigaud (1989); Santos (2003); Magalhães (2007); Sigaud, 
Martins Costa e Dao (1997); Vianna (1989); Sevá (2005); e Zhouri (2005)). Alguns 
artigos neste livro dão materialidade a essa proposta de requalificação dos deba-
tes e incorporação de outras formas de interpretação dos fenômenos a partir dos 
próprios sujeitos atingidos e de sua forma de ver as mudanças sofridas.

A conjuntura econômica destacada anteriormente resultou na ascensão de 
diferentes grupos econômicos como reflexo das mudanças geopolíticas interna-
cionais, entre eles, uma elite agroindustrial com grande influência sobre os regi-
mes de distribuição do poder. O antropólogo Caio Pompeia (2021), em seu trabalho 
sobre a formação política do agronegócio, tem demonstrado a complexidade da 
cadeia de instituições e empresas que organizam o setor agroindustrial, sendo 
sua ação política informada por uma expertise técnica, destinada a promover 
uma intervenção calculada no regime legal brasileiro. Bronz, Zhouri e Castro 
(2021), em dossiê publicado na Revista Antropolítica, que, além de outras contri-
buições, também reuniu alguns trabalhos apresentados em atividades organiza-
das pelo Comitê, procuram refletir sobre esse processo que tem sido denominado 
de “desregulação” e, posteriormente, “desmanche” ou “desmonte” das leis e das 
políticas ambientais. Os tempos foram se tornando mais extremos, na medida em 
que grupos de poder passaram a incidir diretamente sobre o legislativo, dando 
marcha à ré nos direitos conquistados. São inúmeras as propostas que tramitam 

8. O “Consenso das Commodities” foi construído com base em um acordo sobre a natureza irrevogável da 
dinâmica extrativista resultante da crescente demanda global por matérias-primas (Svampa, 2019).



22

no legislativo, visando a descontinuidade de políticas no campo ambiental. Esse 
processo não é novo e vem sendo acompanhado pelos pesquisadores articulados 
com o Comitê há quase três décadas. Está disponível no sítio eletrônico da Asso-
ciação Brasileira de Antropologia o conjunto de notas e pareceres técnicos pu-
blicados ao longo desses anos. Nesta publicação, disponibilizamos também, nos 
anexos deste livro, uma compilação das notas produzidas pelo comitê entre os 
anos de 2016 e 2023, realizado por Simone Lopes Silva e que tem como título 

“Enfrentamentos no campo político: um estudo acerca das notas publicadas pela 
Associação Brasileira de Antropologia-ABA. 

O termo “desmonte”, amplamente disseminado pela imprensa e usado no 
senso comum, remete para aquilo que os cientistas políticos têm chamado de 

“desmantelamento” das políticas desde o final da década de 1990, processo que 
ganhou mais força a partir da década de 2010 (Araújo, 2022). Esses tempos fica-
ram marcados pelas políticas de austeridade aplicadas após períodos de recessão 
econômica. O desmantelamento é um processo que implica mudanças diretas e/
ou indiretas nas políticas ou ações governamentais, reduzindo seu número ou re-
alizando movimentos que inviabilizam a aplicação e continuidades de políticas já 
em andamento numa determinada área. 

Zhouri (2022), em sua análise acurada, demonstra como os ataques às 
políticas, leis e direitos socioambientais se intensificaram ao longo do tempo no 
Brasil. Esses ataques evoluíram de uma “violência lenta” — caracterizada por 
uma forma mais sutil de violência, sustentada por estratégias de “pacificação dos 
dissensos”, através da adoção de mecanismos de mediação de conflitos — para 
uma “violência nua”, explícita, abertamente exposta e promovida nas narrativas 
antiambientais e anti-indigenistas que se disseminaram livremente no Brasil 
após o ano de 2016.

Um balanço da história do Comitê, em paralelo a esses eventos, nos per-
mite vislumbrar uma mudança de direção nas pesquisas e ações dos estudiosos 
a ele vinculados. Henyo Barreto Filho nos apresenta uma leitura antropológica 
das transformações na política e no cenário socioambiental brasileiro, usando 
como base os materiais produzidos pelos comitês da ABA, sobretudo o CPTMAGP, 
e corroborando essa perspectiva de que os ataques à legislação e comunidades 
tradicionais não são fenômenos recentes. 

De um modo simplificado, podemos dizer que partimos do mapeamento e 
da caracterização das situações de conflitos socioambientais envolvendo a cons-
trução de grandes projetos em territórios ocupados por povos e comunidades tra-
dicionais. Com a intensificação das ameaças aos direitos socioambientais, surgiu a 
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necessidade de combinar as análises dos contextos locais com a conjuntura mais 
ampla das propostas de desmonte da legislação ambiental em tramitação no Con-
gresso Nacional. Em outras palavras, passou a ser essencial considerar os efeitos 
do desmonte sobre os efeitos socioambientais. Essas mudanças são diretamente 
observáveis e produzem sintomas muito concretos, promovendo as condições de 
possibilidade para a ocorrência de desastres, deslocamentos compulsórios ou in 
situ, destruição de ecossistemas e desarticulação social, dentre outros processos 
analisados neste livro.

Um balanço das ações do Comitê nos “tempos extremos”

Em termos da conjuntura brasileira, 2015 foi um ano que se iniciou sob 

o quadro de uma pesada crise política e econômica, num cenário mun-

dial em que guerras, com os deslocamentos populacionais decorrentes, 

terrorismo, desaceleração e crescente retração das economias se expli-

citaram no decorrer do período, influindo fortemente em contextos na-

cionais como o nosso. A “crise” brasileira despontou nos primeiros meses 

de 2015, com a instalação de fortes e crescentes restrições financeiras, 

somadas se somam o proclamado “ajuste fiscal” que, na prática, signi-

fica menos investimento por parte do governo. […] Se o espaço propria-

mente acadêmico se viu impactado pelos cortes orçamentários (que em 

si demonstram a sabida e, por vezes, denegada dependência dos recursos 

governamentais), os setores sociais com que os(as) antropólogos(as) têm 

desenvolvido seus trabalhos viram-se diante do mesmo quadro, intensi-

ficado, de violações de direitos que marcou em larga medida os últimos 

anos. O ano marcou-se pela paralisia dos processos de regularização 

fundiária de terras indígenas e de quilombos, amplamente judicializados. 

Mas a explicitação de um quadro crítico e de descumprimento da legisla-

ção pertinente não parou por aí. Fomos confrontados com a ruptura da 

barragem de rejeitos da empresa de mineração Samarco em Mariana, Mi-

nas Gerais, e o grave crime contra vidas humanas e o meio ambiente, sem 

maiores punições ou compensações até o momento. Enquanto isso, no 

Senado, tramitou um tempo recorde o Projeto de Lei no 654/2015, de au-

toria do Senador Romero Jucá, que dispõe “…sobre o procedimento de li-

cenciamento ambiental especial para empreendimentos de infraestrutura 

considerados estratégicos e de interesse nacional”, e que se acha pronto 
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para apreciação em plenário (leia aqui o texto do PL). Por ele o rito ad-

ministrativo do licenciamento ambiental, que com suas imperfeições tem 

salvaguardado populações tradicionais afetadas por grandes projetos de 

infraestrutura, se vê aligeirado, e tornar-se-á em larga medida um pro-

cedimento fictício. (Diretoria Políticas da Antropologia – ABA 2015/20169)

Uma leitura dos relatórios produzidos ao final de cada gestão e outros “pa-
péis”, na busca em traçar o panorama dos conflitos à ameaça aos direitos, torna 
evidente como estamos lidando com um processo contínuo de investidas que se 
intensificou ao longo do tempo. No ano de 2016, um documento intitulado “Estra-
tégias de Grandes Empresas em Relação a Terras Indígenas, Terras de Quilombos e 
de Comunidades Tradicionais em Contexto Histórico”, assinado pelos membros do 
comitê naquela época10, fez menção explícita às “investidas legislativas da bancada 
ruralista” 11. Essas investidas se davam através de propostas de emenda consti-
tucional, projetos de lei complementar, legislação ordinária, portarias e decretos.

O documento destacou a “Agenda Brasil”, uma iniciativa anunciada pelo 
Governo Federal e encabeçada por líderes do Senado, voltada para impulsionar 
o crescimento econômico. A agenda incluía propostas como a revisão do arca-
bouço jurídico do setor de mineração para atrair investimentos produtivos, além 
da revisão do processo de licenciamento ambiental em áreas costeiras, reservas 
naturais e cidades históricas. Também estava em pauta a regulação de terras in-
dígenas, com o objetivo de permitir atividades produtivas nessas áreas. Uma Pro-
posta de Emenda Constitucional (PEC) foi sugerida para estabelecer um processo 
de licenciamento rápido para projetos estruturantes do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e programas de concessão.

Os empreendimentos que despertaram a atenção dos antropólogos do Co-
mitê, no ano de 2016, mencionados no documento, incluíam hidrelétricas como as de 
Santo Antônio e Jirau, no rio Madeira, e Teles Pires, no rio homônimo, além de Belo 

9. Balanços parciais a partir de perspectivas antropológicas. Informativo especial – conjuntura n° 01/2016 | 
25/02/2016.
10. Nominalmente: Vânia Rocha Fialho (UPE – coordenadora); Stephen Grant Baines (UNB- vice-coorde-
nador); Alfredo Wagner Berno de Almeida (UEAM); Andréa Zhouri (UFMG); Eliane Cantarino O’Dwyer (UFF), 
Elieyd Souza Menezes (UFAM), Estêvão Palitot (UFPB); Franflin Plessmann de Carvalho (UFRB); Gersem Lu-
ciano Baniwa (UFAM); Russel Parry Scott (UFPE); Sônia Maria Simões Barbosa Magalhães Santos (UFPA); Wal-
mir Pereira da Silva (Unisinos).
11. COMITÊ POVOS TRADICIONAIS, MEIO AMBIENTE E GRANDES PROJETOS. Estratégias de grandes empresas 
em relação a terras indígenas, terras de quilombos e de comunidades tradicionais em contexto histórico. 
Informativo especial da Associação Brasileira de Antropologia 8. Balanços parciais a partir de perspectivas 
antropológicas. Fev, 2016. p. 1-6.
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Monte e 335 pequenas centrais hidrelétricas em Minas Gerais. Outros empreendi-
mentos citados foram um projeto da Eletronuclear em Itacuruba, em Pernambuco; 
parques eólicos em diversas regiões do país;, projetos de mineração em Tucuruí-

-Carajás (ferro e alumínio), na Volta Grande do Xingu (Belo Sun); além de cinco mi-
nerodutos em Minas Gerais, uma mina de ouro em Paracatu e empreendimentos 
agropecuários de cana-de-açúcar, soja e eucalipto nos estados de Minas Gerais, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, bem como o projeto de Transposição 
do Rio São Francisco. Muitos desses empreendimentos continuam sob nossa vigi-
lância, representando uma ameaça aos territórios de ocupação tradicional.

O relatório da gestão seguinte do comitê (2017-2018)12, aponta novos ele-
mentos que transformaram o contexto político. Uma delas é a ascensão de Bolso-
naro à presidência, o qual, somente em janeiro de 2019, tomaria posse, e a ação 
preeminente da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) ou “bancada ruralista” 
no Congresso Nacional, em muitas “pautas” alinhadas à “bancada evangélica”, com 
posições abertamente contrárias aos direitos constitucionais e internacionais dos 
povos indígenas, quilombolas e outros povos tradicionais. Conforme consta no re-
latório mencionado: 

[Jair Bolsonaro] declarou que, se eleito presidente, não destinará recursos 

para ONGs de apoio a povos indígenas, quilombolas e outras populações 

tradicionais e que não vai ter “um centímetro demarcado para reservas 

indígenas ou quilombolas”. Além de ter falado, “Onde tem uma terra indí-

gena, tem uma riqueza embaixo dela. Temos que mudar isso daí” (Comitê 

Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos, Relatório da Ges-

tão 2017-2018).

Dentre a proliferação de propostas de emenda constitucional e projetos de 
lei, além de outros instrumentos normativos, algumas questões mobilizaram maior 
atenção dos antropólogos nesse período. Uma delas foi a articulação da FPA, com 
cerca de 40 associações do agronegócio, representantes de produtores de commo-
dities agrícolas destinadas, fundamentalmente, à exportação em torno do Parecer 
da Advocacia Geral da União – AGU no 001/2017, com o objetivo de impor a tese do 
Marco Temporal para impedir demarcações de Terras Indígenas. Nesse bojo, es-
tavam a PEC 215/2000, visando paralisar demarcações e a divulgação do Relatório 

12. Composta pelos seguintes integrantes: Stephen Grant Baines (UnB – coordenador); Andréa Luisa Zhouri 
Laschefski (UFMG – vice-coordenadora), Gersem José dos Santos Luciano Baniwa (UFAM) Russell Parry Scott 
(UFPE) Walmir Pereira da Silva (Unisinos).
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Final da CPI Funai/Incra 2 (em maio de 2017), que propôs o indiciamento de antropó-
logos, lideranças de movimentos sociais indígenas e quilombolas e de outros profis-
sionais que atuam na defesa dos direitos constitucionalmente reconhecidos. 

Tudo isso se alinhou com a intensificação das investidas na regulamenta-
ção do aproveitamento de recursos minerais em Terras Indígenas, cuja discussão 
tomou forma no Projeto de Lei 1610/1996, com o objetivo de criar um dispositivo 
constitucional que regulamente essa atividade por meio de lei, uma exigência es-
tabelecida na Constituição Federal de 1988 para que seja permitida atividade de 
pesquisa e lavra de mineração nestas terras.

Marcelo da Costa Tavares e Voyner Ravena Cañete, no artigo “Mei e Punu: 
sobre a resistência dos Xikrin do Cateté aos impactos da mineração”, publicado 
neste livro, vão justamente demonstrar como, desde a segunda metade do século 
XX, a exploração minerária na Amazônia vem desenhando e pautando agendas po-
líticas, econômicas e ambientais em uma atuação que desconsidera os diversos 
modos de vida de comunidades tradicionais e povos originários. Com base numa 
experiência de trabalho de assessoria antropológica requerida pelos Xikrin do Ca-
teté, povo indígena atingido por empreendimentos da mineradora Vale S/A no Pará, 
os autores analisam as suas estratégias políticas de resistência aos impactos da 
mineração no cenário de amplo estímulo à intensificação da produção no país.

No Relatório da Gestão 2019-202013, primeiros anos de Bolsonaro como 
presidente, o enfoque passou a ser o processo de “desregulação” ou “desmanche”, 
identificado a partir de uma lista, constituída como síntese dos debates que che-
gavam ao comitê e dos eventos que demandavam intervenção: 

1. Sucateamento de órgãos públicos ambientais e de defesa dos direitos 

de povos tradicionais: sem funcionários, concursos, sem recursos; 2. Cri-

minalização das práticas de funcionários públicos; 3. Criminalização dos 

movimentos sociais, de lideranças indígenas e quilombolas; 4. Anistia de 

multas por crimes ambientais; 5. Paralisia nos julgamentos da reparação 

de desastres; 6. Mudanças na estrutura administrativa do Estado: secreta-

rias, ministérios, órgãos da administração direta e indireta; 7. Mudanças ou 

ocupação dos cargos executivos por militares, representantes da ala ide-

ológica do governo e representantes dos setores do agronegócio e da mi-

neração; 8. Aumento significativo do número de reformas infralegais que 

13. Os integrantes da gestão (2019-2020) foram: Deborah Bronz (UFF – coordenadora), Andréa Zhouri (UFMG 
– vice-coordenadora), Sônia Magalhães (UFPA), Stephen Baines (UNB), Ana Flávia Santos (UFMG) e Raquel Oli-
veira (UFMG).
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independem da aprovação no congresso – instruções normativas, decretos, 

pareceres, liberação de licenças etc.; 9. Pressão para votação das reformas 

legais no congresso; 10. Questionamento dos dados e pesquisas científicas 

produzidas por instituições públicas de pesquisa; 11. Conflitos diplomáticos 

envolvendo países com destaque na cena ambientalista e comprometendo 

recursos para conservação da Amazônia (Comitê Povos Tradicionais, Meio 

Ambiente e Grandes Projetos, Relatório da Gestão 2019-2020).

As ações mencionadas no documento constituíam parte de um cenário 
mais amplo de governança, voltada para descontinuar políticas no campo am-
biental, o que também refletiu, de maneira decisiva, no aumento do número de 
queimadas na Amazônia, culminando na ocorrência do evento que ficou conhe-
cido como “o dia do Fogo”.14

A preocupação internacional com a preservação ambiental da Amazô-
nia deflagrou uma série de mobilizações. O Comitê redigiu uma carta de apoio 
à denúncia da International Union of Anthropological and Ethnological Sciences 
(IUAES) e do World Council of Anthropological Associations (WCAA) ao Tribunal 
Penal Internacional contra o Governo brasileiro por ecocídio na Amazônia e geno-
cídio cultural decorrente.

Só no período de encerramento desse ciclo de atividades que culmina-
ram, entre outras coisas, na publicação do presente livro, entre os anos da gestão 
2021-202215, foram publicadas na página da ABA cerca de 16 notas ou pareceres 
técnicos produzidos por ou com a colaboração do Comitê. Além da retomada de 
empreendimentos que haviam ficado paralisados no início da pandemia, as pro-
postas também incluíam desmonte das leis sobre unidades de conservação, como 
a aprovação apressada de Planos de Manejo de UCs e as propostas de estatização 
de parques nacionais, muitos deles situados em zonas de conflitos envolvendo 
povos e comunidades tradicionais.

No artigo “Existências às margens: comentários sobre o reconhecimento 
dos direitos de povos e comunidades tradicionais que vivem em áreas de prote-
ção integral no Brasil”, Ana Beatriz Viana Mendes, apresenta um panorama crí-
tico sobre o marco normativo de 2021 que trata do reconhecimento de direitos de 

14. Sobre esse evento ver: Menezes, 2022; Bronz, 2023.
15. Os integrantes da gestão (2021-2022) foram: Andréa Zhouri (UFMG –coordenadora); Deborah Bronz (UFF 

– vice coordenadora), Sônia Magalhães (UFPA), Stephen Baines (UNB), Ana Flávia Santos (UFMG), Raquel Oli-
veira (UFMG), Felisa Cançado Anaya (Unimontes), Henyo Trindade Barretto Filho (UnB), Reginaldo Cordeiro 
dos Santos Junior (UFMG), Rumi Regina Kubo (UFRGS), Vânia Rocha Fialho de Paiva e Souza (UFPE), Whodson 
Robson da Silva (UFMG).
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povos e comunidades tradicionais vivendo em Unidades de Conservação (UCs) de 
Proteção Integral. Sob a perspectiva de que esses territórios estariam “sobrepos-
tos”, a análise da autora demonstra como, sob a pretensão de garantir o reconhe-
cimento de direitos para que PCTs se mantenham em seus territórios de ocupação 
tradicional, este ato acaba fundamentando silenciamentos e violências.

Nessa mesma linha temática, Adriana de Souza de Lima, no texto, in-
titulado “Memória e Resistência Caiçara: uma luta para viver com dignidade”, a 
autora apresenta os conflitos e violências enfrentadas com a criação da Estação 
Ecológica Juréia Itains, na região da Jureia, que provocou a expropriação de di-
versos grupos familiares caiçaras. O “sofrimento permanente” instigou a luta pela 
reconversão da unidade de proteção integral em unidade de uso sustentável e a 
busca cotidiana pelo direito de retorno das famílias O artigo descreve situações 
dramáticas, produzidas pela implementação de políticas ambientais desconec-
tadas com as dinâmicas socioecológicas dos lugares, e questiona a política de 
concessão da gestão de áreas protegidas, como parte de um ciclo expropriatório, 
predizendo preocupações com o futuro.

O caso envolvendo um projeto de mineração na região do Serro – MG é em-
blemático, pois seu resultado deu materialidade às ações do Comitê em atuação 
conjunta com outros comitês da ABA. Procurado por cidadãos, pelo movimento 
quilombola e pelo Fórum de Entidades em Defesa do Patrimônio Cultural Brasi-
leiro (FEDPCB) para uma avaliação sobre o processo que envolve o “Projeto Serro”, 
da Conemp Mineração, pertencente ao grupo Herculano Mineração, em ação con-
junta com o Comitê Patrimônio e Museus e o Comitê Quilombos, foi elaborado o 
Parecer Técnico sobre Projeto de Mineração no Serro. O documento apontou a 
insuficiência de dados e diagnósticos relativos às análises de impactos, um pro-
cesso de licenciamento ambiental movido por graves prejuízos à participação, ao 
controle e ao debate públicos, decorrentes da antecipação de anuências e auto-
rizações ambientais paralelas, sem a devida formalização. Podemos dizer, nesse 
caso, que os pareceres antropológicos subsidiaram intervenções para paralisar, 
ou ao menos, atrasar o licenciamento do projeto.

O estado de Minas Gerais, por seu histórico de projetos incidindo sobre 
PCTs, saiu na dianteira das mudanças propostas para o licenciamento em escala 
federal. Marcos Cristiano Zucarelli e Raquel Oliveira Santos Teixeira, no texto 

“Radicalizar a desregulação: crise e conflito na reestruturação do campo ambien-
tal em Minas Gerais” examinam esse processo de modo acurado, numa leitura his-
tórica e processual do campo da política ambiental no estado. Eles apontam para 
a reconfiguração do papel da tecnoburocracia estatal que teria se distanciado de 
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uma atuação “ambientalizada” e se aproximado aos interesses dos representan-
tes empresariais que ocupam os quadros do Conselho de Política Ambiental de 
Minas Gerais, assim como de suas posições antiambientalistas, questionando o 
escopo e a própria legitimidade da regulação ambiental no estado.

Tendo em vista o período aqui descrito, alguns artigos lidam diretamente 
com os seus efeitos políticos mais amplos. Um deles é o artigo de Natália Gaspar, 

“Água e desenvolvimento: mudanças nos dispositivos estatais de recursos hídri-
cos no Brasil pós-golpe 2016”, no qual analisa as transformações dos dispositivos 
estatais referentes à gestão das águas no Brasil, desde a instituição da Lei das 
Águas, em 1997. A autora dá destaque às diretrizes para gestão de recursos hí-
dricos propagadas pelo Banco Mundial (BIRD), no período pós-golpe. Além disso, 
ela problematiza os mecanismos utilizados pelo BIRD para exercer influência in-
telectual e política sobre agentes do campo dos recursos hídricos, a partir de sua 
atuação como assistente de pesquisa na investigação sobre a atuação do próprio 
banco no estudo de avaliação dos vinte anos da Política Nacional de Recursos Hí-
dricos no Brasil, contratado pela (então) Agência Nacional de Águas.

Outro artigo diretamente relacionado aos efeitos políticos do governo de ex-
trema direita, “Tutela estatal e o processo de licenciamento da Linha de Transmis-
são Manaus-Boa Vista”, Maria Janete Albuquerque de Carvalho analisa práticas 
estatais no contexto de licenciamento da Linha de Transmissão Engenheiro Lechuga 
/ Equador / Boa Vista, conhecida como Linhão de Tucuruí e sua incidência sobre a 
Terra Indígena Waimiri Atroari, localizada entre os estados do Amazonas e Roraima. 
As práticas tutelares e autoritárias estatais, especificamente referentes à Funai, são 
descritas através da análise documental do licenciamento ambiental do Linhão. 
Uma das estratégias adotadas pelos Waimiri Atroari para defender seus direitos foi 
a publicação do “IE’XIME ARYNATYPY NYPYKWATYPY WAIMIRI ATROARI BEHE TKA” 

– como foi intitulado seu Protocolo de Consulta. Trata-se de um documento que con-
tém as orientações de como o mecanismo da Consulta Livre, Prévia e Informada, de-
terminado pela Convenção 169 da OIT, deve ser realizada junto aos Waimiri Atroari. 
Entretanto, a autora chama a atenção para a perpetuação das práticas autoritárias 
do Estado e a captura, pelo mesmo, da narrativa de afirmação do cumprimento dos 
direitos indígenas, ainda que estivesse promovendo seu contrário.

O artigo de Ângela Jasmín Fonseca Reyes, intitulado “Un modelo a seguir: 
Una aproximación al proceso de Licenciamiento Ambiental de Hidroituango (Co-
lombia)”, amplia nosso quadro comparativo para o contexto da política ambiental 
na América latina ao retratar a trajetória de construção do maior projeto hidrelé-
trico da Colômbia, Hidroituango. Nesse quadro comparativo mais amplo, é possível 
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observar como os padrões observados no Brasil são replicados em outros cenários. 
O panorama brasileiro também ajudou Reyes a compreender os processos observa-
dos na Colômbia de modo mais amplo, sobretudo pelas comparações e semelhanças 
documentadas no caso da construção da usina hidrelétrica Belo Monte, construída 
na Amazônia brasileira, um importante caso que marcou, decisivamente, o início de 
uma atuação mais engajada do Comitê no período de sua formação.

A incidência da ABA sobre as matérias que tramitavam no Congresso, por 
meio de uma assessoria diretamente contratada, foi uma marca da ação deste 
Comitê nos tempos extremos da política ambiental. Como subsídio a essa parti-
cipação, fomentou-se o início de uma produção textual específica, caracterizada 
por documentos técnicos capazes de embasar análises mais aprofundadas das 
diversas propostas de regulamentação, ou desregulação. Esses documentos che-
gavam às mãos de agentes do Estado com incidência política e, portanto, fomen-
tavam a presença de antropólogos em reuniões e audiências junto ao legislativo.

Ao final da gestão, deparamo-nos com uma lista colossal de “pautas”, cuja 
quantidade demonstra, de maneira eloquente, os métodos de ação política ado-
tados nos tempos extremos de nossa política ambiental. A avalanche de ações, 
temas, mecanismos e dispositivos, aliada à velocidade com que tramitam, nos 
provoca estafa e confusão mental. Durante nossos encontros de trabalho do Co-
mitê, frequentemente comentamos sobre esse cansaço, essa intensidade parali-
sante. Era um cenário de “Terra Arrasada”. Tínhamos a impressão de que nenhum 
edifício, nenhum tronco mais sustentaria as bases dos direitos socioambientais 
arduamente conquistados no Brasil.

Como resistir a/em tempos extremos?

O trabalho do Comitê nos tempos extremos da política ambiental esteve sob os 
efeitos sombrios das violências epistêmica, institucional, racial, ambiental e de 
gênero, que recaíram de forma brutal sobre todas as esferas da vida social. De um 
lado, os estudos sobre as práticas de Estado e de poder prevaleceram no pano-
rama teórico e empírico desse coletivo, em consonância ao que Nader (2020) de-
nominou de “up-anthropology” (ou “estudar os de cima” na versão traduzida em 
português aqui citada), ou que Ortern (2016) chamou de “Dark Anthropology” 16.

16. “I call ‘dark anthropology’, that is, anthropology that focuses on the harsh dimensions of social life (power, 
domination, inequality, and oppression), as well as on the subjective experience of these dimensions in the 
form of depression and hopelessness” (Ortern 2016, 47).
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Por outro lado, as etnografias antropológicas. inspiradas nos trabalhos de 
Das e Poole (2004), com foco nas margens e nas experiências do cotidiano, contri-
buíram para outras formas possíveis de entender o Estado e suas reconfigurações, 
apontando para uma Antropologia da Resistência, visto que, as margens não são 
inertes. Nessa direção, os trabalhos etnográficos sobre resistência e movimentos 
sociais contrabalancearam a aridez dessa “Terra Arrasada”, revelando as mar-
gens, enquanto espaços excepcionais de criatividade, de formas alternativas de 
ação e, enquanto poder contra-hegemônico, desafiando as circunstâncias hostis 
com visões alternativas de futuro.

Nessa conjuntura, a violência e o sofrimento social experienciados se 
deram de forma avassaladora, especificamente para grupos negros e minorias 
étnicas, que tiveram intensificada a vivência dos processos de expropriação, de 
destruição da natureza, de eliminação de suas economias locais e de aniquilação 
de seus modos de ser, fazer e viver. Ao indagarmos sobre “o que é recolher os 
pedaços e viver nesse lugar de devastação” (Das 2020, p. 27), os coletivos com os 
quais dialogamos indicavam saídas plausíveis que afrontavam poderes e iniqui-
dades vigentes. Em meio a esse deserto de esperança, voltávamos o olhar para o 
lado, e lá estavam nossos interlocutores e seus ensinamentos. Com eles, apren-
demos e reaprendemos a persistir e resistir em tempos extremos. Suas formas 
locais de crítica, de recusa e de resistência, orientadas por outras éticas, cuidados 
e moralidades, no modo de se relacionarem com a natureza e o outro, revelavam 
enfrentamentos possíveis.

Alguns capítulos deste livro contribuem com essa perspectiva ao apresen-
tarem formas de pensar, sentir e agir, orientadas por uma moralidade constituída 
por horizontes de esperança, e que servem como base para o que Appadurai (2013) 
denomina de uma “ética da possibilidade” em oposição a uma “ética da proba-
bilidade”. É através da aposta no porvir, assentado sobre a ancestralidade, que 
os distintos povos e comunidades tradicionais vêm construindo novos repertó-
rios de luta e de resistência, seja através de suas próprias etnografias, seja pelo 
compartilhamento de seus saberes tradicionais, através de pesquisas e diálogos 
interculturais. Dinâmica que envolve distintos atores e redes de apoio que são 
constituídas em um processo contínuo de mobilização social e articulação política. 

As falas e textos publicados nesta obra, de autoria de representantes de mo-
vimentos sociais, povos indígenas e comunidades tradicionais, imprimem outros 
sentidos à resistência, a partir de um processo criativo que articula passado, pre-
sente e futuro. Em “A Profecia Inversa de Belo Monte e a Resistência Ancestral” de 
Ana Laide Soares Barbosa, a autora faz referência à resistência, protagonizada 
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pelos ribeirinhos atingidos por Belo Monte, por meio do fortalecimento de suas lu-
tas na conexão entre humanos, não humanos e encantados. Nas palavras da autora 

“a resistência é ancestral, é geradora de vida e por isso é transgressora”. 
Futuros possíveis são também disputados nas arenas da institucionalidade 

política, fruto dos enfrentamentos, caminhadas e articulações entre distintos po-
vos, que têm como base a reivindicação comum do direito de re-existir, conforme 
texto de Célia Xakriabá. Em seu artigo intitulado “Lutas e diversidades gerais 
das Minas Gerais: a importância dos povos tradicionais nas re/existências de MG”, 
a autora, doutoranda em antropologia e deputada federal indígena brasileira, 
discute o retrocesso nas pautas que envolvem questões ambientais e territoriais, 
apontando o direito territorial intrínseco ao direito à vida. Os enfrentamentos 
travados com a chamada Bancada Ruralista, em âmbito federal e estadual é ca-
racterizado por Célia como um estado de “monoculturação”, que mata a terra, o 
pensamento e a diversidade. Em oposição a moculturação a autora propõe a “mu-
lheração” e a “indigenização” dos espaços de poder.

No texto “Entre a pausa e o play: a luta pelo reconhecimento dos direi-
tos dos atingidos pela barragem de Fundão, Mariana-MG”, de autoria de Luzia 
Queiroz, em diálogo com Andréa Zhouri e Maryellen Milena de Lima, o desas-
tre decorrente da mineração da empresa Samarco é apresentado como promotor 
de um sentimento de “pausa” na vida das pessoas atingidas pela lama e que, nas 
palavras da autora, remete à impossibilidade de ativar o play até os dias de hoje. 
O caminhar da vida pode ser observado, no texto, pelas andanças das palavras dos 
atingidos, que vem ocupando espaços institucionais na busca de visibilidade e da 
ressignificação da existência. Com diz a autora: “A fala é a única arma que temos”.

Nesse processo, a constituição de “redes de apoio sociotécnico” 17 (Sabourin, 
2000) e em parceria com antropólogas (os), inseridos nessas redes, têm contribu-
ído com sua expertise e estudos de longa duração, junto aos grupos atingidos por 
distintos tipos de projetos desenvolvimentistas. A composição destas redes, inclui 
articulações que ultrapassam o local, possibilitando uma visibilidade internacional 
às suas identidades, saberes e tradições. Tais conexões entre os distintos atores 
que a compõem, contribuem para uma certa mobilidade das relações de poder que 
se conformam no campo dos conflitos socioambientais e disputas territoriais.

A força dessas redes remete ao texto de Maria de Fátima Alves (Tatinha) 
em diálogo com Ana Paula Lessa Belone, intitulado “Sempre-viva nas flores e na 

17. “Sabourin (2000) define como redes sócio-técnicas estruturas desenhadas pelas relações interpessoais 
múltiplas que reúnem atores individuais e institucionais ao nível regional ou local, em torno de objetos e de 
objetivos comuns.
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luta”. Trabalho no qual as autoras destacam a importância do Sistema Agrícola 
Tradicional (SAT) de Apanhadoras (es) de Flores Sempre-Viva e sua relevância 
global para o patrimônio agrícola mundial, premiada no âmbito do Programa 
Globally Important Agriculture Heritage Systems (GIAHS) da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO). O reconhecimento do 
SAT das (os) apanhadoras (es) de flores é apontado pelas autoras como estratégia 
fundamental para a visibilidade identitária e cultural do grupo, o fortalecimento 
de suas lutas territoriais e a valorização de suas contribuições à preservação am-
biental, à diversidade alimentar e ao enfrentamento das mudanças climáticas. 
Essas ações, desenvolvidas pela articulação de agentes e instituições, no âmbito 
local, regional e nas arenas internacionais, contribuem com a resistência e re-

-existência das comunidades em seus lugares, na luta pela proteção de seus ter-
ritórios, sendo traduzidas no reconhecimento de direitos.

A busca pelos direitos aos territórios de ocupação tradicional não se faz sem 
a movimentação das margens na sua busca incessante pelo seu reconhecimento 
junto às leis do Estado, ou seja, sua legibilidade (nos termos de Das; Poole, 2004). 
Nesse processo interminável as ações coletivas de retomada territorial são estra-
tégias acionadas pelos grupos como forma de movimentar a inoperância do Estado. 

Caso similar é apresentado no texto de Aderval Costa Filho e Reginaldo 
Cordeiro dos Santos Júnior, que apresentam como o processo de retomada do 
território tradicional do quilombo Braço Forte-MG deflagrou o processo de regu-
larização fundiária, hoje em tramitação no Instituto Nacional de Reforma Agrária 
e Colonização (Incra). O trabalho dos autores, que tem como título “Comunidade 
Quilombola de Braço Forte: fluxos, deslocamentos e o processo de regularização 
fundiária do território ancestral”, apresenta uma dinâmica expropriatória recor-
rente, marcada por conflitos com fazendeiros e, posteriormente, pela instalação 
da UHE Itapebi. Os autores atestam a ausência do Estado nos últimos 26 anos, 
sem que tenha ocorrido uma reparação dos danos (irreversíveis) causados às fa-
mílias e pessoas atingidas. A ausência do Estado o presentifica pela não regulari-
zação das terras tradicionalmente ocupadas, abrindo espaço para o acirramento 
das disputas fundiárias, para o avanço do agronegócio e outros grandes empre-
endimentos, pela violência na ação de instituições militares do próprio Estado e, 
ainda, pelo abandono à própria sorte dos sujeitos afetados.

No texto “Quilombos no sul do Brasil e as investidas desenvolvimentis-
tas: o caso do Quilombo Vila Nova, São José do Norte, RS”, de autoria de Julia 
Gomes Ilha, Giulia Sichelero, Caio Floriano dos Santos e Rumi Regina Kubo, 
demonstram como a sobreposição de diversos projetos desenvolvimentistas 
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produz distintos efeitos e violações dos direitos da comunidade quilombola Vila 
Nova, localizada, no distrito de Capão do Meio, no município de São José do Norte, 
Rio Grande do Sul. A drástica alteração da paisagem e dos processos ecológicos 
causados pelas monoculturas de Pinus, assim como a projeção de instalação de 
parques eólicos e lavras de mineração, que vêm sendo prospectadas para o muni-
cípio, contribuem para o processo de cercamento da comunidade quilombola de 
Vila Nova. No cenário de violência desses grandes empreendimentos sobrepostos 
no território quilombola, apresentam a importância do trabalho antropológico 
como forma de subsidiar cientificamente o reconhecimento de direitos.

Por outro lado, o diálogo com alguns interlocutores do campo jurídico-polí-
tico tem instrumentalizado os PCTs na reivindicação de outras formas possíveis de 
reconhecimento territorial frente aos dispositivos que se colocam como tecnologias 
de poder no âmbito do Estado, no contexto de implantação de grandes projetos. Em 
contraposição às formas hegemônicas de ordenamento territorial, que invisibiliza 
os grupos étnicos e seus territórios tradicionais, o Ministério Público Federal (MPF), 
em parceria com o Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT) 
e com o apoio da Agência de Cooperação Brasil-Alemanha (GIZ) desenvolveu o Pro-
jeto Territórios Vivos que culminou na criação da Plataforma de Territórios Tradi-
cionais. Tal experiência é apresentada no texto de Wilson Rocha Assis, que tem 
como título “Autodeclaração de territórios: o desafio da superação do paradigma 
colonial na gestão fundiária”. Nesse trabalho, o autor discute a autodeclaração de 
territórios tradicionais como ferramenta para o reconhecimento de direitos e para 
a integração de lacunas da governança fundiária no Brasil. O autor discorre sobre o 
uso da modelagem Social Tenure Domain Model, prevista na norma ISO 19.152, como 
instrumento capaz de integrar informações sobre posses tradicionais nos cadastros 
territoriais oficiais e nas demais ações de governança fundiária. Essa experiência 
é construída no presente com um olho para um futuro. Nas palavras do autor: “a 
criação de um arcabouço normativo em torno da autodeclaração de territórios tra-
dicionais é o próximo passo a ser empreendido”.

De fato, a partir do que foi relatado nesta introdução, de uma trajetória 
de trabalho e dedicação de um coletivo de antropólogas(os) ligado à ABA, colhe-
mos alguns bons frutos dessa atuação com aprofundamento de nossas pesquisas, 
mas, sobretudo, fazendo com que essa produção se tornasse instrumento para a 
redução das injustiças que acompanhamos dia após dia em nossas práticas pro-
fissionais e de pesquisa. Damos aqui um pequeno testemunho da Antropologia 
que se faz no Brasil, entrelaçada à interlocução com os grupos sociais. Ao des-
crever os processos de violência por eles vivenciados, ao exigirmos justiça e nos 
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relacionarmos diretamente com o sistema burocrático e legal do Estado, somos 
deslocados do mundo privado dos nossos “campos”, nos criamos como “comuni-
dades políticas” e podemos, assim, contribuir para ressignificação dos sentidos da 
política socioambiental e de suas concepções morais.
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SEVÁ FILHO, O. (org.). TENOTÃ-MÕ Alertas sobre as consequências dos projetos hidrelétri-

cos no rio Xingu. International Rivera Network, 2005. 

SIGAUD, L. Efeitos Sociais de Grandes Projetos Hidrelétricos: as barragens de Sobradinho 

e Machadinho. Comunicação, Rio de Janeiro, PPGAS/MN/UFRJ, n. 9, 1986. 

SIGAUD, L. A Política ‘Social’ do Setor Elétrico. Revista Sociedade & Estado, IV (1), p. 55-71, 

1989.

SVAMPA, M. As fronteiras do neoextrativismo na América Latina: conflitos socioambien-

tais, giro ecoterritorial e novas dependências. São Paulo: Elefante, 2019. 

VIANNA, A. Estado e Meio Ambiente: a implantação de hidrelétricas e o RIMA. Revista 

Tempo e Presença. CEDI, no 243, ano 11, p. 12-14, jul. 1989. 

ZHOURI, A. L. Produção de conhecimento em um campo minado. Introdução. In: ZHOURI, 

A. L. (org). Mineração: violências e resistências: um campo aberto à produção de co-

nhecimento no Brasil. Marabá: Pará: editora iGuana; ABA, 2018.

ZHOURI, A. L. O Anti-Ambientalismo no Brasil: da violência lenta à violência nua. 2021. 

Disponível em: https://www.sbsociologia.com.br/o-anti-ambientalismo-no-brasil-

-da-violencia-lenta-a-violencia-nua/. Acesso em: 30 jun. 2020.



Políticas ambientais  
e direitos territoriais

PA
R

T
E 

1





39

Desenvolvimento, meio ambiente,  
povos indígenas e comunidades 
tradicionais no brasil de hoje: uma 
mirada a partir da Antropologia pública1

Henyo T. Barretto Filho (UnB)2

Introdução

O objetivo deste artigo é apresentar uma leitura antropológica de transforma-
ções recentes na política e na arena socioambientais brasileiras, naquilo em que 
estas também modulam os efeitos sociais dos programas e projetos de desenvol-
vimento nacionais, em especial face aos direitos territoriais e outros dos povos 
indígenas e comunidades tradicionais. Esse objetivo requer qualificações.

A Antropologia a que me refiro aqui é a que se institucionaliza em nossa 
sociedade científica, por meio da Associação Brasileira de Antropologia (ABA), que 
se expressa por meio dos posicionamentos públicos de suas comissões e comi-
tês, em especial a sua Comissão de Assuntos Indígenas (CAI) e o seu Comitê Po-
vos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos (doravante apenas Comitê), 
os quais integrei em diferentes momentos – tendo coordenado a primeira entre 

1. A versão original deste artigo foi publicada no n.º 70, de dezembro de 2021, do periódico Aisthesis: Revista 
Chilena de Investigaciones Estéticas, do Instituto de Estética da Pontifícia Universidade Católica do Chile, como 
parte do dossiê “Brasil en siglo XXI”, coeditado por Idelber Avelar, Ana Carolina de Paula Silva e Adriana Ra-
mos. Agradeço aos editores da revista a autorização para republicar o artigo aqui, com algumas alterações 
de natureza editorial.
2. Doutor em Antropologia Social pelo PPGAS/FFLCH/USP, professor do Departamento de Antropologia e do Mes-
trado Profissional Interunidades em Sustentabilidade junto a Povos e Territórios Tradicionais (MESPT) da UnB 
e pesquisador do CNPq. Integra o comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos, já tendo sido 
Secretário-Geral (2002-2004), Coordenador da Comissão de Assuntos Indígenas (2017-2018) e representante 
titular da ABA no Conselho Gestor do Patrimônio Genético (CGen) do Ministério do Meio Ambiente (2016-2018).
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2017 e 2018, e voltado a integrar o segundo recentemente. Entendo que a dinâmica 
de tais coletivos implica um regime de produção de conhecimento e uma forma 

– reconhecidamente limitada – de incidência política que são característicos da 
Antropologia brasileira a qual se pode entender como uma Antropologia de orien-
tação pública (Martín; Madroñal, 2016), por meio da qual é possível tanto obser-
var quanto entender as transformações que aqui enfocamos. Na próxima seção, 
qualificarei essa formulação, mas a ideia básica é tentar compreender algumas 
dimensões da conjuntura política recente do país, tendo como óculos parte da 
produção das referidas comissão e comitê da ABA – espaços sociais por meio dos 
quais é possível fazer esse balanço analítico crítico.

Por sua vez, a interface entre políticas de desenvolvimento e ambientais, 
e o direito à existência coletiva dos povos indígenas e dos povos e comunidades 
tradicionais, constituem importantes lentes para entender os conflitantes proje-
tos de país que disputam espaço e legitimidade junto à sociedade brasileira, per-
mitindo notar continuidades e rupturas no período democrático recente. Tendo 
como foco o direito à terra e a expressão de identidades territorializadas, essa 
interface é reveladora da formação colonial, racista e espoliadora3 que ainda so-
mos, não obstante os ares mais democráticos ou escancaradamente autoritários 
que respiramos em distintos e sucessivos governos recentes.

Penso que será possível demonstrar, por meio da dinâmica dessas instân-
cias da ABA e das evidências que elas trazem à baila, que as investidas contra a 
legislação ambiental e a sua adequada e plena implementação, de encontro ao re-
conhecimento e a concretização dos direitos territoriais (e outros) dos povos indí-
genas e comunidades tradicionais, não são um fenômeno recente. Como lembrou 
Bronz, integrante do Comitê desde 2017, e sua atual coordenadora, em recente 
balanço da nossa atuação:

Já na gestão passada [2019-20] e antes disso, […] vimos denunciando as 

propostas de revisão da lei do licenciamento, dos códigos florestal, da mi-

neração, de unidades de conservação, […] o descaso completo em relação 

à reparação dos desastres, como no caso de Brumadinho, […] e tantas ou-

tras pautas (Bronz, 2020, p. 1, grifo nosso).

3. Aqui no sentido muito preciso de um regime de acumulação do capital caracterizado por uma extrema 
complexidade, mas resultando em uma brutalidade excludente extremamente simples (Harvey, 2004; Sassen, 
2016; West, 2016).
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O sentido desse processo foi recentemente capturado de modo acurado por 
Zhouri, uma das articuladoras do Comitê e a primeira coordenadora de sua história 
recente – análise com a qual concluirei este artigo. Segundo ela, as transformações 
recentes na arena socioambiental no Brasil, em especial a ascensão do antiambien-
talismo oficial e o desmantelamento institucional em curso do setor ambiental, é 
um desenlace relativamente previsível para quem já acompanhava a sua paulatina 
desregulação. Para Zhouri (2008), o processo de desregulação ambiental, ativo desde 
o início dos anos 2000 nas políticas de adequação ambiental, ou modernização ecoló-
gica4, abriu caminho tanto para a atual onda de desmanche ambiental e seus efeitos 
concretos no crescimento do desmatamento nos vários biomas brasileiros, quanto 
para o aumento da violência nos territórios ocupados por povos indígenas e comu-
nidades tradicionais – num caminho que vai da “violência lenta”, sutil e pouco visível 
(Nixon, 2013), para a violência aberta, nua e crua das atuais políticas abertamente 
antiambientais e anti-indígenas (Zhouri, 2020) – ver na conclusão deste artigo.

Os comitês e comissões da ABA como loci de 
produção de conhecimento e incidência política

As comissões especiais ou comitês para assessoramento, estudos ou atividades 
especiais da ABA são constituídas sob a competência do Conselho Diretor e ope-
ram como instâncias de orientação e assessoria à diretoria, principalmente no 
que concerne a posicionamentos públicos relativos a temas de conjuntura mais 
ou menos candentes e urgentes. As “comissões” tendem a ser permanentes, al-
gumas são estruturais (como a de Ética), e a história de algumas delas perde-se 
no tempo (como as de Direitos Humanos e a de Assuntos Indígenas – esta que 
teve um papel fundamental nos debates da Assembleia Nacional Constituinte, em 
1987)5. Já os “comitês” tendem a ser provisórios, mas alguns têm demonstrado 
grande estabilidade e longevidade, como os de Quilombos, de Patrimônio e Mu-
seus, e de Laudos Antropológicos6. A distinção entre instância permanente e/ou 
provisória, portanto, não é regra sequer estatutária.

4. Segundo Zhouri, a consolidação da governança ambiental nos marcos do paradigma da modernização 
ecológica, ou adequação ambiental, foi um processo que implicou alianças entre corporações, Estado e ONGs 
hegemônicas ao longo de quase quatro décadas de iniciativas centradas nas estratégias técnicas, mercadoló-
gicas e no consenso político como soluções para os chamados “problemas ambientais” (Zhouri, 2008).
5. Ver, a esse propósito, o documentário Mineração e Desenvolvimento em Áreas Indígenas (1987, 22’), dirigido 
por Celso Maldos (Núcleo de Cultura Indígena, 2013).
6. A ABA tem hoje 21 comissões e/ou comitês, como se pode ver em ABA (2023).
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O contexto de (re)criação ou (re)articulação do Comitê Povos Tradicionais, 
Meio Ambiente e Grandes Projetos da ABA em agosto de 2010 é, em si mesmo, sig-
nificativo7. Menciono “recriação”, pois há uma expressiva “pré-história” do Comitê 
que remete ao final dos anos 1970 e meados dos anos 1980, que corresponde à se-
gunda década da Ditadura Civil-Militar, período no qual se concluiu a construção 
de grandes obras de energia – notadamente, Tucuruí, na porção paraense do rio 
Tocantins, e Sobradinho e Itaparica, no rio São Francisco, na Bahia e em Pernam-
buco – que produziram efeitos sociais e ambientais dramáticos. À época, antro-
pólogas e antropólogos que estudavam sociedades camponesas e indígenas, para 
além de sua produção propriamente analítica sobre a lógica desse tipo peculiar de 
intervenção estatal, incidiram politicamente em defesa dos direitos dos grupos 
atingidos, por meio de um coletivo no âmbito da ABA – uma história que ainda 
está para ser sistematizada pelas pessoas que o protagonizaram (entre as quais, 
a antropóloga Sônia Magalhães, da Universidade Federal do Pará/UFPA) e que está 
para além do limite deste artigo, cujo foco é o período mais recente.

Essa história mais recente do Comitê remete à realização da 27ª Reunião 
Brasileira de Antropologia (doravante RBA – que ocorre bianualmente), em agosto 
de 2010, em Belém-PA, quando ele foi articulado e proposto na forma de um Grupo 
de Trabalho (GT). Antes, porém, cumpre lembrar que, no final de janeiro de 2009, 
igualmente em Belém, ocorreu, pela primeira vez na Amazônia, o Fórum Social 
Mundial, que foi marcado por críticas à postura do governo Lula em relação às 
obras de infraestrutura do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) na 
Amazônia, em especial à Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte. Tais críticas 
foram vocalizadas principalmente por uma significativa delegação de indígenas 
presente no Fórum. Àquela altura, já se sabia que a Amazônia se configurava, aos 
olhos do Estado, como nova fronteira energética, quando comparada com as re-
giões hidrográficas do Paraná (mais perto dos grandes centros consumidores – 
Sul e Sudeste – do país), do São Francisco e do Tocantins (também parcialmente 
amazônica), que então usavam, respectivamente, 70%, 44% e 41% dos seus po-
tenciais estimados de geração de hidreletricidade, contra apenas 0,7% da região 
hidrográfica da Amazônia — ver Plano Nacional de Recursos Hídricos (Valle, 2007, 
p. 63)8.

7. É importante destacar que, embora já tenha sido membro do Comitê em outras gestões e tenha voltado a 
fazer parte do mesmo neste ano de 2021, isso não me torna porta-voz autorizado dele. A história que conto 
do Comitê aqui e a concepção que tenho sobre a sua atuação, não obstante construída a partir de formulações 
de colegas de Comitê, certamente não são consensuais e correspondem à minha perspectiva sobre este.
8. “Levando-se em conta o fato de que os melhores aproveitamentos hidrelétricos nessas três regiões já fo-
ram feitos, e que é social e economicamente impossível explorar 100% do potencial hidrelétrico estimado, por 
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Os conflitos ligados à expansão da fronteira energética já emergiam. Os es-
tudos de impacto ambiental (doravante EIA) da UHE de Belo Monte estavam sendo 
finalizados sob severa contestação dos diversos grupos sociais afetados, que cri-
ticavam a não realização de consultas livres, prévias e informadas em relação ao 
empreendimento. Dois meses depois do Fórum Social, em março de 2009, a Ele-
trobrás solicitou a Licença Prévia ao Ibama, de modo que, em abril, este realizou 
nova vistoria técnica na área do projeto e, em maio, o EIA e o Relatório de Impacto 
Ambiental (doravante RIMA) foram entregues ao Ibama.

A reação ao EIA-RIMA foi tal, que se articulou um Painel de Especialistas 
(entre autores e colaboradores vinculados a diversas instituições de ensino e pes-
quisa), sob a organização da já referida antropóloga Sônia Magalhães e do en-
genheiro e Doutor em Ciências de Energia Francisco del Moral Hernandez, para 
efetuar uma Análise Crítica do Estudo de Impacto Ambiental do Aproveitamento 
Hidrelétrico de Belo Monte (Santos; Hernandez, 2009). Tornada pública em outu-
bro de 2009, o objetivo da análise do Painel era evidenciar para a sociedade as 
falhas, omissões e lacunas daqueles estudos e subsidiar um processo de decisão, 
que – se esperava – fosse pautado pelo debate público sério e democrático (San-
tos; Hernandez, 2009). Em 2010, contudo, a conjuntura se precipitou: em fevereiro, 
o Ibama concedeu a Licença Prévia da obra, fazendo, contudo, 40 exigências de 
adequação; e, em abril, o Governo Federal realizou o leilão de concessão, também 
muito contestado, para a construção e operação da UHE Belo Monte por 35 anos.

Todo o debate e o tensionamento em torno dos efeitos sociais das obras do 
PAC e, em especial, de Belo Monte, obviamente confluíram para a RBA de Belém, 
na qual algumas atividades (simpósios, mesas-redondas, grupos de trabalho) en-
focaram o tema – o que já é revelador da dinâmica das reuniões como caixa de 
ressonância de debates e conflitos observados na sociedade civil, e de reflexão 
sobre estes. Sob a influência de colegas antropólogas paraenses, entre as quais a 
já referida Sônia Magalhães e Rosa Acevedo Marin, foi proposta a criação de um 
GT com o objetivo de monitorar as movimentações em torno dos grandes projetos 
e suas dimensões ambientais e sociais, e subsidiar a incidência política da direção 
da ABA nessa matéria, estimulando reflexões sistemáticas e propositivas sobre 
as políticas de desenvolvimento e suas consequências, por meio de organização 

implicar em grandes deslocamentos populacionais ou na destruição de ecossistemas extremamente ameaça-
dos, chega-se à conclusão de que há muito pouco espaço para a expansão da hidreletricidade fora da região 
amazônica” (Valle, 2007, p. 63).
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de eventos, debates e publicações9. Em 2011, já na gestão da Profª Bela Bianco 
(Unicamp), o GT foi formalmente instituído como um Comitê.

O Comitê – como de resto todos os comitês e comissões da ABA – foi origi-
nalmente composto – e o é desde então – por pesquisadores e pesquisadoras que 
têm, nos efeitos sociais dos projetos de desenvolvimento de grande escala junto 
a povos indígenas e a comunidades tradicionais, o seu objeto de estudo e reflexão. 
Assim sendo, há um fluxo de múltiplos sentidos que atravessa as pesquisas de tais 
pesquisadores e pesquisadoras no âmbito dos grupos e laboratórios aos quais são 
vinculados em suas respectivas instituições, o ativismo de muitos destes nas are-
nas políticas indigenista e socioambiental, e a sua participação no Comitê. Isso ca-
racteriza um modo peculiar de produzir conhecimento que se constitui na intensa 
interação com a dinâmica da conjuntura. Há quem veja nisso uma expressão do 
que seria uma Antropologia Brazilian style (Ramos, 1990), dadas a sua visibili-
dade como uma ciência pública e cidadã e a sua implicação com a construção do 
Estado-nação e os processos políticos que atravessam as realidades dos grupos 
que estudamos – um estilo peculiar de se fazer Antropologia, quando comparado 
inclusive com o próprio contexto latino-americano10. Igualmente é possível en-
tender a atuação das comissões e comitês como um dos registros possíveis da 

“pluralidade de antropologias de orientação pública”, nos termos de Gimeno Mar-
tín e Castaño Madroñal:

A antropologia de orientação pública está relacionada com uma visão pro-

blematizadora da “antropologia” que procura mostrar e desenvolver a sua 

capacidade para enfrentar de forma eficaz a compreensão dos problemas 

sociais do mundo contemporâneo, o que chamamos de “nosso tempo”, ilu-

minando essas problemáticas e contribuindo para a sua discussão pública 

com a intenção explícita de participar ativamente na proposição e imple-

mentação das transformações sociais que se estão a produzir, incluindo a 

avaliação e análise das suas consequências (Martín; Madroñal, 2016, p. 265).

9. Importa notar que, ainda em Belém (um dos epicentros de toda essa mobilização, como se percebe) e ainda 
em 2010, entre novembro e dezembro, ocorre o III Encontro Latinoamericano Ciências Sociais e Barragens, 
então unificado na perspectiva da América Latina. A decisão por realizar o Encontro em Belém resultou da 
preocupação da rede de cientistas sociais latinoamericanos que estudam “barragens” com os desafios sociais 
e ambientais postos para a Amazônia pelos então novos e inúmeros grandes projetos de aproveitamento 
hidrelétrico nos anos subsequentes.
10. Nosso já antigo e econômico Código de Ética estabelece que os nossos direitos como antropólogos “devem 
estar subordinados aos direitos das populações que são objeto de pesquisa e têm como contrapartida as 
responsabilidades inerentes ao exercício da atividade científica” (ABA, [2012]).
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Em recente balanço sobre a atuação do Comitê no último biênio, Bronz se 
expressou de um modo que sintetiza nosso entendimento sobre os posicionamen-
tos e a dinâmica de atuação dessas instâncias da nossa Associação:

Claro está que Notas de Repúdio, Moções, Cartas de Apoio e demais do-

cumentos desse tipo não produzem o efeito de fazer valer nossas pala-

vras de denúncia, repúdio ou condenação. Mas produzem outros efeitos 

importantes como: evidenciar e documentar um posicionamento institu-

cional claro de nossa associação, construindo um registro histórico desse 

posicionamento, informando que não vamos “arredar o pé” de nossas 

convicções e responsabilidades; estabelecer um consenso profissional e 

associativo em torno às pautas políticas relevantes e às lutas que preci-

sam ser travadas; e, ainda, condensar ideias e dar sentido pragmático às 

nossas teorias. As notas, fui aos poucos me convencendo disso enquanto 

despendia tempo nesse trabalho coletivo de redação e síntese, constituem 

parte de nossa produção técnica e de nosso arcabouço conceitual. A sín-

tese requer muito trabalho. Precisamos seguir pensando no que podemos 

avançar para além delas, das notas, e seguir também fazendo o que já 

fazemos, no campo e na interlocução direta com os grupos afetados por 

esses modelos de governo, por tantos casos paradigmáticos de violência 

relatados em nossos estudos (Bronz, 2020, p. 5, grifo nosso).

É nesse sentido que vemos na produção dos comitês e comissões da ABA, 
em especial o Comitê em tela e a CAI, uma janela apropriada para observar e en-
tender as (re)configurações da conjuntura política do país nos últimos anos. Dessa 
produção, concentrar-nos-emos justamente nas “notas de repúdio, moções, car-
tas de apoio e demais documentos desse tipo”, dada a sua natureza de resposta 
quase imediata às oscilações da conjuntura. Não obstante, tais documentos se 
articulam fortemente aos diversos eventos acadêmicos promovidos pelo Comitê e 
pela CAI ao longo dos anos (simpósios, mesas-redondas, painéis, grupos de traba-
lho), principalmente nas reuniões nacionais e regionais de Antropologia, cujas re-
flexões são, eventualmente, sistematizadas em publicações da própria ABA – via 
de regra, coletâneas reunindo contribuições mais densas dos membros dessas 
instâncias, tais como Oliveira e Cohn (2014) e Zhouri (2012). A propósito da atua-
ção da CAI, Oliveira observa na introdução da obra referida:
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À diferença de outras comissões e grupos de trabalho criados pela ABA, 

muitas vezes voltados para a abertura e consolidação de um diálogo entre 

os próprios antropólogos sobre um tema específico, a atuação da CAI está 

sobretudo voltada para fora, para a opinião pública e para as esferas de de-

cisão, trazendo para a atenção e cogitação destas instâncias os conhecimen-

tos que os antropólogos, em suas redes de interlocução (frequentemente 

interdisciplinares e sensíveis aos problemas vivenciados pelas coletivida-

des pesquisadas), acumularam nos seus trabalhos de campo junto a povos 

indígenas específicos e nos seus estudos sobre legislação, práticas jurídicas 

e administrativas (Oliveira; Cohn, 2014, p. 12-13, grifo nosso).

Já Zhouri, na apresentação à outra obra referida, a propósito da atuação 
do Comitê, observou que esta

centrou-se, portanto, na reflexão sistemática sobre as questões do desen-

volvimento e suas consequências para o meio ambiente e os grupos tradi-

cionais, o que necessariamente envolveu acompanhar a dinâmica própria 

da agenda promovida pelo Plano de Aceleração do Crescimento (PAC), que 

tem nas obras hidrelétricas o seu eixo propulsor. Além de um acompa-

nhamento político em relação às obras, com destaque para a barragem de 

Belo Monte (Zhouri, 2012, p. 13, grifo nosso).

Antes de passarmos ao teor dos referidos documentos – para tentarmos 
vislumbrar, junto com estes, o cenário que traçam dessa dimensão da conjun-
tura brasileira –, convém lembrar que esse double bind da Antropologia brasi-
leira foi uma das razões pelas quais setores conservadores ligados ao agronegócio 
brasileiro tentaram criminalizar a prática antropológica no âmbito da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) destinada a investigar fatos relativos à Fundação 
Nacional do Índio (Funai) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra), em suas duas edições aos longo dos anos de 2015 e 2017. O relatório final 
da CPI, cuja primeira versão foi aprovada em maio de 2017, elencou cerca de 130 
pedidos de indiciamento, 23 dos quais contra antropólogos e antropólogas, além 
dos pedidos contra indígenas, servidores públicos federais, antigos gestores da 
administração pública, procuradores federais, advogados da União e outros – a 
quase totalidade destes pela sua participação em procedimentos administrativos 
de demarcação de terras indígenas, ou reconhecimento de territórios quilombo-
las. Isso motivou a ABA a tomar uma série de medidas e se articular para defender 
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o exercício profissional da Antropologia e salvaguardar o(a)s profissionais citados 
no relatório para indiciamento criminal11.

Estava concluindo a redação deste artigo quando a ABA noticiou, em seus 
perfis nas redes sociais, que está “iniciando a construção de uma assessoria par-
lamentar no Congresso Nacional para acompanhamento de pautas sensíveis à de-
fesa de direitos e às pesquisas antropológicas”. A notícia informa, também, que 

“está em curso [um] mapeamento de ações legislativas em tramitação […] relevan-
tes de serem observadas, com o objetivo de produção de posicionamentos da ABA 
em documentos curtos que possam circular entre parlamentares e assessores” 

– estratégia esta que “visa gerar possibilidades de ação que sejam propositivas, e 
não apenas reativas” (ABA, 2021, grifo nosso). Ambos os passos parecem ser co-
erentes com a Antropologia de orientação pública que a Associação articula, os 
quais detalho ainda mais a seguir.

UHE de Belo Monte: um capítulo incontornável

É incontornável falar do aproveitamento hidrelétrico de Belo Monte, malgrado de 
forma extremamente sintética diante de tudo o que já se escreveu sobre os efeitos 
sociais da obra, sem contar as mais de uma dezena de ações civis públicas ajuiza-
das pelo Ministério Público Federal em relação a inúmeros de seus aspectos ilegais. 
Como indiquei, o modo como avançou o procedimento de licenciamento foi um dos 
principais estopins da criação do próprio Comitê da ABA e este seguiu pautando a 
obra desde a sua criação. Já em 7 de fevereiro de 2011, o Comitê – ainda na forma 
de um Grupo de Trabalho – e a CAI se articularam na promoção pela ABA, em 
conjunto com a UnB, do Seminário A hidrelétrica de Belo Monte e a questão indí-
gena. O Seminário foi repercutido em um canal de televisão público, o Programa 
“Cidadania” da TV Senado, com a presença do então Coordenador da CAI e uma 

11. Para uma cronologia das manifestações – públicas ou à CPI – da ABA e de suas comissões e comitês, ver 
ABA (2017). Eu mesmo, à época na condição de Coordenador da CAI, tive a oportunidade de fazer uma apre-
sentação mais sistemática sobre o tema na Universidade Federal de Goiás (Melo, 2017). Para uma análise 
mais detida, densa e sistemática do processo da CPI, o trabalho de referência é Costa (2019). Lia Zanotta 
Machado, que presidiu a ABA ao tempo da referida CPI, recentemente sistematizou e refletiu sobre o percurso 
da recente movimentação neoconservadora no Congresso Nacional brasileiro, liderada pelas Frentes Parla-
mentares Evangélica e Agropecuária, como articulação política concertada para confrontar o acesso aos di-
reitos humanos, que tem na desautorização dos saberes antropológicos e das ciências em geral uma de suas 
principais estratégias (Machado, 2020). Magalhães, Dias e Martins (2020), igualmente repercutindo questões 
suscitadas pela CPI, perguntaram sobre a inutilidade ou o perigo da Antropologia para o projeto bolsonarista.
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componente do Comitê12. Articulado ao Seminário, ocorreu um protesto público 
contra a construção de Belo Monte protagonizado por lideranças indígenas, ribei-
rinhos, agricultores, pescadores e moradores do Xingu na manhã da terça, 8 de 
fevereiro, no gramado em frente ao Congresso Nacional, em Brasília. Os manifes-
tantes exigiram, à época, a paralisação do processo de licenciamento da obra e 
entregaram uma carta endereçada à Presidente Dilma Rousseff nesse sentido.

Ao final do Seminário, a CAI elaborou uma nota pública da qual destacamos 
o seguinte trecho da conclusão:

A compreensível resistência dos indígenas, que foram até agora desconsi-

derados enquanto parte do planejamento e do processo decisório, poderá 

deflagrar conflitos de grande monta, onde a vida dos próprios indígenas e 

de funcionários governamentais estarão em risco, bem como o patrimô-

nio e a segurança de terceiros poderão ser também duramente atingidos. 

Novas campanhas difamatórias contra os direitos indígenas poderão ali-

mentar-se de acontecimentos deploráveis que resultam do açodamento, 

omissão e descumprimento das normas legais cabíveis (Oliveira; Cohn, 

2014, p. 20, grifo nosso).

Como cabe e se espera de uma sociedade científica da área das Ciências So-
ciais com orientação pública, a ênfase da nota recai sobre o caráter não democrático 
e excludente do planejamento macroeconômico e energético, e sobre o descumpri-
mento dos preceitos legais que preveem a participação e a consulta aos segmentos 
sociais potencialmente afetados pela obra. Os pontos centrais abordados no do-
cumento, segundo Oliveira, foram: (i) o descumprimento, nas decisões e encami-
nhamentos relativos a Belo Monte, da Convenção 169 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), disposição legal amplamente acatada no plano internacional e 
incorporada como norma supralegal à legislação brasileira; e (ii) o risco, já percep-
tível à época, das condicionantes estabelecidas nos pareceres técnicos da Funai e 
do Ibama não serem rigorosas e imediatamente atendidas, antes de a obra passar 
a fases subsequentes de viabilização – processo que deveria ser verificado por ava-
liadores autônomos. Quanto ao primeiro ponto, já se evidenciava que as populações 
afetadas não haviam sido adequadamente informadas sobre o empreendimento e 
todas as suas consequências, muito menos consultadas segundo “procedimentos 

12. Respectivamente, os já referidos João Pacheco de Oliveira e Sônia Magalhães. Para acessar os três blocos 
do programa, ver TV Senado (2011).
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legítimos e probos”. O documento alertava “a opinião pública e as autoridades máxi-
mas do governo brasileiro para o descaso e a precipitação com que tem sido condu-
zida a aprovação e implementação do projeto, dentro de uma estratégia equivocada 
e perigosa de criar supostos ‘fatos consumados’ sem levar em conta os dispositivos 
legais e as ponderações técnicas” (Oliveira; Cohn, 2014, p. 20, grifo nosso).

Três meses depois, em 19 de maio de 2011, em carta dirigida à Presidente 
Dilma Rousseff, vinte associações científicas sob a liderança da ABA, da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência e da Academia Brasileira de Ciências (ABC), 
manifestaram sua “preocupação com o adequado cumprimento dos dispositivos 
legais relativos aos direitos humanos e ambientais” (Zhouri, 2012, p. 363) e 

pediram a suspensão do processo de licenciamento da UHE de Belo Monte 

[…] até que sejam cumpridas as condicionantes recomendadas pelo órgão 

regulador, seja julgado o mérito das ações civis públicas ajuizadas, e se-

jam regulamentados os procedimentos de consulta junto aos povos indí-

genas e demais populações (Zhouri, 2012, p. 363-366).

A carta menciona as medidas cautelares (MC-382-10) da Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos Estados Americanos 
(OES) e três notas públicas anteriores da ABA sobre a obra – de outubro de 2009, 
de fevereiro (já referida) e de abril de 2011 – que reiteram e reforçam os mesmos 
argumentos.

Além das publicações e reflexões produzidas pela própria ABA, as “condi-
ções discursivas, jurídicas e políticas do ecocídio de Belo Monte” foram objetos de 
inúmeros outros trabalhos, mais ou menos extensos e provocadores, publicizados 
em diferentes conjunturas e formatos — Lacerda (2017) e Avelar e Neto (2020) 

— de cujo título extraímos as aspas anteriores. Para citar um estudo de fora do 
campo da Antropologia, mas que dialoga com formulações derivadas deste e 
que usa um conceito – ecocídio – que o Comitê da ABA empregou em algumas 
de suas manifestações (ver a seguir), Avelar e Neto (2020) destacam um aspecto 
que é importante para o argumento apresentado: “a hidrelétrica de Belo Monte 
foi singular, na medida em que foi obra do partido político que havia sido o aliado 
mais constante das populações locais na luta contra a usina”; “um projeto apa-
rentemente paradoxal, concebido pela Ditadura Militar, mas realizado apenas nos 
governos petistas”, “impost[o] goela abaixo dos povos do Xingu [entre outros] pelo 
Partido dos Trabalhadores que tanto se havia solidarizado com a resistência a ela” 
(Avelar; Neto, 2020, p. 151 e 156, grifo nosso).
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Não se trata de resolver o aparente paradoxo apontado pelos autores, mas 
de entendê-lo. Por um lado, Avelar e Neto (2020, p. 159) acertam na “identifica-
ção entre o neodesenvolvimentismo dilmista e o nacional-desenvolvimentismo da 
Ditadura Militar” como nutrindo-se, ambos, da “indiferença à questão ambiental 
e d[o] não-reconhecimento dos direitos dos povos originários”. Por ouro, penso 
que é importante perspectivar outros três aspectos enfatizados pelos autores: o 
da “retórica técnica”, o da “engrenagem jurídica” e o das “remoções e desterros” 
(Avelar; Neto, 2020, p. 161, 163, 168).

As remoções e desterros, a meu juízo, se articulariam à releitura que Harvey 
faz de Rosa Luxemburgo para caracterizar a acumulação por espoliação (disposses-
sion) como um regime específico de acumulação do capital que opera na interface 
entre formações capitalistas e não capitalistas – específico, porém imbricado à re-
produção ampliada do capital no modo neoimperial (o que, por sua vez se vincula-
ria aos conceitos repaginados por Sassen de expulsão, terra morta e água morta). 
A engrenagem jurídica, por sua vez, poderia ser pensada em termos do que o casal 
Comaroff chama de “fetichismo da lei”, ou seja, “da capacidade do constitucionalismo 
e do contrato, dos direitos e dos recursos legais, consumarem a ordem, a civilidade, 
a justiça, o empoderamento” – a “noção de que os instrumentos legais têm a capa-
cidade de orquestrar a harmonia social”, de que os direitos não produzem o poder, 
mas o contrário (Comaroff; Comaroff, 2001, p. 328). Isso ajuda a entender as próprias 
limitações da estratégia da ABA e suas instâncias, em sua demanda pelo reconheci-
mento dos direitos e dos procedimentos, inclusive os técnicos – o que nos leva à “re-
tórica técnica”. Para além da retórica, penso que é possível falar de uma constelação 
conceitual no uso analítico que Zhouri (não à toa, uma das articuladoras e ex-Coor-
denadora do Comitê) faz dos conceitos de “adequação ambiental” e “modernização 
ecológica”, e de “desregulação” – este para se referir ao que no âmbito da governança 
corporativa se convenciona chamar de “flexibilização” 13. Tudo isso nos marcos do 
que Bronz, Zhouri e Castro (2020) chamaram recentemente de “ambientalismo libe-
ral”. Bronz assim o define em balanço também recente da atuação do Comitê.

A ideia de ambientalismo liberal sintetiza o processo de incorporação 

dos preceitos da governança ambiental às práticas estatais e corporati-

vas. Momento em que se observa uma profusão e, ao mesmo tempo, um 

13. Toda essa discussão em torno da retórica técnica, ou de como o aparato do desenvolvimento tende a 
denegar a dimensão política dos processos e suspender os seus efeitos, transmutando questões políticas es-
truturais em objetos passíveis de intervenções técnicos e procedimentos efetuados e mediados por expertos 
em desenvolvimento e governança, ecoa o argumento de Ferguson (1994).
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esvaziamento da noção de sustentabilidade ambiental. Sob as retóricas 

da modernização tecnológica, da participação e da transparência, esse 

tipo de ambientalismo não foi capaz de mover uma peça dos esquemas de 

dominação do capitalismo, ou não foi capaz de rever uma linha dos planos 

desenvolvimentistas. […] É inegável, entretanto, que as estratégias do am-

bientalismo liberal representaram um custo aos governos e às empresas, 

porque previam procedimentos envolvendo estudos, expertise, mediadores, 

lobbies e negociações (Bronz, 2020, p. 2, grifo nosso).

Há alguns aspectos a serem observados antes de prosseguirmos. É inte-
ressante como as reivindicações de estado de direito e cumprimento da legislação 
e dos procedimentos técnicos feitas pela ABA levam – ou caminham pari passu – a 
uma leitura crítica do paradigma da adequação ambiental pelas próprias pesqui-
sadoras que põem aquelas demandas na mesa. É como se a reivindicação de cum-
primento das regras do jogo propusesse a compreensão de como efetivamente 
esse regramento opera: por meio de uma performance procedimental e ritual 
vazia de sentido substantivo – audiências públicas que são processos unilaterais, 
relatórios de impacto ambiental que são ready made templates, condicionantes 
que não condicionam nada, etc. A retórica técnica, assim, poderia ser lida como 
expressão do ambientalismo liberal e suas “soluções técnicas” baseadas em ca-
pital, burocracia e ciência – soluções de mercado, consenso político e eficiência 
tecnológica como o tripé a partir do qual a gestão ambiental tornou-se central no 
campo do desenvolvimento sustentável, via paradigma da modernização ecoló-
gica (Bronz; Zhouri; Castro, 2020).

Voltemos às manifestações dos comitês e comissões da ABA para ver como 
as coisas caminharam de Belo Monte em diante.

As contínuas pressões e ameaças ao meio 
ambiente e aos povos e comunidades locais

Além das notas públicas, ao longo de todo esse período, o Comitê e a CAI propu-
seram inúmeras moções nas assembleias gerais da ABA, influenciaram a adoção 
de moções nas assembleias gerais da Associação Nacional de Pós-Graduação e 
Pesquisa em Ciências Sociais (ANPOCS) e subscreveram petições mais amplas, 
propostas por outras organizações. Todas estas manifestações dirigiram-se a ór-
gãos e instituições públicas, interpelando as consequências ecológicas e culturais 
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nefastas e irreversíveis dos projetos e políticas de desenvolvimento, para além de 
Belo Monte.

Na 28ª RBA, realizada na PUC-SP, em 2012, caminhando para a metade 
do primeiro mandato do governo Dilma, o Comitê e a CAI, articulados aos par-
ticipantes do Fórum “Belo Monte e a Questão Indígena” e do Simpósio Especial 

“Antropólogos e os Dilemas do Desenvolvimento” 14, lograram aprovar uma moção 
pelo cancelamento da Licença de Instalação de Belo Monte, encaminhada à Pre-
sidente da República, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao Ministério 
Público Federal (6ª e 4ª Câmaras), ao Ministério do Meio Ambiente, ao Ministério 
da Justiça, ao Ibama e à Funai. Na reunião subsequente, a 29ª, realizada na UFRN 
em 2014, o Comitê – com a adesão do Comitê Quilombos – logrou aprovar uma 
moção pela ampliação dos estudos e análises qualificadas nos processos de licen-
ciamento ambiental e contra o desmonte anunciado do sistema de licenciamento 

– isso já no primeiro ano do segundo mandato do governo Dilma.
Em dezembro de 2015, no segundo ano do segundo mandato do governo 

Dilma, por gestões do Comitê e da CAI, a ABA se juntou à mobilização de orga-
nizações e pessoas para que o Projeto de Lei do Senado (PLS) n.º 654/2015 fosse 
rejeitado, encabeçando uma lista de 136 organizações e instituições que subs-
creveram o Manifesto em Defesa do Licenciamento Ambiental no Brasil – Não ao 
PLS 654/2015! (ABA et al., 2015) – que poderia ser votado no plenário do senado a 
qualquer momento. Ele criava um “rito sumário”, de cerca de oito meses, para 
o licenciamento ambiental de obras de infraestrutura que fossem classificados 
como “estratégicas” pelo governo, nos marcos do que este e setores empresariais 
chamavam de flexibilização. No Manifesto, define-se “o licenciamento ambien-
tal, consolidado há mais de 30 anos na legislação brasileira, [como] o principal 
instrumento de prevenção, mitigação e compensação de danos socioambientais, 
considerado o mais relevante mecanismo da Política Nacional de Meio Ambiente” 
(ABA et al., 2015, p. 1). Ainda segundo o Manifesto, “um licenciamento aprimorado 
e bem conduzido, com ampla participação social e aprofundadas análises técnicas, 
atende[ria] a todos os setores da sociedade” (ABA et al., 2015, p. 1). A pressão social 
se mostrou efetiva, então, e a tramitação do PLS foi estancada.

14. Tive a oportunidade de coordenar uma das três sessões desse Simpósio Especial. Quanto ao Fórum ‘Belo 
Monte e a Questão Indígena’, nome muito similar ao do seminário realizado em Brasília em 2011, observo que 
se trata de uma atividade em linha de continuidade com as anteriormente mencionadas promovidas pela 
CAI e pelos demais coletivos da ABA. Assim sendo, vão se avolumando evidências, sistematizações e análises 
relativas à evolução da conjuntura, que redundam, posteriormente, em publicações mais sistemáticas e re-
flexivas — no caso em tela, Oliveira e Cohn (2014) —, mostrando, assim, como opera esse regime peculiar de 
produção de conhecimento de uma Antropologia de orientação pública.
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Como observa Bronz (2020), “flexibilização” tem sido um termo da moda 
nos meios da governança corporativa e governamentais, “conduzida por meio 
de artifícios legais, lobbies e tráfico de influências nos Poderes”, e que poderia le-
var “a uma nova onda desregulatória ao governo ambiental no país”. Segundo ela, 

“evidências desse direcionamento em relação à ‘flexibilização’ (a que chamamos 
desregulação) são observadas não apenas nas propostas encaminhadas para o le-
gislativo, mas também numa série de documentos produzidos por organismos do 
desenvolvimento, órgãos de cooperação, agências multilaterais” (Bronz, 2020, p. 2).

Em 21 de setembro de 2017, já no governo de Michel Temer, por injunções 
do Comitê e da CAI, a ABA liderou uma manifestação de 23 associações/sociedades 
científicas que, por meio de carta protocolada na Presidência da República (ABA et 
al., 2017)15, externaram sua preocupação com o adequado cumprimento dos dispo-
sitivos legais relativos aos direitos humanos e ambientais e pediram a revogação 
das medidas que extinguiam a Reserva Nacional de Cobre e Associados (Renca), 
localizada nos estados do Pará e Amapá, e abriam esta área à exploração minerá-
ria. Após lembrar a história da Renca e das notícias veiculadas sobre a sua extin-
ção desde 2015 e mencionar as medidas então tomadas para revogar o decreto da 
sua extinção, a carta vincula esta medida do governo federal “a um outro conjunto 
de iniciativas do Poder Legislativo, coordenadas para flexibilizar a legislação so-
cioambiental e atrair novos investimentos para a região [Amazônica]” (ABA et al., 
2017); e destaca alguns exemplos recentes da investida do Governo Federal no setor 
minero-extrativo. Ela finda pedindo a revogação do processo de extinção da Renca, 
até que seja julgado o mérito das ações civis públicas ajuizadas e que sejam regu-
lamentados e dotados os procedimentos de consulta junto aos povos indígenas e 
demais populações afetadas. Mais uma vez, a pressão social – dessa vez, inédita 
em termos do seu alcance –mostrou-se efetiva e a Renca não foi extinta.

Logo no primeiro mês do governo Bolsonaro, em 29 de janeiro de 2019, a 
ABA (2019a), mais uma vez, por meio do seu Comitê, veio a público manifestar o 
seu repúdio ao desastre da Vale em Brumadinho, Minas Gerais, e o seu pesar pelas 
vítimas do rompimento da barragem do Córrego do Feijão – e isso três anos após 
o desastre da Samarco (que tem a Vale como uma de suas associadas) em Mariana, 
MG. A nota se solidariza com os atingidos, familiares das vítimas e toda a popula-
ção pela ocorrência de mais uma brutal catástrofe, que ceifou centenas de vidas 

15. E encaminhada, por e-mail e pelos correios, aos seguintes destinatários: Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, Ministro do Meio Ambiente, Ministro de Minas e Energia, Advogada Geral da União, Procuradora 
Geral da República/MPF, Coordenador da 6ª Câmara-PGR/MPF, Presidente do Senado Federal, Presidente da 
Câmara dos Deputados, Presidente da Funai e Presidente do Incra.
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humanas, aniquilou existências e a vida na bacia do rio Paraopeba, afluente do 
rio São Francisco, que abastece a região metropolitana de Belo Horizonte. A ABA 
exige que as responsabilidades civis e criminais sejam apuradas de forma ágil e 
rigorosa, para que haja uma punição exemplar dos responsáveis. Vale à pena ci-
tar um trecho mais longo dessa nota, visto que evidencia o modo como o Comitê 
mobiliza uma análise crítica do aparato/dispositivo do desenvolvimento e de seus 
procedimentos, bem como emprega conceitos formulados por membros do pró-
prio Comitê, para construir a sua legitimidade para falar da tragédia.

Ao longo de décadas, antropólogas e antropólogos brasileiros têm empre-

endido esforços na compreensão da lógica desenvolvimentista que alimenta 

as escolhas econômicas e as práticas do Estado, tendo como ênfase os gran-

des projetos de infraestrutura associados à hidroeletricidade, ao agrone-

gócio e à mineração. As situações etnográficas revelam que comunidades 

tradicionais, povos indígenas e classes populares em geral têm seus direitos 

ambientais, culturais, territoriais e humanos flagrantemente violados. In-

variavelmente, os agentes dessa violação são os responsáveis pelos empre-

endimentos privados orientados para a acumulação de capital, tal como na 

produção de commodities minerais. As práticas governamentais do Estado 

têm desempenhado papel essencial, de apoio aos interesses predatórios e 

expropriadores do capital. São várias as formas pelas quais o Estado realiza 

esse papel, e a concessão de licenciamentos ambientais, não raro mediante 

a desconsideração de pareceres técnicos e dos protestos das populações vi-

lipendiadas, é uma das principais. Ao longo dos anos, observamos a natura-

lização do desbalanço dos direitos territoriais dos diferentes grupos sociais, 

o que enseja a desproteção contínua dos lugares mais ameaçados, e a sua 

exposição a desastres recorrentes e cada vez mais catastróficos.

Os estudos demonstram, assim, que os conflitos ambientais e os de-

sastres que muitas vezes os acompanham resultam de falhas graves da 

governança ambiental, tanto no que concerne às normativas (leis, regras, 

instituições), quanto ao modus operandi que alimenta sua operacionaliza-

ção. Vê-se, por um lado, uma falta de controle dos órgãos governamentais 

em relação ao cumprimento das leis vigentes, uma legislação robusta que 

vem sendo solapada por mecanismos desreguladores e por propostas de 

crescente flexibilização. Por outro, uma governança corporativa incapaz 

de garantir o planejamento e a gestão sustentável e socialmente respon-

sável dos empreendimentos.
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A ABA denuncia a flexibilização das normas ambientais em geral, e dos 

procedimentos do licenciamento em específico, como atos de descaso pla-

nejado e insegurança administrada que provocam cada vez mais desastres, 

colocando em risco a vida de humanos, não-humanos e dos ecossistemas. 

Repudia a impunidade dos culpados, as manobras políticas que tornam a 

participação da população frente às obras que ameaçam suas vidas cada 

vez mais difícil e inócua. Repudia o jogo da mitigação e da compensação 

ambiental que tem “adequado” formalmente os megaprojetos econômicos 

perante à burocracia, enquanto as localidades se tornam espaços de vul-

nerabilidade e risco para os que ali vivem há dezenas e centenas de anos, 

com seus modos de ser e fazer (ABA, 2019a, p. 2, grifo original)16.

Quatro meses depois, em 28 de maio, foi a vez da CAI e do Comitê, junto 
com o Comitê Quilombos, mobilizarem a diretoria para soltarem uma nota sobre 
o Projeto Barão do Rio Branco (PBRB)17, manifestando a sua “extrema preocupação 
com o adequado cumprimento dos dispositivos legais relativos aos direitos hu-
manos e ambientais, especialmente dos Povos Indígenas, Quilombolas e Comuni-
dades Tradicionais a serem afetados pelo PBRB” (ABA, 2019b). Planejado para ser 
implantado na região referida como Calha Norte do estado do Pará, o PBRB é um 
antigo sonho geopolítico autoritário e tecnocrático do estamento militar xenófobo 
e soberanista, e que tem por objetivo integrar a Calha Norte do Rio Amazonas ao 
território nacional e ampliar as condições de acesso, exploração e escoamento 
dos recursos naturais potencialmente extraíveis da região – leia-se basicamente 
potencial hidroenergético e minérios. As ações prioritárias programadas são: (a) 
construção do complexo hidrelétrico do Rio Trombetas; (b) construção da Ponte 
de Óbidos sobre o rio Amazonas; (c) prolongamento da rodovia BR 163 até a fron-
teira do país com o Suriname; e (d) implementação de um “polo de desenvolvi-
mento regional” na área de Óbidos/Oriximiná.

A nota expressa o entendimento da ABA e seus comitês e comissões, se-
gundo o qual “o conjunto de ações relacionadas ao referido programa fazem parte 
de um planejamento mais amplo do Governo Federal, cujo objetivo é abrir novas 
frentes de mineração e produção de grãos em solo amazônico, por empresas na-
cionais e estrangeiras de capital privado e misto” (ABA, 2019b). Tais frentes 

16. Para o conceito de descaso planejado, ver Scott (2009) – um estudioso das consequências sociais da UHE 
de Itaparica (hoje denominada Luiz Gonzaga) junto a segmentos camponeses da região e ele próprio membro 
do Comitê em mais de uma gestão da ABA.
17. Todas as citações deste parágrafo e do seguinte foram extraídas de ABA (2019b).
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atingir[ão] profundamente áreas tradicionalmente ocupadas por Povos 

Indígenas, Quilombolas e Comunidades Tradicionais, de grande impor-

tância para a conservação dos patrimônios cultural e ambiental da Ama-

zônia brasileira, bem como irão sobrepor-se ao direito humano destes 

povos à autodeterminação e à decisão sobre seus próprios modelos de 

desenvolvimento (ABA, 2019b).

A nota solicita, “diante do exposto”, a “paralisação do processo de elabo-
ração do ato legal de criação do Programa […], até que sejam regulamentados e 
adotados os procedimentos de consulta junto aos Povos Indígenas e demais po-
pulações afetadas” (ABA, 2019b), como estabelece a já referida Convenção no 169 
da OIT. Ao emitirem a nota, as instâncias da ABA, uma vez mais, como de hábito, 
reforçaram, repercutiram e se somaram às manifestações semelhantes oriundas 
do próprio movimento social18. Até hoje o PBRB não foi implementado.

Não demorou muito para que, em 1º de agosto de 2019 – no que foi, até o 
momento, a sua mais abrangente declaração sobre as políticas antiambientais e 
anti-indígenas do governo Bolsonaro –, o Comitê viesse a público “manifestar re-
púdio às ações e declarações de representantes do governo brasileiro que condu-
zem ao assombroso desmanche do sistema de regulação ambiental do país” e “sua 
profunda preocupação quanto ao futuro dos povos tradicionais, das vindouras 
gerações de brasileiras e brasileiros e à integridade dos preceitos constitucionais, 
cuja flagrante deterioração revela a profundidade da crise atual de nosso Estado 
Democrático de Direito” (ABA, 2019c, grifo nosso). A nota do Comitê contra o des-
manche ambiental e a violência decorrente destacam um conjunto de iniciativas 
indicadoras desse desmanche, entre as quais:

• ataques e censuras às instituições produtoras de conhecimento, incluindo 
universidades e institutos de pesquisa como o Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) e o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE);

• recrudescimento do controle e da restrição aos espaços de participação 
social, mediante a extinção ou redução e esvaziamento de conselhos e 

18. Ver, para esse caso, a “Nota de Repúdio contra o Programa Barão de Rio Branco: o governo Bolsonaro e 
sua política genocida” (APIB et al., 2019), firmada, alguns dias antes, pelas seguintes organizações indíge-
nas: Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia 
Brasileira (COIAB). Organização dos Povos Indígenas do Suriname (OIS), Articulação dos Povos Indígenas do 
Amapá e Norte do Pará (APOIANP) e Federação dos Povos Indígenas do Pará (FEPIPA).
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órgãos colegiados da administração pública federal, como o Conselho Na-
cional de Meio Ambiente (CONAMA);

• construção de uma nova Lei Geral do Licenciamento Ambiental, por meio 
da tramitação de Projetos de Lei do Senado, visando “desburocratizar o pro-
cesso de concessão de licenças” a obras e empreendimentos “estratégicos”;

• inobservância ou desrespeito ao marco regulatório, de que são exemplos 
processos de licenciamento em curso, cujas obras estão em andamento 
mesmo sem a promoção de audiência pública e consulta prévia, livre e in-
formada às comunidades tradicionais afetadas; e

• declarações sobre a abertura das Unidades de Conservação e das Terras 
Indígenas para exploração econômica, sobretudo a mineração.

A nota observa que muitas dessas mudanças são “feitas sem alarde [e] 
acompanhadas por um discurso ideológico que criminaliza as práticas de prote-
ção ambiental e as formas de ocupação tradicional de territórios, sob a alegação 
de que empatam o aproveitamento das riquezas nacionais” (ABA, 2019c). “Tudo 
isso” – diz ainda a nota – “mostra uma violência que se apresenta sem disfarces e 
ousa formular uma política explícita de destruição das florestas e dos povos que 
as habitam” – de que são indicadoras “as denúncias diárias de violência armada 
contra indígenas” e outros sujeitos de direitos (ABA, 2019c).

Tudo isso levou o Comitê, no mês seguinte, em 11 de setembro de 2019, a 
apoiar a denúncia da International Union of Anthropological and Ethnological 
Sciences (IUAES) e da World Council of Anthropological Associations (WCAA) ao 
Tribunal Penal Internacional contra o governo brasileiro por ecocídio na Ama-
zônia e o genocídio cultural decorrente. A nota cita a obra da ativista e advogada 
ambiental Polly Higgins (2010) e define “ecocídio” como “implica[ndo] danos ex-
tensos, destruição ou perda de ecossistema(s) de um determinado território, seja 
pela agência humana ou por outras causas, que comprometem os modos de vida 
de seus habitantes” (ABA, 2019d, p. 1). Um “grave crime ambiental” e “contra a hu-
manidade, através da destruição da floresta, da biodiversidade e dos territórios 
de povos tradicionais” (ABA, 2019d, p. 1). Prossegue a nota dizendo:

O ecocídio permitido e incentivado pelo atual chefe do executivo brasi-

leiro promove, concomitantemente, um acelerado genocídio cultural e 
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etnocídio das mais variadas populações tradicionais habitantes da região 

amazônica, que necessitam da preservação floresta não somente para 

fins de moradia e subsistência, mas também para a própria viabilidade de 

suas práticas culturais, modos de organização social e na qual se assen-

tam suas cosmologias, assegurados como direitos estabelecidos na Cons-

tituição Brasileira de 1988 e corroborados na Convenção 169 da OIT, da 

qual o Brasil é signatário desde 2004 (ABA, 2019d, p. 1, grifo nosso).

O Comitê lembra, na nota, que 

há alguns anos temos denunciado, por meio da ABA, o processo lento de 

desregulação ambiental, processo que, desde o início do Governo Bolsonaro, 

teve seu ritmo enormemente acelerado, convertendo-se num verdadeiro 

desmanche do sistema de regulação ambiental do país (ABA, 2019d, p. 2, 

grifo nosso).

Reconhece ser “evidente a responsabilidade do governo brasileiro sobre 
as queimadas” e que “se trata de […] uma política deliberada de desconstrução 
do direito coletivo ao meio ambiente, dos direitos territoriais de povos tradicio-
nais, do direito à diversidade étnica e cultural” – razão pela qual “nos juntamos 
à denúncia de crime de ecocídio dirigida ao governo brasileiro” (ABA, 2019d, p. 2).

Em maio de 2020, saem duas notas importantes. No dia 25, o Comitê solta 
com a diretoria uma Nota de Repúdio da ABA às Declarações do Ministro Ricardo 
Salles (ABA, 2020), na qual “repudia de forma veemente as declarações do minis-
tro de meio ambiente, Ricardo Salles, que, em reunião ministerial realizada no dia 
22 de abril, propôs o desmonte da regulação ambiental, valendo-se da comoção 
nacional em torno das mortes provocadas pela pandemia de Covid-19”. Trata-

-se da célebre reunião em que o ministro sugeriu às autoridades presentes que 
“aproveit[ass]em o momento para, conforme suas próprias palavras: ‘ir passando 
a boiada, ir mudando todo o regramento, ir simplificando normas’” (ABA, 2020). A 
nota observa que 

o ministro tem promovido o desmanche dos órgãos ambientais e aposta 

na aceleração desse processo por meio de ‘reformas infralegais’ – porta-

rias, instruções normativas e atos administrativos –, sem debate público 

e independente de aprovação no Congresso (ABA, 2020).
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Três semanas antes, no dia 4 de maio, havia sido divulgada uma extensa 
carta aberta da ABA e da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) – 
entidade que, recorrentemente, provocamos a se manifestar junto conosco – “Em 
defesa e promoção dos direitos territoriais e da vida dos Povos Indígenas” (ABA; 
SBPC, 2020). A carta faz uma retrospectiva dos “primeiros dezesseis meses de Go-
verno Federal”, definidos como “tempos de desconstituição de direitos e de apoio à 
presunção de impunidade, dando espaço a diferentes abusos, atos e escaladas de 
violência contra os povos indígenas no país” (ABA; SBPC, 2020, grifo nosso). A carta 
lembra uma série de iniciativas alinhadas a essa estratégia de erosão de direitos:

• a paralisação dos processos demarcatórios em geral;

• a tentativa de transferir o processo de demarcações de Terras Indígenas 
(TI) para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);

• a desconstituição de grupos técnicos (GT) de identificação de terras 
indígenas;

• a chegada no Congresso Nacional, em fevereiro de 2020, do Projeto de Lei 
Nº 191, elaborado pelo Executivo Federal, que propõe autorizar a pesquisa 
e a extração de minerais e hidrocarbonetos em TIs, assim como a instala-
ção e a operação de hidrelétricas e sistemas de transmissão, distribuição e 
dutovias, entre outras infraestruturas associadas;

• a publicação no Diário Oficial da União (DOU), em 23 de abril, da Instrução 
Normativa n.º 9/2020 da Funai, que promove uma nova disciplinarização 
dos mecanismos jurídicos para a emissão de “certidões negativas de pre-
sença indígena”; e

• a expansão da pandemia em meio ao processo de fragilização e desmonte 
do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS), promovido pelo 
próprio Governo Federal.

A carta reconhece a extrema gravidade da situação e que os retrocessos 
estão em curso, “colocando em risco os direitos territoriais e a autodeterminação, 
como também e principalmente a vida dos povos indígenas no país” (ABA; SBPC, 
2020, p. 3). Observa, ademais, que
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são inúmeros os sinais que chegam de diferentes regiões e que nos levam 

a pensar que estamos avançando, como sociedade, para uma situação 

muito perigosa: entre a assimilação e a possibilidade de extermínio pro-

gramado de uma parcela da população brasileira (ABA; SBPC, 2020, p. 2).

Poderia me estender em mais manifestações, notas, cartas, moções e ou-
tros documentos do Comitê e da ABA em que se evidencia o quadro cada vez mais 
severo de ameaça aos dispositivos, regulações e procedimentos que dão garantias 
à vida das pessoas no país – e que, durante a pandemia, desabrochou em uma per-
versa “estratégia institucional de propagação do [Corona]vírus, promovida pelo 
Governo brasileiro sob a liderança da Presidência da República” (Brum, 2021)19. 
Na seara das interfaces entre políticas / programas / projetos de desenvolvimento, 
meio ambiente, povos indígenas e comunidades tradicionais, as manifestações do 
Comitê e das demais instâncias da ABA deixam entrever uma mudança que a vio-
lência sutil das negociações em torno de procedimentos relativos à implantação 
de projetos de grande escala, a harmonização coerci(ti)va em torno aos projetos 
de desenvolvimento, pavimentou para o antiambientalismo e ao anti-indigenismo 
sem disfarces que temos hoje. O que podemos chamar de “desregulação” foi sendo 
tensionada até o seu limite, tornando-se um termo inadequado para explicar o 
que ocorre hoje em dia com as políticas ambientais no país: não se trataria mais 
de desregulação, mas de um desmanche completo – ponto que desenvolvemos a 
título de conclusão.

Considerações finais: da violência lenta 
à violência aberta, nua e crua

Nas suas variadas e reiteradas manifestações mais recentes do Comitê e das de-
mais instâncias da ABA, denuncia-se uma série de processos que não se circuns-
crevem mais só às propostas de revisão legal em tramitação no Legislativo, mas 
um conjunto de outras ações dirigidas a desmanchar e fazer desaparecer os pres-
supostos, os objetivos e os dispositivos que sustentam os direitos socioambientais 

19. Conforme pesquisa realizada pelo Centro de Pesquisas e Estudos de Direito Sanitário (CEPEDISA) da Facul-
dade de Saúde Pública (FSP) da Universidade de São Paulo (USP) e a Conectas Direitos Humanos, que se dedi-
caram a “coletar e esmiuçar as normas federais e estaduais relativas ao novo coronavírus”, produzindo uma 
edição especial do boletim Direitos na Pandemia – Mapeamento e Análise das Normas Jurídicas de Resposta à 
Covid-19 no Brasil na qual evidencia-se a existência dessa estratégia institucional (Brum, 2021).
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duramente conquistados desde antes até da Constituição Federal de 1988, mas, 
fundamentalmente, a partir desta.

Em recente simpósio on-line, Zhouri (2020) cartografou a (re)emergên-
cia do recente antiambientalismo oficial no Brasil, em um caminho que vai da 
desregulação ao desmanche institucional, mostrando como o ambientalismo libe-
ral hegemônico no Brasil, no período democrático, teria pavimentado o caminho 
para o anti-ambientalismo dominante no atual governo autoritário de Bolsonaro. 
Para tanto, ela apropria-se da noção de “violência lenta” cunhada há cerca de 
uma década pelo ambientalista e literato Rob Nixon (2013), de Princeton, a partir 
da formulação do sociólogo norueguês Johan Galtung sobre a “violência estrutu-
ral”. Observando dinâmicas que poderíamos chamar de socioambientais, Nixon 
apresenta um tipo de violência que, sendo estrutural, pode ser vivenciada por 
muitos anos, quiçá até por gerações, ocorrendo de modo gradual e fora de vista. 
Tratar-se-ia, segundo ele, de uma violência de destruição retardada que se pro-
paga no tempo e no espaço e que, portanto, sequer seria vista como violência. Ela 
estaria embutida em catástrofes ambientais que se desenrolam lentamente – seja 
de processos variados de contaminação, poluição de longo prazo, mudança climá-
tica, precipitação nuclear – configurando tipos de danos a indivíduos e comunida-
des em um ritmo lento demais para se atribuir responsabilidades.

Segu(i)ndo a leitura de Zhouri (2020), construída a partir tanto de sua ex-
tensa trajetória de pesquisa e de atuação junto às organizações do movimento so-
cial de “atingidos”, quanto do seu engajamento junto ao Comitê da ABA, as atuais 
políticas de desmantelamento ambiental podem ser entendidas como um tipo de 
violência nua e crua, quando comparada com o período político anterior marcado 
pelo neodesenvolvimentismo, no qual as desregulações ambientais foram geridas 
gradualmente, em uma espécie de violência lenta. Sob esta violência lenta, o país se 
esforçou por normalizar: o atraso intencional e gradativo na demarcação de terras 
e no reconhecimento de direitos territoriais a comunidades tradicionais; a conse-
quente abertura novos territórios ao garimpo, à extração de madeira, ao agrone-
gócio, à mineração em grande escala e outras commodities; a tolerância relativa 
em relação à interface ilícita dessas mesmas atividades; a concessão de licenças a 
obras de infraestrutura com elevado número de condicionalidades e medidas miti-
gadoras e compensatórias, que nunca são cumpridas – tudo isso operando dentro 
do regime global da boa governança (good governance) e do estado democrático 
de direito sob governos identificados como progressistas. Ao tomar esse estado de 
coisas como padrão, as lentas violências perpetradas acabaram pavimentando o 
caminho para a (re)emergência do anti-ambientalismo – uma posição que antes se 
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encontrava circunscrita a setores da sociedade dentro de lobbies e no parlamento, 
mas que hoje ocupam posições e atuam no centro do Poder Executivo – e do conse-
quente desmanche do sistema de regulação ambiental no país.

O grêmio da Antropologia, em virtude das características peculiares da 
formação da disciplina no país como possuidora de uma orientação pública, tem 
procurado se manter atento, esforçando-se para compreender a evolução da con-
juntura e incidir politicamente, ladeando os sujeitos de direitos. Não obstante as 
limitações estruturais de suas formas convencionais de atuação, em muitos casos, 
as instâncias da ABA se somaram e se articularam às críticas, manifestações e 
reivindicações de demais setores da sociedade, logrando conquistas pontuais im-
portantes. O atual contexto, contudo, coloca desafios inéditos, pois apresenta-se 
na forma de uma ameaça totalizante e totalitária, que mina as próprias condições 
de possibilidade da vida social. Não obstante, considerando a recente constru-
ção de uma assessoria parlamentar da ABA no Congresso Nacional como fruto da 
experiência acumulada pelas suas instâncias ao longo do tempo, finalizo parafra-
seando a atual Coordenadora do Comitê em recente balanço da atuação deste, já 
mencionado: seguiremos pensando para além das notas e fazendo o que já faze-
mos, no campo e na interlocução direta com os grupos afetados pelos tantos casos 
paradigmáticos de violência etnografados em nossos estudos.
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Existências às margens: 
comentários sobre o reconhecimento 
dos direitos de povos e comunidades 
tradicionais que vivem em áreas 
de proteção integral no Brasil

Ana Beatriz Vianna Mendes (UFMG)1

 
Diante dos muitos diagnósticos cada vez mais precisos, multidimensionais e 
pungentes a respeito de processos de arruinação que o Ocidente tem imposto ao 
planeta Terra, as reflexões propostas neste artigo partem do reconhecimento da 
potência e da “maldição da abundância” (Araóz, 2020) que irmanam nossa exis-
tência “amefricana” (González, 2023), fruto da “dupla fratura da modernidade”, 
colonial e ambiental, imposta sobre homens e sobre territórios (Ferdinand, 2022). 

Dialogando com essas e outras inspirações teóricas, pretendo neste texto 
apresentar e discutir um dos muitos e difusos mecanismos que talvez propiciem, 
de modo mais ou menos velado, reedições de violência colonial contra o patrimô-
nio biocultural, embora elaborado presumida e justamente para garantir o oposto.

De modo mais preciso, apresento alguns comentários a respeito de um 
marco normativo relativamente recente, estabelecido em 2021, por meio de um 
despacho com proposições jurídicas vinculantes, emitido pelo Procurador-Chefe 
Nacional, da Procuradoria Geral Especializada do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade (ICMBio).

O despacho define como interessado o Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio) e, como assunto, o meio ambiente. Gostaria de destacar 

1. Antropóloga, professora da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e pesquisadora do Grupo de 
Estudos em Temáticas Ambientais (GESTA). Trabalha com conflitos envolvendo unidades de conservação e 
povos tradicionais desde 2000, tendo realizado pesquisas no Parque Estadual Turístico do Alto do Ribeira 
(PETAR-SP), no Parque Nacional do Jaú (AM), no Parque Nacional da Serra da Canastra e no Parque Nacional 
da Serra do Cipó (ambos em MG), buscando entender como vivem as comunidades tradicionais nessas áreas 
protegidas e como se relacionam com os gestores do estado.
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esses aspectos logo de início, pois eles evidenciam o cerne dos comentários que pre-
tendo tecer ao longo deste artigo. Considero essa forma de nomear – o ICMBio é 
o interessado e o assunto é o meio ambiente – como emblemática para entender 
alguns dos mecanismos que foram sendo criados para regular as relações entre 
pessoas e natureza neste território que passou a ser chamado de Brasil, há cerca de 
meio milênio. Em uma perspectiva mais ampla, em outras palavras, pretendo ob-
servar como o “clube da humanidade” (Krenak, 2019) que aqui se estabeleceu, veio 
consolidando certos entendimentos sobre os tipos de humanidade e os modos de 
se viver que merecem ser respeitados e os que não merecem. Naturalmente, essas 
questões estão inextricavelmente imbricadas com os destinos imaginados, prescri-
tos e proscritos em relação aos territórios, às terras e às gentes do Brasil.

De um modo mais específico, brevemente, o despacho trata do reconhe-
cimento de que quando existem povos e comunidades tradicionais vivendo em 
áreas que passaram, em determinado momento, a serem definidas pelo Estado 
como áreas ambientalmente definidas como de proteção integral, – por meio 
de procedimentos legislativos próprios – deve-se garantir a “compatibilização 
na forma ótima ambientalmente” (Brasil, 2021, p. 3) entre essas populações e a 
conservação da biodiversidade. Discutiremos mais adiante a perspectiva ainda 
colonial presente neste discurso instaurador – o despacho – que enuncia a neces-
sidade desta compatibilização. 

Por ora, cabe mencionar que esta discussão é relativamente bem conhe-
cida de cientistas sociais que trabalham com conflitos ambientais envolvendo 
essas situações, que já foram chamadas como situações de “sobreposição” e situ-
ações em “interface” – eufemismos que denotam um desenrolar no tempo desta 
relação conflituosa e desigual. Cabe dizer que essa situação é ainda mais bem 
conhecida dos diversos povos e comunidades tradicionais que vivenciam essas 
situações, de norte a sul do país, assim como dos gestores que “chefiam” – comu-
mente de forma transitória – esses enclaves estatais. O despacho que aqui discu-
timos afirma garantir “segurança jurídica” para lidar com casos como estes.

Optei por me valer da ideia de “margens do estado” (Das; Poole, 2008) para 
interpretar a instauração deste novo entendimento inaugurado pelo despacho, 
tendo em vista que:

as margens […] são simultaneamente lugares onde a natureza pode ser 

imaginada como selvagem e descontrolada e onde o estado está constan-

temente redefinindo seus modos de governar e legislar. Estes lugares não 

são meramente territoriais: são também (e talvez seja esse o seu aspecto 
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mais importante) lugares de prática nos quais a lei e outras práticas es-

tatais são colonizadas mediante outras formas de regulação que emanam 

das necessidades prementes das populações, com a finalidade de assegu-

rar sua sobrevivência política e econômica (Das; Poole, 2008, p. 24, livre 

tradução da autora).

Faz bastante sentido afirmar que, ao longo de décadas, “práticas e políti-
cas de vida nas margens” – entre gestores e povos tradicionais e todos os outros 
grupos e pessoas que constituem as arenas locais/regionais/nacionais e inter-
nacionais que se encontram imbricadas nestes contextos – “findaram por mol-
dar as práticas políticas de regulação e disciplinamento que constituem aquilo 
que chamamos de “o estado” (Das; Poole, 2014, p. 19). Ou seja, talvez tenha sido 
a partir dessas várias margens que o Estado tenha criado – finalmente – um en-
tendimento de que não basta expulsar, multar, advertir, notificar essas pessoas 

“agarradas à terra” (Krenak, 2019), esses povos “racializados” 2, para tornar mais 
coerentes estes enclaves estatais que são por vezes imaginados, de formas diver-
sas e por atores diversos, como as áreas de proteção integral3.

As imaginações coloniais, é sabido, são apenas algumas das faces que se 
justapõem diante de um complexo de ontologias, éticas e epistemologias que 
se constroem sobre o mundo, sobre a realidade e sobre o dever ser das coisas. 
O presente texto busca avançar em uma das sendas desta imaginação colonial, 
que afirma proceder a uma retificação de entendimento, celebrada como grande 
avanço em prol do reconhecimento de direitos dos povos que aí estavam. Mas 
busco apresentar a contradição aguda entre o que se afirma no discurso e o que 
se deseja performar como ruptura, textualmente colocados, em relação ao modo 
como foi construída essa retificação de entendimento. 

Como Das e Poole (2008, p. 19) argumentam, não é que o “estado como 
forma administrativa de organização política racional tende a se enfraquecer ou 
se desarticular em suas margens territoriais e sociais”. Ao contrário, é nessas 

2. Malcom Ferdinand (2022) usa esse termo para se referir a todos “esses outros, não brancos, cuja huma-
nidade foi e ainda é questionada pelas ontologias raciais, traduzindo-se de fato por uma essencialização 
discriminatória (p. 23).
3. São elas: Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional; Monumento Natural; Refúgio de Vida Sil-
vestre. Não é meu objetivo apresentar e discutir especificidades em termos de domínio territorial, objetivos, 
permissões e proibições de cada uma dessas categorias de Unidades de Conservação. Para isso, consultar o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, SNUC (Brasil, 2000). Igualmente, cabe mencionar que existe um 
conjunto de Unidades de Conservação de Uso Sustentável, algumas das quais inclusive criadas para proteger 
simultaneamente a sociodiversidade e a biodiversidade – como é o caso das Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável e das Reservas Extrativistas –, cujas especificidades também estão previstas na referida lei.
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margens que o Estado se constitui. Nesse processo, conforme vejo, a ausência 
completa de consideração às vozes dos sujeitos que se quer proteger, produz um 
silêncio ensurdecedor.

Para desenvolver meu argumento, gostaria de apresentar uma breve con-
textualização mais geral do contexto político e jurídico em que essa discussão se 
situa, para em seguida trazer uma análise da forma e do conteúdo constante do 
despacho e finalizar com considerações a respeito do modo como, apesar de afir-
mar o contrário, talvez esse despacho siga, de modo faceiro e heterodoxo, silen-
ciando diversidades.

Breve contextualização necessária

Constata-se, sem dificuldade, a instauração de um caldo institucional que parece 
legitimar, “na ponta”, toda sorte de violência, impunidade e ganância sobre ter-
ritórios e povos no/do Brasil, acentuada de modo evidente no governo Bolsonaro 
(2018 a 2022). Podemos apontar, inequivocamente, ao menos dois aspectos que se 
coadunam na constituição deste estado de coisas: de um lado, o esfacelamento 
orquestrado das políticas públicas e de órgãos do poder executivo voltados aos 
cuidados ambientais, magistralmente sintetizados pelo célebre e funesto objetivo 
de “passar a boiada”, conforme enunciado em reunião interministerial pelo então 
Ministro do Meio Ambiente e hoje Deputado Federal da República, Ricardo Salles, 
diante do desnorteamento geral causado pela pandemia (o que foi traduzido em 
privatização de terras públicas, liberação de agrotóxicos, sucateamento dos ór-
gãos ambientais, desmatamento, todos peças da mesma engrenagem). De outro 
lado, temos assistido ao desmonte das políticas públicas e das instituições que se 
voltam para a garantia de direitos territoriais de povos indígenas, quilombolas e 
de outros povos e comunidades tradicionais, os quais, de norte a sul, se viram cada 
vez mais premidos pelos avanços do capital, vulneráveis aos capangas e às milícias, 
que seguem cercando e avançando sobre seus territórios e seus modos de vida.

Seguimos experienciando também, no âmbito legislativo, um vendaval que 
ameaça dispersar décadas de construção de garantias ao meio ambiente e aos po-
vos e comunidades tradicionais brasileiros. Essas transformações têm ocorrido no 
nível legislativo e no nível das normas administrativas que envolvem a adminis-
tração pública de órgãos como Funai, Incra, Fundação Palmares, ICMBio, Ibama, 
Secretaria de Patrimônio da União (para nos atermos a alguns diretamente rela-
cionados com o recorte deste texto). Essas medidas incidem nas atividades práticas 
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dos agentes do Estado e sob as vidas de certos cidadãos que foram se sentindo 
autorizados a exercer suas próprias estratégias para garantir vantagens nas dis-
putas territoriais em todo o território do Brasil (literalmente “passando a boiada”, 
organizando queimadas em massa – como “o dia do fogo” 4 – e se aproveitando da 
flexibilização do armamento da população para promover a “paz no campo” 5). Fica 
a pergunta: como são construídas as resistências nessas várias margens?

Alguns dos resultados desses desmontes estão tristemente evidenciados 
no aumento da violência contra os povos do campo e contra os povos indíge-
nas (CPT, 2022) e ganharam alguma notoriedade e consternação com o trágico 
assassinato do indigenista Bruno Pereira6 e com o genocídio em curso do povo 
Yanomami. Esse é um assunto que implica pensarmos sobre os contornos que 
envolvem técnica e política na conformação e na execução dos órgãos do Estado 
dos poderes executivo, legislativo e judiciário. A quem servem? 

Partindo deste cenário distópico-realista, proponho aqui esquadrinhar e 
esmiuçar um aspecto específico desse contexto de guerra contra direitos da bio 
e da sociodiversidade: trata-se de uma mudança em termos de entendimento do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) – que é o ór-
gão responsável pela gestão das Unidades de Conservação federais brasileiras – a 
respeito de como exercer suas funções quando há sobreposição entre territórios 
tradicionalmente ocupados e Unidades de Conservação de Proteção Integral.

4. Referência ao conjunto de ações que ocorreram em 10 de agosto de 2019 em diversos estado da Amazônia, 
via mobilização em WhatsApp de grupos de produtores rurais, e que incendiaram de forma criminosa diver-
sos trechos da floresta amazônica. Para informações mais precisas sobre alguns dos efeitos do Dia do Fogo 
três anos depois, ver: https://infoamazonia.org/2023/08/04/dia-do-fogo-tres-anos-depois-mais-da-meta-
de-da-floresta-queimada-na-amazonia-virou-pasto/, acessado em 15/02/2024.
5. Referência ao movimento de mesmo nome que se apresenta como cristão e a favor da propriedade pri-
vada, contra a reforma agrária, contra a “Revolução Quilombola”, o “Tribalismo Indígena”, a PEC do Trabalho 
Escravo e o ambientalismo. Possui diversas publicações em diversas mídias digitais, além de newsletters e 
convoca o povo ordeiro e pacífico do Brasil a ser repórter do Movimento Paz no Campo. Ver: https://www.
paznocampo.org.br/index.php, acessado em 06/06/2023.
6. Bruno foi um indigenista de carreira da Funai, assassinado em 05 de junho de 2022 no Vale do Javari 
(Amazonas), quando acompanhava Dom Phillips, jornalista do The Guardian, que estava escrevendo um livro 
investigativo com o título provisório “Como salvar a Amazônia”. Ambos foram assassinados nos arredores da 
Terra Indígena do Vale do Javari. Bruno estava licenciado da Funai desde o início de fevereiro de 2020, de-
pois de ter sido exonerado do cargo de coordenador-geral de Índios Isolados e de Recente Contato, em 2019. 
À época do assassinato, ele estava licenciado do órgão indigenista para “tratar de assuntos pessoais” e passou 
a trabalhar como consultor técnico da União dos Povos Indígenas do Vale do Javari (Univaja), estratégia que 
identificou como mais propícia à proteção dos indígenas e de seu território.

De acordo com reportagem publicada pelo jornal Extra (2022), em outubro de 2019, depois que Bruno 
Pereira foi exonerado, o coordenador da frente de proteção no Vale do Javari, Francisco Gouvea, pediu de-
missão alegando “precarização dos meios para o atendimento de nossa missão institucional de proteção dos 
direitos dos povos indígenas” no Vale do Javari. Um mês antes, o servidor Maxciel Pereira dos Santos, que 
trabalhava com Gouvea, foi assassinado com dois tiros na cabeça em Tabatinga. A base do Vale do Javari 
tinha sido atacada quatro vezes naquele ano.
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Antes de passar à análise do despacho, um pequeno parêntese: é no mí-
nimo sintomático que esta mudança de entendimento tenha ocorrido após 15 anos 
de atuação deste órgão cujo nome é uma homenagem ao homem que lutou pela 
garantia da floresta em pé, feita pelas populações seringueiras no Acre. No caso 
da luta de Chico Mendes, estamos falando de um contexto de estado de exceção 

– década de 1970, regime militar – que promovia a substituição das florestas e de 
modos de vida relacionados ao extrativismo da borracha em terras que eram ha-
bitadas por seringueiros, pelo incentivo promovido pelo Estado para a vinda de fa-
zendeiros e gado, promovendo o “desenvolvimento” e progresso da região através 
da pecuária, o que gerou conflitos territoriais e devastação ambiental na região do 
Acre. Chico Mendes se opôs a essa frente de expansão. Foi reconhecido mundial-
mente como protetor das florestas e foi assassinado por fazendeiros aos 44 anos de 
idade (Allegretti, 2002). O Estado brasileiro soube homenagear este herói nacional, 
nomeando o órgão responsável pela preservação e conservação da biodiversidade 
com seu nome: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)7. 
Há muitos anos, pesquisadores têm apontado, através de etnografias e trabalhos 
descritivos, ainda que não de modo explícito, a contradição entre a homenagem 
do nome de Chico Mendes e o modo como o ICMBio trata os povos tradicionais 
que vivem em áreas que viram parques, por exemplo (Anaya, 2012; Andriolli 2014; 
Barreto-Filho, 2001, 2002 e 2004; Brito 2000; Creado et al., 2008; Cunha, Barbosa, 
Adams, 2021; Diegues, 2000a, 2000b, 2001; Faleiro, 2005; Ferreira, 2018; Guanaes, 
2006; Irving; Garay, 2005; Lindoso, 2014; Lobão, 2006; Mendes, 2009; Rancan, 2016; 
Souza, 2017; Silveira, 2001; Simões, 2008; Vianna, 2008).

Diversos são os analistas do ICMBio que percebem que uma leitura não 
abrangente e sistêmica da legislação em vigor pode “suscitar posicionamentos 
excludentes, gerar conflitos e distanciar potenciais alianças estratégicas face aos 
reais vetores de depredação da natureza e da cultura” (Madeira et al., 2015, p. 2). 
Há que se considerar também que a regularização fundiária das UCs, de um modo 
geral, independentemente da existência e da condição dos povos e comunidades 
tradicionais, é um dos gargalos que se embricam de maneira crônica na política 
de gestão das UCs Brasil afora (CHEADE, 2015). E talvez não seja inconveniente 
lembrar que o próprio Ministério Público Federal publicou um manual com dire-
trizes para atuação dos procuradores em casos de sobreposição como os de que 
aqui se trata em 2014 (MPF, 2014).

7. Autarquia responsável por propor, implantar, gerir, proteger, fiscalizar e monitorar as unidades de con-
servação federais, além de fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, preservação e conservação 
da biodiversidade e exercer o poder de polícia ambiental para a proteção da biodiversidade em todo o Brasil.
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Um despacho irreverente: um novo 
entendimento para uma questão antiga?

Pois bem, o entendimento de que aqui trato passou a ter efeito vinculante a par-
tir do despacho emitido pelo Procurador-Chefe Nacional, Sr. Dilermando Gomes 
de Alencar, da Procuradoria Federal Especializada Junto ao ICMBio, da Advocacia 
Geral da União (despacho número 00635/2021/Gabinete/PFE-ICMBio/PGF/AGU), no 
dia 8 de novembro de 2021. Vou comentar, em primeiro lugar, alguns aspectos 
sobre a forma deste despacho, de cinco páginas, que está prestes a completar três 
anos de sua publicação.

Em primeiro lugar, chamo atenção para o tom do despacho, que destoa do 
“juridiquês” corrente e da impessoalidade que costumam estar presentes nos tex-
tos jurídicos. Ele começa com uma citação da música de outro Chico, o Buarque, 
que também faz referência ao período do regime de exceção que se instaurou por 
quase 3 décadas no Brasil:

Como beber dessa bebida amarga? 

Tragar a dor, engolir a labuta, 

Mesmo calada a boca, resta o peito. 

Silêncio na cidade não se escuta. 

De que me vale ser filho da santa? 

Melhor seria ser filho da outra. 

Outra realidade menos morta, 

Tanta mentira, tanta força bruta. 

Pai, afasta de mim esse cálice. 

Pai!!! 

(grifos no original)

O Sr. Dilermando afirma, logo no primeiro parágrafo, de forma bastante 
sumária: “acompanho o parecer n.º 00175/2021/CPAR/PFE-ICMBIO/PGF/AGU, por 
seus próprios fundamentos”. Em seguida, o despacho passa seus primeiros nove 
parágrafos, ou seja, uma página e meia das quatro páginas totais, agradecendo 
e prestando homenagens a pessoas específicas, em geral, servidores do ICMBio 
(analistas, procuradores e analistas-pesquisadores), além de afirmar que “o fruto 
deste trabalho é um encontro, em especial comigo mesmo”. 

Ganha destaque, portanto, lado a lado, a importância de todas as pessoas 
mencionadas e que contribuíram para esta tomada de decisão (em linhas gerais, 
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servidores), e o sentimento de pertencimento que arrebatou o Sr. Dilermando 
quando, ainda menino, em uma espécie de preâmbulo pessoal, o permitiu refletir 
sobre pertencimento. Todos esses encontros o teriam conduzido no caminho da 
descoberta de como propor uma abordagem jurídica para lidar com a questão 
proposta. Vejamos:

Foi num desses dias de encontro que contemplei o dançar do povo: homens 

e mulheres suados caminhavam em todas as direções vindos da noite an-

terior; os “miolos do boi” me impressionavam demais porque dançavam e 

rodopiavam quase em queda, bem como os bêbados agarrados a um qua-

dro de São João. O olhar do nordestino perdido estava ali forte: de uma 

miséria anônima e de uma inocência pisada. Naquele dia, eu intuí de forma 

clara, mesmo sem qualquer condição à época, que eu viveria o mundo e 

não ficaria ali naquela terra de forma definitiva. Mas naquele instante, eu 

entendi que meu melhor estaria, também, sempre ali: desde então, tudo 

que eu comprei, consegui, vivi, amei, viajei, possui, me alegrei, tudo, tudo, 

eu entreguei àquele menino diante daquele povo. Em retrospecto, hoje, 

não tenho dúvidas de que, naquele instante sublime, eu PERTENCI. 

O trabalho que será aqui apresentado é sobre pertencer. E, sobre esse 

tema, a palavra escrita ou a linguagem só roçam, elas não alcançam, elas 

não apreendem. Por isso, peço perdão aos “puros”, mas as metáforas são 

necessárias para se buscar esse núcleo pulsante da vida. Não se trata de 

discutir direito de propriedade, de posse ou qualquer direito real: é mais 

do que isso. É o vínculo imaterial que liga pessoas a um certo espaço ter-

ritorial. É o vínculo que as fazem ser quem são em inúmeras dimensões, 

inclusive espiritual, como bem defendido por Érika Fernandes Pinto (Bra-

sil, 2021, p. 2, caixa alta no original).

É curioso que essa espécie de âncora subjetiva para abordar a questão do 
pertencimento seja definida como uma intuição clara do procurador, ainda me-
nino, de um desejo manifesto de não ficar “naquela terra de forma definitiva”. Ora, 
esse é justamente um dos pleitos mais claros reivindicados pelos vários povos e 
comunidades tradicionais que veem suas vidas serem alteradas com a chegada de 
uma Unidade de Conservação de Proteção Integral: o de que possam manter seus 
modos de vida em seus territórios de pertença. Há aqui um abismo em termos 
de experiências e de reconhecimento. Talvez, se seu despacho estivesse também 
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inspirado à escuta (ou à leitura) de alguns dos contextos em que vários povos tra-
dicionais nutrem relações próprias com o território, esse entendimento pudesse 
ser um pouco menos contraditório.

Ainda sobre a forma, mas aqui sobre a forma institucional, o Sr. Diler-
mando reconhece, no 4º parágrafo, que este despacho inaugura uma nova forma 
de atuação da própria AGU, ao propor “premissas gerais que podem nortear uma 
política pública inteira de uma Autarquia”. Diz ele: “trabalhos como o presente 
propõem uma forma de ler as atribuições institucionais dos Procuradores Fede-
rais de um outro modo” 8. 

Embora o despacho não contenha dados sobre os vários casos de sobre-
posição entre territórios tradicionais e unidades de conservação que existem sob 
a alçada do ICMBio – nem em termos de área, nem de número de famílias9 –, é 
importante destacar que a própria regularização fundiária de UCs sem interface 
com territórios tradicionais já é um grande desafio (Talbot, 2015). Certamente 
este conjunto de desafios não é novidade e, muitas vezes, enseja a necessidade 
de interlocução com outros órgãos do poder executivo, legislativo e do judiciário.

Mais à frente, o Sr. Dilermando adianta que o presente parecer pretende 
que a discussão sobre o se a compatibilização deve ocorrer perca espaço para a 
discussão sobre o como ela deve ocorrer. Diz ele: “o que o Instituto (ICMBio) pre-
cisa e, a partir de agora terá, é um sinal institucional claro e preciso quanto às 
populações tradicionais” – mais uma vez colocadas na situação de sujeitos silen-
ciados e reféns do entendimento ora enunciado. 

Ainda chamando atenção para a forma, em mais de um momento do texto, 
o Sr. Dilermando afirma que este parecer é um grito. No 6.º parágrafo, ele diz: “Em 
alguma medida, penso que o ICMBio vem cantando de forma intimista, pra dentro, 
como João Gilberto, Nara e Fernanda Takai. Chegou a hora de abrir os pulmões 

8. Cabe mencionar que a Advocacia Geral da União (AGU) é uma instituição do Estado brasileiro que repre-
senta a União, judicial e extrajudicialmente, e que tem como atribuição, entre outras coisas, prestar ativida-
des de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo, prestando orientação às suas autoridades e 
dirigentes, para dar segurança jurídica aos atos administrativos que serão por eles praticados, notadamente 
quanto ao planejamento e execução das políticas públicas (entre outras atribuições). Além disso, a AGU pro-
põe atividades de mediação, conciliação e arbitramento, cujo objetivo é o de resolver administrativamente 
os litígios entre os órgãos e entidades do Poder Executivo e, eventualmente, de outros Poderes e entes da 
Federação, evitando, assim, a provocação do Poder Judiciário.
9. Um diagnóstico recente em âmbito federal (Madeira et al., 2015) informa que, das 313 UCs federais do país, 
há sobreposições em 185 delas a territórios de povos e comunidades tradicionais, sendo 132 em 94 UCs de 
Proteção Integral e 53 em 44 UCs de Uso Sustentável. Se considerarmos apenas os 69 Parques Nacionais exis-
tentes (em 2015), havia sobreposição em 53 deles, sendo 18 territórios indígenas, 9 comunidades quilombolas, 
20 comunidades tradicionais, 28 agricultores familiares e 6 assentamentos da reforma agrária (totalizando 
81 situações de sobreposição).
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e cantar de uma forma explosiva, pra fora, como nunca cantou, tal qual Marilia 
Mendonça, Bethânia e Alcione” (ibid, p. 2).

O parágrafo 21º creio que nos permite vislumbrar um pouco o tom geral do 
documento:

Lado outro, entendo que o Parecer jurídico juntado aos autos fala, mas há 

também o que ele não fala de forma direta. Como em uma sessão de aná-

lise, o que está em jogo não é apenas o que é dito, mas o que é silenciado 

também. [antes de tratar desses silêncios, o Procurador faz uma espécie 

de preâmbulo:] Agora enquanto escrevo, eu me lembro da icônica e talvez 

única entrevista que C. Lispector deu à imprensa televisiva (e que está 

disponível no youtube). Em certo momento, ela diz: “que eu saiba, eu não 

fiz concessões”. O que vou escrever agora está imbuído disto. Nesse sen-

tido, e até para fins de demonstrar a ruptura, penso que o Parecer ora 

aprovado também nos faz alguns comentários sem o dizer: a) “olha como 

a gente, enquanto Instituto, armou uma interpretação do SNUC para nos 

blindar das populações tradicionais; b) olha como se preferiu a lavratura 

dos autos de infração em massa em face das populações em detrimento 

da busca de soluções equilibradas e consensuais; c) olha como, sob o ar-

gumento de máxima proteção ambiental, não se pensou na violação a di-

reitos dessas populações. Eu penso, pois, que se trata de um grito. Mas 

há o direito ao grito. Nessa perspectiva, eu não gostaria que o presente 

trabalho fosse lido impunemente, ele deve gerar no leitor uma crítica in-

terior (quem sabe um mal estar) e um desejo de fazer de um outro modo. 

E, para que isso ocorra, algo na lógica institucional precisa ruir. (ibid, p. 3, 

grifos meus).

O Procurador-Chefe Nacional reconheceu em seu despacho, portanto, usando 
os termos de Das e Poole (2008, p. 25), “os diferentes espaços, formas e práticas atra-
vés das quais o estado está constantemente sendo experimentado e desconstruído 
mediante a ilegibilidade de suas próprias práticas, documentos e palavras” e propôs 
a retomada de uma consciência em relação aos direitos devidos aos povos e comuni-
dades tradicionais, a ser feita a partir de então, em alto e bom som.

Em seguida, o Procurador Geral se utiliza de outra imagem do meio artís-
tico para incentivar técnicos do ICMBio que possam se sentir inseguros quanto às 
mudanças propostas. Está no parágrafo 23º. Vejam:
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Eu sei que alguns técnicos podem vir a ler isso com certas dúvidas. Isto é 

natural. Eu me recordo da apresentação de Elis em Montreux (quem não 

viu, veja; disponível no youtube). Elis, filha de uma lavadeira e nascida no 

Brasil, cantaria no mesmo palco de Ella Fitzgerald. Usava uma orquídea 

no cabelo à la Billie Holiday. Apresentou-se na mesma noite que Hermeto 

que, aliás, havia extasiado a plateia. Estava exausta e visivelmente inse-

gura quando foi chamada para um dueto. Hermeto a convida para cantar 

Garota de Ipanema, música que ali havia jurado não cantar. Não sabia o 

que pensar, porque de Hermeto qualquer nota era possível. Após hesitar 

por alguns instantes, Elis diz uma única palavra: vai! E canta lindamente, 

talvez num dos mais lindos duetos do século XX. A você, que sente essa 

dúvida, eu só posso dizer: vai! (p. 3).

O despacho finaliza seus últimos sete parágrafos com proposições jurídi-
cas com efeitos vinculantes (ou seja, que passam a ser obrigatórias) e com soli-
citações de encaminhamentos e diretrizes que devem ser observadas por vários 
setores específicos do ICMBio. 

Em resumo, para tratar do como, o que o procurador propõe é que o ICM-
Bio passe a considerar uma “dupla afetação”, na qual as comunidades tradicionais 
não serão mais retiradas das unidades, mas “compatibilizadas” a elas, tendo suas 
práticas e usos incorporados no Plano de Manejo da UC. Como forma de “compati-
bilizar” a permanência das populações nas unidades de conservação de proteção 
integral, a Procuradoria Federal Especializada propõe uma série de medidas, como 
Acordos de Gestão, Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, Plano de Manejo 
como instrumento que reconhece tecnicamente a presença da população tradicio-
nal através de zoneamento administrativo específico, Termos de Compromisso de 
caráter permanente, e até a redução dos limites da unidade de proteção integral, 
de modo a excluir a área ocupada pelas populações, ou sua total recategorização10.

10. Os termos de compromisso recebem uma atenção especial nas proposições jurídicas com efeitos vinculan-
tes: devem ser utilizados “de forma absolutamente excepcional”, não podem ser prorrogados e é necessário 
estabelecer um prazo de transição, no caso daqueles já em vigência, para um instrumento que seja perene. 
Destaco esses aspectos para ilustrar os efeitos dessa decisão num caso específico com o qual trabalho nos 
últimos anos. Estive envolvida, junto com gestores do ICMBio e Ministério Público Federal, com a formulação 
do termo de compromisso das famílias do Retiro, no Parque Nacional da Serra do Cipó, o qual foi consolidado 
e publicado no Diário Oficial da União em 2018. Este termo permitiu a construção de alguma sorte de “com-
patibilização” das famílias tradicionais, que puderam finalmente retornar e retomar seu território. Esse pro-
cesso, que consideramos uma enorme conquista depois de tantos anos de silenciamentos e violências, terá 
que ser revisto. Para um relato de uma servidora sobre o processo, ver Apoloni, 2019; e para uma discussão 
minha sobre o processo, ver, Mendes, 2022. Para um trabalho mais amplo a respeito dos termos de compro-
misso elaborado antes do despacho que estamos analisando aqui, ver Talbot, 2016.
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Para definir qual desses caminhos técnicos deve ser seguido, segundo o 
Procurador, “o Instituto possui um corpo técnico qualificado e apto a decidir a 
justa medida”, proporcional, para garantir a “que os esforços se centrem exclusi-
vamente na forma ótima ambientalmente em que isto é possível” (ibid, p. 3). Ne-
nhuma menção, tampouco aqui, aos povos e comunidades tradicionais.

Houve uma época, no início deste século, que enunciar a categoria de povos 
e comunidades tradicionais parecia uma empreitada acadêmica, política e juridi-
camente arriscada (Barreto Filho, 2006; Mendes et al., 2017; Costa Filho, 2016). Os 
órgãos ambientais – Ibama e depois ICMBio – utilizavam a categoria “populações 
tradicionais” para tratar dos mais diversos “grupos humanos” que viviam dentro 
das áreas que eles passavam a incorporar como territórios especialmente prote-
gidos pelo Estado. De certo modo, e em alguma medida, foi a diretriz de comando 
e controle territorial visando à gestão e proteção do meio ambiente, dos biomas, 
dos recursos naturais ou das florestas – como queiram chamar – que colocou 
face a face o Estado brasileiro e diversos grupos que viviam e vivem espalhados 
pelo território brasileiro, grupos esses que localmente eram chamados por nomes 
os mais diversos: crioulos, pretos, caipiras, caiçaras, ribeirinhos, seringueiros, 
caboclos, pomeranos, quilombolas, indígenas etc. Imaginem a extensão territo-
rial do Brasil e pensem na sociodiversidade existente, se só em termos de etnias 
indígenas existem atualmente cerca de 250 povos que se sentem pertencentes a 
grupos étnicos específicos! Deste encontro colonial e colonizador – das multas, 
das intimações e das intimidações para deixarem os territórios, das agressões, 
das expulsões – passaram a ser visibilizadas, no Brasil e no mundo, comunidades 
inteiras, que passaram a figurar em tratados internacionais, legislações e pro-
cessos administrativos locais, mundo afora (Mendes et al., 2014). Retomando Das 
e Poole (2008), a relação entre a violência e as funções ordenadoras do estado é 
chave para o problema das margens.

Para finalizar meus comentários, trago uma breve referência ao parecer 
que subsidiou o despacho. Este parecer foi emitido cerca de um mês antes do 
despacho (em 4 de outubro de 2021) por Frederico Rios Paula, também Procurador 
Federal da mesma Procuradoria Federal Especializada junto ao ICMBio e Coorde-
nador Substituto da Coordenação de Processos Autorizativos e Residual (CPAR).

Trata-se de uma manifestação jurídica de 17 páginas que foi construída, 
conforme indicado logo no início, com sugestões dos Procuradores Federais desta 
PFE/ICMBio, bem como da equipe da Coordenação de Gestão de Conflitos em Inter-
faces Territoriais (COGCOT). Dentre os documentos que servem de fundamento aos 
argumentos trazidos nas 17 páginas de seu parecer, Frederico menciona também a 
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Informação Técnica n.º 3/2021-COGCOT/CGSAM/DISAT/GABIN/ICMBio (SEI 

8447184), datada de 22 de fevereiro de 2021, [que] aborda a problemática 

das sobreposições territoriais entre unidades de conservação de proteção 

integral e territórios de povos e comunidades tradicionais.

Segundo o parecer da PFE, atualmente existem 124 UCs de proteção inte-
gral com algum tipo de sobreposição com populações tradicionais. Isso significa 
que 83% das áreas protegidas nesta categoria poderão sofrer algum tipo de mo-
dificação para atender ao novo entendimento.

Considerações finais

Diante do exposto, gostaria de convocar à reflexão sobre o que significa este des-
pacho em termos de legitimidade, tendo em vista o flagrante silêncio de qualquer 
menção, homenagem ou agradecimento aos povos e comunidades tradicionais 
que serão impactados pela medida. E, mais incisivamente, o fato de não haver 
qualquer menção a respeito da consulta livre, prévia e informada devida aos Po-
vos e Comunidades Tradicionais (conforme preconizado pela Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Brasil em 2004 – Brasil, 
2004), já que se trata de uma medida que os afeta diretamente. A esse respeito, 
cabe mencionar que existe, desde 2006, a Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT), órgão de caráter de-
liberativo e consultivo, com composição paritária, integrada por vários povos e 
comunidades tradicionais do Brasil. Além disso, o Decreto n.º 8.750, de 9 de maio 
de 2016, instituiu o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais do 
Brasil, a quem compete, entre outras coisas: 

promover o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradi-

cionais, com vistas a reconhecer, fortalecer e garantir os direitos destes 

povos e comunidades, inclusive os de natureza territorial, socioambiental, 

econômica, cultural, e seus usos, costumes, conhecimentos tradicionais, 

ancestrais, saberes e fazeres, suas formas de organização e suas institui-

ções (Brasil, 2006, Art. 1, inciso I).

Tudo leva a crer que, após décadas de “passivo” de desrespeitos e de violên-
cias cometidos pelo Estado contra povos e comunidades tradicionais, herdados do 
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Ibama e do IBDF e, em boa medida, mantidos pelo ICMBio, incrustados em enten-
dimentos e em práticas que em muitos momentos e regiões foram mantidos nas 
margens pelos servidores do ICMBio (órgão criado em 2007), houve um histórico de 
aprendizados e de experiências que permitiram a consolidação deste novo entendi-
mento, “em cima”, em diálogo com as histórias de conflito nas várias situações que 
constituem essas sobreposições. Segundo os termos utilizados pelo procurador em 
seu despacho, trata-se de uma “ruptura”, de “impacto sistêmico e estrutural”:

Deixam, por exemplo, de serem lastreadas na legalidade autuações com 

fundamento exatamente em condutas consideradas como manifestações 

da tradicionalidade, o que exigirá uma atualização junto às autoridades 

fiscalizadoras. Do mesmo modo, não há sentido em se pensar em indeni-

zações das populações tradicionais afetadas pelo simples fato de que não 

terão que ser retiradas dos limites da UC e sim compatibilizadas. Ou seja, 

o impacto é sistêmico e estrutural (ibid., p. 3).

Mas algumas perguntas fundamentais ficam sem resposta. Elas têm a ver 
com a definição de quem são os interessados e quais foram os impactos sistêmicos 
e estruturais que este estado de coisas já causou à sociodiversidade brasileira. 
Como é possível sustentar a compatibilização, se os objetivos seguem sendo “am-
bientais”, dirigidos aos servidores do órgão estatal, e não há sequer menção aos 
povos tradicionais?

Neste sentido, esta decisão é, ao mesmo tempo, tão evidente, em especial 
tendo em vista suas fundamentações constantes no parecer emitido pelo Sr. Fre-
derico – que, de fato, já tem sido operada às margens por muitos gestores nos 
últimos anos. Ou seja, diversas pesquisas já estavam demonstrando a permea-
bilidade das fronteiras entre o legal e o extralegal na atuação dos gestores há 
muito tempo; mostrando as tentativas de manter o equilíbrio nesta corda bamba, 
em que os gestores foram experimentando soluções ad hoc para garantir que as 
áreas protegidas “saíssem do papel” a despeito da existência de povos tradicio-
nais. Não me parece que entoar escritores e artistas seja suficiente para garantir 
a segurança jurídica supostamente afiançada pelo despacho.

Ouvimos muitos relatos de gestores e sobre os gestores, de como eles li-
daram, entre pessoas e territórios, com situações insustentáveis do ponto de 
vista humanista e ambiental. Entendo que o ICMBio, ao longo de seus anos de 
atuação, implementou, em diversos lugares, pouco a pouco, atos e práticas que 
consolidavam o que Achille Mbembe (2018) chamou de necropolítica, e que levam 
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ao extermínio de determinados grupos sociais, de determinados modos de vida. 
Conforme apontado por Veena Das e Deborah Poole (2008), o problema das mar-
gens se relaciona de modos plurais à violência e às funções ordenadoras do estado.

Estamos, portanto, aqui, em pleno diálogo com a possibilidade de refunda-
ção de um sujeito de direitos (povos e comunidades tradicionais que vivem em UCs 
de proteção integral) que é enfaticamente obliterado na própria formulação das 
diretrizes sobre ele. O despacho evidencia de forma muito clara aquilo que Fou-
cault (1999) propõe como a construção de um saber e de uma verdade que nasceu 
das práticas sociais de controle e de vigilância. De um lado, trata-se de perceber 
uma história dos domínios do saber em relação com as práticas sociais, excluída a 
preeminência de um sujeito de conhecimento dado definitivamente. De outro, é im-
portante proceder à análise de discursos como jogos estratégicos, de ação e reação. 
No fundo, estamos falando de um despacho com efeitos jurídicos vinculantes que, 
a pretexto de refundar e/ou resguardar um certo sujeito de direitos, esvazia-o da 
condição de sujeito mesmo, no próprio ato que pretende instituí-lo desta condição.

Não há tempo para apostarmos na “boa-fé” dos doutos operadores do Di-
reito. Não há mais direito à ilusão de que o Estado tenha como prioridade garantir 
bens públicos como a diversidade cultural e mesmo a biodiversidade. As diversas 
normativas propostas pelo Estado não têm logrado transformar o estado de coisas 

– muito pelo contrário. Talvez elas sigam cobrindo sob o “manto da legalidade”, o 
processo colonizador sobre corpos e territórios. Neste sentido, reconheço a impor-
tância da utopia para nos fazer caminhar. E, nesta utopia, talvez os diversos modos 
como os povos e comunidades tradicionais do Brasil e do mundo vieram resistindo 
e seguem existindo sejam os melhores mestres a nos apontar caminhos11.

11. Saudações à organização do XI Seminário de Áreas Protegidas e Inclusão Social (SAPIS) e VI Encontro 
Latino-americano sobre Áreas Protegidas e Inclusão Social (ELAPIS), ocorrido em São Paulo entre 25 e 30 
de novembro. Foi um sopro de ânimo perceber os vários movimentos e perspectivas de construção de en-
tendimentos fundamentados na escuta e no diálogo com povos e comunidades tradicionais. Trata-se de um 
evento que congregou gestores, acadêmicos e povos tradicionais do Brasil e da América Latina. Destaco es-
pecialmente o Evento Paralelo intitulado “Unidades de Conservação e Proteção Integral e território de povos 
indígenas e comunidades tradicionais: avanços possíveis para gestão de conflitos de sobreposição frente ao 
Parecer 175/2021/CPAR/PFE-ICMBio/PGF/AGU para a agenda socioambiental”, que buscou apresentar iniciati-
vas em curso e abrir o debate sobre caminhos possíveis de gestão territorial socioambiental em diálogo com 
o despacho objeto deste artigo. E, por fim, destaco a “Carta de São Paulo”, aprovada ao final do evento, que 
defende “os reconhecimentos de todos os territórios tradicionais”.
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85
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Água e desenvolvimento: 
mudanças nos dispositivos 
estatais de recursos hídricos 
no Brasil pós-golpe 2016

Natália Morais Gaspar (PPGAS/MN/UFRJ)1

Introdução

Alguns dos mais expressivos efeitos socioambientais de grandes projetos indus-
triais, agroindustriais e de infraestrutura no Brasil são os conflitos pelo uso da 
água e, entre as populações mais vulneráveis a esses efeitos, estão populações 
tradicionais ou etnicamente diferenciadas.

Uma ampla literatura aponta para a particular incidência dos danos socio-
ambientais decorrentes de grandes projetos de desenvolvimento sobre trabalha-
dores rurais, agricultores familiares, povos indígenas, comunidades quilombolas, 
ribeirinhos e muitos outros povos tradicionais e comunidades rurais que com-
põem a enorme diversidade do campo brasileiro2. O comitê Povos Tradicionais, 
Meio Ambiente e Grandes Projetos, da Associação Brasileira de Antropologia 
(ABA), vem produzindo reflexões sistemáticas sobre as questões do desenvolvi-
mento e suas consequências para o meio ambiente e os grupos tradicionais3.

1. Bolsista de Pós-doutorado Sênior da da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Rio de Janeiro – Faperj.
2. Há uma compilação na série de três volumes produzida pelo LACED/MN/UFRJ, sobre efeitos de grandes 
projetos nas áreas de infraestrutura, agronegócio e setor elétrico (Zucarelli et al., 2022; RAUBE, et.al., 2022; 
ALARCON et al., 2022; respectivamente).
3. Ver: http://www.portal.abant.org.br/2013/05/17/comite-povos-tradicionais-meio-ambiente-e-grandes-

-projetos/. Acesso em: 20 ago. 2022.
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Na antropologia brasileira, há uma tradição de estudos sobre as consequ-
ências sociais de políticas de desenvolvimento de recursos hídricos, engajadas em 
elucidar os efeitos dessas políticas sobre os povos atingidos e, por vezes, encon-
trar formas de defendê-los, cujos achados repercutem tanto na reformulação de 
políticas que orientam bancos multilaterais e fundações, quanto na organização 
de movimentos de atingidos por barragens e grupos sindicais, conforme explici-
tado por Scott (2012). Dentro dessa tradição, há também os estudos concentrados 
na região amazônica, que tratam da inserção de questões étnicas e ecológicas em 
políticas nacionais e internacionais, e aqueles sobre a importância hidropolítica 
histórica e atual da região Nordeste, destacando o papel estratégico do rio São 
Francisco (Scott, 2012).

Apesar das evidências que permitem relacionar grandes projetos de de-
senvolvimento, povos e comunidades tradicionais e conflitos pelo uso da água, 
tais questões não têm recebido a devida atenção nos planos e políticas governa-
mentais relacionados aos recursos hídricos. No novo Plano Nacional de Recursos 
Hídricos (2022-2040), há uma única menção a esta temática, quando são plane-
jadas ações para aprimoramento do instrumento “enquadramento dos corpos 
hídricos em classes de uso” 4. O documento chama a atenção para a grande difi-
culdade de atendimento à obrigação legal de enquadramento de trechos de rios 
em Terras Indígenas (TI) na classe 1, de maior restrição aos usos das águas per-
mitidos (Brasil, 2022, p. 20). No estudo de avaliação dos vinte anos da Política Na-
cional de Recursos Hídricos (PNRH)5, contratado pela (então) Agência Nacional de 
Águas (ANA), não há qualquer menção à necessidade de considerar especificida-
des de povos e comunidades tradicionais, tampouco danos hídricos associados a 
grandes projetos de desenvolvimento, nos aprimoramentos propostos às políticas 
governamentais (Banco Mundial, 2018).

Ciente de que povos e comunidades tradicionais são reconhecidamente 
contribuintes para a proteção dos recursos naturais e da biodiversidade (Cunha, 
Magalhães Adams, 2021), ao mesmo tempo em que frequentemente mais vulnerá-
veis a danos socioambientais decorrentes de grandes projetos de desenvolvimento, 

4. Os instrumentos estabelecidos pela Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9433/97) são o Plano de 
Recursos Hídricos, o enquadramento dos corpos d´água, a outorga pelo direito de uso dos recursos hídricos, 
a cobrança pelo uso da água e o sistema de informação sobre recursos hídricos. O instrumento “enquadra-
mento” estabelece uma meta de qualidade da água a ser alcançada ou mantida em um segmento de um 
corpo d´água. As diretrizes ambientais para o enquadramento foram estabelecidas pela Resolução CONAMA 
nº 357/2005, bem como as condições e padrões para o lançamento de efluentes. Para as águas doces, foram 
estabelecidas 5 categorias de enquadramento, a classe especial e as classes de 1 a 4, em ordem decrescente 
de qualidade.
5. Lei nº 9433/97, conhecida como “Lei das Águas”.
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este trabalho surgiu de alguns estranhamentos suscitados pela minha atuação 
como bolsista do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)6 no estudo “Di-
álogos para o aperfeiçoamento da Política e do Sistema de Recursos Hídricos no 
Brasil”, proposto pela (então) Agência Nacional de Águas (ANA) e pela Secretária 
de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano (SRHU), por ocasião dos vinte anos da 
instituição da “Lei das Águas”. Causou-me estranhamento a não abordagem de 
danos hídricos causados por grandes projetos e conflitos relacionados à água, en-
volvendo populações tradicionais na avaliação da PNRH. Em segundo lugar, pro-
vocaram-me estranheza a presença e a influência do Banco Mundial (BIRD)7 nesse 
estudo. Chamou a minha atenção a expressiva influência dos representantes do 
Banco Mundial na definição de questões tratadas como problemáticas, na esco-
lha das bacias ou regiões hidrográficas alvo de estudos de caso, na definição da 
metodologia de pesquisa a ser utilizada e na elaboração de recomendações para 
aprimoramento da PNRH e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (SINGREH), entre outros aspectos.

A partir desses estranhamentos, que deram origem ao meu projeto de 
pesquisa de pós-doutorado, levantamentos preliminares permitiram delinear a 
expressiva influência do Banco Mundial na formação, formulação e operação de 
dispositivos estatais (especialistas, burocracias e burocratas, agências, regula-
mentações) para os recursos hídricos no Brasil. Além disso, foi possível constatar 
um aprofundamento do alinhamento do arcabouço legal e institucional brasileiro 
ao modelo de governo das águas preconizado pelo Banco Mundial no período pós-

-golpe, que corresponde aos governos Temer/Bolsonaro.
Nesse artigo, analiso dispositivos estatais que incidem sobre o governo das 

águas no Brasil, com destaque para a Lei das Águas e para o conjunto de órgãos 
que constituem o SINGREH no nível federal, observando suas oscilações relativas ao 
grau de adesão às diretrizes para gestão de recursos hídricos propagadas pelo Banco 
Mundial, instituição multilateral promotora do desenvolvimento. Além disso, busco 
contribuir para lançar luz sobre os mecanismos utilizados pelo Bird para exercer in-
fluência intelectual e política sobre agentes do campo dos recursos hídricos, a partir 
da investigação sobre a atuação do banco no estudo de avaliação dos vinte anos da 
PNRH, contratado pela ANA, do qual participei como assistente de pesquisa.

6. O Ipea é uma fundação pública federal vinculada ao Ministério da Economia e tem por finalidade fornecer 
suporte técnico e institucional às ações governamentais e disponibilizar à sociedade estudos e pesquisas 
realizados por seus técnicos. Ver: https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=ar-
ticle&id=1226&Itemid=68. Acesso em: 5 jul. 2022.
7. Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento.
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O artigo está dividido em quatro partes. Primeiramente, delineio um pa-
norama das políticas governamentais que incidem sobre as águas no Brasil. Em 
seguida, apresento uma breve trajetória da influência do Banco Mundial sobre os 
dispositivos estatais para os recursos hídricos, a partir da instituição da PNRH. 
Na terceira parte, exponho o aprofundamento da adesão às diretrizes do Banco 
Mundial em matéria de água no período pós-golpe. Na última seção, procuro in-
vestigar a forma pela qual o Bird exerce influência sobre agentes relacionados à 
gestão das águas, por meio da análise do processo de elaboração do estudo ava-
liativo da política e do sistema de recursos hídricos, além de identificar alguns 
aspectos atualmente priorizados por essa instituição para a promoção de modifi-
cações nos dispositivos estatais para o governo das águas.

1. Políticas governamentais brasileiras 
relacionadas às águas

A primeira legislação específica sobre recursos hídricos no Brasil é o Código das 
Águas, de 1934, coincidente com a onda de industrialização dos anos 1930, quando 
a principal preocupação do Estado, no que tange ao governo das águas, passou a 
estar associada à geração de energia hidrelétrica, em consonância com a Cons-
tituição de 1934, que separava a propriedade do solo da propriedade dos recur-
sos do subsolo (Artigo 118). De acordo com o Código das Águas, que permaneceu 
vigente até a instituição da PNRH, em 1997, as águas podiam ser propriedades 
públicas comuns, de domínio da União, dos estados ou dos municípios, ou parti-
culares. O governo das águas permaneceu sob a responsabilidade do Serviço de 
Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), posteriormente 
transformado no Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE) até 
o início do governo Fernando Henrique Cardoso, quando foi criada a Secretaria 
de Recursos Hídricos, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), em 1995 
(Pagnoccheschi, 2016).

Atualmente, a principal legislação brasileira sobre o tema é a PNRH, que 
define a água como um “bem de domínio público” 8 e, ao mesmo tempo, como um 

“recurso natural limitado, dotado de valor econômico”. Foi regulamentada três 
anos depois, com o estabelecimento do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

8. Bem de domínio público ou bem de uso comum do povo são aqueles que não pertencem ao Estado, mas 
a toda a coletividade, sem uma destinação específica, como, por exemplo, os mares, rios, estradas, ruas e 
praças (Brasil, 2019, p. 1).
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(CNRH, regulamentado primeiramente pelo Decreto n.º 2.612, de 1998) e da ANA 
como os órgãos federais que encabeçam o SINGREH (Lei n.º 9.984/2000). Do ponto 
de vista do financiamento para a implementação da PNRH, existem fundos hídri-
cos na maioria dos estados, a maioria deles alimentados por recursos da compen-
sação financeira destinada aos estados pelo setor elétrico, acrescidos de recursos 
provenientes da cobrança pelo uso das águas (estabelecida como instrumento da 
PNRH) de rios de dominialidade desses estados, além de multas e emolumentos 
pertinentes ao setor de recursos hídricos. Segundo Pagnoccheschi (2016), a co-
brança em rios de dominialidade da União é plenamente exercida nas bacias dos 
rios Paraíba do Sul, Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ), Doce e São Francisco.

Além da PNRH, incidem diretamente sobre as águas doces no Brasil, em 
caráter nacional: a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei n.º 11.445, de 
2007), que atribui aos municípios a competência para organizar e prestar serviços 
de saneamento básico e abastecimento de água potável, salvo casos de interesse 
regional, quando essa competência cabe aos estados da federação e Distrito Fede-
ral; a Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei n.º 12.334/2010); a Política 
Nacional de Irrigação (Lei n.º 12.787/2013); bem como vários dos instrumentos da 
Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981). Entre eles, cabe destacar 
o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, que levam à criação de 
programas ambientais.

Com relação à qualidade da água, há resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama) referentes a critérios de balneabilidade das águas bra-
sileiras9; resoluções que classificam os corpos de água e estabelecem diretrizes 
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelecem padrões de lança-
mento de efluentes10; que dispõem sobre o descarte contínuo de água de processo 
ou produção em plataformas marítimas de petróleo e gás natural11; sobre o en-
quadramento de águas subterrâneas12 e sobre condições e padrões de lançamento 
de efluentes13. A esses padrões, estão associados programas de monitoramento 
da emissão de efluentes lançados nos corpos d’água e da qualidade das águas 
superficiais e subterrâneas (Moura, 2016, p. 119-120). O instrumento do zonea-
mento ambiental, previsto na PNMA, no Estatuto das Cidades (Lei n.º 10.257/2001), 
e regulamentado como zoneamento ecológico econômico (ZEE), pelo Decreto 

9. Resolução Conama n.º 274/2000.
10. Resolução Conama n.º 357/2005 e Resolução Conama n.º 397/2008.
11. Resolução Conama n.º 393/2007.
12. Resolução Conama n.º 396/2008.
13. Resolução Conama n.º 430/2011.
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n.º 4.297/2002, foi elaborado para as bacias hidrográficas dos rios São Francisco, 
Parnaíba e Tocantins-Araguaia. 

Um dos mais importantes instrumentos da PNMA, o licenciamento am-
biental, que media ações de promoções do desenvolvimento e de proteção am-
biental, e acaba sendo um dos aspectos mais visíveis dessa política, apresenta 
pouca interface com a gestão dos recursos hídricos devido, em parte, à pouca 
articulação entre a análise de diferentes empreendimentos (Pagnoccheschi, 2016, 
p. 184). Além da PNMA, que trata da responsabilidade civil objetiva do degradador 
do meio ambiente, obrigando-o à reparação de danos ou indenização dos afeta-
dos por sua atividade (independentemente da existência de culpa), pode incidir 
também sobre as águas, quando pertinente, a Lei de Crimes Ambientais (Lei n.º 
9.605/1998), que dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de con-
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Com relação à conexão da gestão de recursos hídricos com a gestão am-
biental na legislação brasileira, cabe notar que o fato de os recursos hídricos 
contarem com política e sistema próprios, ainda que devam também estar sub-
metidos à legislação ambiental, na visão de Pagnoccheschi (2016), aponta para 
uma percepção, por parte do Legislativo, da água como insumo dos processos 
produtivos, não associada apenas a seus aspectos ecossistêmicos. 

Além de figurar em diferentes políticas governamentais, é preciso ressaltar 
o papel dos recursos hídricos no planejamento governamental14, esfera na qual é 
possível analisar também a interface da PNRH com os planos e programas nacio-
nais e regionais de caráter setorial. No Plano Plurianual (PPA) 2016-2019, os recur-
sos hídricos constituem um dos quatro programas temáticos ambientais definidos 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP). Nesse PPA, observa-se 
que “o programa Recursos Hídricos tem, além do MMA, a participação do Ministério 
de Minas e Energia (MME) em ações como realização de estudos sobre recursos hí-
dricos e do Ministério da Integração (MI), responsável, principalmente, pelo desen-
volvimento de obras de infraestrutura hídrica” (Moura; Bezerra, 2016, p. 32). 

Entre os programas ambientais desenvolvidos pelo MMA, aqueles dire-
cionados à gestão dos recursos hídricos referem-se à água doce (acesso à água 
em comunidades do semiárido), águas subterrâneas e revitalização de bacias 

14. O instrumento legal de planejamento de maior alcance temporal no estabelecimento de prioridades e di-
recionamento de ações do governo é o Plano Plurianual (PPA), cuja elaboração a cada quatro anos é estabele-
cida pela CF/1988. Durante sua vigência, o PPA norteia a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e da Lei Orçamentária Anual (LOA). A Constituição Federal determina também que os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais sejam elaborados em consonância com o PPA.
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hidrográficas. Já os planos setoriais que repercutem na área dos recursos hídri-
cos, na visão de Moura e Bezerra (2016), não vêm sendo concebidos a partir de 
avaliações prévias de impacto ambiental ou análise de sustentabilidade. Entre 
eles, cabe destacar o Plano Decenal Energético, o Plano Nacional de Logística e 
Transportes (que inclui hidrovias) e o Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC), este último finalizado em 2019.

2. Influência do Banco Mundial nos dispositivos 
estatais para os recursos hídricos no Brasil

Em sua tese acerca da influência do Banco Mundial sobre as legislações dos quatro 
países onde se situa a Sistema Aquífero Guarani (SAG), Cínthia dos Santos (2020) 
identifica o que denomina de hidropolítica do Banco Mundial, definida como um 
conjunto coeso e amplo de ações com o objetivo de influenciar países em relação 
à criação de leis sobre os recursos hídricos, no sentido de promover o “progres-
sivo distanciamento dos atores estatais do papel de prover os serviços de água, 
relegando-os à posição de regulador” (Santos, 2020, p. 55). Direcionada a países 

“emergentes e de baixa renda” 15, a política de água do banco consiste em uma in-
fluência acadêmica e política baseada em uma visão específica sobre a água, e na 
compreensão subjacente e estratégica de que a água e seus múltiplos usos são um 
importante componente para a estabilidade política de um dado espaço16. Desse 
modo, o “Banco Mundial financia empresas que querem explorar recursos hídri-
cos e, além disso, financia a produção científica e a criação de marcos regulatórios 
e outros instrumentos de gestão nos países” (Santos, 2020, p. 23).

Ao final dos anos 1990, o Banco Mundial passou a financiar ações sobre 
corpos d’água que ocorrem em mais de um estado nacional, as chamadas “águas 
transfronteiriças”, e hoje é uma das instituições que mais atuam nesse tema no 
mundo. Outro tema que se constitui hoje em uma espécie de especialidade do 
banco é o de “estratégias de adaptação à seca”. Em ambos os casos, o continente 

15. A atuação do Banco Mundial na América Latina data dos anos 1950, principalmente com financiamentos ao 
setor elétrico, seguidos da predominância de financiamentos aos setores de transportes e de infraestrutura 
nos anos 1960/70. Com o aumento da importância da pauta ambiental nos países financiados e internacional-
mente, o banco incorporou exigências ambientais para concessão de financiamentos, com a criação do fundo 
Global Environmental Facility (GEF) em 1991, que tem resultado na transferência de tecnologia “limpa” de 
empresas de países ricos aos países pobres (Santos, 2020).
16. No trabalho de Pedro Gondim (2019) sobre a “crise da água” no município paulista de Itu, é perceptível o 
papel do acesso regular à água para a estabilização política. Itu remunicipalizou o abastecimento de água em 
2017, após crise geral de abastecimento no período em que esse serviço era prestado por concessionária privada.
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africano constituiu um grande laboratório para os projetos do Banco Mundial e a 
construção de sua experiência e autoridade nessas temáticas (Santos, 2020). Na 
região da América Latina e do Caribe, há atualmente 29 projetos ativos que envol-
vem a área de recursos hídricos em 11 países17.

A análise de relatórios de projetos do Banco Mundial aponta para uma in-
fluência ainda maior e mais duradoura dessa instituição sobre o campo dos re-
cursos hídricos no Brasil, e não somente no estudo do Ipea no qual trabalhei. No 
que se refere aos dispositivos estatais, a maior parte do aparato legal e institucio-
nal em matéria de água no país foi construída no âmbito dos projetos de caráter 
nacional do banco, que, em seus documentos, apresenta-se como um “parceiro” 
do Brasil na área de recursos hídricos, tendo ajudado na formulação da PNRH e na 
criação da ANA (Banco Mundial, 2019;2010).

Em 1999, os debates sobre a criação da ANA foram abertos à “participação 
social” em um seminário promovido pela Presidência da República e pelo MMA, no 
qual foram discutidos um anteprojeto de lei e, também, possíveis aprimoramentos 
ao SINGREH. Participaram desse evento, principalmente, membros do poder pú-
blico federal e dos estados, além de representantes e consultores técnicos do Banco 
Mundial. Não havia presença significativa de organizações ambientalistas ou mo-
vimentos sociais, apesar do destaque à gestão participativa por parte das “popula-
ções locais” nas decisões a respeito do setor de água conferido pelo presidente da 
república em seu pronunciamento na abertura do evento (Brasil, 2001, p. 19). Em 
seu discurso, o então presidente Fernando Henrique Cardoso apontou como dois 
principais problemas do setor de recursos hídricos no Brasil a poluição dos rios e a 
seca no Nordeste, destacando a parceria com o Banco Mundial, no projeto Pró-Á-
guas, para a construção de açudes na região. Cardoso justificou a localização da ANA 
no MMA pela neutralidade desse ministério em relação a pressões de diferentes se-
tores, esclarecendo que a “questão da irrigação em si” e a “questão das obras hídri-
cas” ficariam a cargo do Ministério da Integração Nacional, enquanto a construção 
ou privatização de hidrelétricas seria de responsabilidade do Ministério das Minas 
e Energia (Brasil, p. 21). Do discurso do presidente, cabe ainda destacar a associação 
entre a poluição dos rios e o instrumento “cobrança pelo uso da água” instituído 
pela PNRH por meio do princípio poluidor-pagador (Brasil, p. 22).

17. Disponível em: https://projects.worldbank.org/en/projects-operations/projects-list?mjsectorcode_exac-
t=WX&regionname_exact=Latin%20America%20and%20Caribbean&sector_exact=(Historic)Other%20
water%20supply%20and%20sanitation^(Historic)Rural%20water%20supply%20and%20sanitation^(Histo-
ric)Urban%20water%20supply^(Historic)Water%20supply%20and%20sanitation%20adjustment^Ports%-
2FWaterways^Sanitation^Water%20Supply&os=0&status_exact=Active. Acesso em: 19 jan. 2022.
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Pronunciou-se também, neste seminário, o representante do Banco Mun-
dial, Sérgio Margulis, que elogiou a criação da agência e criticou a justificativa 
dada pelo governo para a aplicação do instrumento econômico da cobrança, 
devido à pouca atenção conferida ao aspecto da escassez dos recursos hídricos 
(Brasil, 2001, p. 115). Margulis também criticou a destinação em lei de recursos es-
pecíficos para o setor, que deveriam advir somente da cobrança pelo uso da água, 
diante da “crise fiscal”. Posteriormente, o artigo do anteprojeto de lei, que fixava 
dotações orçamentárias da ANA na LOA, foi vetado com base na recém instituída 
Lei de Responsabilidade Fiscal18 (Scatimburgo, 2013).

O Banco Mundial já realizou 52 projetos na área de recursos hídricos no 
Brasil. Os dez primeiros, entre 1985 e 1987, incidiram sobre regiões do “semiárido 
rural” – todos os estados do Nordeste e Minas Gerais. O primeiro projeto de ca-
ráter mais geral e de abrangência nacional, o PROAGUAS, estendeu-se de 1992 a 
2000, com estudos para reforma institucional e regulatória, além de investimen-
tos piloto em seis empresas estatais de água e saneamento, visando à ampliação 
da participação privada no setor. A sua segunda fase, de 1998 a 2009, foi o período 
em que foram instituídos a PNRH, o CNRH, a ANA, vários conselhos estaduais de 
recursos hídricos, agências reguladoras estaduais e Comitês de Bacia Hidrográ-
fica (CBH). Paralelamente ao PROAGUAS, foi realizado o PROSANEAR, com proje-
tos piloto em dois municípios paulistas, e que resultou na instituição da Política 
Nacional de Saneamento Básico, em 2007, que trata também de abastecimento de 
água, drenagem urbana e gestão de resíduos sólidos, tendo gerado a inclusão de 
uma linha de crédito específica no PAC (Santos, 2020).

Sucedeu-se o projeto INTERÁGUAS, de 2011 a 2018, que promoveu a conti-
nuação da reforma legal e institucional no setor de águas no Brasil: o treinamento 
de funcionários do SINGREH (a meta inicial era treinar 120 pessoas, mas foram 
capacitadas mais de 600); a identificação de bacias hidrográficas críticas ou de 
especial interesse (23 bacias); a melhoria do estudo para concessão de serviços de 
água; a criação de um plano nacional de irrigação (concluído em 2013); melhoria 
do Sistema Nacional de Informação em Saneamento (SNIS); a criação do Atlas Es-
goto; e ainda a realização de congressos, encontros e seminários (19 eventos) com 
técnicos e formadores de opinião (Santos, 2020).

Os relatórios finais desses projetos, elaborados pelo Banco Mundial, con-
têm avaliações sobre o atingimento dos objetivos e sobre a performance dos to-
madores de empréstimo e do próprio banco, além da identificação de experiências 

18. Lei Complementar nº 101/ 2000.
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replicáveis ou insucessos que não devem ser repetidos em seções denomina-
das “lições aprendidas”. Esses documentos trazem pistas sobre a capacidade do 
Banco Mundial de promover o alinhamento dos dispositivos estatais brasileiros 
do campo dos recursos hídricos às suas diretrizes e suas variações ao longo do 
tempo, em diferentes conjunturas políticas.

O relatório final do PROSANEAR (Banco Mundial, 2008) demonstra que esse 
foi o projeto de caráter nacional que mais sofreu interferências e exigências por 
parte do governo federal, apesar da clara influência do projeto sobre instituições 
brasileiras. A performance do tomador de empréstimo foi classificada pelo banco 
como “moderadamente satisfatória” e foram feitas várias reformulações em rela-
ção ao projeto inicial. Na análise de Cínthia dos Santos, é perceptível a dificuldade 
do banco em lidar com o recém-criado Ministério das Cidades, além da resis-
tência em permitir que o governo brasileiro impusesse sua visão sobre o tema 
(Santos, 2020, p. 170).

3. Adesão irrestrita às diretrizes do Banco Mundial 
para o governo das águas no período pós-golpe

O relatório final do projeto INTERÁGUAS (Banco Mundial, 2019) reflete a mudança 
da conjuntura política do país, revelando o irrestrito alinhamento dos governos 
pós-golpe às diretrizes do Banco Mundial para o gerenciamento dos recursos 
hídricos. A avaliação do projeto, que teve início em 2011 (portanto, ainda no go-
verno Dilma Rousseff), demonstra a dificuldade do banco, nos anos iniciais, em 
lidar com o conjunto de instituições então encarregadas de diferentes facetas do 
governo das águas, o que figura no documento como “inovação do modelo de atu-
ação” do Banco Mundial devido à necessidade de mediação de diferentes atores 
estatais - MMA, ANA, Ministério das Cidades (encarregado da expansão do sa-
neamento urbano), Ministério da Integração Nacional (responsável por sistemas 
de irrigação e gestão de desastres naturais). Ao final do texto, há um prognóstico 
positivo sobre o governo Bolsonaro, que estaria “alinhado com as transformações 
institucionais realizadas pelo Interáguas, e destaca o papel quase estatal que esse 
projeto do Banco Mundial assumiu no país” (Santosa, 2020, p. 172). O relatório traz 
anexada uma correspondência com comentários do diretor da ANA ao documento, 
que avalia que, “por meio da execução do INTERÁGUAS, foram trazidas contri-
buições significativas para o melhor planejamento e estruturação do setor água 
no Brasil. Essa constatação se materializa na junção dos setores envolvidos no 
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projeto em um ministério único, o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)” 
(Banco Mundial, 2019, p. 60).

Em 2019, através de Medida Provisória19 convertida na Lei nº 13.844, de 
18 de junho de 2019, foi criado o Ministério do Desenvolvimento Regional, com 
a PNRH em sua competência. Foram transferidos para o MDR todos os órgãos 
do sistema federal de recursos hídricos, inclusive a ANA e o CNRH. Na estrutura 
organizacional do MDR, foi criada a Secretaria Nacional de Segurança Hídrica 
(SNRH), composta, entre outros, pelo Departamento de Recursos Hídricos e de 
Revitalização de Bacias Hidrográficas (DRHB). Outra mudança ocorreu com a Lei 
nº 14.026, de julho de 2020, que atualizou o marco legal do saneamento básico e 
atribuiu à ANA a competência para editar normas de referência sobre o serviço 
de saneamento. A agência passou a ser denominada “Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico”. De acordo com Aguiar e Heller (2021), duas diretrizes sinteti-
zam as principais mudanças na política de saneamento – a limitação de alterna-
tivas disponíveis aos municípios e o incentivo à participação do setor privado na 
prestação de serviços de água e esgoto.

Em setembro de 2019, foram alteradas a composição e as atribuições do 
CNRH, com redução do número de conselheiros e extinção da garantia de cus-
teio de diárias e passagens dos membros representantes da sociedade civil. Na 
análise de Neves (2023), o desmonte de políticas públicas na área de recursos hí-
dricos no período 2016-2022, marcado principalmente pela mudança de área das 
instituições responsáveis por sua implementação, “inviabilizou as iniciativas de 
governança que dependem da ação cooperativa com a área ambiental e piorou as 
condições de participação dos stakeholders” (Neves, 2023, p. 178). 

No Plano Plurianual 2020-202320, são escassos os recursos para a gestão 
das águas. O programa finalístico relacionado aos recursos hídricos contempla 
apenas o objetivo de “Aumentar a Segurança Hídrica”, com a meta modesta de re-
duzir o número de municípios com baixa segurança hídrica de 717 para 500. Para 
tanto, figuram como investimentos prioritários apenas a construção de uma adu-
tora no Agreste de Pernambuco e a integração do rio São Francisco com os eixos 
Norte e Leste das Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional. No âmbito do 
programa finalístico de gestão de riscos e desastres, consta também a realização 
de “estudos de alternativas para o aproveitamento de recursos hídricos de áreas 

19. Medida Provisória n° 870, de 1° de janeiro de 2019.
20. Lei nº 13.971/2019.
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de alta vulnerabilidade a inundações”, na Bacia Hidrográfica do rio Acre21. Na aná-
lise de Neves (2023), a gestão de recursos hídricos também foi prejudicada pela 
redução de gastos nas políticas ambientais, no período 2019-2021, com efeitos, por 
exemplo, na redução de ações de fiscalização da poluição e do desmatamento.

Ao final de 2021, o governo federal encaminhou diretamente à câmara dos 
deputados um projeto de lei (PL)22 ainda mais drástico, em comparação às mu-
danças já efetuadas, no sentido de promover a comodificação da água, visando 
criar a “política nacional de infraestrutura hídrica” e organizar “serviços hídricos”, 
categorias inexistentes até então (Neves, 2023, p. 170). Esse PL retoma aspectos 
de proposta de mudança no regime de gestão de recursos hídricos, encaminhada 
pelo Senado em 201723, abrindo caminho para que permissionários de outorga de 
uso de recursos hídricos possam negociar livremente seu direito de uso com usu-
ários da mesma bacia hidrográfica, criando um “mercado de água”. O PL enca-
minhado pelo governo ainda retira dos CBH a atribuição de aprovar os planos de 
bacia e permite a associação de prestadores de serviço para estabelecer normas 
de referências para o uso da água. Ambos os projetos de lei estão em sintonia com 
algumas recomendações do Projeto Legado, elaborado pela ANA no período 2016-
17 e lançado no Fórum Mundial da Água em Brasília, em 2018 (ANA, 2017).

Ao tratar da construção, articulada pelo Banco Mundial, de um acordo in-
ternacional para a gestão do Sistema Aquífero Guarani, envolvendo Brasil, Ar-
gentina, Paraguai e Uruguai, Cínthia dos Santos afirma que essa instituição 
multilateral atuou de modo a promover um convencimento cada vez mais pro-
fundo em cada país em matéria de água, interferindo nas leis por meio de influên-
cia intelectual e institucional e criando a impressão de que foi o próprio país quem 
formulou seu entendimento legal sobre a matéria. No Brasil, a ratificação desse 
acordo ocorreu em 2017, no governo Temer (Santos, 2020).

Também, em 2017, foi realizada a avaliação dos vinte anos da PNRH, con-
tratada pela ANA, da qual tive a oportunidade de participar. A análise de alguns 
aspectos da elaboração dessa avaliação permite examinar mais de perto o modo 
de atuação do Banco Mundial no sentido de promover aquilo que Santos (2020) 
chamou de “convencimento” em matéria de água, que pode também ser compre-
endido como uma espécie de pedagogia, apoiada em ferramentas metodológicas 
padronizadas, que conduzem a consensos intelectuais em torno das diretrizes da 

21. Ver: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/Anexos/Anl13971.pdf. Acesso em: 18 maio 
2023.
22. PL nº 4.546/2021.
23. Projeto de Lei do Senado nº 495/2017.
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política do banco para o governo das águas. Cabe notar que essa pedagogia não 
é a única forma de atuação do Banco Mundial, que conta também com medidas 
de caráter mais impositivo relacionadas às exigências e critérios para concessão 
de empréstimos e cobrança das dívidas por eles geradas. É possível afirmar que 
esses dois conjuntos de ações operam de forma simultânea e complementar, com 
as ações de caráter mais pedagógico, contribuindo para legitimar medidas de ca-
ráter mais impositivo.

4. Uma pequena amostra da influência intelectual 
do Banco Mundial sobre o campo dos recursos 
hídricos no Brasil: o projeto “Diálogos”

Durante minha atuação como bolsista do Ipea no estudo “Diálogos para o aperfei-
çoamento da Política e do Sistema de Recursos Hídricos no Brasil”, proposto pela 
ANA e pela SRHU, chamou a minha atenção a qualidade da equipe de bolsistas 
contratados, bem como a competência e experiência dos servidores do Ipea en-
volvidos no projeto. Contudo, os resultados da pesquisa pareceram no mínimo su-
perficiais ou incompletos, principalmente por não contemplarem danos hídricos 
e desastres ambientais associados aos grandes “usuários” de água, tampouco a 
participação de populações afetadas. Uma análise atenta da forma pela qual essa 
pesquisa foi realizada permitiu detectar a importância da influência do Banco 
Mundial e da própria ANA no seu direcionamento, apesar da aparência de neu-
tralidade técnica de sua apresentação24. Ao mesmo tempo, os resultados parecem 
refletir a visão e o posicionamento desses atores a respeito do governo das águas, 
tornando necessário explicitá-los, especialmente devido à sua grande capacidade 
de intervenção no campo dos recursos hídricos no Brasil.

Ao Ipea, coube a execução da segunda (parcialmente) e da terceira fases de 
um estudo estruturado em quatro fases, que consistiram em planejamento, exe-
cução e análise de oito estudos de caso distribuídos nas diferentes regiões brasi-
leiras. A primeira fase, denominada de preparatória, foi implementada pelo Bird 
e efetuou um “diagnóstico” para a definição, por meio de análise bibliográfica e 
entrevistas com especialistas e atores do SINGREH, dos temas e dos estudos de 

24. O trabalho de James Ferguson (2017) sobre a implantação de um projeto de “desenvolvimento rural”, pelo 
Banco Mundial no país africano de Lesotho, constitui exemplo que corrobora essa interpretação. Ferguson 
demonstrou como questões políticas são tratadas como problemas “técnicos”, responsivos à intervenção téc-
nica do desenvolvimento.
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caso que, em seguida, foram pesquisados na fase 2 – os estudos de caso, reali-
zados pelo Ipea, e os temas, estudados pelo banco25. A fase 3 consistiu na con-
solidação e apresentação dos dados obtidos nos estudos de caso pelo Ipea, em 
seminários que reuniram representantes da ANA e do Banco Mundial. Nas fases 
2 e 3, como bolsista do Ipea, atuei como “facilitadora” de grupos focais formados 
por diferentes atores do SINGREH de três bacias hidrográficas – a do rio dos Sinos 
(RS), a do Piancó-Piranhas-Açu (PB e RN) e a do rio São Marcos (MG, GO e DF), bem 
como no planejamento e na análise de resultados26.

O Ipea contratou 12 bolsistas temporários para a execução de sua parte do 
projeto “Diálogos”, sendo 8 pesquisadores, encarregados, entre outras coisas, da 
elaboração dos relatórios finais dos estudos de caso, e mais 4 assistentes (o meu 
caso), três deles encarregados de mediar grupos focais. Dessa equipe de bolsistas, 
seis possuíam um perfil predominantemente acadêmico – pesquisadores e pro-
fessores universitários de diferentes formações, de algum modo relacionados ao 
tema da água; seis haviam atuado de forma temporária em órgãos governamen-
tais estaduais ou federais dos campos do meio ambiente e dos recursos hídricos; 
e três haviam sido ou eram ativistas em recursos hídricos, em comitês de bacias 
hidrográficas ou organizações não governamentais (ONG).

Essa equipe foi reunida pela primeira vez em março de 2017, em uma oficina 
na sede do Ipea, em Brasília, da qual participaram também servidores do Ipea, da 
ANA, e das secretarias de recursos hídricos dos Ministérios do Meio Ambiente e do 
Planejamento, e funcionários e consultores do Banco Mundial. Nesse primeiro en-
contro, entre outras atividades, houve apresentações de slides da ANA, do Banco 
Mundial e do Ipea. Por meio dessas apresentações, foi revelado aos bolsistas que 
os temas a serem analisados já haviam sido definidos em uma etapa anterior do 
estudo, realizada pelo Banco Mundial. Nessa fase anterior, havia sido decidido 

25. O estudo sobre esses quatro temas selecionados foi publicado sob a forma de relatório pelo Bird: modelo 
de gestão de recursos hídricos; arranjo institucional; instrumentos e mecanismos de gestão de recursos 
hídricos; e sustentabilidade financeira (Banco Mundial, 2018, p. 20). 
26. A última fase do estudo, de responsabilidade da ANA e da SRHU, seria a organização e publicação dos 
resultados sob a forma de “relatório final” e “sumário executivo”, a serem lançados no 8º Fórum Mundial da 
Água, evento que reuniu especialistas, gestores e organizações na cidade de Brasília (DF), em 2018. Diante 
da não publicação desse relatório final, a equipe de bolsistas do Ipea, liderada pelo coordenador do projeto, 
realizou, de modo informal e sem vínculo com a instituição, encontros virtuais (já durante a pandemia) e 
atividades para a revisão e publicação da parte do estudo que lhes coube – ou seja, os estudos de caso e sua 
análise – ao longo do ano de 2021, estendendo-se até o presente momento. Foi nesse contexto que retomei 
contato mais frequente com a equipe e realizei uma entrevista com um servidor do Ipea, já com vistas à 
elaboração de projeto de pós-doutorado. Decidiu-se, pelo menos em um primeiro momento, publicar cada 
estudo de caso separadamente, sob a forma de “Texto para Discussão” (TD) do Ipea. O primeiro estudo de 
caso a ser publicado trata da gestão da água na Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) e foi apresentado 
e discutido em seminário virtual do Ipea, aberto ao público, em 23/05/2023.
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também que caberia ao Ipea a realização da avaliação da PNRH através daqueles 
estudos de caso pré-selecionados, cada um deles com um foco e objetivos já de-
finidos, e que estes seriam executados por meio de grupos focais, eventualmente 
complementados com entrevistas e pesquisa bibliográfica. As informações pro-
duzidas por essas pesquisas seriam analisadas por meio de uma “Matriz de Ava-
liação” fornecida pelo Banco Mundial, que colocava 6 “questões-chave” a serem 
respondidas27. Na tabela a seguir, constam os oito estudos de caso, seus focos e 
localização geográfica, conforme apresentados pelo Banco Mundial na primeira 
oficina da “Fase 2” de avaliação da PNRH.

Tabela 1: Estudos de caso do projeto “Diálogos para o Aperfeiçoamento da Política 
e do Sistema Nacional de Recursos Hídricos no Brasil”

Estudo de caso Foco principal

Bacia do Rio São 
Francisco

Gestão adaptativa dos recursos hídricos: operação dos 
sistemas hídricos e compatibilização dos usos múltiplos.

Região 
Metropolitana 
de São Paulo

Gestão de recursos hídricos em um contexto de estresse hídrico 
pela alta pressão urbana e poluição em regiões metropolitanas.

Bacia PCJ Alto nível de implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos versus problema de quantidade e qualidade de água 
na bacia.

Bacia do Rio São 
Marcos

Pactuação de vazões de entrega no contexto da dupla 
dominialidade: alocação de água e estabelecimento de marcos 
regulatórios entre diferentes entes da federação.

27. As seis “questões-chave” apresentadas pelo Banco Mundial como norteadoras do estudo foram: 1 – “A for-
mulação da Lei 9433 (quadro jurídico) é abrangente e bem definida e foi a mais adequada para responder às 
necessidades identificadas e o contexto do país? Esta Lei ainda é válida no contexto atual?”; 2 – “Os quadros 
legais e regulamentares, as Diretrizes Gerais de Ação, os Instrumentos e o arcabouço institucional (SINGREH) 
formulados e definidos na Lei 9433 são adequados e suficientes para a aplicação da Lei?”; 3 – “Até que ponto 
os objetivos da Lei 9433 foram atingidos?”; 4 – “De forma geral, que fatores influenciam na implementação 
da Lei e dos seus mecanismos de regulação para que os objetivos da Lei sejam ou não atingidos?”; 5 – “Em 
relação ao SINGREH e aos Instrumentos previstos pela Lei, que fatores influenciam na sua implementação 
operacional para que os resultados atingidos sejam positivos ou negativos?”; e 6 – “A eficácia da Lei está mais 
relacionada com o desenho (idoneidade) ou com fatores e/ou desafios da implementação?”.
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Bacia do Rio 
Sinos

Preparação para eventos críticos: elaboração de estudos de 
enchentes na bacia através de uma coordenação/articulação 
do comitê da bacia do rio Sinos, Ministério Público e 
municípios.

Hidrovia  
Tietê-Paraná

Gestão de recursos hídricos considerando a operação de 
reservatórios para geração de energia elétrica e o transporte 
aquaviário.

Bacia do Rio 
Piranhas-Açu

Conflito de usos em bacias compartilhadas no semiárido: 
dupla dominialidade, diversos arcabouços institucionais e 
condições de entrega.

Bacia do Rio 
Acre

Bacias transfronteiriças e/ou bacias da região amazônica: 
necessidade de adaptação/flexibilização do modelo brasileiro 
de gestão de recursos hídricos.

Fonte: Banco Mundial - “Diálogos para o Aperfeiçoamento da Política e do Sistema Nacional de Recursos 
Hídricos no Brasil”, Resultados da Fase 1 (2017).

4.1. A escolha dos casos a serem estudados 
para avaliar a PNRH e o SINGREH 

Na primeira oficina do projeto “Diálogos”, a funcionária do Banco Mundial apresen-
tou uma breve justificativa para a seleção dos oito estudos de caso, corroborada 
pelo relatório da fase 1, disponibilizado aos pesquisadores (Banco Mundial, 2017). 
Os casos a serem estudados teriam sido selecionados a partir de pesquisa biblio-
gráfica, entrevistas com “atores-chave” do SINGREH e a partir da combinação de 
alguns critérios: “(i) o principal foco de cada estudo de caso; (ii) a frequência de in-
dicação nas entrevistas; (iii) a distribuição geográfica; (iv) o potencial de ser repli-
cado; (v) os elementos de sucesso ou insucesso relevantes a serem estudados; (vi) 
a relevância para o atingimento dos objetivos da lei; (vii) o caráter estratégico ou 
singular de cada um; e (viii) as limitações de escopo e tempo deste estudo” (Banco 
Mundial, 2017, p. 55). Um dos pesquisadores bolsistas questionou os critérios de 
seleção, indagando de forma muito pertinente: “Porque não a bacia do rio Doce?”. 
Afinal, um caso emblemático de um desastre da mineração que comprometeu toda 
uma bacia hidrográfica de forma arrasadora deveria contribuir para a avaliação 
da PNRH. A não-escolha dessa bacia foi brevemente justificada pela representante 
do Banco Mundial pela pouca frequência de citações nas entrevistas realizadas na 
fase preparatória e pouca disponibilidade de dados recentes sobre a região.
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Com relação à “ampla” pesquisa bibliográfica que embasou a seleção dos 
casos, observa-se forte predominância de documentos da ANA, do próprio Bird 
e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OECD). Além 
desses documentos, há artigos publicados em periódicos científicos e documentos 
do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC). Os temas pre-
dominantemente tratados pelo conjunto da bibliografia são a cobrança pelo uso 
da água, governança, transparência, alocação de água e segurança hídrica. Os 
autores são, em sua maioria, profissionais das áreas de Engenharia, Direito, Eco-
nomia e Recursos Hídricos. Há um único artigo que trata especificamente de um 
conflito pelo uso da água na região do sertão do Seridó (banhada pela bacia do 
Piancó-Piranhas-Açu), abordando esse conflito com fins de analisar a aplicação 
do mecanismo Marco Regulatório para equacionamento do desacordo entre dife-
rentes instituições em conjuntura de seca (Amorim;, Ribeiro; Braga, 2016).

Quanto ao conjunto de atores do SINGREH entrevistados pelo banco para 
embasar a escolha dos casos28, cabe notar que havia 31% de funcionários da ANA, 
outros 24% dos entrevistados eram servidores federais, a maior parte deles ocu-
pantes de cargos elevados na hierarquia dos ministérios das Minas Energia, do 
Meio Ambiente e da Integração Nacional, com predominância numérica do pri-
meiro. Somando-se aos entrevistados de órgãos públicos estaduais (empregados 
em secretarias de meio ambiente e recursos hídricos), os atores governamentais 
constituem 63% do total de entrevistados.

Os “usuários” 29, incluindo companhias estaduais de saneamento, corres-
pondem a 18% do total de entrevistados. Os atores entrevistados como represen-
tantes de usuários setoriais são vinculados às confederações nacionais dos setores 

28. Essa composição não está explícita nos relatórios do banco, mas pode ser extraída de um escrutínio 
atento das informações fornecidas. O que os relatórios publicados pelo Banco Mundial (2018) apresentam é 
uma grande tabela com os “atores” consultados em todas as fases do estudo, incluindo as 130 pessoas que 
responderam a um questionário online, já na fase de análise dos temas, e aqueles que participaram das dife-
rentes oficinas realizadas ao longo do projeto (Banco Mundial, 2018a p. 146-157).
29. Cardoso (2003) esclarece que, na PNRH, a categoria “usuários” se refere a todos os que utilizam a água 
como bem produtivo e estão sujeitos à outorga (autorização dada pelo órgão competente estadual ou federal) 
para captação de água, “reduzindo-se, em geral, a empresas de abastecimento de água e saneamento, em-
presas de geração de energia, proprietários rurais que utilizam irrigação e indústrias”. Na visão da autora, a 
representatividade idealizada na proposta democrática da “Lei das Águas” e vigente nos dois tipos de órgãos 
estabelecidos pela lei (os conselhos de recursos hídricos, nacional e estaduais, e os comitês de bacia hidro-
gráfica), e que determina a participação de representantes do poder público, dos usuários e da comunidade 
(entendida como organizações da sociedade civil), pressupõe que “é através desses três setores que se agru-
pam os interesses em relação à gestão de recursos hídricos no país, o que significa que esses três ‘setores’ são 
considerados como possuidores de interesses diferenciados, possivelmente conflitantes entre si e, por sua 
vez, cada um deles reúne atores com interesses comuns. Segundo, também se pressupõe que é evidente quais 
os atores e agentes sociais que pertencem a cada um dos setores. A prática, no entanto, tem demonstrado 
que nenhum desses pressupostos são absolutos” (Cardoso, 2003, p. 26-27).
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da agropecuária e da indústria, além de um representante do Operador Nacional do 
Sistema Elétrico (ONS) e outro da Companhia Hidrelétrica do São Francisco (CHESF). 

Os representantes de comitês de bacia hidrográfica, que atuam na unidade 
territorial de aplicação da PNRH, portanto, “na ponta”, constituíram apenas 8% do 
conjunto de atores consultados. Restam ainda as agências de bacia e consórcios 
intermunicipais30, somando 6% do conjunto. De entidades classificadas como “so-
ciedade civil”, segundo a lógica tripartite dos comitês de bacia, os atores entrevis-
tados são professores vinculados a universidades públicas, correspondendo a 5% 
do total, sendo metade deles consultores do Banco Mundial e autores do relatório 
do projeto “Diálogos” (Banco Mundial, 2018).

Portanto, foram privilegiados como atores-chave pessoas vinculadas às 
esferas de maior poder e altos postos na hierarquia das diferentes instituições 
envolvidas com a gestão dos recursos hídricos. Esse aspecto chama a atenção es-
pecialmente nas categorias de “usuários de água” e “sociedade civil”, já sub-repre-
sentadas numericamente diante da preponderância de atores do poder público. 
Não há entre os entrevistados nenhum representante das populações tradicio-
nais ou de qualquer grupo populacional afetado por danos hídricos causados por 
grandes projetos. Tampouco a bibliografia pesquisada fornece subsídios para esse 
tipo de análise, a despeito da existência de farta produção bibliográfica sobre con-
flitos pelo uso da água, associados a grandes projetos de desenvolvimento nas 
áreas de Antropologia, Ciências Sociais, Geografia, Planejamento Urbano e afins 
(brevemente mencionada na introdução do presente artigo).

Embora a “distribuição geográfica” figure entre os critérios elencados pelo 
banco para seleção dos casos a serem estudados, e de fato tenha sido realizado pelo 

30. Os Consórcios são entidades civis, de direito privado, sem fins lucrativos, e funcionam com recursos da 
contribuição dos consorciados. Geralmente o consórcio é criado por um grupo de prefeituras, mas partici-
pam dele entidades ligadas diretamente ao tema tratado, como órgãos governamentais, empresas privadas, 
indústrias e organizações da sociedade civil. Cardoso (2003) mostra que os consórcios intermunicipais de 
bacia hidrográfica surgiram na busca de formas conjuntas de melhorar a qualidade e quantidade da água 
dos municípios envolvidos em uma mesma bacia hidrográfica (Cardoso, 2003, p. 54). A autora observa que o 
município foi totalmente desconsiderado na concepção do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, que esta-
belece dois âmbitos de atuação dos órgãos – nacional e estadual, e que essa é a principal ruptura do SINGREH 
em relação a outros sistemas setoriais como meio ambiente, saúde e educação, que contemplam instâncias 
colegiadas no âmbito municipal, como os conselhos (Cardoso, 2003, p. 33). E observa também a existência de 
uma tensão permanente entre consórcios intermunicipais e comitês de bacia hidrográfica, tendo os primei-
ros a vantagem de contarem com recursos próprios, através da contribuição regulamentar dos consorciados, 
e menor burocracia para a execução de ações práticas e solucionar problemas concretos. “A Lei das Águas, 
de 1997, reconheceu essas organizações [consórcios] como parte do Sistema Nacional de Gestão de Recur-
sos Hídricos e são apontadas como podendo desempenhar o papel de entidades executoras, enquanto não é 
institucionalizada a cobrança e não são criadas as Agências de Bacia. Entretanto, uma vez consolidado todo 
o sistema de gestão proposto na política nacional de recursos hídricos, os consórcios desempenhariam um 
papel meramente tangencial” (Cardoso, 2003, p. 55).
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menos um estudo de caso em cada uma das cinco regiões brasileiras, é possível 
identificar uma concentração de três casos no estado de São Paulo, onde ainda ha-
via bastante repercussão da “crise hídrica” de 2014. Um desses casos é o das bacias 
dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (conhecidas como bacias PCJ), cujas águas 
também servem como principal manancial para a região metropolitana de São 
Paulo (RMSP), pois compõem a maior parte do chamado Sistema Cantareira. Os ou-
tros dois casos são o da própria RMSP e o da Hidrovia Tietê Paraná, sendo que a 
bacia do rio Tietê também é contribuinte para o abastecimento da RMSP. Ainda com 
relação ao critério de distribuição geográfica, considerando-se que a região Norte 
concentra 81% das águas superficiais do país (Brasil, 2019), cabe indagar se essa 
região ficou sub-representada, com apenas um estudo sobre a bacia do rio Acre.

Diante do exposto, é possível depreender que as bases e parâmetros apre-
sentados pelo Banco Mundial para justificar a escolha de casos a serem estudados 
conferem uma aparência de neutralidade técnica e metodológica à pesquisa que 
foi realizada, sem que tenham necessariamente contribuído para a seleção de si-
tuações representativas dos aspectos mais críticos relacionados à aplicabilidade 
da PNRH e ao funcionamento do SINGREH. Contudo, os oito casos selecionados 
certamente são representativos de aspectos da política e do sistema sobre os 
quais o Banco Mundial e a ANA têm interesse em intervir.

Cabe notar que dois dos casos selecionados estão associados a temáticas 
que historicamente vêm sendo alvo de projetos do banco sobre recursos hídricos 
no Brasil e em outros países e que constituem uma espécie de especialidade do Bird: 
corpos d’água transfronteiriços e “estratégias de adaptação à seca”, que corres-
pondem aos casos das bacias do rio Acre e Piancó-Piranhas-Açu, respectivamente. 
É possível notar, portanto e de antemão, que pelo menos dois casos escolhidos estão 
referidos a temas que constituem a expertise do Banco Mundial em matéria de água.

A seguir, a análise dos “focos” e “objetivos complementares” associados a 
cada estudo de caso, bem como dos aprimoramentos à PNRH e ao SINGREH, pro-
postos a partir dos resultados da pesquisa, fornece mais pistas que permitem 
delinear a visão e o posicionamento desses atores de grande peso no campo dos 
recursos hídricos no Brasil.



106

4.2. A escolha dos aspectos da PNRH e 
do SINGREH considerados problemáticos 
e algumas das soluções propostas

Os estudos de caso selecionados para avaliar a PNRH e o SINGREH foram apre-
sentados aos pesquisadores encarregados de realizá-los associados a objetivos 
pré-estabelecidos, fixados no conjunto de tabelas que compõem a Matriz de Ava-
liação31 do Banco Mundial.

Ainda que selecionados sem o objetivo de analisar a aplicabilidade da PNRH 
e o funcionamento do SINGREH em situações de danos hídricos à população e con-
flitos pelo uso da água associados a grandes projetos de desenvolvimento, alguns 
dos casos selecionados apresentam conflitos desse tipo. É o caso dos aproveita-
mentos hidrelétricos nas bacias dos rios São Francisco32 e São Marcos e da po-
luição das águas por uso industrial e por agroquímicos em quase todos os casos 
estudados. 

Alguns desses conflitos até aparecem nos textos dos pesquisadores, que en-
contraram espaço para enunciá-los na parte inicial de seus relatórios de pesquisa, 
no trecho que trata da “caracterização da bacia hidrográfica [ou da região em 
estudo]”. No entanto, tais questões não foram priorizadas na avaliação da PNRH 
e do SINGREH nem na proposição de soluções. Cabe indagar sobre a contribuição 
da utilização da ferramenta metodológica Matriz de Avaliação no apagamento de 
tais questões. Em que medida esse modo de organizar informações, sob o for-
mato de tabelas a serem preenchidas com os resultados da pesquisa, contendo 
a associação dos estudos de caso a objetivos padronizados e pré-determinados, 

31. A matriz completa, conforme foi apresentada à equipe de bolsistas do Ipea, conta com quatro planilhas. 
Na primeira delas, são colocadas seis questões-chave que deveriam ser respondidas pelo conjunto da pes-
quisa. Para cada uma delas, são desdobrados indicadores “intermediários” e “de resultados”, a fonte das 
informações a serem coletadas (se dados primários ou secundários), a ferramenta de coleta de dados (se 
aquelas informações serão colhidas nos estudos de caso, na pesquisa sobre os temas ou de outra forma, 
podendo o mesmo tipo de informação ser colhida por mais de uma dessas ferramentas) e a instituição res-
ponsável pelo levantamento das informações (Banco Mundial, Ipea ou ambos). A segunda planilha revela o 
caminho lógico pelo qual se chegou à lista de objetivos específicos e à situação dos estudos de caso e temas 
em relação a esses objetivos (se aquele objetivo é “foco” ou “complementar” em cada estudo de caso), identifi-
cando as áreas e subáreas identificadas para “mudança potencial”, as hipóteses a serem testadas e “gargalos”. 
A terceira planilha relaciona a lista de objetivos específicos com os estudos de caso. A quarta e última planilha 
faz o mesmo em relação aos temas, estudados pelo Banco Mundial. A mesma lista de objetivos se repete nas 
planilhas dos estudos de caso (pesquisados pelo Ipea) e dos temas (pesquisados pelo Bird). Portanto, os obje-
tivos foram padronizados para todas as fases da avaliação da PNRH.
32. Um exemplo analisado por Parry Scott (2012) é a construção da barragem de Itaparica no rio São Fran-
cisco, que acarretou o deslocamento compulsório de 40 mil agricultores. Scott denomina como descaso 
planejado as mais de duas décadas de prática de negociações, de resistência, de adaptação e de superação 
enfrentadas pelas famílias atingidas.
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constitui um dos fatores que contribuiu para o apagamento de informações rela-
tivas a conflitos pelo uso da água levantados pelos pesquisadores?33.

A avaliação do instrumento “enquadramento”, que permite lidar com a po-
luição dos corpos hídricos por meio da definição dos usos autorizados em deter-
minada bacia, constitui um exemplo de apagamento de danos socioambientais 
causados por “grandes usuários” e suas consequências para a população. A polui-
ção das águas por grandes projetos ocorre em boa parte dos estudos de caso (nas 
bacias dos rios São Francisco e São Marcos, há forte presença de grandes fazen-
das agropecuárias, que resultam em contaminação das águas por agroquímicos; 
na RMSP e nas bacias dos rios Sinos e São Francisco, ocorre contaminação por uso 
industrial), mas o enquadramento dos corpos hídricos foi tomado como foco ape-
nas no caso das bacias PCJ. Entre as soluções propostas, figura o fortalecimento 
da relação entre o CBH e o Ministério Público para fiscalização e penalização de 
infrações, a priorização de tratamento de esgoto e a sugestão de tratamento “ter-
ciário”, para dar conta da poluição por certos tipos de fertilizantes. Ou seja, na 
visão dos atores que planejaram essa avaliação da PNRH, o modo de lidar com a 
poluição dos corpos hídricos é a punição de alguns excessos, permitindo a con-
tinuidade das atividades poluidoras e procurando diminuir parte dos danos aos 
corpos hídricos por meio de tecnologias de tratamento de dejetos.

O instrumento “outorga pelo uso da água” foi avaliado em boa parte dos 
estudos de caso, tendo sido foco dos estudos sobre as bacias do rio São Fran-
cisco, das bacias PCJ e do rio São Marcos. Objetiva-se complementar nos casos 
da RMSP, da bacia dos rios Piranhas-Açu e da Hidrovia Tietê-Paraná. Os con-
flitos abordados pelos estudos giraram em torno das grandes disputas setoriais, 
principalmente envolvendo o setor elétrico e sua confrontação com o agronegócio, 
seja pela alocação de água nos casos do rio São Marcos e São Francisco, seja pela 
infraestrutura de transporte de commodities agrícolas, caso da hidrovia. 

De um modo geral, tais conflitos foram interpretados como problemas de 
gestão e de planejamento, apontando para soluções como a construção de pactos 

33. Cabe notar que a Matriz de Avaliação do Banco Mundial utilizada para avaliar a PNRH e o SINGREH apre-
senta significativas semelhanças com tabelas utilizadas nas avaliações de impacto ambiental para licencia-
mento de empreendimentos potencialmente poluidores. Em trabalho anterior, procurei demonstrar como 
essas ferramentas contribuem para o subdimensionamento de efeitos socioambientais negativos desses 
grandes projetos, além de produzirem a impressão de que todos esses efeitos são previsíveis e calculáveis 
(Gaspar, 2018). A instituição do licenciamento ambiental no Brasil e a exigência de estudos do formato EIA 
foram influenciadas por instituições multilaterais como o Banco Mundial, assim como parece ter sido in-
fluenciada a formulação da legislação sobre recursos hídricos.
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a respeito das vazões de entrega de água entre os entes federativos34, a possi-
bilidade de modificar o instrumento (“outorga sazonal”, “outorga coletiva” para 
associações de grandes produtores rurais – o que abre caminho para a negocia-
ção de outorga entre usuários de uma mesma bacia hidrográfica), a necessidade 
de melhorias tecnológicas e dos sistemas de informação para fornecer subsídios 
mais precisos à fiscalização e à definição das vazões outorgadas, e a relação desse 
instrumento com a cobrança pelo uso da água. Desse modo, conflitos causados 
pela expansão do agronegócio na bacia do rio São Francisco, prejudicando agri-
cultores familiares e comunidades quilombolas devido à redução da disponibili-
dade hídrica não foram sequer considerados.

Ao mesmo tempo, a quantidade de casos que envolvem disputas do setor 
elétrico com outros grandes usuários da água, como a agropecuária, a indústria e 
a infraestrutura de transportes, é reveladora do interesse dos idealizadores dessa 
avaliação da PNRH em definir mais precisamente a regulamentação para esse tipo 
de conflito. Nesse sentido, vale ressaltar que, até a criação da PNRH, o setor de re-
cursos hídricos esteve institucionalmente atrelado ao setor elétrico e, após o estabe-
lecimento da Lei das Águas, as compensações financeiras advindas do setor elétrico 
constituem parte significativa da composição dos fundos hídricos dos estados.

Um dos objetivos proclamados da pesquisa era o de apontar casos de 
sucesso na implementação da PNRH. Cabe, então, analisar situações que foram 
interpretadas positivamente como “avanços”. O mais emblemático é o caso da 
bacia Piracicaba-Capivari-Jundiaí (PCJ), no qual a plena implementação do ins-
trumento “cobrança pelo uso da água”, cuja avaliação foi considerada como foco 
do estudo de caso, é tomada como exemplo de sucesso a ser replicado, apesar da 
ocorrência de diversos problemas relacionados à poluição dos rios por indústrias, 
agroindústrias e concentração urbana. Nesse caso, e no estudo sobre a RMSP, 
onde o instrumento “cobrança” foi considerado objetivo complementar, houve re-
comendações no sentido de aumentar o valor cobrado. Assim, é possível depre-
ender a forte inclinação dos idealizadores dessa pesquisa a incentivar a expansão 
do uso desse instrumento.

34. Acselrad e Bezerra (2007) analisam o processo de difusão de técnicas de resolução negociada de conflitos 
ambientais na América Latina a partir dos anos 1990, que teve como principal vetor de esforço institucional 
as Nações Unidas. Para os autores, a disseminação de tais práticas leva à dissolução da discussão sobre di-
reitos e à reintrodução da variável força – o encaminhamento do conflito não se dá pela discussão sobre o que 
é justo ou injusto, mas pela capacidade de barganha dos agentes por seus interesses, tomados como de foro 
particular. Quando os conflitos envolvem atores sociais com acentuada desigualdade de poder, a resolução 
negociada opera como uma tecnologia da desmobilização social.
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Conclusão

Os dispositivos estatais para o governo das águas no Brasil vêm sendo mais for-
temente influenciados pelo discurso do desenvolvimento (Escobar, 1995) desde a 
instituição da Lei das Águas, em 1997, com a criação de arcabouços institucionais, 
legais e infralegais que abrem caminho para a privatização desse bem comum. 
Trata-se de um discurso que tem como premissa a aceitação da escassez dos re-
cursos naturais, que leva seus proponentes à busca por formas mais eficientes de 
usar esses recursos, promovendo o seu gerenciamento racional. Na medida em 
que aceitam essa pressuposição, aceitam também o imperativo da acumulação de 
capital, do crescimento material e do disciplinamento do trabalho e da natureza 
(Escobar, 1995, p. 195-196).

A principal instituição multilateral promotora do discurso do desenvol-
vimento no campo dos recursos hídricos no país tem sido o Banco Mundial, em 
parte, por meio da difusão de uma espécie de pedagogia, apoiada em ferramen-
tas metodológicas padronizadas que conduzem a consensos intelectuais em torno 
das diretrizes da política do banco para o governo das águas. Essas diretrizes 
convergem para o afastamento das instituições estatais do papel de provedoras 
dos serviços de água, restando-lhes a função de regulação, baseando-se na com-
preensão da água como recurso estratégico para a manutenção da estabilidade 
política em um território, ao mesmo tempo em que promovem a perda do con-
trole sobre as águas por populações locais, em benefício de grandes projetos que 
beneficiam elites nacionais e corporações multinacionais. Cabe notar que essa 
pedagogia, que se materializa em influência acadêmica e política, não é a única 
forma de atuação do Banco Mundial, que conta também com medidas de cará-
ter mais impositivo relacionadas aos critérios para concessão de empréstimos 
e cobrança das dívidas por eles geradas. Esses dois conjuntos de ações operam 
de forma simultânea e complementar, com as ações de caráter mais pedagógico, 
contribuindo para legitimar medidas de caráter mais impositivo.

A capacidade do Banco Mundial de influenciar dispositivos estatais do 
campo dos recursos hídricos no Brasil apresentou variações ao longo do tempo, 
com períodos de maior ou menor adesão às suas diretrizes por parte dos agentes 
governamentais. É possível identificar dois momentos em que a adesão do go-
verno brasileiro às diretrizes do banco em matéria de água foi total e irrestrita. 

O primeiro deles ocorreu no período de instituição da PNRH e criação 
dos principais órgãos federais encarregados de sua implementação – a ANA e o 
CNRH. É emblemático que, no seminário governamental destinado a discutir o 
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anteprojeto de lei para a criação desses órgãos, as críticas do representante do 
Banco Mundial ao discurso do presidente Fernando Henrique Cardoso, que pre-
tendia destinar recursos orçamentários às novas instituições em vias de criação, 
foram rapidamente aceitas e incorporadas à legislação instituída.

O segundo momento de adesão total às diretrizes do Bird se deu no período 
pós-golpe, com destaque para o traslado dos órgãos federais de recursos hídricos 
do MMA para o MDR, reforçando a abordagem da água como insumo para ativida-
des e serviços públicos em detrimento da abordagem da água como bem ambien-
tal e como objeto de direitos individuais e coletivos. Ao mesmo tempo, também 
foram criadas dificuldades para a participação da sociedade civil no CNRH. Cabe 
destacar, ainda, o traslado da responsabilidade pela implementação da política 
de saneamento do Ministério das Cidades para a ANA, com mudanças que dificul-
tam a atuação dos municípios na prestação de serviços de água e esgoto e abrem 
caminho para sua transferência ao setor privado. 

Nesse contexto, a investigação sobre o processo de elaboração e os resul-
tados de um estudo de avaliação dos vinte anos da PNRH, contratado pela ANA e 
executado pelo Banco Mundial e pelo Ipea, visou contribuir para lançar luz sobre 
forma de atuação do Bird no sentido de promover, em meio a agentes do campo 
dos recursos hídricos, consensos intelectuais e políticos em torno de suas dire-
trizes para o governo das águas. Ao mesmo tempo, essa análise é reveladora de 
aspectos que, neste momento, estão sendo priorizados por alguns agentes do-
tados de grande poder de decisão sobre a gestão dos recursos hídricos. São eles, 
principalmente, a generalização da aplicação do instrumento “cobrança pelo uso 
da água”, bem como elevação do valor cobrado pelo uso; a modificação do ins-
trumento “outorga pelo uso da água” no sentido de possibilitar a negociação do 
direito de uso entre usuários de uma mesma bacia hidrográfica, abrindo cami-
nho para a criação de um “mercado de água”; o fortalecimento de mecanismos de 
acordo entre grandes usuários, tais como os marcos regulatórios e pactos sobre 
a vazão de entrega de água entre entes da federação, promovendo a formação de 
consensos que beneficiam agentes com maior capacidade de barganha.

Paralelamente, essa investigação também buscou contribuir para o di-
mensionamento do papel das ferramentas metodológicas utilizadas pelo Banco 
Mundial para difundir suas ideias por meio de estudos e pesquisas. Artefatos 
como a Matriz de Avaliação utilizada nesse estudo sobre a PNRH e o SINGREH, ao 
mesmo tempo em que atuam no direcionamento dos resultados da pesquisa, ob-
tiveram enviesamentos metodológicos - como a seleção de entrevistados, partici-
pantes de grupos focais e referências bibliográficas que corroboram as diretrizes 
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do Bird sobre o governo das águas. Além disso, a padronização de conteúdos e 
procedimentos, aliada aos artifícios já mencionados, constroem uma aparência 
de neutralidade técnica ao estudo e seus resultados, conferindo legitimidade e 
autoridade a posicionamentos e diretrizes que têm um caráter político, pois cons-
tituem um determinado ponto de vista sobre o governo das águas, entre muitos 
possíveis, que deveriam ser objeto de amplo debate entre todos os segmentos da 
sociedade brasileira, uma vez que a água é um bem indispensável a todos. 
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Comunidade Quilombola de 
Braço Forte: os fluxos, deslocamentos 
e o processo de regularização 
fundiária do território ancestral

Aderval Costa Filho (UFMG)1
Reginaldo Cordeiro dos Santos Junior (UFMG)2

Braço Forte encontra-se dentro da fazenda Talismã, localizada a cerca de 19 km 
de distância da sede do município Salto da Divisa, no estado de Minas Gerais (MG). 
A história de Braço Forte tem como um dos marcos recentes a data de 5 de setem-
bro de 2015, quando houve a reocupação/retomada3 de parte de seu território, cuja 
ocupação originária remonta ao século XIX. A propriedade retomada pertence a 
uma família de fazendeiros da região que, segundo os braço-fortenses, escravizou 
e vem perpetuando, historicamente, a exploração do povo tradicional da região.

A manutenção da vida dos/as comunitários/as de Braço Forte, com a ex-
propriação de suas terras no passado (século XIX), passou a ocorrer às margens 
do rio Jequitinhonha, na região periurbana de Salto da Divisa, até 1997, quando 
houve a construção da Usina Hidrelétrica de Itapebi (UHE). O fator que desenca-
deou a retomada do território resulta do deslocamento compulsório de parte dos 

1. Pós-doutorado em Antropologia Social pelo CIRAD/Montpellier-FR, Professor Associado do Departamento 
de Antropologia e Arqueologia da UFMG.
2. Mestre e doutorando em Antropologia social pela UFMG, Professor Assistente do Departamento de Serviço 
Social da PUC Minas.
3. “A categoria ‘retomada’ – que os Kaiowás chamam de jaike jevy (‘entramos outra vez’) – passou a ser utili-
zada pela imprensa e pelos indígenas de muitas outras regiões do Brasil para designar tal tipo de ação, que, 
embora ilegal, é a única via possível no Brasil para os indígenas [também para os quilombolas] consegui-
rem recuperar as suas terras” (Oliveira, 2015, p. 193; acréscimo dos autores).
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munícipes de Salto da Divisa, devido à desestruturação socioambiental causada 
pela instalação da UHE Itapebi4.

A obra desenvolvimentista da UHE Itapebi, bem como o descaso do Poder 
Público são o que, em grande medida, motivou as quarenta e duas famílias de 
Braço Forte a reocupar/retomar os cinco hectares da fazenda Talismã, diante do 
processo de desterritorialização5 que sofreram, com o impacto socioambiental 
produzido pelo represamento das águas do Rio Jequitinhonha, evento que invia-
bilizou a vida social, bem como as suas formas de manutenção e de reprodução. 

Os primeiros passos nesse campo, permeados de conflitos, levou à análise 
da “situação social” (Gluckman, 1987), a partir da desestruturação socioambien-
tal6 no município, causada pela UHE Itapebi. Trata-se do projeto desenvolvimen-
tista que teve seu início na década de 1990, conforme consta no processo número 
02001.000333/97-04, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis (Ibama). Segundo o Ibama:

O empreendimento destina-se à geração de energia a ser inserida no 

sistema de transmissão da Companhia Hidrelétrica do São Francisco 

(CHESF), visando atender a demanda das Empresas Petroquímicas do 

Brasil (EPB) e de outras empresas do Polo Petroquímico de Camaçari, no 

estado da Bahia (BA) (Brasil, 1997, vol. 1, p. 23). 

A UHE Itapebi tem o “seu barramento próximo ao local denominado Cacho-
eirinha/BA, a 8 quilômetros a montante da cidade de Itapebi/BA e a 118 quilômetros 
da foz, no oceano Atlântico” (Brasil, 1997, vol. 1, p. 23). A UHE está a aproximada-
mente 63 quilômetros de distância do município de Salto da Divisa/MG, localizado 
no baixo Vale do Jequitinhonha, a 826 quilômetros de Belo Horizonte. Com uma 
área de 938,008 km2 e uma população de 7.014 habitantes, o município possui como 
bioma a Mata Atlântica e encontra-se limítrofe ao Estado da Bahia (Brasil, 2023).

4. Esse processo foi etnografado por Santos Junior (2018).
5. Desterritorialização é uma multi ou, no limite, a-territorialidade insegura, onde a mobilidade é compulsó-
ria, resultado da total falta de opção, de alternativa, de “flexibilidade”, em “experiências múltiplas” imprevi-
síveis em busca da simples sobrevivência física e cultural cotidiana (Haesbaert, 2006, p. 62).
6. A expressão “desestruturação socioambiental” pode ser entendida a partir da ideia de o meio ambiente 
estar deslocado da vida social. Enquanto, na verdade, o social e o ambiental deveriam ser indissociáveis, 
uma condição inexorável, intrínseca, como afirma Zhouri (2005) “[…] o mundo material é entrecortado por 
sujeitos sociais que elaboram projetos distintos de uso e significação do espaço, seja ele rural ou urbano” 
(Zhouri, 2005, p. 2).
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Com trajetória digna de ser considerada um descaso planejado7, a UHE Ita-
pebi teve a sua licença prévia, número 020/97, concedida pelo Ibama, em 18 de no-
vembro de 1997, como consta no referido processo (Vol. I, p. 185). Conforme Costa 
Ribeiro (2008) relata,

Esse empreendimento hidroelétrico, inicialmente desenvolvido pelas 

Empresas Petroquímicas do Brasil - EPB, pertencente ao grupo Odebre-

cht, e com vistas ao abastecimento do polo petroquímico de Camaçari, foi 

arrematado em leilão de concessões realizado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL em 1999, tendo sido vencedora a empresa Itapebí 

Geração de Energia S.A., formada a partir da associação da empresa espa-

nhola Iberdrola (39%) com o Banco do Brasil (12%) e a Caixa de Previdência 

dos Funcionários do Banco do Brasil (49%) (Costa Ribeiro, 2008, p. 64).

Em nossas primeiras incursões a campo, foi possível a realização de um 
levantamento preliminar da situação conflituosa existente no município de Salto 
da Divisa, sendo identificadas as fases do conflito, oriundas do impacto causado 
desde a instalação até as atividades da UHE Itapebi. 

As falas dos atingidos8 revelaram situações de migração de saltenses para 
os grandes centros urbanos, em busca de emprego, e/ou devido à presença de 
enormes rachaduras e/ou de doenças relacionadas ao esgoto que tem sido des-
pejado, ao longo do tempo, no lago que se formou, bem como o acentuado nível 
de macrófitas que tomou conta de toda a sua extensão, inviabilizando a pesca e 
outras atividades. O alagamento do conjunto paisagístico da Cachoeira Tombo da 
Fumaça, as doenças psicológicas relacionadas à interrupção da geração de renda 
e à perda do vínculo com o lugar (onde pescadores, lavadeiras tradicionais de 
roupas, extratores de pedra e de areia organizavam a sua vida social na região) 
são marcadores importantes em nossa análise.

No contexto da construção da UHE Itapebi9 e, consequente, da violação dos 
direitos territoriais, um dos fatores principais que devem ser considerados é a 

7. Segundo Parry Scott (2012, p. 128) trata-se de um conjunto de situações concatenadas praticadas pelos 
planejadores de obras de grande impacto. A explicação conceitual será abordada com mais profundidade a 
seguir. 
8. Esta análise compreende o atingido em consonância com as afirmações de Vainer (2008): “Conceito em 
disputa, a noção de atingido diz respeito, de fato, ao reconhecimento, leia-se legitimação de direitos e de seus 
detentores” (Vainer, 2008, p. 1).
9. Uma compreensão mais ampla sobre os impactos da UHE Itapebi pode ser encontrada em Costa Filho e 
Santos Junior (2017).
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Figura 2: Situação do rio Jequitinhonha, tomado por macrófitas aquáticas

Fonte: Santos Junior, 2017.

Figura 1: Águas do Rio Jequitinhonha represadas pela UHE Itapebi – Bahia
 
 

Fonte: Santos Junior, 2017.
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ausência do Estado nesses últimos 26 anos, sem a ocorrência de uma reparação 
dos danos (irreversíveis) causados às famílias e pessoas atingidas.

Vítimas das violações dos direitos humanos, do conflito socioambiental 
protagonizado pelo desenvolvimentismo – dada à implantação da Usina Hidrelé-
trica, que inviabilizou a manutenção da vida dos comunitários em Salto da Divisa 

– Braço Forte ressurge a partir dos movimentos de resistência e resiliência. 
Nas incursões realizadas, identificam-se alguns marcadores importantes 

acerca do município de Salto da Divisa. Um deles refere-se à condição de fron-
teira, pois o município é uma região fronteiriça do estado de Minas Gerais com 
o estado da Bahia, o que, em grande medida, corrobora para a tímida presença 
do Estado em garantir direitos básicos assegurados constitucionalmente, eviden-
ciando o que Veena Das e Deborah Poole (2008) vão qualificar como espaços de 
criatividade e de exceção, que carecem de alternativas:

Paradoxalmente, esses espaços de exceção também são lugares onde a 

criatividade das margens é visível, quando formas alternativas de ação 

política e econômica são estabelecidas. Sugerir que as margens sejam es-

paços de criatividade não implica negar que as formas de política e econo-

mia, muitas vezes forjadas com a necessidade de sobreviver, não estejam 

sofrendo grandes perigos. No entanto, deve-se enfatizar que, embora al-

gumas populações sejam retratadas como patológicas por vários tipos de 

práticas de poder e conhecimento, elas não se renderam passivamente a 

essas condições (Das; Poole, 2008, p. 22, tradução livre dos autores).

É pelo caminho da criação de alternativas que Braço Forte segue em seu pro-
cesso de territorialização, lutando pelo “direito de ter direitos” (Costa Filho, 2016, 
p. 286). A busca pelo território sagrado, ancestral, carregado de significados, vai 
para além da relação econômica, da concepção de terra como mercadoria e para 
além das reivindicações do movimento pela reforma agrária, protagonizado pelo 
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), que prestou apoio à comunidade 
Braço Forte no processo de reocupação/retomada no ano de 2015, cedendo cami-
nhões “paus de arara” para o transporte das pessoas e prestando solidariedade e 
apoio, devido à proximidade dos assentamentos do MST Irmã Geraldinha, Salto da 
Divisa/MG; Terra Prometida, Felisburgo/MG; e Nova Jerusalém, Rubim/MG. 

Diante da luta em busca da efetivação de seus direitos, os/as braço-forten-
ses, no segundo semestre de 2017, encaminharam, para a Fundação Cultural Palma-
res, o “relatório de identificação”, que se produziu, em conjunto com a comunidade, 
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juntamente com a ata de reunião, constando da decisão coletiva pela autodefinição 
como “comunidade remanescente dos quilombos”, bem como o relatório produzido 
pela Federação das Comunidades Quilombolas de Minas Gerais N’Golo, solicitando 
o seu reconhecimento formal ou certificação. Vale ressaltar que o relatório de iden-
tificação10 acima citado segue os parâmetros e os cânones da antropologia, mas a 
prerrogativa de autodefinição é da comunidade, bem como do apontamento dos 
seus diacríticos diferenciadores, como reitera Eliane Cantarino O’Dwyer (2002):

O problema da contrastividade cultural passa a não depender mais de 

um observador externo que contabilize as diferenças ditas objetivas, mas 

unicamente dos “sinais diacríticos”, isto é, as diferenças que os próprios 

atores sociais consideram significativas (O’Dwyer, 2002, p. 11).

Em 02 de março de 2018, a comunidade de Braço Forte foi certificada por 
meio da Portaria n. 45, de 28 de fevereiro de 2018, publicada pela Fundação Cultu-
ral Palmares no Diário Oficial da União, como ilustra a figura 3, a seguir.

O referido ato administrativo reverberou favoravelmente à comunidade de 
Braço Forte dentro do processo de reintegração de posse11 movido, desde 2015, 
pelos, então, “proprietários do território quilombola”, no Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais.

Com a certificação publicada no Diário Oficial da União, a comunidade 
sentiu-se mais motivada, sendo esse o fôlego que precisava para seguir na luta 
naquele momento. Os/as comunitários/as mantinham também um contato com 
a Defensoria Pública Estadual. Aliás, eles sempre mantiveram contato com uma 
rede ampla de defesa dos Direitos Humanos e com a Fundação Cultural Palmares, 
fato que possibilitou organizar uma defesa ampla de seus direitos.

Um breve relato sobre os vários enfrentamentos da comunidade diante das 
investidas dos fazendeiros, no que tange às ordens de reintegração de posse expe-
didas desde 2015, aponta alguns momentos marcantes. Após a certificação da co-
munidade, o contexto de encurralamento judicial tomou outras proporções, mas, 
agora, em alguma medida, em caráter provisoriamente favorável a Braço Forte.

Sempre que surgia uma ordem para reintegrar a posse das terras 

10. Importante ressaltar que o relatório produzido no curso dos trabalhos de campo não se refere a um 
relatório ou laudo antropológico para fins de reconhecimento e delimitação territorial, mas constituiu num 
relatório sucinto e preliminar visando tão somente contribuir com o processo de autodefinição do grupo, 
para fins de emissão da Certidão de Autodefinição pela Fundação Cultural Palmares.
11. Processo de número 609107754.2015.8.13.0024 - Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
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Figura 3: Certidão de autodefinição de Braço Forte

Fonte: Cópia de documento fornecido pela Associação Quilombola de Braço Forte.

retomadas pelos comunitários, a Polícia militar local realizava reuniões com a 
comunidade, com os fazendeiros e com órgãos da prefeitura, para fins de orga-
nização da saída do território. Esta é uma das etapas protocolares iniciais reali-
zadas pela PMMG em situação de cumprimento de ordem judicial de reintegração. 
Entretanto, em Salto da Divisa, ficou perceptível que essas etapas ultrapassavam 
os protocolos administrativos e organizacionais, que passam pela métrica da im-
parcialidade e das “relações de poder muito desiguais” (Zhouri, 2012, p. 46). 

Entre as várias reuniões que ocorreram ao longo do tempo, a mais emble-
mática foi a realizada em 08 de março do ano de 2018, no município de Salto da 
Divisa/MG, no auditório da Câmara de Vereadores, coordenada pelo comandante 
do 44º Batalhão de Polícia Militar, Walter Aparecido Lago. Após realizar uma in-
trodução dos objetivos da reunião preliminar para reintegração de posse, obser-
vou, o comandante, as possibilidades do uso da força para retirar a comunidade 
de seu território, ressaltando que não havia possibilidade de negociação naquele 
momento. Ele passou a palavra para o advogado dos fazendeiros que inverteu a 
ordem dos acontecimentos, pedindo, aos comunitários, que resolvessem o caso 
através da justiça e não por meio de violência.
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Mas não fora nenhum comunitário que disparara arma de fogo na estrada 
de acesso à comunidade, nem tampouco que mandara recados ameaçadores às li-
deranças. Naquela reunião, a comunidade apresentou a certificação expedida pela 
Fundação Cultural Palmares ao oficial da PMMG, aos oficiais de justiça e a todas as 
pessoas presentes, que não levaram em consideração o fato ou o referido docu-
mento. Segue abaixo um fragmento da ata que contém parcialmente o ocorrido.

Dada a palavra a Jorge Alexandre dos Santos, representante dos ocupan-

tes, ele esclareceu que não é do movimento MST, mas sim quilombolas, 

oficialmente reconhecidos conforme publicação no Diário Oficial, datado 

de 28 de fevereiro de 2018, portaria 45; que não está de encontro a decisão 

judicial, mas que não é de competência do Juiz atual julgar tal caso, pois 

de acordo com a lei é caso de justiça Federal, visto que se a lei ampara a 

proprietária deve amparar também os ocupantes; que espera criar um 

caminho viável para ambas as partes. Dada a palavra a Maria Gomes San-

tos, ela reiterou que discutir reintegração de posse é muito difícil, pois é 

uma luta pela dignidade; que a fazenda Talismã foi vistoriada; que a luta 

é por justiça e não quer conflito, que vão procurar fazer um acordo; que 

na época da ocupação o grupo era do MST, mas que no caminhar foi per-

cebido que aqueles ali envolvidos tratavam-se de Quilombolas e depois 

da publicação da Portaria 45, nesta semana, teria que ter uma nova ação. 

O representante dos proprietários Dr Heleno pediu novamente a palavra 

e mencionou que o fato de alegação de origem Quilombola não é novo, 

pois foi indicado em sede de contestação da ação e foi negado pelo Poder 

Judiciário; questionados os ocupantes pelo Major Walter sobre quantos 

ali presentes se tratavam de Quilombolas e quantos seriam do MST, não 

souberam informar. O Major Walter questionou Jorge se havia uma data 

para poder se retirarem do local, tendo o ocupante dito que deveria ser 

definida em assembleia e, portanto, pediu para se reunirem do lado de 

fora da Câmara para manifestar sua decisão, sendo acordado um tempo 

de 10 minutos para tal finalidade (Brasil, 2020, p. 1055).

Percebe-se acima, nesse trecho da ata da PMMG, nuances que denotam o 
tom de descrédito das autoridades acerca da autodefinição quilombola de Braço 
Forte. Diante da imposição, ficou decidida a data de 14 de maio de 2018 para os co-
munitários de Braço Forte deixarem o território de forma espontânea. A Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (Emater) e 
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o Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) foram incumbidos de realizar um le-
vantamento e a avaliação da produção agrícola e do número de animais. Após a 
avaliação e o levantamento, os fazendeiros iriam realizar a compra. 

Segundo o nosso informante, inclusive, os fazendeiros assumiram na reu-
nião que pagariam em média 20 mil reais por toda a produção agrícola e pelos 
animais; chegaram a mencionar até como seria o pagamento. Realizariam um 
depósito na conta bancária do senhor Jorge Alexandre (liderança da comunidade 
à época) que, por conseguinte, iria organizar a partilha dos valores. Nosso infor-
mante afirmou que se tratava de uma tentativa de assédio aos comunitários com 
o oferecimento daquele montante, mas que não conseguiram.

A comunidade, sabendo de seus direitos, acionou o Ministério Público de 
Minas Gerais (MPMG), a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DPE-MG) 
e a Fundação Cultural Palmares (FCP), solicitando apoio no processo de reinte-
gração de posse. Tanto a DPE-MG quanto a FCP realizaram pedidos no processo 
que tramitava na Vara Agrária - Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Através da 
comunidade, obteve-se o acesso ao documento produzido pela FCP, em 09 de 
março de 2018, encaminhado, por meio de sua Procuradoria, para o Procurador 
Geral Federal. Tratava-se do documento “Informações nº. 00003/2018/PF FCP/PF-
FCP/PGF/AGU”, contendo todas as informações sobre a comunidade quilombola 
de Braço Forte, bem como o pedido de deslocamento do processo para o âmbito 
Federal. A FCP abordou nesse documento parte do contexto histórico de Braço 
Forte, como o direito da comunidade quilombola, no que tange à titulação ou re-
gularização de suas terras, bem como a incompetência do juízo da Vara Agrária 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais para julgar o caso. Por fim, a FCP forma-
liza os seguintes pedidos:

DOS PEDIDOS: Ante o exposto, solicita-se que este órgão de execução da 

PGF proceda: 1. Solicitação de ingresso na demanda, ante o legítimo in-

teresse da entidade pública, com deslocamento para a Justiça Federal; 

2. Minuta de irresignação em face da decisão vigente, ante a previsão do 

art. 64, § 4º do Novo CPC, conforme fundamentação jurídica da presente 

manifestação (Brasil, 2020, p. 1039).

Este documento foi encaminhado para a Advocacia-Geral da União, que, 
por sua vez, produziu um outro documento que foi encaminhado à Vara Agrária 
da Comarca de Belo Horizonte/MG, aos 13 de março de 2018.
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Requerimentos: Em virtude do acima informado, há que ser reconhecida 

a incompetência desta Justiça Estadual para processar e julgar o presente 

feito, a teor do disposto artigo 109, I, da Constituição Federal, motivo pelo 

qual os autos deverão ser remetidos à Justiça Federal, Subseção Judici-

ária de Téofilo de Otoni, o que ora se requer. Caso mantida a liminar de 

reintegração de posse, a FCP requer que dela sejam excluídos os cidadãos 

pertencentes à Comunidade São Sebastião, autodefinidos como rema-

nescentes quilombolas e que potencialmente possuem direito à titulação 

imobiliária, na forma do art. 68 do ADCT (Brasil, 2020, p. 1044).

Em síntese, a comunidade de Braço Forte realizou vários embates jurídi-
cos. Reiteradas ordens de execução de reintegração de posse foram, uma a uma, 
sendo vencidas. Decisões de efeito suspensivo concedidas pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, a pedido da Defensoria Pública de Minas Gerais, que 
lutou bravamente com os comunitários nessa batalha jurídica. A Fundação Cultu-
ral Palmares também acionou seu aparato jurídico, por meio da Advocacia Geral 
da União, mas a batalha judicial continuou. 

Os Fazendeiros, segundo os comunitários, organizaram uma campanha de 
difamação contra o Quilombo no município de Salto da Divisa, dizendo que eles 
não eram quilombolas e que o certificado emitido pela FCP era falso. Uma ten-
tativa de enfraquecer a comunidade regionalmente. Os braço-fortenses viam-se 
envolvidos em uma situação de aflição, diante de decisões judiciais de efeito sus-
pensivo e das reconsiderações e decisões de reintegração de posse. Outras situa-
ções surgiram ao longo da batalha judicial, quando no dia 13 de julho de 2018, foi 
expedida, através da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni -MG, Vara Federal Cível 
e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG, pela juíza Federal Célia Regina Ody Bernar-
des, a decisão no processo de número 1000227-73.2018.4.01.3816.

A juíza Federal apresentou, em sua decisão, elementos importantes e estru-
turais dos direitos das comunidades dos quilombos. Em síntese, os argumentos e a 
decisão foram elaborados de forma impecável pela magistrada, o que evidenciou, 
ser ela, estudiosa da pauta, conhecedora da legislação e das convenções das quais o 
Brasil é signatário. A decisão apresentada pela Juíza Federal foi a seguinte:

Determino seja expedido ofício para a 16ª Câmara Cível do TJMG, informando 

o juízo estadual sobre o conflito de competência suscitado e solicitando a sus-

pensão dos efeitos da decisão de reintegração de posse proferida no bojo dos 

autos nº 6091077 - 54.2015.8.13.0024 (apelação nº 1.0000.16.001556-6/002), 
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conforme o entendimento firmado no REsp 931.060/RJ, nos moldes do §4º 

do artigo 64 e do §4º do artigo 1.012, ambos do CPC, ao menos até que se de-

fina e se estabilize de qual órgão jurisdicional é a competência para proces-

sar e julgar o presente feito. Remeta-se esta decisão, servindo como ofício 

para o STJ, instruindo-o com cópia integral dos autos. Diligencie-se. Expe-

ça-se o necessário, inclusive a intimação e a citação. CUMPRA-SE COM 

URGÊNCIA, INCLUSIVE EM REGIME DE PLANTÃO (Brasil, 2020, p. 1133).

Os braço-fortenses comemoraram novamente. Mais uma vitória estava 
sendo conquistada com a ordem judicial de suspensão de reintegração de posse; 
afinal eles lutam por seu território há muitos anos, desde que foram expropriados, 
no primeiro deslocamento protagonizado pelo latifúndio, bem como no segundo 
deslocamento da região periurbana de Salto da Divisa, em decorrência dos efeitos 
da barragem de Itapebi. O que lhes restava, naquele momento, era aguardar, pois 
a decisão da Justiça Federal de Teófilo Otoni foi remetida para o STJ, para uma 
definição quanto à federalização ou não do processo, por se tratar de uma comu-
nidade quilombola, já que esta está resguardada por uma Legislação Federal.

O caso foi julgado rapidamente em 25 de setembro de 2018, pelo Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça, e a decisão foi contrária ao que todos que acom-
panham a luta de Braço Forte esperavam. O Ministro do STJ (em Brasília) obser-
vava, em seu despacho, que a reintegração de posse estava em estágio avançado 
e que houve um acordo da comunidade de Braço Forte em aceitar a reintegração. 
O Magistrado retoma a situação social vivida pelos comunitários em uma das vá-
rias reuniões de reintegração de posse; ele referia-se à ocorrida no dia 28 de ju-
nho de 2018, na Câmara Municipal de Salto da Divisa.

Entretanto, observa-se que, de fato, houve um acordo que podia ser con-
siderado inválido, devido à falta de um representante da defensoria pública para 
acompanhar e realizar a defesa da comunidade naquela reunião. Nosso infor-
mante relatou que eles estavam sós, em uma relação desigual, diante de policiais 
militares e do prefeito - que é da família dos latifundiários, representantes do ju-
diciário, entre outros atores; pessoas que não estavam ali a favor da comunidade, 
em hipótese alguma. A decisão judicial do STJ demonstra um deslocamento da 
justiça, no sentido weberiano apontado por Moura (1988), acerca das reais condi-
ções apresentadas pela Justiça Federal de Teófilo Otoni.

Nesse sentido, a ideia de Weber do Direito como burocracia impessoal 

que age sineira ac studio soa deslocada no contexto analisado. É quando 
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Weber nos mostra o funcionamento da justiça khadi, movida “pela simpa-

tia, pelo favor e pela graça”, que as semelhanças com o universo analisado 

se tornam evidentes. Mesmo no julgamento racional, reconhece Weber, “a 

igualdade legal serve melhor à burguesia do que às classes sem proprie-

dade”. Mas a justiça, que se deixa embeber pela benevolência e liberali-

dade dos proprietários para com os não-proprietários, também se torna 

cúmplice de um mecanismo de opressão e compressão dos costumes dos 

últimos (MOURA, 1988, p. 1).

No dia 01 de outubro de 2018, a Vara Agrária estadual publicou a decisão de 
dar continuidade à reintegração de posse, não levando em conta que se tratava 
de uma comunidade quilombola, que estava amparada por legislação específica. 
Outro ponto observado é o de que, mesmo sendo evidenciado (informado no pro-
cesso pela Justiça Federal de Teófilo Otoni) que se tratava de uma comunidade 
quilombola e não de um acampamento do MST, as decisões ainda continuam a 
tratar a comunidade como uma ocupação do Movimento dos Trabalhadores Sem 
Terra, desrespeitando as suas especificidades, a sua história de resistência na 
luta pelo território tradicionalmente ocupado por seus ancestrais que foram ex-
propriados pelo latifúndio que impera na região do baixo Jequitinhonha.

Segue-se, nos autos do processo em epígrafe (Ação de reintegração de 
posse nº 6091077-54.2015.8.13.0024), a caracterização do conflito positivo de 
competência, suscitado pelo Juízo Federal da Vara Cível e Criminal de Teófilo 
Otoni, em desfavor do Juízo de Direito da Vara de Conflitos Agrários do TJMG, o 
que resultou em nova suspensão da ação de reintegração de posse, até que fosse 
julgado o referido conflito de competência, aos 6 de dezembro de 2018.

A caracterização do conflito de competência deu-se pela entrada da Funda-
ção Cultural Palmares no processo em favor da comunidade quilombola de Braço 
Forte e de reiterados questionamentos quanto à competência, feitos pela Funda-
ção Cultural Palmares, pelo Ministério Público Federal, pela Defensoria Pública da 
União e pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. O caso foi julgado pelo 
STJ e, em 27 de abril de 2020, ficou definida a competência da Justiça Federal.

Após reinstrução do processo no âmbito da Justiça Federal, aos 6 de agosto 
de 2020, o Juiz Federal da Justiça Federal da 1ª Região de Teófilo Otoni sentencia o 
Incra a apresentar e executar o cronograma para a ultimação do processo admi-
nistrativo 54000.0833.3/2018-16 e consequente identificação, delimitação, demar-
cação e titulação do território quilombola da Comunidade Braço Forte.

Na verdade, a Comunidade Quilombola Braço Forte já havia oficiado o 
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Incra, desde 6 de dezembro de 2018, solicitando acompanhamento da elaboração 
do Relatório Antropológico, que seria elaborado pelos autores deste artigo, como 
forma de dar celeridade ao processo de regularização fundiária do seu territó-
rio. A Comunidade fundamenta a sua solicitação pelo § 3º do art. 2º do Decreto 
4887/2003, que diz ser “facultado à comunidade interessada apresentar as peças 
técnicas para a instrução procedimental”.

Aos 19 de janeiro de 2021, o Serviço de Regularização Fundiária de Terri-
tórios Quilombolas do Incra-MG entrou em contato conosco, solicitando informa-
ções sobre o andamento dos trabalhos de elaboração do Relatório Antropológico 
da Comunidade Quilombola de Braço Forte, localizada em Salto da Divisa/MG. Cita 
o referido acordo entre os autores e a comunidade, bem como informa que consta, 
no processo administrativo 54000.083303/2018-16, relatório e ata da reunião re-
alizada entre os membros da comunidade e dois servidores técnicos do Incra, no 
dia 09/07/2019, com os seguintes objetivos:

i) prestar esclarecimentos aos seus integrantes sobre as etapas do pro-
cesso administrativo de regularização fundiária do território quilombola 
e as condições impostas para tanto – outorga de título coletivo e pró-in-
diviso à comunidade, em nome de sua associação legalmente constituída, 
com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade, imprescritibili-
dade e impenhorabilidade, conforme estabelecidas na Instrução Norma-
tiva Incra Nº 57;

ii) discutir com a comunidade se esta, com base em tais condições, con-
firma ou não o seu interesse pela regularização fundiária do respectivo 
território pelo Incra.

Os membros quilombolas presentes manifestaram-se de forma unânime a 
favor da regularização fundiária do território da comunidade.

Mesmo entendendo que o andamento dos trabalhos depende de recursos 
e que aquele era um momento em que os trabalhos de campo eram inviáveis em 
função da crise sanitária causada pela Covid-19, o referido setor do Incra-MG 
precisava de informações para subsidiar resposta em Ação Civil Pública ajuizada, 
com sentença já proferida.

Na verdade, além da ação impetrada pelos autores na Vara de Conflitos Agrá-
rios de Minas Gerais, Ação de reintegração de posse nº 6091077-54.2015.8.13.0024, 
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da qual se trata, o Ministério Público Federal impetrou também uma Ação Civil 
Pública contra a União Federal e o Instituto de Colonização e Reforma Agrária – In-
cra, para defender os interesses coletivos da Comunidade Quilombola Braço Forte. 
A ação foi registrada no dia 10 de julho de 2018, e os principais pedidos do MPF foi 
que o juiz federal determinasse ao Incra, para apresentar, em 60 dias, um crono-
grama para ser executado todo o procedimento de identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titularização das terras ocupadas pela comunidade 
Braço Forte, em um prazo máximo de 2 anos. Aos 25 de janeiro de 2021, foram 
prestadas as seguintes informações:

[…] os trabalhos de elaboração do Relatório Antropológico da Comunidade 

de Braço Forte estão em andamento. Até o momento foram realizadas 

3 incursões a campo, tendo sido a última realizada na primeira semana 

de janeiro de 2021, quando foi finalizado o levantamento genealógico da 

comunidade, naturalmente seguindo todos os protocolos de distancia-

mento, uso de máscaras por todos os envolvidos, envolvimento de poucos 

informantes e outras medidas protetivas. Os subsídios para a elaboração 

da parte histórico-antropológica foram praticamente todos coletados e 

acordamos de que quaisquer informações faltantes seriam fornecidas de 

forma remota, através de plataformas como skype, zoom meeting, google 

meet, etc. Já a parte agroambiental e mesmo a delimitação do território 

já foi iniciada, mas requer mais algumas visitas in loco, dada a natureza 

dos trabalhos e impossibilidade de realizar as atividades de forma remota…

Aos 29 de janeiro de 2021, o Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 
acatando a apelação interposta pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
em face da sentença proferida pelo Juiz de Direito da Vara Agrária de Minas Gerais, 
que julgou procedente o pedido inicial para reintegrar e manter o autor na posse 
do referido imóvel, opinou pela anulação do julgamento do mérito pelo TJMG.

Aos 28 de setembro de 2021, os autores peticionaram, requerendo “o ime-
diato cumprimento da ordem de reintegração de posse, […] e que seja negado 
provimento à apelação, mantendo a sentença que julgou procedente a ação de 
reintegração de posse”; a apelação dos autores não foi acatada. Também alegam 
que “além de estarem descumprindo reiteradamente às decisões judiciais de de-
socupação da área do imóvel, os apelantes [entenda-se, os braço-fortenses] vêm 
alterando ilegalmente o estado de fato da área invadida” (Brasil, 2020, p. 1980). 
Segundo a alegação dos autores, os comunitários estariam inovando ilegalmente 
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o estado do bem (área do imóvel), promovendo diversas construções de alvenaria. 
Eles inseriram, ao documento, imagens aéreas da comunidade registradas por 
drone não autorizado. 

Em 26 de outubro de 2021, o Desembargador Federal intimou os braço-for-
tenses e a Fundação Cultural Palmares para se manifestarem quanto às melho-
rias de infraestrutura realizadas. Em resposta, a Fundação Cultural Palmares, em 
29 de outubro de 2021, alegou a imprestabilidade das informações trazidas aos 
autos pelos autores, por terem sido produzidas unilateralmente. Em seguida, a 
Defensoria Pública da União, em 16 de novembro de 2021, pediu o indeferimento 
do pleito dos autores. Já os autores, decorrido o prazo para manifestação das 
partes sobre a referida petição, requeriram: “a) […] seja reconhecida a prática de 
atentado pelos apelantes [entenda-se braço-fortenses] determinando que cessem 
imediatamente as obras e restabeleçam o estado anterior da área invadida, proi-
bindo-os de falar nos autos até a purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação 
de multa… e b) Reiterando […] que seja determinado o imediato cumprimento da 
ordem de reintegração de posse…” (Brasil, 2020, p. 1980).

Figura 4: Braçofortenses em reunião no centro comunitário

Fonte: Santos Junior, 2018.
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Braço Forte vive assim, entre sobressaltos, ameaças, invasões de drones, 
ações intimidatórias dos fazendeiros, cerceado do direito assegurado constitu-
cionalmente, até que sejam julgadas as ações. Segue produzindo na terra, repro-
duzindo seu modo de vida, logrando sobreviver. 

Como diria Santos (2015) a partir da análise de alguns artigos constitucionais 
presentes na Constituição Federal de 1988, a forma como o direito ao território de 
povos e comunidades tradicionais é pensada continua, em alguma medida, pers-
pectivada na condição de propriedade, e não sob a ótica das relações comunitárias 
com o território tradicional, que são relações biointerativas. Como afirma o autor: 

[…] a guerra da colonização nada mais é que uma guerra territorial, de 

disputa de territorialidades. Nesse contexto, nós, povos contra coloni-

zadores, temos demonstrado em muitos momentos da história a nossa 

capacidade de compreender e até de conviver com a complexidade das 

questões que esses processos têm nos apresentado. Por exemplo: as su-

cessivas ressignificações das nossas identidades em meio aos mais per-

versos contextos de racismo, discriminação e estigmas; a readaptação 

dos nossos modos de vida em territórios retalhados, descaracterizados e 

degradados […] (Santos, 2015, p. 97).

A comunidade quilombola de Braço Forte segue na luta pela regularização 
do seu território. Ela já conseguiu realizar os estudos agroambientais faltantes 
e está finalizando, com os autores deste capítulo, a proposta de delimitação ter-
ritorial, num contexto de tensões e pressões, para fins de elaboração do referido 
Relatório Antropológico. Restam, sem decisão, ambos os processos que, ora, vi-
sam, com interesses e ponderações variáveis, responder aos autores e assegurar 
a proteção à comunidade e a regularização do seu território ancestral. 
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Radicalizar a desregulação:  
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campo ambiental em Minas Gerais
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Introdução

O contexto que prefigura a criação dos principais instrumentos de regulação 
ambiental no Brasil remonta ao final da década de 1970, quando a conformação 
de pressões externas e internas conduziram à construção do licenciamento am-
biental e da avaliação de impacto ambiental. De um lado, tratava-se de atender 
às demandas das agências financiadoras como o Banco Mundial, promovendo a 

“internalização da variável ambiental” com foco na apreciação dos “impactos am-
bientais dos projetos e soluções avaliadas pelo sistema” (Fonseca; Nardin, 1991, 
p. 28). De outro lado, simultaneamente, emergiram e destacaram-se, no cená-
rio nacional, as manifestações públicas das populações atingidas pela construção 
das barragens de Itaipu, Itá, Machadinho (Vianna Jr., 2012; Vainer, 1993; Scherer-

-Warren; Reis, 1989; Sigaud, 1986), Itaparica (Scott, 2009) e Tucuruí (Santos, 2007).
Naquele momento, a convergência de esforços estatais e corporativos, 

dedicados à gestão dos conflitos relacionados à instalação de grandes proje-
tos de desenvolvimento, resultou na constituição de uma tensão subjacente e 

1. Bolsista Faperj NOTA 10 (Processo n. E-26/204.246/202) em pós-doutoramento no Programa de Pós-Gradu-
ação em Antropologia Social do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro (PPGAS/MN/UFRJ) 
e pesquisador colaborador do GESTA/UFMG.
2. Professora do Departamento de Sociologia da UFMG e membro da coordenação do GESTA/UFMG. A docente 
agradece à Fapemig pelo auxílio à pesquisa APQ 01295-21, cujas investigações estão relacionadas às reflexões 
desenvolvidas neste trabalho.
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estruturante do licenciamento ambiental no país. Essa tensão aponta para uma 
acomodação duradoura entre as demandas populares pelo reconhecimento dos 
danos oriundos de tais projetos e a perspectiva gerencial dos financiadores, inte-
ressados na viabilização das obras, sob novos horizontes de legitimidade social e 
previsibilidade dos investimentos.

Sob a égide do “paradigma da adequação” (Zhouri; Laschefski; Pereira, 
2005), a perspectiva gerencial3 tem abordado os “impactos ambientais” como 
fatores a serem eficientemente administrados por via de medidas mitigadoras, 
compensatórias e condicionantes. Nessa linha, as reivindicações pelo controle 
social dos processos decisórios no campo ambiental são tratadas como “desen-
contros” e “impasses” passíveis de equacionamento em fóruns deliberativos co-
legiados, como o Conselho de Política Ambiental de Minas Gerais (COPAM), onde o 
licenciamento ambiental é visto como uma arena pública de comunicação, isto é, 
como um espaço de acomodação de interesses e de dissolução de conflitos (Star-
ling, 2001; Pimentel; Lima, 1991). Enfim, um “lugar de negociação” com vistas à 
produção de pactos entre governos, empresas e sociedade civil.

Destarte, se através da modernização ecológica4 tal tensão tornou-se es-
truturante do licenciamento ambiental, organizando as disputas do campo, na 
atualidade, o arranjo do tecido para a acomodação revela-se precário e provisó-
rio. Deste modo, o objetivo deste capítulo é refletir sobre um novo contexto orde-
nador, marcado pela radicalização dos esforços de desregulação ambiental que 
reduzem drasticamente o espaço da crítica e transferem as responsabilidades da 
gestão pública ambiental para os domínios privados das ações corporativas vo-
luntárias e das transações extrajudiciais negociadas.

Nesse quadro, consoante à transição da violência lenta para a violência 
nua (Bronz; Zhouri; Castro, 2020), tais esforços de desregulação desafiam as ba-
ses antes aparentemente consensuadas da promoção do desenvolvimento sus-
tentável por meio da adequação. A partir de elementos recolhidos da análise das 
transformações no licenciamento ambiental em Minas Gerais, pretende-se explo-
rar essa dinâmica de transição em curso.

3. A perspectiva gerencial também implica transformação da “questão ambiental” em uma variável estraté-
gica para os negócios, já que a pacificação dos conflitos constitui condição essencial para a viabilização dos 
investimentos (Zucarelli, 2021; Giffoni, 2019; Bronz, 2016).
4. A modernização ecológica pressupõe, a partir da capacidade tecnológica do mercado e de ações conven-
cionais de racionalidade econômica instrumental, prevenir, reduzir, gerir e solucionar os problemas ambien-
tais oriundos da modernidade. Neste sentido, promove a invisibilidade dos sujeitos sociais, das suas práticas 
políticas e das suas condições socioambientais para reprodução dos seus modos de vida, enquanto valoriza a 
técnica para redução dos riscos e resolução dos conflitos (Blowers, 1987).
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A reflexão está estruturada em três seções. Na primeira parte, através da 
valiosa análise empreendida por Carneiro (2003), exploram-se o contexto da for-
mação da institucionalidade ambiental no Estado, a fim de retraçar os protago-
nistas outrora em cena, e os arranjos constitutivos do “jogo da mitigação”, cuja 
lógica parece ter perdurado sem muitas dificuldades até meados dos anos 2000. 
No segundo momento, identifica-se um conjunto de práticas e dispositivos orien-
tado à flexibilização do marco normativo instituído e cuja direção indica a gênese 
de uma nova distribuição do poder no campo. Finalmente, levanta-se a hipótese 
de que tais elementos evidenciam um processo mais amplo e profundo de reconfi-
guração do campo ambiental. Desse modo, conclui-se que a própria gramática do 
campo está em revisão, na medida em que antigas hegemonias parecem erodidas 
ou possivelmente suspensas diante de novas tendências e correlações de força 
que despontam.

Organização do campo: a gestão pública 
ambiental mineira e o jogo da mitigação

Inspirado pela Conferência Internacional sobre o Meio Ambiente, realizada em Esto-
colmo em 1972, um núcleo de agentes ligados aos setores de planejamento, à ciência 
e à tecnologia, além de ambientalistas, fomentou, em Minas Gerais, a construção de 
políticas públicas destinadas à preservação ambiental e ao controle das atividades 
poluentes e degradadoras do meio ambiente. O principal objetivo era gerir os efei-
tos do projeto de modernização recuperadora do Estado (Carneiro, 2003).

Na segunda metade dos anos de 1970, tal concertação entre conservacio-
nistas 5 e a tecnoburocracia ambiental 6 contribuiu para a estruturação do campo 
da política ambiental de Minas Gerais (Carneiro, 2003). Articulando conhecimento 
técnico-científico e influência política, esses agentes buscavam a criação de uma 
Secretaria de Estado que alinhasse instrumentos de gestão do Meio Ambiente e 
da área de Ciência e Tecnologia. No entanto, o lobby realizado pelo setor empre-
sarial conseguiu adiar a ideia de uma pasta governamental com esse propósito. 
A força político-econômica desse grupo conquistou ainda a sua inserção direta na 

5. Os conservacionistas eram representados por professores universitários e ambientalistas que mobiliza-
ram como capitais pertinentes “seu prestígio científico e seu passado de militância em defesa da natureza 
como bem público” (Carneiro, 2003, p. 266).
6. A tecnoburocracia ambiental era composta por engenheiros sanitaristas, de mineração, além de profissio-
nais com formação técnico-científica, com atuação na gestão pública e bom trânsito pelas instâncias gover-
namentais (ibidem).
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concepção e no controle da política ambiental emergente. Os embates e as trata-
tivas entre esses três segmentos (conservacionistas, tecnoburocracia ambiental 
e empresários) resultaram, por fim, na constituição da Comissão de Política Am-
biental do Estado, em 19777. Conforme esclarece Carneiro (2003), a estruturação 
deste campo, a sua legitimidade e a sua longevidade não seriam possíveis sem a 
conformação dessa estrutura tripartite que contava com a inclusão do setor cor-
porativo nas decisões acerca da regulação ambiental no Estado.

Colocando-se como “árbitro racional e objetivo” dessa arena (Carneiro, 
2003, p. 266), a tecnoburocracia ambiental pretendia garantir o funcionamento 
da nova institucionalidade. Nela, conservacionistas e empresariado disputam a 
amplitude da mitigação possível, organizando embates entre a aplicação severa 
ou mínima dos parâmetros legais estabelecidos, desde que esses não obstassem o 
crescimento econômico do Estado. Naquele momento, segundo Carneiro (2003), a 
cumplicidade entre esses adversários exigia a ação do empresariado participante 
em não agredir “frontalmente o princípio da defesa do meio ambiente” (ibdem).

Portanto, a construção de uma estrutura governamental com o objetivo 
de compatibilizar o crescimento econômico e a preservação ambiental conduziu, 
em Minas Gerais, à formação de um conselho paritário, de caráter plural e deli-
berativo. Esse arranjo de forças operou até meados dos anos 2000, atravessando 
mudanças circunstanciais que permitiram a acomodação dos conflitos a partir da 
convergência comum ao projeto de modernização ecológica.

A revisão dessa trajetória destaca três momentos de reconfiguração do 
campo. Não será possível analisar, com profundidade, todas as mudanças legais 
ocorridas no sistema ambiental mineiro, mas sublinham-se três inflexões especí-
ficas que representam alterações mais substantivas na estrutura de governança 
ambiental em Minas Gerais. Os momentos um e dois representam alterações gra-
dativas, mas não necessariamente reconformadoras da correlação de forças exis-
tentes. Ao contrário, o terceiro momento, cujas flexibilizações ainda estão em curso, 
aponta para um cenário de reestruturação em que as posições do segmento em-
presarial e dos representantes da tecnoburocracia se tornam convergentes e muito 
distintas daquelas observadas inicialmente por Carneiro (2003). Algumas evidên-
cias apontam que a tecnoburocracia “ambientalizada” (Lopes, 2004) é deslocada de 
seu protagonismo, cedendo espaço para um alinhamento aos projetos corporativos.

O primeiro momento é marcado pela regulamentação da Lei Estadual n. 

7. A Comissão de Política Ambiental (COPAM) foi instituída no âmbito do Decreto n. 18.466, de 22 de dezembro 
de 1977, e organizada estruturalmente pelo Decreto nº 18.662/77. Em 1987, a Comissão foi transformada em 
Conselho de Política Ambiental, mantendo a sigla.
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11.903/1995, instrumento que criou a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) em Minas Gerais. No ato de criação de 
uma secretaria independente, voltada especificamente à pasta ambiental, fo-
ram incorporados, à sua estrutura, os órgãos até então existentes e responsáveis 
tanto pelo controle setorial das atividades de apropriação dos recursos naturais, 
a exemplo do Instituto Estadual de Florestas (IEF), quanto pelo gerenciamento 
e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras, como 
a FEAM (Fundação Estadual do Meio Ambiente) e, posteriormente, o Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas (IGAM). Tais entidades eram responsáveis pelo li-
cenciamento, em especial, pela instrução técnica à deliberação sobre as licenças 
ambientais, prerrogativa dos conselheiros das Câmaras Especializadas do CO-
PAM8. É neste contexto que se desenrolaram, segundo Carneiro (2003), disputas 
mais acaloradas que tinham por objeto a composição e a aplicação das normas 
técnicas e jurídicas que orientavam as deliberações políticas no COPAM.

Nesses embates, eram exigidos capitais específicos (Bourdieu, 2002), cuja 
distribuição desigual solidificou um espaço restrito de atuação e de decisão. As 
posições dos agentes estavam ordenadas pela composição e pelo quantum dos ca-
pitais pertinentes e disponíveis (Zhouri; Laschefski; Paiva, 2005; Carneiro, 2003). 
Além do capital político que catalisava apoio em relação às proposições dos agen-
tes de Estado e credibilidade ao seu posicionamento, destacava-se também o capi-
tal técnico, uma vez que a “linguagem franca” exigia qualificação e especialização 
técnicas. Deste modo, o licenciamento ambiental revelava uma estrutura em que a 
aquisição ou privação de certos “capitais simbólicos” determinava a capacidade de 
objetivação e projeção das representações em confronto (Carneiro, 2003).

Além dos capitais político e técnico, que garantem a representação legí-
tima dos pontos de vista nos debates, fazia-se necessário o domínio das regras 
jurídicas e dos procedimentos informais. O controle desses recursos, somado ao 
tempo de atuação ou exposição à lógica do jogo, permitia, aos conselheiros, o acú-
mulo de um saber prático relacionado ao manejo das disposições e padrões insti-
tucionais, levando à concentração e restrição do jogo às “mãos de relativamente 
poucos ‘especialistas’, ao contrário da autorrepresentação dóxica que cimenta o 
campo, para a qual ele é um ‘espaço democrático’ de resolução técnico-política de 

8. A nomenclatura e a especialização das Câmaras Técnicas passaram por diversas reformulações desde 
a sua criação com o Decreto nº 18.662/77, mas basicamente correspondiam às temáticas pertinentes à ati-
vidade econômica ou à gestão ambiental. Desde o Decreto n. 22.658, de 6 de janeiro de 1983, que atualizou 
o Regimento da então Comissão de Política Ambiental (COPAM), as Câmaras Técnicas constituíram órgãos 
deliberativos e normativos com autoridade para regulamentar sobre política ambiental, poluição industrial, 
mineração, atividades agrossilvopastoris, bacias hidrográficas, dentre outras temáticas.
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‘conflitos ambientais” (Carneiro, 2003, p. 373). É neste sentido que se processa a 
oligarquização do campo ambiental:

[…] à medida em que o campo se desenvolve institucionalmente, maior se 

torna o quantum de “capital específico” - na forma incorporada do domí-

nio operativo do complexo de normas técnicas, jurídicas e informais que 

regem o jogo – para ingressar e continuar no campo. O resultado, farta-

mente confirmado pelas evidências empíricas, é uma tendência à “oligar-

quização” do campo, ou seja, uma propensão estrutural à concentração do 

poder, em todos os fóruns, em uns poucos agentes, todos eles pertencen-

tes às elites econômicas, “ambientalistas”, científicas ou tecnoburocráti-

cas (Carneiro, 2003, p. 384).

É no âmbito dessa oligarquização que predomina a primazia da nego-
ciação em torno da mitigação (Carneiro, 2003, p. 67). Lógica na qual prevalece a 
construção de acordos entre os agentes envolvidos, segundo a acomodação pos-
sível dos seus projetos que compartilhavam o pano de fundo comum da moderni-
zação ecológica.

O segundo momento apresenta uma transformação significativa a partir 
da publicação do Decreto n. 43.278 de 22 de abril de 2003 e de seus complemen-
tos (Deliberação Normativa do COPAM n. 74/2004; Lei n. 15.972/2006; Decreto n. 
44.316/2006), e, principalmente, através do Decreto n. 44.667/2007. Esses expe-
dientes foram responsáveis por descentralizar a estrutura da SEMAD e transferir 
a prerrogativa de análise técnica e da decisão sobre o licenciamento para unida-
des regionais distribuídas no Estado. Tais unidades foram organizadas segundo 
o modelo anterior, centrado na distinção entre estruturas de assessoramento 
técnico (Superintendências Regionais de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - SUPRAMs) e conselhos deliberativos (Unidades Regionais Colegiadas - 
URCs), aos quais competem a decisão sobre as licenças aos empreendimentos.

Tais mudanças procuravam responder às críticas acerca da tendência à 
oligarquização desses espaços institucionais e dos seus limites quanto à parti-
cipação social no processo de licenciamento, sobretudo, tendo em vista as difi-
culdades de acesso das organizações, comunitários e demais representantes da 
sociedade civil implicados nas decisões produzidas pelo COPAM. Nesse período, as 
ideias de modernizar e imprimir celeridade ao licenciamento somavam-se às jus-
tificativas para a instalação das estruturas de governança mais próximas às regi-
ões afetadas pelos empreendimentos. A proximidade regional trouxe de fato certa 
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“agilidade” ao licenciamento, mas, conforme se vê, não respondeu diretamente 
aos limites quanto à participação e ao controle social sobre o processo decisório. 
Vejam as considerações referentes a esses dois aspectos.

No âmbito da descentralização do licenciamento ambiental em Minas Ge-
rais, as agências do Estado passaram a operar a partir do chamado “Acordo de 
Resultados”,9 no qual se previa o cumprimento de metas como forma de garantir 
recursos não somente às instituições governamentais, mas também gratificações 
aos salários de servidores estaduais. Conforme sublinha Praça (2009),

a dinâmica do funcionamento do licenciamento ambiental, em sua re-

estruturação é, na sua maioria, influenciada pelas metas estabelecidas 

a partir do ‘Acordo de Resultados’, que determina uma ‘competitividade’ 

entre as secretarias do Estado no quesito maior ‘eficiência’ na prestação 

de serviços. Principalmente quando o serviço pode influenciar, de alguma 

forma, o desenvolvimento econômico, como é o caso do licenciamento 

ambiental, já que se vincula a liberação de recursos ao desempenho do 

órgão (Praça, 2009, p. 80).

Nesse sentido, a avaliação para o cumprimento das metas estabelecidas às 
SUPRAMs levava em consideração o dinamismo da análise dos processos de regu-
larização e do licenciamento ambiental, “possuindo como indicador a média de 
dias para a liberação da licença ambiental para os empreendimentos” (Praça, 2009, 
p. 121). Com a estipulação de metas e os esforços para o cumprimento destas, a Se-
mad divulgou o balanço anual do ano de 2009, comemorando os bons resultados:

O balanço anual divulgado pelas Superintendências Regionais de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Suprams) mostra que foram 

formalizadas, em 2009, 3.672 autorizações ambientais de funcionamento 

(AAF) com tempo de concessão em média de um dia útil. Em relação aos 

processos de licenciamento ambiental, 1.522 foram formalizados e 804 

concluídos, todos dentro do prazo estabelecido no Acordo de Resultados, 

que prevê prazo de análises de 90 dias corridos para empreendimentos 

9. O Acordo de Resultados é um “instrumento de pactuação de resultados que estabelece, por meio de in-
dicadores e metas, quais os compromissos devem ser entregues pelos órgãos e entidades do Poder Execu-
tivo Estadual, em linha com os objetivos expressos na agenda de governo” (SEDE, 2023). Este instrumento 
de contratualização foi criado pela Lei n. 14.964/2003, mas definitivamente colocado em prática pela Lei n. 
17.600/2008. Atualmente, o disciplinamento do Acordo de Resultados é regido pela Lei nº 22.257/2016.



140

de médio porte (classes 3 e 4), de 120 dias corridos para empreendimentos 

de grande porte (classes 5 e 6) e de 05 dias úteis para de pequeno porte 

(classes 1 e 2), passíveis de AAF. No caso dos licenciamentos de médio 

porte o resultado final é de 70 dias em média para conclusão de análise 

e 80 dias em média para os de grande porte. Os dados correspondem ao 

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2009.

A descentralização da análise dos processos de regularização ambiental 

foi viabilizada em Minas Gerais, a partir de 2003, com a implantação das 

Suprams em nove regiões do estado. Este procedimento conferiu agili-

dade e qualidade nas análises dos processos, que são realizadas pelas 

equipes interdisciplinares das regionais. Além disso, também permitiu 

responder em tempo hábil aos empreendedores quanto aos processos 

de regularização ambiental formalizados (SEMAD, 2010, grifo nosso).

O discurso oficial da SEMAD evidencia, em números, uma concepção de 
eficiência atrelada à agilidade na resposta aos empreendedores. Essa ênfase na 
responsividade ao mercado como prestação de contas contrasta com as críticas 
precedentes ao sistema de gestão pública ambiental: a oligarquização, os limites 
ao controle social sobre o processo decisório e as contestações à própria legiti-
midade dos projetos, tendo em vista as suas repercussões sobre o meio ambiente 
e as populações atingidas. Se, por um lado, é importante “responder em tempo 
hábil aos empreendedores”, por outro lado, a crítica pública aos projetos e os con-
flitos ambientais resultantes sequer são mencionados no balanço. Por essa via, 
os críticos continuam representados como espectadores do processo, sem que 
as suas manifestações sejam assimiladas institucionalmente. Conforme revela a 
análise de Fonseca (2011) sobre o funcionamento do COPAM nesse período:

Os vícios anti-democráticos, o elitismo, o lobby, não são adstritos às for-

mas tradicionais de representação política e são perfeitamente possíveis 

de serem verificados em arenas participativas. O lugar-comum da “cha-

mada à participação da sociedade civil organizada” não tem o valor que se 

lhe atribui. Pode-se instituir um Conselho híbrido que, além de submeter 

a uma criteriosa seleção as entidades que ali podem estar e permane-

cer, não assimile oficialmente a manifestação de grupos que estão fora 

dele, considerando sua presença no espaço deliberativo como uma mera 

constatação de uma plateia a assistir ao espetáculo da democracia que os 

agentes empossados proporcionam (Fonseca, 2011, p. 53).
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Nesse “espetáculo da democracia” ou “cena participativa” (Bronz, 2016), o 
licenciamento permaneceu operando sob a égide do paradigma da adequação 
ambiental (Zhouri Laschefski; Pereira, 2005). Este submete a discussão acerca da 
sustentabilidade social, cultural e ecológica, fundamental à averiguação da via-
bilidade socioambiental dos empreendimentos, a uma questão secundária frente 
aos interesses políticos e econômicos atrelados à consecução dos projetos. Segue 
vigente, portanto, a visão hegemônica do desenvolvimento sustentável centrada 
na promoção de ajustes circunstanciais e nas adequações tecnológicas marginais 
aos empreendimentos.

Também a herança da oligarquização do campo foi mantida com a descen-
tralização do sistema. No entanto, a dinâmica observada aponta para a ampliação 
e consolidação da influência do setor corporativo na gestão pública ambiental no 
Estado. Nessa fase, observa-se o acréscimo no número de conselheiros integran-
tes das URCs, com os segmentos da indústria, do comércio e do patronato ru-
ral ocupando a maioria das cadeiras nesses espaços deliberativos.10 Por essa via, 
aprofunda-se a disparidade de agentes que constituíam, inicialmente, a estrutura 
paritária planejada pelos idealizadores do COPAM.

Nas próximas seções, será visto como se constituiu a radicalização da oli-
garquização sob o protagonismo do setor corporativo, de forma que o arranjo 
existente tornou-se ainda mais restritivo e refratário à discussão pública sobre 
a viabilidade e a legitimidade social dos projetos em licenciamento. Evidencia-se, 
portanto, a deriva em relação àquela “autoimagem hagiográfica de um conselho 
‘aberto’ e ‘democrático’” (Carneiro, 2003, p. 374). Por via do aprofundamento de 
alianças entre as representações governamentais e corporativas, o “diálogo pe-
dagógico” foi dando lugar à formação de um bloco majoritário, estável e imune 
às críticas e aos esforços dissidentes. Essa concentração de poder é evidenciada  
pela composição e dinâmica de votação em espaços estratégicos como a Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI) do COPAM, conforme revisa-se na seção seguinte.

10. Cada URC é composta por 14 membros. A partir do exemplo da composição da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha do COPAM (mandato 2023-2025), percebe-se que, além dos 7 membros representantes do po-
der público, tem-se, no âmbito da sociedade civil: 2 representantes da indústria e do comércio, Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) e Federação das Associações Comerciais e Empresariais 
do Estado de Minas Gerais (Federaminas); 2 representantes do patronato rural, Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg) e Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina; 2 represen-
tantes de Organizações Não Governamentais, Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Pro-
mutuca) e Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta; e 1 representante de entidade dedicada ao 
ensino, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico ou científico, o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(Senar/MG). Este último, faz parte do Sistema da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 
outra entidade do patronato rural.
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Reestruturação no campo: flexibilizações e 
desregulação em direção ao antiambientalismo

Nos meados dos anos 2010, ocorreu a reordenação mais drástica na estrutura 
ambiental mineira. Identificaram-se as transformações realizadas nesse período 
como o terceiro momento na reconfiguração do campo. No mês anterior ao maior 
desastre socioambiental até então ocorrido no país11, outubro de 2015, o Governo 
do Estado de Minas Gerais inseriu, em regime de urgência na pauta da Assem-
bleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), o Projeto de Lei (PL) n. 2.946/2015. Se-
gundo o relatório da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
da ALMG, a proposta visava “disciplinar o Sistema Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos” (Minas Gerais, 2015a), através da revisão da sua estrutura e 
das competências dos seus órgãos integrantes.

Entre as inovações que se destacavam no texto original do PL, vale mencionar 
um esforço de desembaraçar o licenciamento das dinâmicas conflitivas candentes 
de evidente caráter territorial (Zhouri; Laschefski, 2010). Tal depuração do licencia-
mento seria alcançada por via da dissociação entre os procedimentos da regulariza-
ção ambiental e as decisões quanto às intervenções em áreas como terras indígenas, 
quilombolas, bens culturais acautelados, áreas de proteção ambiental municipais e 
empreendimentos que exigissem “remoção de população atingida”. Nesses casos, o 
art. 25 da redação original do PL n. 2.946/2015 previa que o empreendedor respon-
sável deveria apresentar os “documentos específicos necessários à avaliação des-
sas intervenções aos órgãos ou entidades públicas federais, estaduais e municipais 
intervenientes, detentoras das respectivas atribuições e competências para aná-
lise” (Minas Gerais, 2015)12. Em seguida, tais órgãos deveriam emitir manifestação 
de caráter não vinculante, observando os prazos propostos para o licenciamento13.  
Uma vez encerrado o prazo, a ausência de manifestação seria tomada como uma 
espécie de anuência tácita14.

11. Faz-se referência ao rompimento da barragem do Fundão, estrutura de contenção de rejeitos de minério 
de ferro pertencente à Samarco (Vale e BHP Billiton), que colapsou em 05 de novembro de 2015, no município 
de Mariana-MG.
12. Esta redação manteve-se no texto final da Lei n. 21.972/2016, porém, no caput do art. 27.
13. Os prazos mantiveram-se na Lei n. 21.972/2016, com redação similar, no art. 21: “poderão ser estabeleci-
dos prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licenciamento ambiental, desde que observado 
o prazo máximo de seis meses a contar da formalização do respectivo requerimento, devidamente instruído, 
até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental (EIA-Rima) ou audiência pública, quando o prazo será de até doze meses”.
14. Na redação final da Lei n. 21.972/2016, foi retirado o caráter não vinculante da manifestação dos órgãos 
competentes e também o entendimento de que a não entrega da documentação representasse a anuência 
do órgão. Todavia, a ausência de manifestação não se configura como um impeditivo à continuidade do 
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Outra mudança controversa proposta pelo PL era transferir, ao poder exe-
cutivo, a regulamentação, via decreto, quanto à composição e ao funcionamento 
do COPAM, ampliando, assim, a incidência dos governadores sobre a própria 
construção da regulação ambiental no estado. Tal mudança, no entanto, foi rejei-
tada durante a tramitação do projeto na Assembleia Legislativa, que manteve a 
prerrogativa do COPAM de deliberar sobre seu regimento interno.

Uma inflexão adicional trazida pelo referido PL foi a constituição de uma 
estrutura complementar da SEMAD, inicialmente em sua concepção vinculada 
ao gabinete do secretário de estado e responsável pela análise de projetos con-
siderados “prioritários”. Posteriormente, essa unidade administrativa ad hoc 
(Zhouri, 2015) foi designada Superintendência de Projetos Prioritários (SUPPRI) 
e permaneceu responsável pela análise dos projetos indicados em razão da sua 
relevância “para o desenvolvimento social e econômico do Estado” (Minas Gerais, 
2016)15. Através da criação dessa nova estrutura administrativa, as alterações le-
gais reduziram a autonomia e a margem de ação da tecnoburocracia ambiental, 
ao vincular a formação do juízo técnico da viabilidade à apreciação do caráter 

“prioritário” dos projetos. Deste modo, constituíram-se novos constrangimen-
tos derivados da pauta do planejamento e do desenvolvimento econômico para o 
exercício das competências técnicas da regularização ambiental. 

Em que pese o caráter crítico do colapso da barragem de rejeitos de miné-
rio de ferro ocorrido em Mariana, o PL n. 2.946/2015 foi transformado em norma 
jurídica em janeiro de 2016, através da Lei n. 21.972. A nova lei ampliou ainda 
a concessão de licenças concomitantes, acumulando, em períodos curtos, eta-
pas essenciais de análise, modificando, assim, a análise trifásica anteriormente 
obrigatória para os empreendimentos de médio e grande porte. Neste sentido, 
conforme salienta Fialho, a Lei n. 21.972/2016 efetivou a “reestruturação do ins-
trumento, a ponto de torná-lo ainda mais flexível e menos efetivo sob a perspec-
tiva do controle socioambiental” (Fialho, 2022, p. 129).

licenciamento. O parágrafo terceiro, do art. 27 da Lei n. 21.972/2016, dispõe: “A documentação de que trata o 
caput poderá ser juntada no decorrer do trâmite do licenciamento, desde que apresentada antes da entrada 
do processo na pauta de decisão pelo órgão competente, devendo ser considerada quando da deliberação”.
15. Fialho (2022, p. 165) aponta em seu estudo sobre a flexibilização da legislação ambiental mineira que, 
desde a criação da SUPPRI até o final do ano de 2021, nenhum projeto que pleiteava as três licenças ambien-
tais concomitantes, avaliado por esta Superintendência, foi indeferido. Fialho (2022, p. 170) salienta ainda 
que as atividades de natureza minerária foram as que mais fizeram uso da modalidade de licenciamento que 
permitia a concessão das três licenças ambientais de forma simultânea. E, entre todas as modalidades de 
licenciamento, foram as atividades minerárias as que tiveram “o maior número de processos finalizados pe-
rante a Suppri […] correspondendo a aproximadamente 62% do total de empreendimentos licenciados entre 
17/03/2017 e 31/12/2021” (Fialho, 2022, p. 177).
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No esteio da “modernização” do sistema estadual de meio ambiente 
(Sisema), com vistas à celeridade e à eficiência da gestão, outro expediente impor-
tante foi a publicação da Deliberação Normativa do COPAM n. 217/2017. Esse ins-
trumento estabeleceu novos parâmetros de classificação de porte e de potencial 
poluidor para as atividades econômicas, permitindo enquadramentos que pre-
veem ritos de licenciamento simplificados comparativamente aos procedimentos 
anteriores. 

No novo enquadramento instituído para orientar o licenciamento ambiental, 
leva-se em consideração a “matriz de conjugação do potencial poluidor/degrada-
dor e do porte” do empreendimento (Minas Gerais, 2017). O porte foi estabelecido 
seguindo critérios quantitativos, hipoteticamente mensuráveis, conforme a carac-
terística do projeto. Já os parâmetros definidos para o potencial poluidor não foram 
devidamente esclarecidos na Deliberação Normativa (DN), o que conduz a questio-
namentos em relação à metodologia e ao seu embasamento técnico-científico.

Esta interpelação torna-se ainda mais pertinente levando-se em conside-
ração a auditoria publicada, que ocorreu em março de 2017, realizada pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG), sobre a atuação do SISEMA na 
gestão das atividades relativas ao setor de mineração, especificamente à extração 
do minério de ferro. No relatório, foram apontadas insuficiências de padroniza-
ção dos instrumentos para o licenciamento ambiental relacionadas à falta de cri-
térios técnicos e metodológicos consensuados.

[…] de acordo com a maioria dos Analistas entrevistados, as dificuldades 

de análises são decorrentes da deficiência de procedimentos para orien-

tar a elaboração de projetos e estudos ambientais concernentes aos pro-

cessos de licenciamento das atividades minerárias. Além disso, 93% deles 

consideraram que não existe metodologia formal para a avaliação de im-

pactos ambientais (TCE/MG, 2017, p. 35).

Se faltam parâmetros técnicos ao licenciamento, conforme registrado pela 
auditoria do TCE/MG, dúvida similar aplica-se aos critérios adotados para a defi-
nição do potencial poluidor/degradador de cada atividade. Não obstante, a DN n. 
217/2017 pré-define, de forma individualizada, este potencial poluidor/degradador 
para cada intervenção passível de licenciamento. Há, no anexo único da DN, uma 
listagem de atividades que, obrigatoriamente, devem passar por alguma modali-
dade de licenciamento ambiental. Como exemplo, podem ser observados, a seguir, 
os critérios definidos para a atividade de lavra, a céu aberto, do minério de ferro.
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Figura 1: Tabela de cálculo da classe da atividade

Fonte: Papatella et al. (2018, p. 10).

Percebe-se, pelo quadro à direita da figura 1, que, por critérios não de-
monstrados pela própria DN n. 217/2017, foi definido que o potencial poluidor/de-
gradador dessa atividade sobre o ar16 seria M, “médio”; sobre a água também seria 
M, “médio”; e, sobre o solo17, seria G, “grande”. A soma dessas ponderações resulta 
em uma classificação geral da atividade como sendo de potencial poluidor M “mé-
dio”. Ao cruzar o potencial poluidor com o porte do empreendimento, atinge-se a 

“classe” do enquadramento e a respectiva modalidade do licenciamento prevista18. 
O fato de a atividade ser enquadrada com potencial poluidor/degradador 

de nível “médio”, implica que a sua classe nunca será maior do que 419, conforme 
se observa na tabela à esquerda, presente na Figura 1. Pelo novo regramento da 
DN n. 217/2017, somente as classes 5 e 6 demandam o licenciamento trifásico, ou  
seja, a modalidade com maior exigência de estudos técnicos, a serem realizados 
em três fases sucessivas. As demais classes possibilitam a concessão de licenças 
concomitantes, ou, até mesmo, em alguns casos, a autorização de licenciamento a 
partir da entrega de um relatório ambiental simplificado.

A partir das alterações introduzidas pela Lei n. 21.972/2016, o modus ope-
randi do licenciamento ambiental em Minas Gerais parece revelar a constituição 

16. A poluição sonora foi incluída na variável ar (Minas Gerais, 2017).
17. Os efeitos sobre os meios biótico e socioeconômico foram incluídos na variável solo (Minas Gerais, 2017).
18. Há ainda a atribuição de pesos para definição final das modalidades de licenciamento, levando-se em 
consideração a localização das atividades. Assim, “as modalidades serão estabelecidas através da matriz de 
conjugação de classe e critérios locacionais de enquadramento” (MINAS GERAIS, 2017). Todavia, não há qual-
quer menção, nenhum “peso” atribuído nos “critérios locacionais” em relação à sobreposição de territórios 
utilizados por grupos sociais locais.
19. É importante sublinhar, neste exemplo, que a definição em classe 4 é considerada apenas para efeitos 
de licenciamento da lavra de minério de ferro a céu aberto. Apesar de não estar explícito na DN nº 217/2017, 
em casos de projetos de complexos minerários com outras estruturas adicionais, considera-se, para todo o 
licenciamento, a de maior potencial poluidor/degradador.
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de um novo momento de reconfiguração do campo. Nessa etapa, são radicaliza-
das e aprofundadas as inflexões introduzidas na fase anterior. As transformações 
normativas, com redefinição de conteúdos, dos parâmetros técnicos de enqua-
dramento de porte e de potencial poluidor, além do reordenamento dos espaços 
para discussão técnica e para deliberação política, contribuíram para erodir a 
própria doxa do campo assentada no princípio de que a regulação ambiental des-
tina-se a “gerir o desenvolvimento econômico do estado por meio do aproveita-
mento ‘racional’ dos ‘recursos naturais’ mineiros” (Carneiro, 2003, p. 191). Essa 
dinâmica que revela a transição do jogo da mitigação para o antiambientalismo 
(Bronz; Zhouri; Castro, 2020) parece ter sido marcada pela progressiva margi-
nalização de segmentos que eram antes protagonistas na composição da política 
ambiental mineira, a exemplo dos conservacionistas e da tecnoburocracia am-
biental, cuja atuação estava orientada pela valorização do conhecimento técnico-

-científico para a promoção do desenvolvimento sustentável.

A radicalização do antiambientalismo: 
novas correlações de força

Para um protagonista da tecnoburocracia ambiental, que contribuiu inicialmente 
na construção e na consolidação da política ambiental mineira, a preservação de 
um espaço político plural aberto à concertação das diversas visões constituía o 
princípio norteador e garantia a funcionalidade e a legitimidade das decisões to-
madas no âmbito do COPAM:

Eu, no passado, já ouvi muitas críticas dizendo que o COPAM devia ser um 

conselho só de ambientalistas e hoje eu tenho certeza que não. Acho que o 

grande sucesso do COPAM é a questão dos contrários. Foi fundamental 

ao COPAM ter, desde o seu nascedouro, a FIEMG, a Associação Comercial, 

ter o setor produtivo lá dentro, porque o desenvolvimento do COPAM foi 

feito com esse pessoal, não foi feito de ambientalistas contra o setor 

produtivo, foi feito com o setor produtivo lá dentro. Eu não conheço 

outro conselho que tenha funcionado como o COPAM. […] O COPAM é de-

liberativo e tem a sociedade civil e foi aumentando cada vez mais… 

talvez seja o grande diferencial de Minas… é porque as coisas já co-

meçaram sendo compactuadas. Começou na época [no final dos anos 

1970] a se fazerem os pactos, que eu acho que é o grande segredo da 
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política ambiental no estado. Foi esse ‘jeitão’ que depois foi institu-

cionalizado no próprio COPAM, a lei incorporou essas práticas. Isso foi 

muito importante… você tecia acordos com os diversos atores (Entrevista, 

Junqueira Ribeiro, 1996 apud Carneiro, 2003, p. 204-205, grifo nosso).

No entanto, no momento atual de reconfiguração do campo, o jeitão da 
conciliação, que apostava em um jogo simétrico de concessões, parece dar lugar 
a uma nova dinâmica de coalizão em que desaparecem os embates acalorados e 
embasados em normas técnicas (Carneiro, 2003). Na atualidade, a composição 
das câmaras deliberativas revela o predomínio de uma convergência formada 
entre representantes das secretarias de estado e o segmento empresarial, re-
sultando na formação “imediata de maioria” impossível de ser debelada pelos 
possíveis representantes de organizações ambientalistas nesse espaço. Esse é o 
caso da Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do COPAM. Em 2019, a Controla-
doria-Geral do Estado de Minas Gerais realizou uma auditoria na SEMAD com o 
objetivo de avaliar a atuação da CMI. O referido relatório aponta um quadro grave 
em que:

Da simples análise da atual composição da CMI (disponível no link da nota 

de rodapé 1) – que se manteve desde sua criação – observa-se que o Es-

tado de Minas Gerais, através de suas entidades (incluindo a empresa pú-

blica CODEMIG), indica 4 membros e possui o voto de qualidade em caso 

de empate através da Presidência da Câmara. Como o Setor Produtivo-

-Minerário possuía 3 votos quando da elaboração do Relatório Preliminar, 

se todos votassem juntos -, ou pelo menos 2 representantes desse setor, 

considerando o voto de qualidade do Presidente da CMI -, a maioria já 

estaria formada, ainda que eventualmente todos os demais membros vo-

tassem contrariamente (CGE/MG, 2019, p. 15).

Ademais, examinando os votos dos agentes do “setor produtivo-mi-
nerário” e os votos dos representantes do Estado na CMI, a relatoria concluiu 
que há “uma forte correlação (acima de 90%) entre o total de votos favoráveis 
e aqueles pela aprovação de uma determinada pauta por todos os agentes da 
CMI, com exceção basicamente do representante da FONASC/CBH, do CEFET e do  
Ibama” (CGE/MG, 2019, p. 17). Ou seja, com exceção de dois representantes da so-
ciedade civil e um do Estado, todos os demais conselheiros apresentam o mesmo 
padrão de votação (com alta taxa de adesão à aprovação dos projetos prioritários), 
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revelando um forte alinhamento (acima de 90% nas votações) entre secretarias 
de Estado e o segmento corporativo.

Essa aproximação entre agentes do mercado e os segmentos da adminis-
tração pública é evidenciada também através de algumas iniciativas organiza-
cionais que efetivamente ampliaram a incidência empresarial sobre segmentos 
do Estado. Um exemplo é a constituição do Conselho de Acompanhamento Le-
gislativo da FIEMG, estrutura que corresponde a um “canal institucionalizado de 
observação e diálogo entre o setor minerador e a Assembleia Legislativa” (Motta, 
2012, p. 141). Por meio dessa iniciativa, a FIEMG monitora de perto as proposi-
ções legislativas que afetam o setor. Em relação à força do lobby, as interações 
entre membros da ALMG e organizações como SINDIEXTRA e FIEMG sobrepujam 
o potencial das organizações ambientalistas. A esse respeito, Motta (2021, p. 144) 
também destaca:

[…] a capacidade de estabelecimento de interações em reuniões da Comis-

são de Minas e Energia da Assembleia durante aquela legislatura [2015-

2018] foi muito maior para atores ligados ao setor mineral do que para 

atores da sociedade civil. Uma análise de rede de interações em reuni-

ões da ALMG, elaborada por Manoel Santos e colaboradores (2020) sobre 

aquele período aponta que, entre os 25 atores com atuação mais relevante 

na Comissão, houve sete atuações do SindiExtra, sete da Fiemg e três atu-

ações do MAB - único ator da sociedade civil ambientalista com destaque.

O mesmo esforço de alinhamento também é identificado em relação ao ju-
diciário. Conforme aponta Motta (2021), são significativas as iniciativas do setor 
minerário de atuação junto à Associação dos Magistrados Mineiros (AMAGIS). Se-
gundo o site da própria instituição, em 2015, foi realizado o I Congresso Mineiro de 
Exploração Minerária, com o objetivo de promover debates acerca dos “reflexos 
econômicos, ambientais e sociais da mineração, em função da crescente demanda 
judicial envolvendo a questão minerária” (AMAGIS, 2015).

No tocante ao licenciamento ambiental, essa deriva em direção a um ali-
nhamento entre representantes do Estado e “setor produtivo” pode ser ilustrada 
pela prática de deliberações “em bloco” na CMI. Moreira (2022, p. 32) revela que o 
exame e a discussão de cada empreendimento nas reuniões da CMI é substituído 
pela composição de “blocos de pauta” que permitem a deliberação simultânea so-
bre diversos projetos, sem que os mesmos sejam apreciados individualmente de 
forma detida e submetidos à discussão pormenorizada dos conselheiros. Deste 
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modo, o mecanismo decisório é transformado em “cena deliberativa” (Moreira, 
2022), na medida em que opera como um protocolo automático, suprimindo a dis-
cussão pública relativa ao conteúdo dos estudos ambientais e pareceres que ins-
truem tecnicamente os processos de licenciamento.

A breve análise longitudinal que se esboça aponta, historicamente, as mu-
danças estruturais na gestão pública ambiental em Minas Gerais. Aliando a aná-
lise de Carneiro (2003), acerca da composição e da atuação dos agentes no campo 
ambiental mineiro, ao acompanhamento recente das suas dinâmicas, pode-se 
afirmar que as reestruturações parecem confluir para a ampliação do poder dos 
atores empresariais dentro do sistema ambiental mineiro. Nesse momento de 
maior persuasão do setor corporativo, destaca-se a Lei n. 24.313/2023, que pro-
pôs uma nova reforma administrativa no Estado com mudanças substantivas na 
política ambiental mineira.

O artigo 8º da citada Lei estabelece que os licenciamentos dos “empreen-
dimentos de pequeno porte e grande potencial poluidor, de médio porte e médio 
potencial poluidor e de grande porte e pequeno potencial poluidor” (classes 1, 3 
e 4) continuam nas unidades regionais, mas agora sob a responsabilidade deli-
berativa da FEAM. Esse órgão, desde a sua vinculação ao SISEMA, atuou subsi-
diando tecnicamente as deliberações da SEMAD e fiscalizando as obras. A nova 
Lei n. 24.313/2023 institui a separação entre os órgãos de regularização ambiental 
e de fiscalização, sob a justificativa de ampliar a especialização e a eficiência do 
trabalho. Invertendo os papéis, a SEMAD assumiria a fiscalização, e a FEAM, a re-
gularização ambiental. Para um experiente membro da tecnoburocracia ambien-
tal, que contribuiu na concepção do COPAM em 1977, os efeitos dessa mudança são 
prejudiciais e referem-se à dissociação entre as funções de comando e controle:

Licenciamento e fiscalização são dois instrumentos previstos na Lei Fe-

deral, na Lei Estadual, de gestão ambiental, chamado comando e con-

trole. Eles não andam separados. Eles andam juntos no mundo inteiro. 

Eu conheço o sistema ambiental de quase todos os países da Europa, dos 

Estados Unidos e do Japão. Eles andam juntos. É a primeira vez que eu 

ouço falar que o sistema de comando e controle vai andar separado. É 

essa proposta aqui em Minas Gerais. Isso é completamente maluco. É uma 

coisa fora do comum. […] Acho que Minas Gerais que já foi exemplo de po-

lítica ambiental pro país… é uma tristeza verificar esse retrocesso… (José 

Cláudio Junqueira Ribeiro - ALMG, 2023).
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No material público acerca do “Projeto de Otimização da Regularização 
Ambiental em Minas Gerais”, discutido na 194º Reunião Ordinária do Plenário do 
COPAM, entre os resultados almejados das mudanças, figuram-se o “aumento na 
segurança jurídica para os requerentes dos atos administrativos” e a “redução do 
número de solicitação de informações complementares aos requerentes dos atos 
administrativos” (SEMAD, 2022, p. 15).

Quando se discutia, na Assembleia Legislativa, a viabilidade das mudanças 
introduzidas pela Lei n. 24.313/2023, os servidores públicos apresentaram duas 
denúncias significativas. A primeira indicava que o “Projeto de Otimização da Re-
gularização Ambiental em Minas Gerais” fora contratado e financiado pelo setor 
corporativo. Os recursos seriam provenientes de um “Termo de Doação” sem ônus 
e encargos para a contratação de estudos dedicados à otimização do SISEMA, em 
especial, da regularização ambiental.20 A doadora era a Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais (FIEMG), que assumia a prerrogativa de contratar di-
retamente os profissionais e prestadores de serviço para a finalidade. A segunda 
denúncia sublinhou que tais modificações fragilizariam o trabalho dos servidores 
da área técnica, deixando-os mais susceptíveis às ingerências políticas:

A Secretária de Meio Ambiente firmou o Termo para confecção do Projeto 

de Otimização da Regularização Ambiental. Uma aberração onde a 

FIEMG contratou 4 consultorias ambientais para rever todas as nor-

mas de regularização ambiental do estado. E isso com base em um 

processo de doação de serviços. […] Ou seja, vamos sublinhar de novo o 

escárnio… Nós temos um corpo técnico no estado que não é consul-

tado, que não participa da formulação das políticas públicas, quando 

temos a competência de participar, mas, eles contratam a FIEMG? 

Pra fazer a revisão do nosso licenciamento, do nosso conjunto de 

normas? Como que isso é permitido dentro de um governo sério? Como 

que isso é legal? (Servidor da SUPRAM do Triângulo Mineiro - ALMG, 2023).

Por essa via, percebe-se a anulação do quadro de ambientalização que 

20. A Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM n. 3.144, de 16 de maio de 2022, “institui Comitês de Acom-
panhamento, Técnico e Intergestor para avaliação técnica, aprovação ou rejeição dos produtos apresentados 
por prestadoras de serviços técnicos especializados decorrentes da contratação por meio de termo de doa-
ção no âmbito do Projeto de Otimização da Regularização Ambiental, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a Fundação Estadual do Meio Ambiente, o Instituto Esta-
dual de Florestas, o Instituto Mineiro de Gestão das Águas e a Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais” (Minas Gerais, 2022).
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marcou a gênese do COPAM, constituído, então, pela conjunção entre os conserva-
cionistas e a tecnoburocracia ambiental. Esse deslocamento ocorre com a forma-
ção de uma hegemonia do setor corporativo com inclinações antiambientalistas 
(Bronz; Zhouri e Castro, 2020). Até mesmo o papel da FIEMG, que antes era consi-
derado essencial na discussão dos contrários, é reavaliado no quadro atual como 
uma injunção política excessiva e prejudicial21.

Uma coisa que a gente sente muita falta aqui neste projeto [PL nº 358/2023] 

é o COPAM. É o órgão principal de meio ambiente do estado. Quem deu 

origem a tudo em 1977. O primeiro Conselho do país que incluiu a so-

ciedade civil. Exatamente, né? Qual era a ideia do prof. José Israel Var-

gas? Que nós tivéssemos a deliberação da política ambiental por um 

órgão colegiado com a participação da sociedade civil. Isso aos pou-

cos foi se perdendo, se perdendo… Hoje no projeto de lei [que se trans-

formou na Lei nº 24.313/2023] a gente não vê nenhuma importância do 

Copam. Ele não aparece aqui. Até porque a própria sociedade civil, re-

centemente, se retirou do Copam, porque, estava apenas, como já foi dito 

aqui, legitimando atos.22 Porque, a Secretaria de Meio Ambiente, isso aqui 

foi denunciado, hoje todos sabem, todos comentam, é refém da FIEMG. 

Hoje a Secretaria de Meio Ambiente, o Copam, é refém da FIEMG, do 

poder econômico. A sociedade civil se retirou porque ela não viu mais 

espaço pra ela se manifestar lá. Como que em uma Câmara de Minera-

ção, que tem doze conselheiros, oito são mineradores? Oito estão lá só 

para defender interesse de minerador. O que quatro conselheiros, na me-

lhor das hipóteses, podem fazer? (José Cláudio Junqueira Ribeiro - ALMG, 

2023, grifos nossos).

Com efeito, as transformações correntes sugerem a erosão do antigo 
acordo produzido em torno da modernização ecológica. O cenário atual parece 
apontar, então, para a falência da gramática da adequação antes imperativa no 
campo. Os conservacionistas, que outrora maximizavam as medidas de prote-
ção ambiental dentro do jogo das mitigações, mas que dispunham o jeitão da 

21. Referência à entrevista concedida em 1996, pelo agente da tecnoburocracia ambiental mineira, a Carneiro 
(2003).
22. Em novembro de 2022, durante a 196ª Reunião Extraordinária do Plenário do Conselho Estadual de Po-
lítica Ambiental (COPAM), sete entidades ambientalistas renunciaram coletivamente aos seus assentos nos 
conselhos deliberativos das câmaras técnicas do COPAM, em repúdio às decisões autoritárias que excluíam as 
considerações dessas organizações nos processos de licenciamento ambiental (SEMAD, 2022a).
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conciliação, agora são acusados, pelo setor corporativo, ironicamente, de agir por 
interesse próprio, conforme indica a reportagem a seguir:

A presidenta do Conselho de Relações do Trabalho da Fiemg, Érika Mor-

reale, acusou as entidades ambientalistas que renunciaram aos conselhos 

de “ONGs de fachada”, que prestariam consultorias ambientais, mesmo 

tendo assentos no Copam. “Eles vivem de criar problemas para as empre-

sas para poder vender soluções”, afirmou (ALMG, 2022).

Por outro lado, na carta de renúncia coletiva das entidades ambientalis-
tas23 ao plenário do COPAM, ao CERH (Câmara de Recursos Hídricos) e as suas 
Câmaras Técnicas, as organizações denunciam, dentre outras considerações, que

o Copam e o CERH deixaram há bastante tempo de ser fóruns de discussão 

e proposição de políticas ambientais e de recursos hídricos para o Estado, 

tornando-se cada vez mais apenas palco de “legitimação” de decisões au-

tocráticas por parte do Executivo. Tem se tornado cada vez mais clara 

e crescente, a política do Governo de exclusão deliberada da sociedade 

civil e violação de seu direito constitucional de participação na gestão do 

uso dos recursos naturais. O governo de forma unilateral, sem discussão 

com a sociedade, revoga, modifica e cria normas ambientais à revelia da 

sociedade e até do Copam. […] Apesar de promessas, tanto do ex-secre-

tário Germano Vieira e quanto da atual, Marília Melo, de revogação do 

parágrafo 8º do art. 21 do Decreto Estadual nº 46.953/2016 que proibiu as 

ONGs eleitas para as Câmaras Técnicas e Plenário do Copam, de nomear, o 

mesmo conselheiro que as representava no mandato anterior, isto não foi 

feito. A proibição recai somente sobre as ONGs, pois na representação do 

setor empresarial e do governo não há restrição (SEMAD, 2022a).

Tal dinâmica de acusações aponta rupturas significativas e a eventual 
impossibilidade de restauração da ortodoxia do campo. Já não se trata de con-
vocar os antigos partícipes ao “bom senso”, mas denunciar o esgotamento das 

23. Sete entidades ambientalistas assinaram a carta de renúncia, inclusive a Associação Mineira de Defesa 
do Ambiente (AMDA), organização presente nesse espaço desde o início dos anos de 1980. Ao final da lei-
tura da carta de renúncia no Plenário do Copam, a conselheira da AMDA pronunciou: “defendemos que até 
o momento não existe melhor modelo de democracia do que conselhos que a sociedade possa efetivamente 
participar, mas efetivamente e não de fachada, como infelizmente se transformou o Copam” (SEMAD, 2022a).
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orientações antes compartilhadas, de modo que a composição da própria hierar-
quia desse espaço social parece revisada. Nessa linha, uma mudança substantiva 
faz-se evidente na estrutura tripartite do campo que “foi concebido como locus de 
processamento de conflitos sobre o uso das condições naturais” (Carneiro, 2003, 
p. 371). A emergência de novos blocos indica o protagonismo corporativo que 
conta com o apoio e a representação de segmentos da burocracia estatal para a 
composição da legalidade dos seus projetos.

Considerações finais

O cenário da desregulação ambiental no estado de Minas Gerais integra uma 
ampla tendência refletida nas discussões atuais acerca da nova Lei Geral  
do Licenciamento Ambiental24. Tais propostas culminam no efetivo esvaziamento 
da capacidade regulatória do licenciamento ambiental, haja vista a previsão 
de medidas, tais como: a) a instituição da licença por adesão ou compromisso; 
b) a admissão de licenças concomitantes; c) a exigência de demonstração de nexo 
causal entre o empreendimento e os impactos a serem mitigados para a proposi-
ção de condicionantes; d) a possibilidade de utilização das informações contidas 
em estudos de impacto ambiental de projetos anteriores em empreendimentos 
distintos inseridos na mesma região; e e) a previsão de ritos simplificados e céle-
res para projetos de investimentos considerados de “caráter estratégico” 25.

Se é inegável que o licenciamento ambiental apresenta falhas que tornam 
possível a consecução de projetos capazes de produzir sérias violações de direitos, a 
constatação da necessidade de revisão aponta em uma direção contrária àquela ob-
servada, com a ampliação do rigor no cumprimento da função de prevenção de danos 
e a regulação sobre o acesso e a integridade das condições naturais que sustentam os 
modos de vida dos povos e comunidades tradicionais. Contudo, as propostas de mu-
danças legislativas em curso eliminam qualquer capacidade de controle social dos 
chamados projetos de desenvolvimento, retrocedendo em conquistas de movimen-
tos sociais desde os anos 1980, fundamentais à preservação da sociobiodiversidade.

Nesse sentido, a busca de responsividade ao mercado ganha fôlego nas 
revisões legislativas e na reconformação dos procedimentos da administração 

24. Projeto de Lei n. 2.159/2021 em tramitação no Senado Federal. Consulta realizada em 06 de setembro de 
2023.
25. Uma observação crítica mais detalhada sobre a nova Lei Geral do Licenciamento Ambiental pode ser 
consultada em ABA (2021).
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pública. Mas, a partir dos dados examinados no contexto de Minas Gerais, a dinâ-
mica da desregulação parece evidenciar possíveis transformações mais profun-
das e substantivas no campo ambiental. Essa é a hipótese que se lança, inspirados 
nas evidências das reflexões introduzidas acerca da projeção do antiambienta-
lismo (Bronz; Zhouri; Castro, 2020; Laschefski, 2021; Acselrad, 2022).

As análises sobre a oligarquização do campo da política ambiental de Mi-
nas Gerais, publicadas por autores que acompanham há mais de duas décadas 
o licenciamento no Estado (Carneiro, 2003; Zhouri; Laschefski; Paiva, 2005; Zu-
carelli, 2006; Fonseca, 2011; Macedo, 2012; Zhouri, 2014; Santos, 2014; Teixeira; 
Zhouri; Motta, 2022; Moreira, 2022) indicam que esse espaço de lutas é dinâmico, 
mas esteve ordenado de modo relativamente estável pela gravitação das posições 
dissidentes em torno do eixo representado pelo paradigma da adequação.

No quadro atual, entretanto, “o ideal da produção e execução de políticas 
públicas pela via da ‘negociação’, do ‘diálogo’ e do ‘entendimento’ entre agentes 
com interesses divergentes” (Carneiro, 2003, p. 203), vem perdendo espaço frente 
ao alinhamento e à formação de uma coalização entre corporações e segmentos 
do estado. Com efeito, a perspectiva gerencial marcada pela ambientalização cede 
lugar à nova coalizão mencionada cujas ações são legitimadas pelas sucessivas 
alterações normativas.

Deste modo, a cumplicidade entre os adversários que mantinham o jogo da 
mitigação operante enfrenta, hoje, tensionamentos e interpelações que colocam 
em xeque a sua condição de doxa do campo. Deslocados da sua antiga posição 
dominante, a tecnoburocracia ambiental e os conservacionistas revelam o seu 
desconforto com os novos arranjos. Por essa via, evidencia-se a perda do senti-
mento de familiaridade com o campo, a erosão das expectativas, das orientações 
e dos julgamentos compartilhados. A dissolução dos pactos históricos, a denúncia 
e a renúncia em atos públicos indicam, pois, um quadro de crise em que se mul-
tiplicam tomadas de posição capazes de reestruturar o campo, evidenciando a 
emergência de novas correlações de forças ainda mais desafiadoras para a cons-
trução da justiça ambiental. Mas, se a crise revela que a fronteira entre o evidente 
e o inconcebível está em deslocamento, a pergunta fundamental repousa sobre o 
sentido e a direção dessa mudança.

Financiamento: Fapemig: APQ 01295-21; Fapemig: APQ 03768-23; Fapemig: APQ 
01887-18; Faperj: E-26/204.247/202
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Mapeamento da Mineração e 
Garimpo na Amazônia Legal 
(2012-2022): logísticas, empresas 
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1. Apresentação

Partindo da necessidade de espacializar os processos socioeconômicos envolvidos 
na mineração e no garimpo na Amazônia Legal no período recente, apresentamos 
este trabalho como resultado parcial desse esforço de pesquisa. Aqui, o leitor en-
contrará, em um primeiro momento, os principais objetos técnicos (Santos, & Sil-
veira, 2002) que servem a infraestrutura para o processo de produção e circulação 
dessas atividades, instaladas ou em vias de instalação na região. São estruturas 
como portos, ferrovias, minerodutos e pistas de pouso que servem para garantir a 
fluidez do processo e territórios de acumulação contemporâneo vinculados à lógica 
do neoextrativismo, na última década (2012-2022). Depois, mapeamos as principais 
minas instaladas e as empresas que as (des)organizam. As substâncias minerais e 
seus principais destinos também foram foco da investigação para entender a mi-
neração na Amazônia. Tudo isso acompanhado pelo levantamento de seus valores 

1. Professor Adjunto do Departamento de Geografia (DGEO) e do Programa de Pós-graduação em Geografia 
da UEPA. Pesquisador ligado à Rede de Pesquisadores em Geografia (Socio)Ambiental RP-G(S)A. Coordena o 
Grupo de Pesquisa Territorialização Camponesa na Amazônia (GPTECA/UEPA) e integra o Laboratório de Es-
tudos e Pesquisas sobre Espaço e Campesinato (LEPEC/UFPE). Faz parte do GT Pensamiento geográfico crítico 
latinoamericano y caribeño da CLACSO.
2. Mestre em Geografia pela UFPA.
3. Geógrafo, Professor da Universidade Federal Fluminense (UFF) e Coordenador do grupo de Pesquisa e Ex-
tensão Política, Economia, Mineração, Ambiente e Sociedade (PoEMAS).
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para a exportação. Nós o convidamos à leitura dos resultados dessa pesquisa e de-
sejamos que ela se converta em instrumento, não só de localização, mas também 
de transformação das realidades mineradas nessas porções setentrionais do Brasil.

Na primeira etapa do trabalho desenvolvemos uma síntese da discussão so-
bre a figura do garimpeiro e da mineração. Em seguida, realizamos um levanta-
mento das bases de dados públicas disponíveis sobre o setor para a construção das 
variáveis que trabalharíamos ao longo de uma série histórica de 10 anos (2012-2022).

Pensamos este período em função de alguns fatores. É nesse tempo que o 
chamado boom das commodities começa a apresentar seus sintomas de esgota-
mento (Wanderley, 2017). E, exatamente por isso, a necessidade de observar as 
consequências para a região da Amazônia Legal. Somado a isso, é neste ínterim 
que vemos se forjar a composição de um projeto de poder protofascista para o 
Brasil que culmina com o golpe jurídico parlamentar que depôs a presidenta Dilma 
Rousseff e, posteriormente, a vitória eleitoral do ex-presidente Jair Bolsonaro. Foi 
durante as gestões (2016-2022) que observamos, também, o desenho de uma polí-
tica de incentivo à mineração e ao garimpo, subjacentemente começa o desmonte 
das políticas de proteção ambiental. E, consequentemente, temos o alargamento 
da fronteira do capital na Amazônia avançando, inclusive, sobre territórios am-
bientais protegidos e de povos tradicionais na região, em particular indígenas.

Descrevendo mais atentamente nossa fonte de informações secundá-
rias, debruçamo-nos sobre o acervo de dados da Agência Nacional de Minera-
ção (ANM) e do Sistema de Informação Geográfica da Mineração (SIGMINE),4 
que disponibilizam os títulos minerários para pesquisa e extração do bem mi-
neral. Títulos minerários significam especialmente as áreas ocupadas e poten-
cialmente ocupadas por determinado titular e substância a ser extraída. Por  
exemplo, aceita-se que, na Amazônia Legal, uma outorga possa ter até 100 qui-
lômetros quadrados5. Os CFEM (Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais)6.

4. Para ter acesso aos dados:https://app.anm.gov.br/DadosAbertos/SIGMINE/PROCESSOS_MINERARIOS/. 
Acesso em: 7 jul. 2023.
5. Da portaria n.º 155, de 12 de maio de 2016. Art. 42 III b) § 1º Nas áreas localizadas na Amazônia Legal de-
finida no art. 2º da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1966, o limite máximo estabelecido para as substâncias 
minerais de que trata o inciso I e para a substância mineral caulim, será de 10.000 (dez mil) hectares.
6. Dados da CFEM: https://app.anm.gov.br/dadosabertos/ARRECADACAO/.



165

2. Introdução

A espacialidade na formação do território brasileiro é composta por três vetores 
estabelecidos pelo projeto moderno-colonial. O primeiro deles é constituído pela 
ação das ordens religiosas, que atuavam no sentido de litoralizar a ocupação atra-
vés de uma política populacional de deslocamento forçado dos Povos Indígenas do 
interior (sertão) para o litoral, garantindo, assim, um “efeito tampão”, efetivando 
dois objetivos estratégicos: a defesa do território frente às ações de outras potên-
cias colonizadoras; e a facilitação do processo ocupação via catequético/colonial. 
O segundo vetor é a expansão da criação do gado rumo ao interior; e o último, o 
bandeirantismo, que se estabeleceu em igual direção. O cruzamento desses veto-
res culminou, no século XVIII, com a gênese do território brasileiro (Moreira, 2014).

Interessa-nos aqui, para começo de análise, aprofundar um desses veto-
res, o bandeirantismo. Esse “empreendimento” não tinha apenas um sentido de 
apresamento e repressão aos indígenas e de recaptura de escravos fugidos, sendo 
essas as faces mais cruéis da colonialidade e do genocídio dos povos originários 
e o massacre do povo negro. Tinha, também, a descoberta de ouro, bem como de 
diamantes junto ao leito dos rios. Essa lógica seguia a política metalista que nor-
teava toda a ação da Península Ibérica na época do seu intento geopolítico colonial. 
Uma política, em sua essência,  genocida e saqueadora (Chambouleyron, 2010).

O bandeirantismo, saído inicialmente do planalto paulista, avançou sobre 
todos os quadrantes regionais brasileiros, inclusive sobre a Amazônia, a partir 
da ocupação pelo planalto central. A demanda por trabalho (escravo) e por me-
tais vai instituindo, no território, processos de nucleamentos urbanos que serão a 
base logística de ocupação do interior (dos sertões). É uma geografia das corrute-
las 7 que, aos poucos, molda e é moldada pela constituição de um sujeito contro-
verso no Brasil, o garimpeiro (Ricardo, 1942).

Apesar de inserido em um empreendimento colonial, a figura do garim-
peiro começa a ser descolada da figura do bandeirante e se idealiza uma espécie 
de homens “livres”, capazes de adquirir instrumentos simples, com que a lavra de 
aluvião ou superficial se operava: picaretas e bateias. As áreas de garimpo foram 
os espaços onde mais os negros escravizados conseguiram comprar sua alforria 
durante o período escravocrata. Sendo assim, os primeiros garimpeiros remon-
tavam ao desejo de liberdade pelo enriquecimento propiciado pela exploração do 

7. É o nome dado para os aglomerados populacionais que garimpeiros se estabelecem, seja na beira de rios e 
estradas. Essas vilas servem de base de apoio às atividades do garimpo.
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ouro. Era um trabalho com uma divisão simples do trabalho, de baixa mecaniza-
ção e intensa força braçal, que movimentou a esperança de várias gerações, espe-
cialmente camponeses, na possibilidade de um enriquecimento (bamburrar, na 
linguagem dos garimpeiros) através da descoberta de uma grande pepita aurífera.

Nesse processo, a construção da figura do garimpeiro foi associada a um 
indivíduo, muitas vezes, destemido, desbravador, em busca do metal precioso. Às 
vezes, atuando sozinho, como um lobo solitário com sua bateia, ou em família e em 
grupo (Brasil; MPF, 2020). A prática espacial garimpeira inaugurou vilas, localida-
des e cidades, alcunhou riachos e igarapés, introduziu animais como burros, cavalos, 
éguas, bois e vacas em áreas remotas que antes não existiam, povoou regiões, im-
primindo, assim, características singulares a essa figura da colonialidade brasileira.

É importante ponderar aqui que não partimos de uma identidade fixa do 
trabalho garimpeiro. Queremos dizer que a lógica do garimpo, durante muito 
tempo e, por que não, ainda hoje, em uma escala bem menor, se constitui como 
uma estratégia efêmera de reprodução camponesa e de desempregados urbanos 
enquanto mão de obra para extração mineral. Ou seja, o garimpo, no horizonte 
desses trabalhadores, era a esperança de condições melhores de vida. No ga-
rimpo, se “aventura”, porque a centralidade do trabalho residia na roça e na cria-
ção de animais. Eventualmente, entre uma colheita e outra, esses trabalhadores 
se aventuravam em grota garimpeira, para, inclusive, poder bancar economica-
mente a vida na terra (Magalhães, 2002).

A figura política do garimpeiro e a legitimação da atividade atravessaram 
uma sequência de dispositivos normativos. No Governo Vargas, a atividade laboral 
foi reconhecida, protegida e incentivada, inicialmente pelo Decreto n.º 24.193/1934. 
Depois, pelo Código de Mineração de 1967, instituiu a matrícula de garimpeiro. Ao 
longo da Ditadura Militar e no início da abertura política, foram decretadas 11 re-
servas garimpeiras, em diferentes anos (Wanderley, 2015). Na Constituição Federal 
de 1988, os garimpeiros se reafirmaram como um dos poucos grupos sociais cujos 
direitos estavam explícitos na carta magna, reafirmando sua força política e social. 
A Lei n.º 7.805/1989 criou o regime de Permissão de Lavra Garimpeira (PLG) como o 
novo ordenamento territorial da atividade, substituindo a matrícula garimpeira e 
inutilizando as reservas garimpeiras. Por fim, a Lei n.º 11.685/2008 instituiu o Esta-
tuto do Garimpeiro, estabelecendo direitos aos sujeitos políticos, além de inúmeras 
disposições infralegais, versando sobre a atividade (MPF, 2020).

O contorcionismo normativo recente e não adaptado às mudanças tecno-
lógicas das últimas duas décadas gerou um grande problema político-jurídico. Ao 
substituir a definição de garimpeiro pelo ordenamento da Permissão de Lavra 
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Garimpeira - PLG, a legislação acabou obscurecendo pelo menos três característi-
cas dessa atividade: a questão técnica, a questão de classe e a questão ambiental. 
Ao falar em PLG, apropria-se de uma categoria social histórica, com práticas tra-
dicional e “rústica” de baixa tecnologia executada por trabalhadores pobres, para 
legitimar e legalizar verdadeiras próteses espaciais móveis como as grandes bal-
sas, modernas dragas de prospecção e retroescavadeiras milionárias. A economia 
garimpeira hoje está profundamente inserida em circuitos espaciais de produção 
mundializados que articulam, em seu interior, práticas ilegais e legais.

Como toda técnica é política, também se confunde o lugar do sujeito nessa 
produção. Sob a desculpa do trabalho autônomo do garimpeiro, grupos empre-
sariais, legais e ilegais, escondem-se da proteção de algum direito trabalhista 
que ainda resta, praticando toda sorte de trabalho precarizado no interior dessas 
frentes de extração, inclusive trabalhos análogos ao escravo. Por fim, ao associar 
e idealizar o garimpeiro a uma prática de baixa intensidade de danos ao ambiente, 
interesses empresariais se escondem atrás dessa premissa para praticar, igual-
mente, toda sorte de crimes ambientais.

Realizada essa distinção conceitual, chega-se a uma conclusão: é quase im-
possível separar a prática da mineração industrial hoje do garimpo na região da 
Amazônia legal, em sua grande maioria. O esgarçamento do conceito de Permissão 
de Lavra Garimpeira resultou na inserção de uma série de atividades que, por sua 
natureza, sequer poderiam ser consideradas “garimpo”, as quais, a despeito disso, 
seguem valendo-se das normas menos protetivas aplicáveis às PLGs e nem por isso 
deixam de ser menos empresariais e degradantes. Na Portaria DNPM n.º 155/2016 
(art. 44), que traz a Consolidação de Normas do DNPM (atual Agência Nacional de Mi-
neração - ANM), apenas se define, em termos de dimensão, que a permissão de lavra 
garimpeira limita-se espacialmente à área de cinquenta hectares para garimpeiros 

- pessoas físicas e de mil hectares em caso de cooperativas, podendo chegar a dez mil 
hectares nessa hipótese, se exercida a lavra na Amazônia Legal (MPF, 2020).

Na Amazônia, a profusão do capital industrial e das atividades garimpei-
ras são possibilitadas por elementos de ordem externa e interna, provocando, a 
cada dia, um aumento da mineração como uma atividade central na economia 
amazônica. Referimo-nos, como processos exógenos, às mudanças percebidas a 
partir da década de 1960, na base técnica da produção capitalista em escala inter-
nacional. O regime de acumulação, até então predominante, o fordismo, começa 
a apresentar sinais de exaurimento. Dentre uma série de fatores que levaram a 
isso, destacamos o elemento energético neste processo (diminuição do combustí-
vel fóssil) e a emergência de um novo padrão de produção/acumulação, baseado 
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agora no binômio da técnica e da ciência, a revolução técnica e científica. Novos 
processos aparecem no interior do modo capitalista de produção, como a robó-
tica, a química fina e a informática. Isso faz com que os países que estão na cen-
tralidade da divisão internacional do trabalho priorizem essa inovação, sem abrir 
mão de consumir progressivamente os mais velhos bens industriais da metalur-
gia e a siderurgia. A equação encontrada para isso foi transferir esse “entulho” 
industrial para periferia do sistema de produção, mas não para toda e qualquer 
franja. Era necessário apresentar abundância de recursos minerais, inclusive hí-
dricos, para bancar as indústrias eletrointensivas, próprias desse setor. O Brasil 
se converteu, geopoliticamente falando, em território estratégico, sendo a Ama-
zônia fundamental para esse processo.

Do ponto de vista interno, a partir da década de 1970, o Brasil passa por um 
processo de modernização conservadora (Ianni, 2004), quando a mecanização e a 
crescente utilização de insumos agrícolas levam grandes massas de trabalhado-
res a migrarem em direção à Amazônia. Uma política territorial deliberada, ob-
jetivando criar uma oferta de mão de obra capaz de criar e operacionalizar uma 
logística que, futuramente, assentaria os chamados “Grandes Projetos” mínero-

-metalúrgicos na região, colocando a mineração e a lógica do neoextrativismo na 
centralidade desse processo de acumulação. Ainda, soma-se a isso uma indus-
trialização de bens de consumo duráveis se desenvolvendo em outras regiões do 
país, em que só aumenta a procura de minérios.

Paralelamente, a intensa migração de trabalhadores sem-terra e sem 
renda resultou, no final da década de 1970 e início dos anos 1980, em verdadei-
ros formigueiros humanos, como o emblemático garimpo de Serra Pelada (PA), 
onde, de acordo com Cals (1983), em menos de três meses haviam chegado à re-
gião 20.000 garimpeiros, extraindo mais de 1.000 quilos de ouro por mês. Des-
tacaram-se também no Oeste do Pará, os clássicos garimpos ao longo da bacia 
do Tapajós como Pato Sinop, Ouro Mil, Comandante Machado, Nova Mineração e 
Taurí, região que se consolidou como área de concentração do maior número de 
garimpos e garimpeiros (Rodrigues et al., 1994).

Procurando pensar esse processo histórico e caracterizar a infraestru-
tura que servem para a mineração na Amazônia Legal,8 discutindo, neste texto, 

8. A Amazônia Legal é instituída ainda durante o Governo Vargas (1951-1954) e é redimensionada à área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) delimitada em consonância ao Art. 
2º da Lei Complementar n.º 124, de 03.01.2007. A Amazônia Legal foi instituída com o objetivo de definir a 
delimitação geográfica da região política de atuação da SUDAM. A região é composta por 772 municípios no 
interior de 08 estados (Maranhão, Pará, Amapá, Mato Grosso, Rondônia, Acre, Amazonas e Roraima).
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a lógica do garimpo na região, no intervalo de 10 anos (2012-2022), apresentamos 
este estudo sobre a logística que serve à atividade mineral (ferrovia, minerodu-
tos, portos, pista de pousos e aeroportos etc.); os principais minérios extraídos 
(ferro, cobre, ouro, alumínio/bauxita, estanho, caulim, manganês, níquel, calcário 
dolomítico, tântalo, etc); o volume que se transporta para cada substância; os 
principais mercados/destinos; e ainda as principais empresas que operam e sua 
nacionalidade (principais acionistas, empreendimentos, receita total proveniente 
da Amazônia por minério).

3. Infraestruturas de Transporte para 
Mineração na Amazônia (ferrovia, 
minerodutos, portos e pistas de pouso)

Nesta seção, apresentamos as infraestruturas que servem à mineração e ao ga-
rimpo na Amazônia Legal. Fazemos uma discussão sobre sua repercussão para a 
região, com destaque especial para os territórios “protegidos”.

Quando nos remetemos à ideia de infraestrutura, estamos falando de um 
processo amplo que vai desde a origem do processo de extração do minério, inclu-
sive a produção de seus rejeitos, até a lógica de seu consumo. Etapas que passam 
pelo uso do transporte, distribuição e armazenamento do produto. Neste artigo, 
vamos nos concentrar apenas em uma avaliação das infraestruturas de trans-
porte: ferrovias, minerodutos, portos e pistas de pouso, este último para garimpos. 

Na Amazônia Legal, a atividade minerária está localizada em todos os es-
tados que a compõem, em maior ou menor grau. O Acre, no entanto, apresenta  
uma economia mineral menos desenvolvida e de minerais de baixo valor agre-
gado. Nos demais estados, destacam-se o Pará e Mato Grosso, que concentram a 
maior parte da produção mineral. A presença da mineração e, em particular, de 
projetos minerários de grande porte exigiram na região a construção de sistemas 
de transporte direcionados à circulação da mercadoria mineral, sobretudo com 
destino à exportação.

A infraestrutura é um componente central para o desenvolvimento da ati-
vidade, sobretudo para a maioria dos minerais metálicos. Para se ter uma ideia, 
só no primeiro trimestre de 2022, o investimento em logística (ferrovias e portos) 
no Brasil foi de um pouco mais de US$ 40 milhões, principalmente para produtos 
como ferro, cobre, fertilizantes, bauxita e grãos. Desse valor, algo em torno de 
20% foram destinados para a Amazônia Legal.
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Figura 1: Infraestruturas que servem à mineração na Amazônia Legal

Fonte: MapBiomas, 2023

Na figura 1 e, também, na tabela 2 (p. 181), apresentamos as 33 maiores mi-
nas na Amazônia e suas respectivas infraestruturas de transporte, onde podemos 
constatar a grande concentração no estado do Pará. Destacamos as três principais 
regiões de mineração do estado do Pará e seus corredores de exportação: a região 
mineral de Carajás, com extrações de ferro, cobre e níquel, ao Porto de Itaquí, em 
São Luís do Maranhão, a região do Baixo Amazonas produtora de bauxita em Ori-
ximiná e Juruti, com saída pela hidrovia do rio Amazonas; e extração de caulim e 
bauxita em Ipixuna do Pará e Paragominas, com saída por minerodutos.

3.1. Ferrovias

No que se refere às ferrovias em operação na Amazônia Legal podemos afirmar 
que existe uma extensão bem limitada hoje em comparação com o restante do 
território nacional, existindo 3.352 quilômetros, ou seja, 10,28% em comparação 
ao total de ferrovias em operação no Brasil, sendo que a Amazônia Legal corres-
ponde a 49% do território nacional. As malhas ferroviárias estão concentradas 



171

na Amazônia Oriental, no sudeste do Pará, no Maranhão e Tocantins, por onde 
escoam, principalmente, minério de ferro, minério de cobre, minério de man-
ganês e ferro-gusa, porém, outros elementos também são transportados, como 
derivados de petróleo, álcool, combustível, cimento e soja. Os menores trechos de 
ferrovias estão nos projetos de Bauxita em Juruti e Oriximiná, na região do Baixo 
Amazonas, no Estado do Pará. Pequenas em tamanho, mas importantes pela inci-
dência do mineral estratégico para produção de Alumínio.

Para efeito de registro, é importante falarmos das antigas ferrovias do es-
tado do Amapá, sem utilidade na atualidade: a Estrada de Ferro Jari, do Projeto 
Jari Celulose (transportava bauxita), que ligava Monte Dourado, no Município de 
Almeirim, ao Complexo Portuário de Munguba no Amapá. O Complexo é formado 
por dois terminais: o da Caulim da Amazônia (CADAM) que, como bem fala o nome, 
é responsável pelo embarque de caulim; e o Terminal do Jari Celulose, por onde 
embarcava a madeira e a celulose. Desde a inauguração, sempre tiveram movi-
mento regular, mas hoje o Terminal do Jari está em fase de expansão. A Autori-
dade Portuária do Jari, Papel e Embarque S/A, está solicitando à Praticagem que 
realize estudos de viabilidade técnica para o aumento de comprimento dos navios 
que operam no porto de 200 metros para 201,8 metros e, com isso, retomar a ati-
vidade ferroviária. Ainda no Amapá, destaca-se a Ferrovia homônima ao estado. 
São 194 quilômetros de extensão localizados entre a Serra do Navio, antiga área 
de extração de manganês até 1997, e o Porto de Santana. Posteriormente, em 2006, 
a ferrovia foi reativada pela MMX, repassada para Anglo American e a Zanin em 
seguida. A ferrovia e o porto foram interditados em 2015 e, ainda, hoje continuam 
parados com uma série de problemas para a sua operação.

Entre o Pará e o Maranhão, destaca-se a Ferrovia Carajás-Itaquí, com 892 
quilômetros de extensão. Conecta o Projeto Ferro Carajás (PFC), na Serra de Carajás, 
até o Porto de Ponta da Madeira, em São Luís. Sua capacidade original era de trans-
portar 120 milhões de toneladas de carga/ano e 335 mil passageiros/ano. São 330 
vagões distribuídos ao longo de três quilômetros e meio, que é o tamanho de sua 
composição. De 2013 a 2017, ela foi duplicada em 574 quilômetros, aumentando sua 
capacidade de carga para 230 milhões de toneladas/ano. Na altura do Município de 
Açailândia a E.F.C, se articula com a Ferrovia Norte-Sul. Esta, por sua vez, efetiva-
mente se encontra em operação até Porto Nacional, no Estado do Tocantins.

Existe, ainda, um processo de construção de uma ferrovia chamada Ferrovia 
do Pará - S/A (FERPASA), no Estado do Pará. Seu processo de licenciamento já foi 
aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente do estado do Pará. Seu trecho percor-
rerá 23 municípios no estado: de Barcarena à Xinguara, com a extensão de 1.319 
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quilômetros. O projeto ferroviário deve integrar o Complexo Logístico e Portuário 
de Vila do Conde e contempla um Porto Multicarga no município e o maior distrito 
portuário do estado do Pará em Barcarena (SEMAS, 2017) e, embora se encontre 
como projeto, existem movimentações recentes para a retomada de sua construção.

3.2. Portos

Quando avaliamos a disposição espacial da Região Hidrográfica Amazônica, ve-
rificamos que ela concentra a maior parte deste modal do país e compreende as 
hidrovias do Amazonas, do Solimões, do Madeira, do Negro e Branco, do Purus, do 
Juruá, do Tapajós, do Trombetas, do Xingu, do Marajó e de muitos outros rios na-
vegados e de menor porte. Sua extensão é de mais de 15.000 km, representando 
cerca de 60% da rede hidroviária nacional, sendo utilizada para movimentação 
de petróleo e derivados, transporte de granéis sólidos (grãos e minérios), cargas 
gerais e passageiros.

Quando analisamos os portos estruturados na região, chegamos ao sur-
preendente número de 100 portos fluviais industriais na Amazônia. Eles são uma 
parte essencial e integral do corredor logístico para fluidez das mercadorias, 
dentre essas, o minério. Apesar de não termos grandes volumes de minério cir-
culando pelo modal das hidrovias (ver tabela 1), os portos fluviais do norte, que 
movimentam cargas pelo rio Amazonas e seus tributários, mais do que dobraram 
sua participação no mercado na última década. Somente no primeiro semestre de 
2020, cerca de 20% da soja e do milho do país fluíram ao longo dos principais rios 
da bacia amazônica. Quando se trata da mineração, esse número aumenta para 
quase metade da produção brasileira (Brasil; ANM, 2020).
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Tabela 1: Portos de Minério na Amazônia Legal

Nomes Rios/
Bacia/Baía Estados Substâncias Quantidade 

(Toneladas)*

Porto

Porto de 
Itaquí

Baía de São 
Marcos Maranhão

Ferro-Gusa 604.998

Manganês 272.763

Calcário 170.256

Cobre 604.336

Minério de 
ferro 167.900.000

Porto de Vila 
do Conde

Rio Pará 
- Baía do 
Marajó

Pará
Alumina 4.479.821

Bauxita 4.133.586

Porto de 
Santana

Rio 
Amazonas 

– Região 
Estuarina/
Canal de 
Santana

Amapá Manganês 27.153

Terminal

Terminal de 
Outeiro

Rio Guajará 
Açú/Baía do 
Guajará

Pará Manganês 61.169

Porto 
Franco

Rio  
Tocantins Maranhão - -

Terminal 
Fluvial de 
Juruti

Rio  
Amazonas Pará Bauxita 6.000.000

Terminal 
Trombetas

Rio  
Trombetas Pará Bauxita 13.000.000

Palmeirante Rio  
Tocantins Tocantins - -

Porto  
Nacional

Rio  
Tocantins Tocantins - -

Porto Velho
Rio  
Madeira/
Amazonas

Rondônia - -

Miritituba Rio Tapajós Pará - -

Itiquira Rio Itiquira/
Prata

Mato 
Grosso - -

Fonte: Pesquisa, 2022.
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Até 2022, existiam cerca de 40 projetos privados planejados de portos na 
Amazônia, com investimentos de centenas de milhões de dólares que estão agora 
em jogo, com muitos impactos previstos para ecossistemas sensíveis — lugares 
como a Ilha de Marajó, um delta na foz dos rios Amazonas e Tocantins, e o lago 
Maicá em Santarém, Pará (Andreoni, 2020).

O processo de desenvolvimento portuário na região tem sido liderado 
por transnacionais de commodities agrícolas e minerais, incluindo Cargill, Louis 
Dreyfus, Bunge e Vale. Todos eles investiram em instalações portuárias de grãos 
na Amazônia brasileira durante a última década. Empresas mineradoras, in-
cluindo a Norsk Hydro, também ajudaram a desenvolver rotas pelas águas da 
Amazônia, incluindo as dos rios Trombetas, Guamá e Capim. O porto de Itaquí, 
em São Luís, é o que tem maior diversidade de minérios e metalurgia conforme 
tabela 1. Porém, em termos de quantidade, o Porto de Vila do Conde, em Barca-
rena, com alumina e bauxita, se destaca com mais de 4 milhões de toneladas por 
ano para cada produto. O Terminal de Outeiro, em Belém, e o Porto de Santana, 
em Macapá, são os epicentros de exportação de manganês. A bauxita, com grande 
incidência no Oeste do Pará, sai dos terminais de Juruti e Trombetas com 19 mi-
lhões de toneladas/ano, somados.

3.3. Minerodutos

Atualmente, operando na Amazônia Legal, existem três minerodutos. Um que 
sai de Paragominas, no Sudeste do Pará, e vai até Barcarena, na região metro-
politana de Belém. Num total de 244 quilômetros de extensão (conforme figura 
1), ele atravessa 07 municípios: Paragominas, Ipixuna do Pará, Tomé-Açú, Acará, 
Moju, Abaetetuba e Barcarena e uma dezena de comunidades tradicionais. Uma 
das principais é o Território Quilombola de Jambuaçú no Moju. Ele serve, basica-
mente, para a Hydro transportar polpa de bauxita em direção ao complexo indus-
trial em Barcarena.

Os outros dois minerodutos transportam caulim para a empresa francesa 
Imerys e saem de duas minas, a RCC e a PPSA (siglas das minas utilizadas pela 
empresa), localizadas no município de Ipixuna do Pará, e também se deslocam até 
o complexo industrial em Barcarena. O mineroduto da RCC tem 160 quilômetros 
e o que sai da PPSA tem 180 quilômetros. Os três minerodutos ocupam, mais ou 
menos, o mesmo traçado e a mesma servidão. Uma estratégia que as empresas 
encontraram para diminuir os potenciais conflitos que poderiam acontecer.
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3.4. Pistas de Pouso para Garimpo

As pistas de pouso são infraestruturas fundamentais para o garimpo. Foram elas 
quem permitiram a interiorização da atividade garimpeira a partir de 1960 na 
Amazônia e até hoje atuam como objetos técnicos que permitem explorar em 
áreas remotas e afastadas dos eixos logísticos (Feijão; Pinto, 1992; Wanderley, 
2015). No garimpo atual, as pistas de pouso servem para levar maquinários, com-
bustível, pessoas e mercadorias de abastecimento para o funcionamento coti-
diano do garimpo. Com o aumento da escala dos equipamentos do garimpo, como 
grandes balsas e retroescavadeiras, as aeronaves passaram a dividir espaço com 
redes fluviais e terrestres legais e ilegais para chegada dos grandes equipamen-
tos. Contudo, ainda segue essencial para dar fluidez e velocidade dinâmica garim-
peira, em particular do escoamento do ouro.

Apresentamos três representações espaciais para essa reflexão (figuras 2, 
3 e 4) sobre pistas de pouso que servem ao garimpo na Amazônia Legal. Na figura 
2, temos o quantitativo geral de pistas e sua relação com as terras indígenas e 
unidades de conservação. A figura 3 se refere a um aumento de escala para obser-
varmos todas as pistas que se encontram até cinco quilômetros de distância de 
garimpos e terras indígenas, servindo de parâmetro para termos a noção de sua 
relação mais direta e funcional com os garimpos ilegais e o território dos povos 
originais. Na figura 4, apresenta-se um mapa de calor, para enfocar a densidade 
na relação entre as áreas de mineração e as pistas de pouso. 

Na figura 2, se observa, para efeito comparativo, dois tipos de intervenção 
fundiária (áreas protegidas – unidades de conservação e terras indígenas) nos 
últimos 10 anos. Três estados são responsáveis por 77% do total de pistas em toda 
a região: Mato Grosso, Pará e Roraima. No total, segundo o MapBiomas (2023), 
temos 2.815 pistas de pouso a serviço principalmente do garimpo.

O quantitativo geral de pistas de pouso nas vinte maiores terras indígenas 
impactadas somam 281. A TI com maior incidência é a dos Yanomami, em Ro-
raima, com 75 pistas. A segunda maior também se encontra no estado de Roraima, 
é a Raposa Serra do Sol (58). Depois, despontam, na casa das vinte unidades, três 
delas: a dos Kayapó entre os Estados do Pará e Mato Grosso (26); a dos Mun-
duruku, também entre o Pará e o Mato Grosso, e o Parque Nacional do Xingu no 
Mato Grosso. Estas duas últimas com 21 cada.

Na figura 2, encontram-se pistas com até 5 (cinco) quilômetros de dis-
tância dos garimpos e das terras indígenas, confirmando-se os destaques para 
o norte de Roraima (TI Ianomami e TI Raposa) e sudoeste do Pará, com pistas de 
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pouso a serviço do garimpo em Itaituba e Novo Progresso e uma concentração, 
também, na Mundurukânia, conjunto de aldeias da terra indígena dos Munduruku 
em Jacareacanga e Itaituba. Juntas, essas manchas conformam os territórios 
com maiores densidades desse tipo de objeto modal que servem à lógica da mi-
neração ilegal e que estão friccionadas com as terras indígenas. Podemos obser-
var também uma incidência grande de pistas no nordeste do Mato Grosso. Esse 
aglomerado está no Parque Indígena do Xingu (PIX). Outra concentração que a fi-
gura nos demonstra está no sul do Pará, junto aos territórios do Povo Kayapó. No 
mapa, podemos também analisar que, na região da Cabeça do Cachorro, no Alto 
Rio Negro, no Noroeste da Amazônia Legal, estado do Amazonas, há incidências 
de grandes de pistas. São territórios de várias etnias com uma população de mais 
30 mil pessoas, dentre as principais, Baniwa, Tukano e Baré. 

Figura 2: Pistas de pouso distantes até 5 (cinco) quilômetros de garimpos e  
terras indígenas na Amazônia Legal

Fonte: MapBiomas (2023).
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Figura 3: Pistas de Pouso em Terras Indígenas e Unidades de Conservação

Figura 4: Comparativo entre Área de Produção Mineral e Pistas de Pouso9

Fonte: MapBiomas (2023).

9. Nos mapas de calor, foi empregado o método de estimativa de densidade de Kernel, que consiste na criação 
de uma representação matricial da densidade de um determinado fenômeno (neste caso, a quantidade de pista 
de pouso) distribuído pelo espaço (sobre a Amazônia Legal). A densidade é calculada com base no número de 
pontos em um local, com números maiores de pontos agrupados, resultando em valores maiores. Deste modo, 
o mapa de calor permite fácil identificação da manifestação do fenômeno estudado. Por conseguinte, com posse 
deste dado matricial (raster), foi realizada uma análise espacial no software QGIS (versão 3.20.3 – Odense), ela-
borando um mapa de distribuição de pistas de pouso na Amazônia Legal.
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Quando se trata de unidades de conservação – UC´s temos um total de 408 
pistas de pouso. É um pouco mais que 14% das pistas em toda a Amazônia Legal. Só 
a APA do Tapajós no Pará apresenta 40% do total nessas unidades. Merecem des-
taque, ainda, a Floresta Nacional do Amapá e a APA Triunfo do Xingu no Município 
de São Félix do Xingu (unidade de conservação mais desmatada em termos brutos) 
num total de 100 pistas ao todo. Em quarto lugar, figura a Floresta Nacional do 
Paru no Pará na Calha Norte do Amazonas com 30 pistas e, por fim, a Ilha do Bana-
nal, entre os rios Araguaia e Javaés no Estado do Tocantins, com 18 pistas. Terri-
tório com a presença de, pelo menos, cinco povos indígenas. Dentre elas, os Karajá.

Pensando na escala da Amazônia Legal e trabalhando com mapas de calor, 
comparamos a incidência de áreas de mineração com as pistas de pouso (figura 
4), procurando destacar áreas com maior densidade deste tipo de objeto espa-
cial. Importante observar a região do Sudoeste paraense com quatro municípios 
em destaque – Jacareacanga, Itaituba, Trairão e Novo Progresso conformando 
uma mancha importante na Amazônia Legal, quando se trata da sobreposição 
das atividades de garimpo com a concentração de pistas de pouso, legais e ilegais. 
Chamamos a atenção, também, para o norte de Roraima e de Mato Grosso como 
regiões de relevo quando se trata da presença de garimpos.

Quando se trata dos garimpos, a figura 2 nos demonstra, através dos tri-
ângulos em amarelo, pelo menos três grandes áreas. A primeira, já comentada 
anteriormente, no sudoeste do Pará, nos municípios de Jacareacanga, Novo Pro-
gresso e Itaituba. Uma segunda no norte mato-grossense com Aripuanã, Alta Flo-
resta, Colíder e o Alto Teles Pires. E a terceira no município de Almeirim/Monte 
Dourado na fronteira do Pará com o estado do Amapá.

4. Principais empresas mineradoras na Amazônia Legal

Existe uma lógica perversa implantada a partir do projeto moderno-colonial. So-
bre isso nos fala Alberto Acosta (2009) de um determinado “Paradoxo da abun-
dância” ou “Maldição dos recursos naturais” para nos explicar sobre a estranheza 
de possuir tanto acúmulo de matéria e energia, de fonte de recursos que seriam 
abundantes e que poderiam ser usados em benefício de excelente qualidade de 
vida para aqueles que vivem em suas proximidades. No entanto, o paradoxo se 
estabelece e o que era fonte de riqueza se torna sinônimo de maldição, de morte e 
intensificação da degradação da existência física e espiritual do povo que vive no 
entorno das áreas mineradas (Acosta, 2009).
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As mineradoras e sua maior expressão territorial, as minas de extração de 
minérios, são símbolos da modernidade, operando na forma de alta tecnologia e 
reproduzindo um modelo colonial de pobreza, perda de modos de vidas e bioetno-
diversidades, e incremento das mortes e violências. Na Amazônia, se mapeou 33 
grandes minas ativas e planejadas, apresentadas na tabela 2. Destas, 21 se encon-
tram em território paraense, confirmando a dianteira do estado no que se refere 
aos empreendimentos de minas metálicas na Amazônia.

A mineradora transnacional brasileira Vale desponta como a que possui 
mais minas de grande porte, sete ao todo, de ferro, cobre, níquel e manganês. 
Outro elemento importante de destaque é a presença, cada vez mais constante, 
de mineradoras de ouro no topo das grandes minas que lucram com o neoex-
trativismo amazônico. Dentre as maiores minas, treze delas extraem ouro, o que 
coloca este minério em um potencial cenário de centralidade na Amazônia Legal.

Outro componente importante para se destacar no mesmo quadro é a inci-
dência da bauxita no subsolo do Pará em relação a outros estados da região, tanto 
a Nordeste, com a mina de Paragominas, como a Oeste, em Oriximiná e Juruti, 
posicionando também essa unidade federativa em uma centralidade da produção 
da matéria-prima de alumina e alumínio.

Quanto ao zinco e ao chumbo, podemos identificar que sua figuração é ex-
clusiva de uma porção mais ocidental da região. Duas minas são importantes para 
registro: uma no estado de Rondônia, em Nova Brasilândia D'Oeste, e outra no 
Mato Grosso, em Aripuanã.

O estado do Pará se apresenta como a maior extratora de minério, segundo 
a produção bruta (figura 5). Há, também, uma forte correlação entre o tipo de mi-
nério extraído por essas firmas e o quantitativo bruto, sendo que a sequência: ferro, 
cobre e bauxita se articulam através dessas variáveis. Na dimensão da quantidade, 
ainda podemos verificar a escala, em termos de toneladas, do saque ao subsolo 
amazônico e aferir que o total produzido nos dois últimos anos (2020 e 2021) chega 
na casa de um bilhão de toneladas em minério, metálicos e não metálicos.

Nos últimos dois anos, fomos acometidos pela crise sanitária e de saúde da 
pandemia de Covid-19, período em que o Brasil se tornou líder mundial de mor-
tes diárias devido à contaminação pelo Coronavírus. Vidas perdidas, empregos 
suprimidos, deterioração das condições mínimas de trabalho, aumento dos des-
matamentos em todos os biomas nacionais e crescimento do fascismo em escala 
mundial. Todos os requintes de crueldade de uma grande crise no interior do 
modo capitalista de produção, em especial na Amazônia (Malheiros; Michelloti; 
Sabino, 2020). Contudo, um indicador salta aos olhos: a maior mineradora do 
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mundo, a Vale, fechou seu primeiro trimestre no ano de 2020 com um fatura-
mento na ordem de 1 bilhão de reais (Vale tem lucro recorde. G1, 2022). Isso no 
início do processo de pandemia global de Covid-19, etapa sobre a qual o setor mi-
nerário não parou, em nenhum momento.

Extraído pela Vale em Carajás, se destaca a prevalência da extração de ferro 
na Amazônia, com um destaque para seu aumento sensível da produção desse me-
tal, com o aumento do escoamento em função da duplicação da Ferrovia Carajás 

– Itaquí e o começo da operação da S11D (Mina da Vale em Canaã do Carajás no Pará). 
A produção do cobre também merece destaque, já que, até 2014, figurava entre o 
quarto e quinto lugar de produção bruta nesta porção setentrional do país. Depois, 
encabeça em terceiro no processo produtivo e permanece desde então. 

O cobre, níquel e o manganês compõem o que os arautos do capital neo-
extrativista chamam de “minerais do futuro”, pois são estratégicos para o atual 
estágio da estrutura técnica do capitalismo. Para se ter uma ideia, no dia 08 de 
março de 2022, o preço do níquel começou a subir tão rápido que houve pânico 
na London Metal Exchange. Em apenas 18 minutos, o preço subiu para mais de 
US$100 mil a tonelada, um salto sem precedentes que fez com que as operações 
de metal fossem suspensas. Antes de bater esse recorde, o valor do metal já havia 
tido um aumento de 250% nas 24 horas anteriores (Barría, 2022).

O calcário, por sua vez, também chama atenção pelo seu lugar estratégico 
como insumo agrícola. Utilizado em larga escala pelo agronegócio e pelo latifún-
dio, vem ganhando escala nos últimos anos na Amazônia Legal, em especial em 
2022. Trata-se de uma rocha de origem sedimentar constituída predominante-
mente de carbonato de cálcio, cuja utilização é, sem dúvida, um dos bens minerais 
de maior gama de aplicações na indústria, como, por exemplo, na indústria do 
cimento, da cal, na indústria metalúrgica, química, de tintas na produção de brita 
e naquela que, em nosso país, é a segunda maior consumidora de calcário, que é a 
de produção de corretivos de acidez dos solos.
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Tabela 2: Minas Metálicas - Amazônia Legal

Empresa Localização 
das minas

Nome  
da mina Produto Município ESTADO

Alcoa World 
Alumina Brasil

1 Juruti Bauxita Juruti PA

Araguaia Níquel 
Metais Ltda. 
(Horizonte 
Minerals)

2 - Níquel Conceição do 
Araguaia

PA

Araguaia Níquel 
Metais Ltda. 
(Horizonte 
Minerals)

3 - Níquel /
Cobalto

Canaã dos 
Carajás

PA

Avanço Resour-
ces Mineração 
Ltda. (Oz Mine-
rals Brasil)

4 - Cobre/
Ouro

Água Azul do 
Norte

PA

Beadell Brasil 5 Tucano Cobre/
Ouro

Pedra Branca 
do Amapari

AP

Belo Sun 
Mineração 
Ltda (Forbes & 
Manhattan)

6 - Cobre/
Ouro

Senador José 
Porfírio

PA

Cabral 
Mineração 
(Cabral Gold)

7 - Cobre/
Ouro

Itaituba PA

Crusader  
Resources

8 - Cobre/
Ouro

Alta Floresta MT

Eldorado Gold 9 - Cobre/
Ouro

Itaituba PA

Estanho de 
Rondônia

10 Santa 
Bárbara

Cassite-
rita

Itapuã do Oeste RO

Meridian  
Mineração 
Jaburi S.A. 
(Brasil Manga-
nese Corp)

11 - Manganês Espigão d’Oeste RO

Mineração 
Apoena

12 São Fran-
cisco

Ouro Vila Bela da San-
tíssima Trindade

MT

Mineração 
Apoena

13 Ernesto Ouro Pontes e Lacerda MT
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Mineração 
Apoena

14 Pau-a-Pi-
que

Ouro Porto Esperidião MT

Mineração  
Aurizona  
(Equinox Gold)

15 - Ouro Godofredo Viana MA

Mineração  
Buritirama

16 Buritira-
ma

Manganês Marabá PA

Mineração 
Caraíba (Ero 
Copper Corp)

17 - Cobre Tarumã PA

Mineração  
Dardanelos

18 - Zinco/
Chumbo

Aripuanã MT

Mineração 
Paragominas

19 Parago-
minas

Bauxita Paragominas PA

Mineração Rio 
do Norte

20 Bela Cruz/
Monte 
Branco

Bauxita Oriximiná PA

Mineração Rio 
do Norte

21 Mina do 
Aviso

Bauxita Oriximiná PA

Mineração  
Santa Elina

22 - Zinco/
Chumbo

Nova Brasilândia 
D’Oeste

RO

Mineração 
Taboca

23 Rocha Sã Cassite-
rita

Presidente 
Figueiredo

AM

Oz Minerals 
Brasil

24 - Ouro Centro Novo do 
Maranhão

MA

Serabi Gold 25 - Ouro Novo Progresso PA

Serabi  
Mineração

26 Palito e 
São Chico

Ouro Itaituba PA

Vale 27 Salobo Cobre Marabá PA

Vale 28 Sossego Cobre Carajás PA

Vale 29 Serra 
Norte

Ferro Parauapebas PA

Vale 30 Serra Sul Ferro Parauapebas PA

Vale 31 Serra 
Leste

Ferro Parauapebas PA

Vale 32 Azul Manganês Parauapebas PA

Vale 33 Onça 
Puma

Níquel Ourilândia do 
Norte

PA

Fonte: Pesquisa, 2022.
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Figura 5: Evolução da produção minerária bruta na Amazônia Legal 2010-2021

Fonte: MapBiomas, 2023.

No ano de 2020, a mineração na área amazônica correspondia a 72,5% do 
território nacional, o que equivale a três de cada quatro hectares minerados no 
Brasil, incluindo a mineração industrial, com 49,2% na Amazônia Legal, e o ga-
rimpo, com 93,7% da área explorada no país na região (MapBiomas, 2021). Para 
termos a noção do processo de evolução da produção na Amazônia Legal, levan-
tamos os dados em uma escala temporal de 11 anos (figura 5). Essa sequência tem-
poral nos demonstra alguns elementos importantes. 

Na série histórica representada pela figura 6, temos o crescimento, em 
quilômetros quadrados, das áreas utilizadas para a produção mineral na Ama-
zônia Legal. Podemos perceber, logo de imediato, que tivemos, no intervalo de 10 
anos, a duplicação das áreas de garimpo (de um pouco mais de 921 quilômetros 
quadrados para 1.800 quilômetros quadrados), o que corresponde a 180 mil hec-
tares, um crescimento de quase 100%. Isso se deu pelo afrouxamento e incentivo 
por parte do Governo Federal, além da facilidade de lavagem do ouro ilegal por 
meio da institucionalização das Permissões de Lavra Garimpeira (PLGs). 

Quando nos atemos apenas à análise do crescimento da área de produção 
da indústria minerária, identificamos também um crescimento, só que bem mais 
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tímido: um aumento de um pouco mais de 160 quilômetros quadrados ao longo 
desses 10 anos, correspondendo a 16 mil hectares, com aumento de 25% no período.

De acordo com o mapa, essas áreas podem ser traduzidas através da so-
breposição dessas duas frentes (mineração e garimpo). No acumulado do período, 
temos as seguintes manchas de crescimento no norte de Roraima, no nordeste do 
Amazonas, no norte de Rondônia, no norte de Mato Grosso, na fronteira do Pará 
com o Amapá (e também na porção central desse estado). No Pará, as regiões do 
Sudeste, Nordeste, Sudoeste e na altura dos municípios de Juruti e Oriximiná são 
as regiões de expansão do crescimento da mineração.

Figura 6: Crescimento da Área de Produção na Amazônia Legal – Garimpo e Mi-
neração na AL (2012-2022)

Fonte: MapBiomas, 2023.
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5. Destino dos minérios e valores de 
exportação na Amazônia Legal

O Brasil vem vivendo um processo de reprimarização da pauta exportadora que 
tem nas matérias-primas seu foco principal e sua causa reside na ascensão das 
chamadas economias emergentes, especialmente a da China. Na Amazônia, o se-
tor mineral tem sido fundamental para incrementar as exportações brasileiras e 
reafirmar a dependência regional para com as mineradoras.

O elemento que merece destaque em uma primeira aproximação de aná-
lise é a liderança que o estado do Pará exerce no quesito exportação de minérios 
na região, tanto no que se refere à quantidade em termos de peso (quilo/tonelada 
exportada), quanto nos valores arrecadados com a saída da substância (tabela 
06). Nos últimos 10 anos, essa unidade federativa exportou um pouco mais de 130 
bilhões de dólares. Em comparação, temos os estados do Mato Grosso, Maranhão 
e Amapá, que ficaram na casa dos 2 bilhões cada um, muito aquém do primeiro 
colocado (o segundo estado em exportação é Mato Grosso, com um pouco mais 
de US$2 bilhões e 800 milhões de dólares). Juntos, os estados exportadores da 
Amazônia Legal arrecadaram, na última década, um valor de quase US$140 bi-
lhões de dólares. Isso demonstra o peso da mineração da Amazônia nos processos 
econômicos do Brasil e seu lugar nos circuitos espaciais de produção no chamado 
sistema-mundo capitalista, enquanto fornecedora de matéria-prima mineral. 

Para efeito de registro dos valores exportados, destacamos os estados 
de Rondônia e Amazonas, que completam o “naipe” de estados exportadores na 
região com US$337 milhões e US$237 milhões de dólares respectivamente. Cha-
mamos atenção para o estado do Amazonas, que, apesar de figurar na última 
colocação em valor exportado, vem apresentando uma performance cada vez 
mais contundente desde 2017. Pulou neste ano de US$4 milhões e meio de dólares 
para um pouco mais de US$77 milhões de dólares. Esse dado nos aponta outro 
elemento de destaque na análise para o estado do Amazonas. Ele vem se conso-
lidando como uma nova frente, cada vez mais relevante, de expansão da lógica 
extrativa minerária intrarreginalmente. Até o final do século XX, a mineração 
para exportação em território amazonense era inexpressiva. 

Vamos, agora, caminhando para uma análise mais endógena por estados e 
os seus principais destinos de suas exportações nos últimos 10 anos. O Pará apre-
senta um leque de países bem mais diversificados, com 33 países destinatários de 
seus minérios. Com exceção dos países da África, o estado mantém relações de 
exportação para todos os demais continentes no mundo. O menos diversificado 
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em destinos é Rondônia, com 8 países destinatários. Na Europa, só a Alemanha 
aparece. O minério rondoniense, em sua maioria, vai para o sul e sudeste asiático. 
Depois disso, figuram Estados Unidos e Emirados Árabes Unidos. Amapá, Mato 
Grosso, Maranhão e Amazonas mantêm um equilíbrio entre eles com 10 a 11 países.

Conforme a tabela 3, o estado do Amapá exportou minério para 10 países 
nesses últimos 10 anos. Uma curiosidade, de imediato, salta aos olhos: o principal 
país, em termos de valores em dólares, com o qual o estado do Amapá negociou 
foi os EUA, com um pouco mais de US$2 bilhões. Porém, em termos de peso, em 
tonelada, foi a China que, juntamente a Hong Kong, somam maior quantidade, 
com mais de 10 milhões e meio de toneladas (fazendo a conversão de quilos para 
toneladas). Recorrendo a uma análise mais qualitativa, isto se deve em função da 
pauta de exportação minerária do estado. Para os Estados Unidos, a exportação 
está ligada mais ao ouro, o que, em termos de dinheiro, é muito mais expressivo 
do que o quantitativo em volume. Para China/Hong Kong, isto se dá ao contrário, 
uma vez que minérios como o manganês e o ferro, maiores em volume, apresen-
tam menores valores em dinheiro.

Na análise do Amazonas, percebemos que o principal destino dos minérios 
e os maiores valores negociados são com a Alemanha (US$183 milhões e 211 tone-
ladas). Para Rondônia, o principal negócio é com a Índia, com quase meio bilhão 
de dólares na última década, também por conta do ouro. Porém, o volume para 
exportação do minério é para a China, que, com Hong Kong, soma mais de 168 mil 
toneladas. No caso do Maranhão, seu principal parceiro comercial de minérios é 
a China (um pouco mais de US$650 milhões), seguido de perto pela Coreia do Sul 
com iguais US$650 milhões, perdendo nas cifras. Quando se trata de volume de 
minério exportado, a China pega dianteira com relativa folga em relação à Coreia 
do Sul (6 milhões de toneladas e 4 milhões de toneladas, respectivamente). No 
que se refere ao Mato Grosso, os suíços são os principais negociadores, com mais 
de 1 milhão de dólares em valores exportados, enquanto o volume exportado em 
tonelada vai para o Reino Unido, com um pouco mais de 62 mil toneladas.

De acordo com quadro sobre destino do minério da Amazônia Legal, o es-
tado do Pará configura-se como o epicentro das exportações da região. O princi-
pal destino das exportações paraenses é em direção à China, com quase 78 bilhões 
de dólares no acumulado dos últimos 10 anos. É para lá também que a maioria 
do volume das substâncias minerárias vão. Mais de 1 bilhão de toneladas de mi-
nério foram mandados para lá nesta última dezena de anos. São valores grandes 
quando se trata de Pará. Chama atenção a Malásia como segunda parceira das 
exportações, sendo esse um conhecido entreposto para o minério que chega à 
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China, tanto nos valores como em massa exportada. São 8 bilhões de dólares para 
uma massa de 130 milhões de toneladas. Em terceiro lugar, aparece a Alemanha 
como principal parceiro com negócios avaliados em mais de 7 bilhões de dólares. 
Porém, em volume de minerais, é o Japão que fica com a terceira colocação, com 
mais de 100 milhões de toneladas.

Ou seja, estamos falando de um grande deslocamento de matéria e energia 
da Amazônia brasileira para outras regiões do mundo, reafirmando o papel de 
primário exportador e fornecedor de matéria-prima mineral para industrializa-
ção em outros países, em particular na China.

Tabela 3: Estados da Amazônia Legal, destinos dos minérios e peso das exporta-
ções 2012-2022

UF da 
Amazônia 
Legal

Países 2012-2022
(US$) / (Total)

2012-2022
Quilograma Líquido 
(Total)

Amapá

Bélgica 5.669.682 211.064

Canadá 437.734.386 26.458.085

China 584.877.506 10.492.612.289

Emirados Árabes Unidos 117.461.137 20.897.238

Estados Unidos 2.179.076.992 37.202.161

Hong Kong 131.711.775 10.770.240

Índia 32.441.599 826

Itália 16.648.938 285

Reino Unido 280.212.600 74.240.153

Suíça 518.270.320 17.024.888

Amazonas

África do Sul 577.674 78.555

Alemanha 183.045.895 211.320

Argentina 1.457.961 93.987

Bélgica 4.874.265 136.137

Emirados Árabes Unidos 13.331.777 283

Estados Unidos 17.511.572 91.737

Índia 15.710.251 7.145

Países Baixos (Holanda) 756.762 203.872

Portugal 100.883 905

Reino Unido 17.171 7
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Maranhão

Alemanha 640.213 60.704

Argentina 86.415.054 588.479.120

Bélgica 456.290 8

Canadá 608.185.570 11.608

China 657.463.535 6.077.763.104

Coreia do Sul 657.375.243 4.540.734.204

Estados Unidos 21.061.707 148.305.266

Itália 214.899.113 1.368.943.000

Japão 320.010.011 2.057.103.416

Omã 23.383.028 161.700.000

Suíça 158.520.471 3.484

Pará

Alemanha 7.244.544.170 27.377.170.209

Argentina 46.230.424 595.628.671

Austrália 511 9.611

Bélgica 1.053.635.172 12.418.922.965

Canadá 815.177.121 24.597.069.610

China 77.616.514.213 1.086.064.064.071

Colômbia 42.989.004 170.751.394

Coreia do Sul 5.579.064.045 63.565.255.156

Emirados Árabes Unidos 191.600.533 53.619.064

Espanha 1.554.931.236 17.600.174.795

Estados Unidos 692.835.387 16.946.294.376

Filipinas 2.643.325.939 33.003.435.191

Finlândia 576.853.916 379.963.372

França 2.934.099.936 43.226.244.190

Hong Kong 4.133.103 437.700

Índia 1.253.616.437 6.977.709.593

Indonésia 86.576.878 1.574.500.046

Itália 2.007.283.224 24.809.231.019

Japão 6.912.523.239 101.509.238.194

Malásia 8.593.944.271 130.117.083.620

México 202.961.592 892.557.816

Omã 1.664.816.316 22.734.760.610

Países Baixos (Holanda) 2.817.825.033 51.062.341.543

Peru 9.237.994 30.624.351

Reino Unido 743.968.871 11.887.846.125

Romênia 395.843.099 6.371.876.126

Singapura 6.7519.741 196.272.657
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Pará

Suécia 1.986.994.646 1.015.292.453

Suíça 248.587.644 5.894

Tailândia 5.746.640 2.689.489

Taiwan (Formosa) 2129.576.740 16.916.997.076

Turquia 1.150.399.225 17.753.053.653

Vietnã 30.532.525 546.770.382

Rondônia

Alemanha 204.513.060 1.513.859

China 85.956.637 167.639.974

Emirados Árabes Unidos 24.489.182 550

Estados Unidos 490.512 256.622

Hong Kong 1.473.178 474.058

Índia 407.295.104 17.085.856

Malásia 96.814.935 23.587.274

Tailândia 25.957.057 3.558.645

Mato 
Grosso

Bélgica 233.367.120 3.714.638

Canadá 11.632.464 191.217

China 5.203.415 28.039.864

Emirados Árabes Unidos 304.419.904 156.587

Estados Unidos 46.590.915 3.417.891

Índia 696.544.460 14.589

Israel 2.904.337 123.034

Reino Unido 334.666.160 62.355.035

Suíça 1.175.158.717 36.603.729

Tcheca, República 25.650 25.650

Turquia 7.275.697 166

Tabela 4: Valores em dólares de exportação de minérios por estados na Amazônia 
Legal 2012-2022

AP AM MA MT PA RO

2012 270.020.910 1.072.228 336.068.043 168.687.482 9.880.415.643 14.089.397

2013 321.112.489 541.944 7.232.864 253.141.030 11.336.091.344 13.000.235

2014 299.085.041 841.837 20.003.399 162.752.411 8.744.244.934 27.164.858

2015 151.494.091 1.164.716 - 121.333.323 5.571.093.412 19.632.772

2016 186.550.594 362.408 2.045.236 106.436.852 6.365.189.170 24.007.025

2017 185.893.423 4.465.635 197.402 158.963.001 9.855.907.658 36.183.478



190

2018 185.372.297 10.853.959 68.195.094 255.891.203 11.371.675.410 60.191.378

2019 183.377.614 9.684.026 346.926.392 344.976.179 13.679.150.399 48.508.255

2020 220.907.170 66.067.170 555.174.607 268.543.741 16.247.569.994 24.105.091

2021 217.749.740 71.131.777 788.282.458 239.935.239 24.111.644.929 28.616.733

2022 121.372.566 71.198.511 642.284.740 737.102.728 14.140.905.932 41.665.576

Total 2.342.935.935 237.384.211 2.766.410.235 2.817.763.189 131.303.888.825 337.164.798

Fonte: Pesquisa, 2022. 

6. Conclusão

Inicialmente, procuramos, de forma breve e sintética, fazer uma trajetória do ex-
trativismo mineral, em particular do garimpo no Brasil, e tratar da importân-
cia dele para a formação socioespacial do território brasileiro. Neste caminho, o 
esforço foi também discutir alguns elementos que distinguem a mineração do 
garimpo. Para isso, levantamos os conceitos normativos que foram estabeleci-
dos em relação à atividade ao longo do século XX. Detectamos o contorcionismo 
normativo recente e não adaptados às mudanças tecnológicas que geraram um 
grande problema conceitual. Ao substituir a definição de garimpeiro pelo con-
ceito-chave de Permissão de Lavra Garimpeira (PLG), acabou-se obscurecendo 
alguns elementos e confundindo o papel de sujeitos e agenciadores neste tipo de 
atividade. Ainda, em caráter introdutório, recobramos os processos que levaram 
à hegemonização do capital mínero-metalúrgico na Amazônia Legal nos últimos 
50 anos. Evidenciamos algumas estratégias de ordem, tanto interna quanto ex-
terna, de ocupação da região e como se coloca como centralidade o neoextrati-
vismo como ordem geopolítica contemporânea.

Em seguida, apresentamos a espacialização da logística que serve à mine-
ração e ao garimpo. A ideia de infraestrutura se refere a um processo amplo que 
vai desde a origem do processo de extração do minério até a lógica de seu con-
sumo, etapas que passam pelo uso do transporte, distribuição e armazenamento 
do produto. Na Amazônia Legal, a atividade minerária está localizada em todos 
os estados que a compõem, em maior ou menor grau. Destaques importantes vão 
para o Pará e Mato Grosso, que concentram a maior parte dessa produção. No 
que se refere às ferrovias em operação na Amazônia Legal, podemos afirmar que 
existe uma extensão bem limitada hoje em comparação com o restante do ter-
ritório nacional. Essa malha ferroviária está concentrada na Amazônia Oriental, 
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no sudeste do Pará, no Maranhão e Tocantins, por onde escoam, principalmente, 
minério de ferro, minério de manganês e ferro-gusa.

Já o processo de desenvolvimento e construção portuária na região tem 
sido liderado por transnacionais de commodities agrícolas e minerais, incluindo 
Cargill, Louis Dreyfus, Bunge e Vale S.A. Todos eles investiram em instalações de 
grãos e minérios na Amazônia brasileira durante a última década. O porto de Ita-
quí, em São Luís, é o que tem maior diversidade na pauta e volume exportado, 
seguido pelo Porto de Vila do Conde, em Barcarena, com alumina, alumínio e bau-
xita, que também sai em grande escala dos terminais de Juruti e Trombetas.

Quando examinamos os minerodutos, identificamos três em operação na 
Amazônia Legal, sendo um que sai de Paragominas, no sudeste do Pará, e vai até 
Barcarena, na região metropolitana de Belém. No que se refere às pistas de pouso 
que servem para ao garimpo, três estados são responsáveis por 77% do total de 
pistas em toda a região: Mato Grosso, Pará e Roraima. Essas infraestruturas es-
tão situadas em números elevados em áreas de preservação, como terras indí-
genas e unidades de conservação, o que mostra a pressão da atividade mineral 
garimpeira sobre a floresta amazônica.

Quanto à exploração das minas, mapeamos as 33 minas principais. Delas, 
21 se encontram em território paraense, confirmando a dianteira desse estado 
no que se refere aos empreendimentos de minas metálicas na Amazônia. Outra 
questão que salta aos olhos é a presença do neoextrativismo do ouro. Das sete 
maiores empresas mais lucrativas na Amazônia, cinco delas trabalham com a ex-
tração aurífera.

No quesito de evolução geral da produção mineral em toda a região, des-
tacamos a prevalência do ferro ao longo desse período, mas, em termos de áreas, 
o crescimento da área de produção mineral na Amazônia Legal foi quase dupli-
cado pelo garimpo (de um pouco mais de 921 quilômetros quadrados para 1.800 
quilômetros quadrados) nos últimos 10 anos. Por fim, ao analisar o destino dos 
minérios e valores de exportação, elemento que merece destaque é o peso da mi-
neração da Amazônia nos processos econômicos do Brasil e seu lugar nos circui-
tos espaciais de produção no chamado sistema-mundo capitalista.
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Un modelo a seguir:  
una aproximación al proceso de 
Licenciamiento Ambiental de 
Hidroituango (Colombia)

Ángela Jasmín Fonseca Reyes (UFF)1

Proyectos postergados

En esta primera parte, analizamos aspectos relacionados con el contexto social, 
político y económico que estimuló la implementación de Proyectos a Gran Escala, 
tanto en Colombia, como Brasil, tomando como hilo conductor la trayectoria de 
Hidroituango que, actualmente es la mayor hidroeléctrica que ha sido construida 
en Colombia. Si bien, este megaproyecto comenzó a ser ejecutado en 2009, la pro-
puesta de aprovechar el “potencial hidroeléctrico” del río Cauca fue ideada desde 
mediados de los años 1960s, cuando la firma Integral S.A. elaboró el “Memorando 
Preliminar sobre Capacidad Potencial y Posibilidades de Desarrollo Escalonado 
del Cauca Medio” ubicado en el Noroccidente antioqueño. En este documento se 
proponía la construcción de una serie de presas escalonadas en nueve lugares a lo 
largo del río Cauca; según los cálculos propuestos en el documento, estas centra-
les contarían con alta capacidad de producción energética a bajo costo, gracias los 
volúmenes y caudales de este afluente.

Esta ambiciosa iniciativa contemplaba la desviación del río Cauca en dife-
rentes puntos a lo largo del Cauca Medio, lo que implicaría la inundación de va-
rios poblados ribereños, reubicación de poblaciones y drásticas transformaciones 
en el territorio cañonero como consecuencia de la magnitud de las obras, que 

1. Programa de Postgrado en Antropología, Universidad Federal Fluminense, Niterói, Río de Janeiro, Brasil.
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requerían además cuantiosas inversiones económicas y técnicas. Por estas razo-
nes, el proyecto permaneció archivado por varias décadas (Thénot, 2014).

Pese a que esta propuesta no fue acogida en ese momento, otras iniciati-
vas similares comenzaron a ser planeadas y ejecutadas con el ímpetu de contri-
buir con el Desarrollo económico del país, que pretendía ser alcanzado a partir del 
fortalecimiento y la diversificación de las incipientes industrias aprovechando los 

“abundantes recursos naturales” como petróleo, gas, carbón y metales preciosos, así 
como la construcción de centrales hidroeléctricas considerando la “riqueza hídrica”.

Estas iniciativas se proliferaron gracias al contexto de reformas políticas y 
económicas en el país, fuertemente influenciadas por dos Misiones de Cooperación 
para el Desarrollo. La primera fue la “Misión económica para el Desarrollo”, finan-
ciada por el Banco Mundial y tuvo lugar en 1949. Esta contó con la participación de 
asesores, nacionales e internacionales, en áreas como comercio exterior, trans-
porte, industria, hidrocarburos y energía, vías carreteables y fluviales, servicios 
comunitarios, agricultura, salud y bienestar, banca y finanzas, economía, cuentas 
nacionales, vías férreas y refinerías petroleras que propusieron medidas y refor-
mas para romper con “el círculo vicioso de la pobreza, la ignorancia, la enferme-
dad y la baja productividad” (Escobar [International Bank, 1950, p. 615] 2007, p. 53).

La segunda fue la “Alianza para el Progreso”, que comenzó a ser implemen-
tada en 1961 con el fin de crear condiciones para el Desarrollo y la estabilidad po-
lítica por medio de una intervención sistemática a largo plazo y a escala regional 
por parte del gobierno de los Estados Unidos. Este programa, implantado en casi 
todos los países de América Latina, se concentró en orientar decisiones económi-
cas con un enfoque más liberal, crear condiciones para el cambio social y ejecutar 
estrategias de seguridad para combatir el fantasma del comunismo que, desde la 
Revolución Cubana, rondaba el continente entero.

Como destaca Escobar (1999), procesos y estrategias similares fueron apli-
cadas y replicadas en casi todos los países del mundo, de modo que en pocos años 
el modelo de Desarrollo capitalista terminó expandiéndose a lo largo y ancho del 
planeta, imponiendo la idea de que el modo industrial de producción, así como 
los valores y modos de vida de las sociedades occidentales, eran el referente de 
Desarrollo que debía ser alcanzado por todas las sociedades del mundo, siguiendo 
el “curso normal de evolución y progreso”.

Esto incidió en la implementación de obras de infraestructura para la ex-
tracción y transporte de estos recursos, trayendo consigo una transformación en 
las dinámicas de uso y apropiación del territorio. Así en pocos años, Colombia 
pasó de ser un país mayoritariamente rural, cuya economía giraba en torno a la 
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producción agrícola, a un país urbanizado dependiente principalmente de la ex-
tracción de hidrocarburos y minería.

Como destaca Ribeiro, los Proyectos a Gran Escala suelen estar acompañados 
de un proceso de legitimación que articula varios discursos ideológicos vinculados a 
las ideas crecimiento económico y Desarrollo, ya que, se presume que contaran con 
un potencial a mayor escala, llevado “bienestar”, progreso e integración regional, a 
pesar de los diversos efectos y afectaciones que produzcan. Por tanto, su ejecución 
depende tanto de factores económicos, así como políticos (1987, p. 55).

No en vano, en varios países de América Latina la implementación de gran-
des proyectos de infraestructura, así como corredores viales aumentaron signi-
ficativamente durante las coyunturas políticas instauradas tras golpes militares 
que terminaron configurándose como regímenes dictatoriales de extrema dere-
cha que adoptaron medidas de represión y disciplinamiento en detrimento de los 
derechos y libertades de la ciudadanía con el apoyo de entidades financieras y 
comisiones de seguridad estadounidenses para combatir el comunismo.

Por ejemplo, durante la dictadura en Brasil se incentivó la implementación 
de grandes proyectos como la autopista transamazónica, la Perimetral Norte, el 
puente Río-Niterói, la hidroeléctrica Itaipú, la zona franca de Manaos, las plantas 
de energía nuclear en Angra dos Reis, la extracción de las Minas de Carajás y Trom-
betas, entre otros, asimismo se fortalecieron los monocultivos y el agronegocio.

Aunque uno de los proyectos más ambiciosos fue la “integración de la 
amazonia” que partía de la idea de llevar el desarrollo económico a esta región 

“distante, deshabitada y desconocida” a través de la implementación de grandes 
haciendas, hidroeléctricas y minería, razón por la cual se potenció la construc-
ción de grandes ferrovías y vías que atravesaron el Amazonas de Norte a Sur y de 
Este a Oeste (Sevá, 2014).

En este contexto surgió la iniciativa de identificar la capacidad hidroeléc-
trica de la cuenca hidrográfica del río Xingú en el estado de Pará a cargo de la Em-
presa Eletronorte con miras a llevar a cabo el Complejo hidroeléctrico de Altamira 
compuesto por las represas Babaquara (6,6 mil MW) e Kararaô (11 mil MW), no 
obstante, este proyecto quedó suspendido por algunas décadas debido los efectos 
socioambientales que generarían, especialmente la desterritorialización de las 
comunidades indígenas que habitaban en esos territorios. Esta propuesta perma-
neció suspendida a lo largo de dos décadas.

Durante el periodo de tiempo en el que el continente entero se encontraba 
bajo el régimen de dictaduras militares, en Colombia no se consolidó una dicta-
dura civil militar como tal. Sin embargo, los gobiernos de la época se aliñaron 
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con las ideas más conservadoras en términos de lo político, aunque liberales en 
cuestiones económicas. En este sentido, se dictaron medidas y políticas de se-
guridad autoritarias y represivas, así como múltiples tácticas contrainsurgentes 
en el marco de la “democracia”. Asimismo, se profundizaron algunas disputas y 
conflictos en los que han participado diferentes actores armados (guerrillas, pa-
ramilitares, entre otros) por el control territorial, el poder, la representación y el 
cambio social que redundarían en la prolongación del conflicto armado interno 
colombiano que, a través de los años se ha configurado y reconfigurado prolon-
gándose hasta la actualidad (Comisión de la verdad, 2022).

En este contexto, tuvo lugar un auge en la producción petrolera en el país, 
con el apoyo de capitales extranjeros. Asimismo, comenzaron a ser explotadas 
de las minas de carbón del Cerrejón en la Guajira por la empresa transnacional 
Intercor, filial de Exxon Corporation (hoy Exxon Mobil). También se destinaron 
mayores capitales e inversiones para mejorar las vías y líneas del ferrocarril, es-
pecialmente en las regiones bananeras, petroleras y mineras. Además, se inició 
la construcción de varios aeropuertos en diferentes ciudades del país, así como la 
generación y el suministro de energía pública.

En la década de 1970, el gobierno nacional tomó algunas medidas para sal-
vaguardar el medio ambiente, siguiendo las directrices de la Conferencia de las 
Naciones Unidas sobre el Medio Ambiente Humano, realizada en Estocolmo, en 
1972, en la cual, el cuidado del “medio ambiente” fue postulado como un problema 
global y por consiguiente una responsabilidad colectiva. Así como las políticas y 
exigencias que empezaron a ser incorporadas por agencias multilaterales de de-
sarrollo, como el Banco Mundial y otras instituciones financieras internacionales, 
para garantizar la “sustentabilidad” de los proyectos que serían financiados. Para 
ello establecieron algunos mecanismos y criterios para evaluar las consecuen-
cias ambientales dichos emprendimientos, así como alternativas para mitigar los 
impactos negativos y potenciar los positivos, estas directrices terminarían regu-
lando el mercado empresarial (Bronz, 2016, p. 18).

En este contexto, fueron creadas algunas entidades y normativas, como 
la ley 23 de 1973 y el Código de Recursos Naturales, que comenzó a exigir que la 
ejecución de obras, el establecimiento de industrias o cualquier otra actividad que 
pudiera generar deterioro grave de los recursos naturales o causar modificacio-
nes considerables al paisaje requería de un “estudio ecológico y ambiental previo” 
para obtener la Licencia Ambiental (Colombia, 1974).

No obstante, no se establecieron criterios claros ni puntuales para la rea-
lización de dichos estudios, tampoco se especificaron las características de las 
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obras y actividades que requerían licenciamiento ambiental. Esta responsabili-
dad fue adjudicada a los interesados en llevar a cabo las obras y/o demás activida-
des que debían fijar autónomamente los parámetros para declarar el presumible 
peligro ambiental que esta podría traer. Este vacío jurídico dificultó la aplicación 
de las normas ambientales en el país ya que eran susceptibles a múltiples inter-
pretaciones. En algunos casos excepcionales el Instituto Nacional de los Recursos 
Naturales Renovables y del Ambiente (INDERENA) asumió el rol de tramitar y ex-
pedir Licencias Ambientales.

De igual forma, el Ministerio de Minas y Petróleos se transformó en el Mi-
nisterio de Minas y Energía, ente encargado de adelantar la política nacional en 
torno a todas las actividades técnicas, económicas, jurídicas, industriales y co-
merciales relacionadas con el aprovechamiento integral de los recursos naturales 
no renovables y de la totalidad de las fuentes energéticas del país, en concordan-
cia con los Planes Generales de Desarrollo (Colombia, 1974).

Si bien, el discurso sobre desarrollo sostenible comenzó a ser incorporado 
en las políticas e instituciones del Estado, así como en las prácticas empresaria-
les de los consorcios interesados en ejecutar Grandes Proyectos en el país, en la 
práctica estas medidas no representaron cambios significativos en el proceso de 
control y regulación hacia las empresas, así como de los efectos socioambientales 
producidos por la implementación de Proyectos a Gran Escala.

Durante este periodo, Integral S. A. inició nuevos estudios y retomó algu-
nos ya realizados para evaluar el potencial hidroeléctrico del tramo medio del río 
Cauca que tuvieron lugar entre 1971 y 1974. Tomando como referencia los puntos 
señalados en la propuesta inicial fueron consideraron ocho sitios potenciales para 
la implementación de centrales hidroeléctricas, siendo Ituango, en la región pes-
cadero “la más atractiva” (Consorcio integral, 2007; 2011)

Si bien, los estudios fueron retomados y complementados el proyecto 
continuó sin previsión de ejecución ya que las empresas de energía de la región 
priorizaron la ejecución de otras hidroeléctricas de menor tamaño. Algunos años 
después, entre marzo de 1979 y junio de 1982, fueron determinas la localización 
y las características del proyecto, se crearon los primeros diseños de las obras 
principales y se llevaron a cabo investigaciones y pruebas Desde esta etapa Hi-
droituango fue concebido como el mayor proyecto de infraestructura eléctrica 
del país, cuya ejecución se mantuvo, por así decirlo, suspendida en el tiempo por 
más de 15 años debido al enorme desafío económico y logístico que significaba, de 
acuerdo con sus proponentes.
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“Hidroituango ve la luz” 2

Después de varios años de permanecer en un relativo olvido, la Asamblea de De-
partamental de Antioquia3 sancionó la creación de la Sociedad Promotora de la Hi-
droeléctrica Pescadero Ituango S.A., como una empresa mixta de servicios públicos 
domiciliarios responsable por diseñar, construir y explotar a nivel nacional y/o inter-
nacional la Central Hidroeléctrica Pescadero. Años después, esta entidad celebró un 
contrato con el Grupo EPM (Empresas Públicas de Medellín), quien se comprometió 
a realizar las inversiones pertinentes para la financiación, construcción, operación, 
mantenimiento y entrada en operación de la central hidroeléctrica y al término del 
contrato transferir el megaproyecto a la Sociedad (Hidroeléctrica ituango, 2016).

Para este momento, nuevas leyes e instituciones ambientales habían sido 
implementadas en el país. Por un lado, en la Constitución Política de 1991 se es-
tipuló que es responsabilidad del Estado proteger la diversidad e integridad del 
ambiente, conservar las áreas de especial importancia ecológica y promover la 
educación ambiental, teniendo en cuenta que todas las personas tienen Derecho 
a gozar de un medio ambiente sano. En este sentido, se determinó que el Estado 
debe planificar el manejo y aprovechamiento de los recursos naturales para ga-
rantizar su conservación, restauración o sustitución para el Desarrollo Sostenible, 
así como prevenir y controlar los factores de deterioro ambiental, imponer san-
ciones y exigir reparación (Constitución Política de Colombia, 1991).

Asimismo, fue creado el Ministerio de Medio Ambiente, con el fin de re-
ordenar el sector público encargado de la gestión y conservación del medio am-
biente, y los recursos naturales renovables, considerando también “los principios 
universales y del desarrollo sostenible” de la Declaración de Río de Janeiro de 
junio de 1992 (Desa, 1992).

Desde entonces este Ministerio es el encargado de evaluar, controlar y ha-
cer seguimiento ambiental de la exploración, explotación, beneficio, transporte, 
uso y depósito de los recursos naturales no renovables; de otorgar concesiones, 
permisos, autorizaciones y licencias ambientales para el uso, aprovechamiento o 
movilización de los recursos naturales renovables o para el desarrollo de activi-
dades que afecten –o puedan afectar– el medio ambiente, incluyendo proyectos 
de mediana y grande infraestructura, teniendo en cuenta:

2. Eslogan publicitario de Hidroituango.
3. La Asamblea de Departamental de Antioquia es una corporación gubernamental que está compuestas por 
26 diputados, que representan al pueblo antioqueño. En este periodo Álvaro Uribe Vélez estaba finalizando 
mandato como gobernador de este Departamento.
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los alcances y efectos económicos de los factores ambientales, su incor-

poración al valor de mercado de bienes y servicios, y su impacto sobre el 

desarrollo de la economía nacional y su sector externo; su costo en los 

proyectos de mediana y grande infraestructura, así como el costo eco-

nómico del deterioro y de la conservación del medio ambiente y de los 

recursos naturales renovables, y realizar investigaciones, análisis y es-

tudios económicos y fiscales en relación con los recursos presupuestales 

y financieros del sector de gestión ambiental y con los impuestos, tasas, 

contribuciones, derechos multas e incentivos con él relacionados (Presi-

dencia de la República, 1993).

De modo que, los promotores de Hidroituango iniciaron el proceso de Li-
cenciamiento Ambiental ante el Ministerio del Medio Ambiente en el año 2000. 
Siguiendo las exigencias de esta entidad fue elaborado el Estudio de Impacto Am-
biental de Hidroituango que según la normativa es el “instrumento básico para 
la toma de decisiones sobre los proyectos que requieren Licencias Ambientales” 
para ser aceptado este documento debe contener la localización del proyecto los 

“elementos abióticos, bióticos y socioeconómicos del medio que puedan sufrir de-
terioro” (Anla, 2018). 

En este sentido se determinó que este megaproyecto sería ejecutado en 
el Cañón del río Cauca, sobre uno de los principales afluentes del país, a unos 170 
kilómetros de Medellín, capital del departamento de Antioquía. Por otro lado, la 
Empresa estipuló que este megaproyecto contaría con un embalse de 78 kilóme-
tros de longitud y 2.800 millones de metros cúbicos de volumen, una presa con 
20 millones de metros cúbicos de volumen de capacidad aproximada; una capa-
cidad de generación de 2400 MW de energía, equivalentes al 17% de la demanda 
nacional, constituyéndose así, como la mayor hidroeléctrica del país (CONSORCIO 
INTEGRAL 2007; 2011). 

Por otro lado, el “área de influencia” definida en el Estudio de Impacto Am-
biental de Hidroituango corresponde a doce municipios localizados en el Cañón 
del Cauca. Estos son: Santa Fe de Antioquia, Olaya, Liborina, Buriticá, Yarumal, 
San Andrés de Cuerquia, Sabanalarga, Pequé, Toledo, Briceño, Ituango y Valdivia 
(Consorcio integral, 2011, p. 3.1).

Como destaca Bronz la definición de áreas de influencia produce una delimi-
tación y ordenamiento del espacio de acuerdo con las lógicas, criterios y variables 
arbitrarias impuestas a partir de los intereses de gestión de los emprendimien-
tos industriales. Asimismo, la delimitación de estas áreas se constituye como una 
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estrategia de gestión de las Empresas y los proyectos, ya que implica redireccio-
namiento de recursos tanto para los Estudios previos como para la ejecución de 
proyectos sociales, ambientales, de compensación y mitigación después de la ex-
pedición de la Licencia Ambiental. En la medida en que se delimitan las “áreas de 
influencia” también se establecen los límites de acción y de territorialización de las 
Empresas y de los proyectos en espacios específicos (2016, p. 55).

Paralelamente, el Consorcio Hidroituango tramitó ante la Dirección Gene-
ral de Asuntos Indígenas del Ministerio del Interior y de Justicia un certificado de 
que, en el “área de influencia del proyecto” “no existen” comunidades ni parciali-
dades indígenas, organizaciones de base o Consejos Comunitarios ni comunidades 
negras, ni comunidades afrodescendientes ante la Gerencia de Negritudes del De-
partamento de Antioquia, la Dirección General para comunidades negras, mino-
rías étnicas y culturales del Ministerio del Interior y ante el Instituto Colombiano 
de Desarrollo Rural (NCODER).

De acuerdo con las exigencias del Ministerio del Medio Ambiente las co-
munidades indígenas o afrodescendientes deben ser consultadas antes de reali-
zar cualquier emprendimiento en territorios donde estas habiten. En el caso de 

Figura 1: “Zona de influencia Hidroituango”

Fuente: Brochure Proyecto Ituango EPM.
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Hidroituango estos certificados fueron expedidos por las entidades enunciadas 
confirmando que en el Cañón del Cauca “no existen” o por lo menos no hay regis-
tros poblaciones negras o indígenas.

Si bien, para ese momento no constaba en los registros del Ministerio del 
Interior algún cabildo indígena registrado en esta área, muchos habitantes del 
Cañón del Cauca son descendientes del pueblo Nutabe, inclusive algunos de ellos 
se encuentran registrados en el censo indígena, aspectos que fueron desconside-
rados tanto por las instituciones competentes como por la Empresa.

Así en 2008 el Ministerio de Ambiente declaró que la información reunida 
por el Consorcio Hidroituango correspondía con los criterios para conceder la 
Licencia Ambiental a la Central Hidrométrica Ituango, aunque esta decisión fue 
revocada cuando se constató que no se había realizado la Audiencia Pública solici-
tada por el Procurador Judicial Agrario de Antioquia en 2001.

Por consiguiente, el Ministerio de Medio Ambiente ordenó la celebración de 
una Audiencia Pública Ambiental que fue convocada mediante un edicto fijado del 
13 al 27 de noviembre de 2008 en la cartelera de la Dirección de Licencias, Permi-
sos y Trámites Ambientales, en los municipios del área de influencia. De acuerdo 
con un “Documento informativo sobre el Proyecto Hidroeléctrico Ituango” 4, el 3 
de diciembre de 2008 fue realizada una “Pre - audiencia Pública Ambiental” en 
el municipio de Liborina como un mecanismo de participación y comunicación 
para presentar el proyecto ante las comunidades y el día 19 de ese mes tuvo lugar 
la Audiencia Pública Ambiental que contó con la asistencia de 1.200 personas en 
representación de las comunidades de la zona de influencia, así como de autori-
dades de los Ministerios del Medio Ambiente, la Procuraduría Judicial y Agraria 
Regional, Alcaldes y personeros de los municipios del área de influencia (2015). En 
ninguno de los documentos consultados para esta investigación se explicita en 
dónde fue realizada la Audiencia del 19 de diciembre. 

Como señala Bronz lejos de ser espacios de socialización y participación, 
estos eventos constituyen “escenas participativas” que deben ser ejecutadas como 
parte del procedimiento obligatorio de los tramites del licenciamiento ambiental, 
pero cuyo carácter es meramente consultivo y no decisorio (2016).

En múltiples ocasiones, las comunidades cañoneras afectadas por este me-
gaproyecto, así como algunas Asociaciones y Organizaciones Sociales de víctimas 

4. El Informe “Hidroeléctrica Ituango: comprometidos con el desarrollo de la región” fue realizado por el 
Grupo EPM en 2015 como un “comentario” frente a las denuncias realizadas por la ONG Swedwatch en el 
documento “Derechos Ahogados, Responsabilidades Diluidas: Un informe sobre los abusos en torno a la cons-
trucción de la hidroeléctrica Hidroituango en Colombia y la responsabilidad de los actores suecos”.
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y afectados han denunciado ante diversas entidades nacionales e internacionales 
que, los censos adelantados por la Empresa antes y después de la ejecución de 
las obras se dieron de forma irregular y fragmentada. Además, la Empresa no 
llevó a cabo una consulta rigurosa, ni una audiencia pública; asimismo, descono-
ció arbitrariamente la identidad indígena de los habitantes de estos territorios. 
Sin embargo, la Licencia Ambiental de este megaproyecto fue concedida en 2009, 
posteriormente las obras comenzaron a ser ejecutadas.

Si bien el Consorcio Hidroituango realizó los trámites correspondientes 
para obtener la Licencia Ambiental de acuerdo con las leyes establecidas en el 
país, estos procesos no fueron transparentes, puesto que no garantizaron ni la 
participación ni la incorporación de los actores sociales en la toma de decisiones 
sobre el territorio que habitan. 

Un proyecto de desarrollo en “contingencia”

La iniciativa de llevar a cabo la mayor hidroeléctrica del país en este territorio ha 
sido sustentada en el discurso del Desarrollo que promueve el “aprovechamiento” 
de los recursos naturales para potenciar el crecimiento económico, la dinami-
zación de la industria y, por consecutivamente, el mejoramiento de la calidad de 
vida de las personas. No obstante, la implementación de Hidroituango ha produ-
cido múltiples efectos socioambientales y riesgos. 

Más allá de los presupuestos, planes, estudios y proyectos la territorialización 
de Hidroituango ha provocado transformaciones significativas derivadas de la cons-
trucción de vías, túneles, puentes, campamentos para trabajadores, infraestructura 
subterránea para desviar el cauce del río Cauca y posteriormente represarlo inun-
dando alrededor de 45 km2 territorios correspondientes a nueve municipios.

Estas y otras obras han afectado el equilibrio dinámico del río y el Cañón, 
alterando los ciclos, funciones orgánicas y ecosistémicas del territorio en gene-
ral, así como las alternativas de trabajo para las comunidades ribereñas. Con el 
avance de las obras fueron imponiéndose nuevas formas de, relacionarse, de-
nominar, entender estar en y con el territorio, pues algunos sitios en donde las 
personas vivían, transitaban, trabajaban o se reunían fueron intervenidos, mili-
tarizados, privatizados o inundados. 

También se han generado desplazamientos masivos, por un lado, miles de 
trabajadores de la Empresa se han trasladado a estos territorios y, por otro, miles 
de personas se han visto forzadas a abandonar sus hogares debido al avance de 
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las obras, el decaimiento de actividades como la agricultura, la pesca y la minería 
aluvial de oro provocada por los cambios en los ciclos del río, así como los riesgos 
causados por la Hidroeléctrica, considerando que en 2018 el sistema de desviación 
del río Cauca presentó diversas fallas que se complicaron debido el aumento sig-
nificativo del caudal del río en la temporada de lluvia. 

Esta situación puso en riesgo la construcción y estabilidad del muro de 
presa, puesto que, el control del llenado del embalse, así como de los flujos del río 
aguas abajo quedaron fuera de control. Ante la posibilidad de que el caudal del 
río sobrepasara o rompiera el muro de presa, EPM tomó la decisión de evacuar el 
caudal del río Cauca por la Casa de Máquinas, a pesar de que esto generaría con-
siderables daños en la infraestructura construida y en la maquinaria instalada.

Estas medidas no fueron suficientes para controlar los flujos del río, por 
lo que uno de los túneles de desviación se destaponó “naturalmente”, es decir, sin 
control de los funcionarios de la Empresa, ocasionando una creciente que alcanzó 
un caudal superior a los 6.000 metros cúbicos por segundo, que destruyó vivien-
das, puentes, el Puesto de Salud y el Colegio del Corregimiento de Puerto Valdivia. 

Esta emergencia afectó por lo menos 7.449 familias en Valdivia, 5.763 de 
Puerto Antioquia y Tarazá y 3.799 quienes tuvieron que evacuar de sus viviendas 
ante el riesgo de avalancha considerando la posibilidad de ruptura del muro de 
presa. Asimismo, se decretó alerta máxima en 17 municipios en Antioquia, Cór-
doba, Sucre y Bolívar aguas abajo de Hidroituango afectado por lo menos a 129 mil 
personas, según cifras de la Gobernación de Antioquia (2019). 

Cientos de damnificados y afectados por estos eventos tuvieron que des-
plazarse definitivamente de sus territorios, otros permanecieron en refugios 
como coliseos, escuelas y viviendas de paso durante varios meses, a expensas de 
lo que pudiera suceder con la hidroeléctrica.

En el mapa de la figura 2 se destacan los municipios reconocidos por la Li-
cencia Ambiental como “Área de influencia” de Hidroituango, así como los que fueron 
declarados en alerta roja durante la “contingencia” y que se encuentran en el área de 
riesgo en el eventual caso de que se presente la ruptura o colapso de la presa.

Teniendo en cuenta que, en el Plan de Contingencia de este megaproyecto, 
que hace parte del Estudio de Impacto Ambiental, llegó a contemplarse la posi-
bilidad de que se presentaran “amenazas exógenas” como crecientes e inunda-
ciones en aguas abajo del sitio de presa, así como fallas como la ruptura de la 
presa, ambas ocasionadas por cambios inesperados en la fuente hídrica, estos 
eventos fueron calificados y asumidos por la EPM como una “contingencia” fruto 
de las condiciones climáticas y las condiciones naturales que escapan del control 
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de la Empresa y el megaproyecto. En este sentido, la Empresa no se asume como 
responsable de estos eventos que, por así decirlo, escaparon a lo previsto en los 
Estudios, Planes y Programas propuestos.

Después de la “contingencia” la Autoridad Nacional de Licencias Ambienta-
les le solicitó a la Firma internacional Pöyry realizar un Estudio de peritaje para 
determinar las condiciones de estabilidad del megaproyecto. Los resultados de 
este Estudio determinaron que la “contingencia” se dio debido a un error de di-
seño de la excavación, que al momento ejecutarse no se trató de forma adecuada, 
produciendo daños muy significativos a la infraestructura de la obra, sin embargo, 
el proyecto es “técnicamente recuperable” (2021).

Además de las afectaciones y retrasos en la ejecución de las obras, después 
de la “contingencia” este megaproyecto ha recibido diversas multas y sanciones 
económicas que se suman a los sobrecostos y pérdidas económicas. El Informe 
de Control Excepcional efectuado por Contraloría General de la República con-
cluyó que no es posible establecer cuanto tiempo requerirá la recuperación de 
las inversiones demandados para llevar a cabo este megaproyecto, así como una 
previsión para que sea rentable y productivo (2019, p. 115).

Figura 2: Hidroituango área de afectación

Fuente: Geoactivismo.org.
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A pesar de las fallas, los efectos socioambientales y los riesgos producidos 
por este megaproyecto, la Licencia Ambiental de Hidroituango se ha mantenido 
en firme con algunas sanciones legales y monetarias por parte de la Contraloría 
General de la República5 y la Agencia Nacional de Licencias Ambientales (ANLA)6 
por irregularidades en la ejecución de las obras y los daños causados por este me-
gaproyecto. Asimismo, este ente medidas de manejo ambiental para reparar los 
daños e “impactos socioambientales” ocasionados por la “contingencia”, así como 
mecanismos de control y seguimiento al desarrollo de las obras del megaproyecto 
con el fin de evaluar la “factibilidad técnica” de los diseños de las obras de recupe-
ración buscando garantizar soluciones para superar la “contingencia” y el inicio 
de operaciones de la central de manera segura y confiable (Pöyry 2021). 

En este sentido, Hidroituango continúa siendo ejecutado y posicionándose 
como un proyecto que, además de producir energía limpia va a contribuir al de-
sarrollo sostenible regional y del país:

Es un proyecto vital para la economía y el desarrollo sostenible del país, 

ya que proporciona una fuente limpia de energía renovable que ayuda a 

reducir la dependencia de los combustibles fósiles y contribuir, además 

con la reducción de los efectos del cambio climático y mejorar la calidad 

del aire en las ciudades.

Para Colombia, Hidroituango representa progreso, pues su llegada 

ha generado empleo y desarrollo económico, proveyendo a las áreas de 

influencia del proyecto empleos directos e indirectos, que han mejorado 

la calidad de vida de la población local y creado oportunidades de creci-

miento para las pequeñas y medianas empresas que operan en la zona. 

(Sociedad Hidroituango, 2023)

Como argumenta Ribeiro (1987), es común que la implementación de Pro-
yectos a Gran Escala sea relacionada con la idea de progreso y desarrollo, no 
obstante, en la práctica es común que después de que estos comienzan a ser 

5. De acuerdo con la Ley 42 de 1993 “La Contraloría General de la República es el mayor órgano de control 
del Estado y le corresponde ejercer la vigilancia de la gestión fiscal de la administración a las entidades que 
manejan fondos o bienes de la Nación, evaluar los resultados obtenidos, examinar la razonabilidad de los 
estados financieros de los sujetos de control fiscal”.
6. Organismo técnico, con autonomía administrativa y financiera, encargado de realizar los estudios, la apro-
bación y la expedición de licencias, permisos y trámites ambientales de las obras, proyectos o actividades que, 
debido a sus características, puedan ocasionar afectaciones al medio ambiente, con el fin de contribuir con el 
desarrollo sostenible y mejorar la eficacia, y efectividad, de la gestión ambiental en el país (Decreto 3573, 2011).
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ejecutados no existen garantías de que sean finalizados o que cumplan sus ob-
jetivos. Si bien, en 2023 las obras alcanzaron un 90% de avances general y la hi-
droeléctrica ya comenzó a generar energía, actualmente Hidroituango produce 
menos de la mitad de su capacidad energética. 

Como se evidencia em la trayectoria de Hidroituango el proceso de Licen-
ciamiento Ambiental lejos de ser un mecanismo de regulación y control de impac-
tos ambientales termina facultando a las empresas a explotar el medio ambiente 
priorizando su valor material y económico en nombre de un proyecto de sociedad 
supuestamente desarrollada y sustentable. 

Modelos que replican 

Llama la atención el modo en que se replican algunas prácticas empresariales 
relacionadas con el Licenciamiento Ambiental de esta obra, que también fueron 
empleadas durante la implementación de la represa de Belo Monte en Brasil, so-
bre el río Xingú. Ambos proyectos son públicos. Fueron propuestos en la década 
del 70 y postergados durante décadas, hasta que finalmente fueron retomados y 
ejecutados en la primera década del Siglo XXI. Además, ambos pertenecen al pro-
yecto de Integración de Infraestructura Regional Suramericana (IIRSA). 

Por otro lado, las obras de ambos megaproyectos han sido han intervenido 
contado con la participado en el proceso de ejecución de las obras el Consorcio 
CCC Ituango (Camargo Correa S. A) y Odebrecht, además, han sido financiadas por 
las mismas agencias multilaterales de desarrollo: el Banco Mundial, el Banco In-
teramericano de Desarrollo (BID), el Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES), 
entre otras.

Dichas semejanzas, no pueden ser interpretadas como meras coinciden-
cias, teniendo en cuenta que, como destaca Bronz, a pesar de que cada megapro-
yecto formule argumentos específicos para fundamentar sus discursos, las bases 
racionales y morales siguen patrones que son recurrentes y modelos que se repli-
can, no apenas en las prácticas empresariales que como se evidencia trascienden 
las fronteras de Brasil, como se percibe en el caso de Hidroituango en Colombia, 
lo que nos hace pensar que posiblemente se replique en otros lugares América del 
Sur y del mundo (2016, p. 143).

Por otro lado, el hecho de que los proyectos hidroeléctricos sean em-
prendimientos con características similares no significa que los efectos que pro-
duzcan sean equivalentes, puesto que éstos se configuran de acuerdo con las 
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singularidades de cada contexto; además, están mediados por los conflictos y las 
relaciones sociales que se dan en cada caso concreto (Sigaud, 1992).

Por otro lado, aunque la creación de leyes e instituciones responsables 
por regular y gestionar los recursos naturales de forma “sostenible” en el país ha 
contribuido a que la preservación del medio ambiente haya cobrado mayor pro-
tagonismo, tanto en el mundo empresarial como en las instituciones públicas y 
privadas, esto no significa que las problemáticas ambientales hayan desaparecido 
o que los mecanismos e instrumentos adoptados para regular y mitigar los “im-
pactos ambientales” sean efectivos para prevenirlos o solucionarlos.

Siempre que, como argumentan Zhouri et al. Pese a que el modelo de “De-
sarrollo Sostenible” cuestiona el modo de vida de las sociedades urbano-indus-
triales, en la práctica, las políticas medioambientales nacionales e internacionales 
se adhieren a un paradigma que pretende “adecuar” los conflictos socioambienta-
les al modelo clásico de Desarrollo, sea por medio de la participación en la gestión 
ambiental y social o a través de soluciones técnicas y de mercado que buscan con-
ciliar los intereses económicos, ambientales y sociales (2005, p. 11). 

En este sentido, el discurso del “Desarrollo sostenible” exalta el cuidado y la 
conservación del medio ambiente, aunque en la práctica prioriza el desarrollo eco-
nómico sobre el desarrollo social y la protección del medio ambiente, de tal modo 
que se crean procedimientos burocráticos de gestión, planeación, mitigación y 
compensación para explotar los recursos naturales de forma más “responsable”.
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Tutela estatal e o processo de 
licenciamento da Linha de 
Transmissão Manaus-Boa Vista

Maria Janete Albuquerque de Carvalho1

As políticas governamentais junto aos povos indígenas podem servir de campo 
fértil (Souza Lima, 2002) para uma análise de como o Estado entende e se rela-
ciona com seus povos originários. Desde a colonização do país, até os dias de hoje, 
as políticas/ações voltadas para os povos indígenas refletem um modo particular 
de interação entre Estado e os diversos povos indígenas.

Até 1988 a política indigenista brasileira estava centrada nas atividades vol-
tadas à incorporação e assimilação dos índios à chamada comunhão nacional, prin-
cípio indigenista presente nas Constituições de 1934, 1946, 1967 e 1969, com o Estado 
exercendo a tutela sobre os povos indígenas. A Constituição de 1988 suprimiu essa 
diretriz, reconhecendo aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. 

Além disso, consolidou parte das lutas dos povos indígenas, reconhecendo-
-os como sujeitos de direito, fato esse que deveria ter modificado estruturalmente 
a diretriz estatal e sua atuação para com os povos indígenas.

Entretanto, no microcosmo das ações estatais, o reconhecimento dos di-
reitos e mudanças de premissas para o relacionamento com os povos indígenas 
ainda não foram plenamente incorporadas na execução das políticas públicas.

A virada do século XIX para o século XX e a implantação do regime re-
publicano estabeleceram mudanças no tratamento da “questão indígena” que se 
refletem e condicionam posicionamentos do Estado para com os povos indígenas 

1. Mestre em Antropologia Social (PPGAS - UnB), Doutoranda em Direitos Humanos (PPGDH - UnB), servidora 
da Funai.
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até os dias de hoje. Os processos de interiorização estabeleceram, como política, 
a desterritorialização dos povos indígenas em favor da expansão da fronteira eco-
nômica, por meio de um regime tutelar no qual uma agência indigenista atuaria, 
determinando a pacificação das relações locais entre os povos indígenas e os re-
gionais (Pacheco de Oliveira, 2016).

Este regime, embora tenha sido oficialmente destituído em 1988, ainda 
condiciona a prática da agência indigenista, em especial onde a presença ou cir-
culação indígenas tornou-se obstáculo aos interesses econômicos, e em casos nos 
quais a existência indígena pudesse comprometer ou atrasar grandes projetos 
governamentais, como rodovias, linhas de transmissão e usinas hidrelétricas.

Assim, partindo desse contexto dos processos de implantação de grandes 
obras que impactam e afetam povos indígenas, é possível analisar as práticas do 
Estado em seu relacionamento com os povos originários.

Nesse sentido, o presente ensaio tem como objetivo verificar como se dá a 
relação do Estado, por meio de seus agentes, na interlocução com um povo indí-
gena afetado por um grande empreendimento.

Para tanto, apresentaremos, na primeira parte, uma contextualização 
acerca das práticas e das normativas legais e administrativas que deveriam con-
dicionar a condução dos processos administrativos relativos à implantação e ope-
ração de grandes obras, caracterizado como licenciamento ambiental. Trata-se 
de exercício necessário, uma vez que o relacionamento estatal se dá a partir des-
sas normativas, que limitam e acarretam práticas dos agentes do Estado e dos 
indígenas, reforçando a noção de tutela estatal (Souza Lima, 2015).

A tutela estatal, enquanto modalidade de poder, incide e manipula espa-
ços, além de buscar definir e controlar o que são as coletividades indígenas sobre 
as quais incidirá, podendo atribuir posições sociais específicas que implicaria na 
tentativa de controle da interlocução e do diálogo (Souza Lima, 2015).

Trata-se de prática persistente nas ações indigenistas, a partir da qual os 
povos indígenas precisam ser ensinados, doutrinados, não sendo reconhecidos 
como sujeitos plenos de direito, mas sempre como uma categoria subalterna, tran-
sitória. E, por ser transitória, podem ser manipulados, negados e menosprezados.

Cabe ressaltar que, apesar das práticas tutelares entranhadas, as novas 
leis e políticas, a despeito de sua efetividade plena ou não, têm possibilitado a 
ocorrência de uma série de transformações nesse campo, seja no que se refere 
aos agentes ou às práticas desenvolvidas.

Como exemplo, podemos citar tanto a Constituição Federal quanto a Con-
venção 169/OIT, que, sendo um tratado internacional ratificado pelo Estado, tem 
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caráter vinculante. Essas normas deveriam posicionar as ações do Estado Brasi-
leiro para a adoção e efetivação de um diálogo intercultural (Zárate Pérez, 2014) 
na execução das políticas e ações que podem afetar os povos indígenas. Incluídos 
nesse escopo estão todas as grandes obras que podem indispor ou afetar tanto o 
território, quanto aspectos socioculturais, incluindo usinas hidrelétricas, rodo-
vias e linhas de transmissão. Entretanto, geralmente, os processos que envolvem 
povos indígenas são demarcados por conflitos (e, por vezes violência) interétnicos, 
decorrente majoritariamente da atuação do Estado e seus agentes.

Uma vez que, na prática, as ações do Estado brasileiro perpetuam concep-
ções e medidas colonialistas, estratégias internas dos povos indígenas vêm sendo 
construídas, ainda que dentro de um contexto legal e hegemônico, na tentativa de 
forçarem a práticas e diálogos mais adequados.

Não se pretende, nesta parte, apresentar uma avaliação pormenorizada 
acerca de tais preceitos normativos, busca-se a contextualização e caracterização 
de como está prevista a norma e como ela vem sendo aplicada pelos agentes esta-
tais, e como esses procedimentos modificam e condicionam a relação.

A segunda parte apresentará, dentro desse contexto, como vem ocorrendo 
o processo de licenciamento da Linha de Transmissão Engenheiro Lechuga / 
Equador / Boa Vista, mais comumente conhecida como Linha de Transmissão Ma-
naus-Boa Vista ou apenas como Linhão de Tucuruí. Trata-se de uma Linha de 
Transmissão de Energia que, desde 2011, o Governo pretende construir na Terra 
Indígena Waimiri Atroari, que se localiza entre os estados do Amazonas e Roraima. 

Configura-se em processo simbólico de grande significância, dentre ou-
tros motivos, por ser o quarto2 empreendimento que modifica e afeta tanto a re-
lação dos indígenas com a terra, quanto descreve, com muita propriedade, como 
o Estado se relaciona com seus povos originários. Além disso, considerando a ex-
periência dos indígenas, bem como os fatores que condicionam esse processo, é 
possível ter um cenário ampliado de como se dá a relação estatal ao longo dos anos.

Ao mesmo tempo, as estratégias indígenas para valer seus direitos nesses 
processos também serão apresentadas nessa parte, que utilizará os documentos 
oficiais contidos no processo administrativo como fonte de dados.

Uma das estratégias adotadas no processo da Linha de Transmissão foi a 
publicação do “IE’XIME ARYNATYPY NYPYKWATYPY WAIMIRI ATROARI BEHE TKA” – 
Protocolo de Consulta ao Povo Waimiri Atroari. 

2. O povo indígena Waimiri Atroari (Kinja em sua autodenominação) teve suas terras expropriadas por grandes 
obras a partir da construção da rodovia BR 174, que liga as cidades de Manaus e Boa Vista à instalação da Minera-
ção Pitinga e à instalação da Usina Hidrelétrica de Balbina. Todos iniciados na década de 70, sob governo militar.
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A construção e publicação de protocolos de consulta vêm sendo utilizados 
pelos povos indígenas como mecanismo para reconhecimento e aplicação dos di-
reitos próprios de cada povo, no intuito de que suas formas representativas sejam 
parte ativa no diálogo com o Estado. Marés (2019) afirma que a consulta a uma 
comunidade não pode ser considerada como um acordo de duas partes, sendo 
caracterizado como uma relação entre o direito das comunidades e a obrigação 
da outra parte.

Os protocolos de consulta seriam, então, uma tradução dos procedimentos 
e consensos internos de cada povo nesse relacionamento com o Estado brasileiro 
(Marés, 2019).

Por fim, nas considerações finais, buscamos refletir sobre o caso concreto 
apresentado e como há uma repetição de padrões nos quais direitos não são efe-
tivados e podem ser capturados para legitimar processos nos quais reafirmam a 
marginalidade aos povos indígenas, dando um ar de legalidade a práticas autori-
tárias, perpetuadas pelo Estado brasileiro.

Grandes obras e povos indígenas: 
o licenciamento ambiental

A noção de desenvolvimento carrega consigo uma semântica poderosa (Esteva, 
1992). Trata-se, ao mesmo tempo, de uma tendência de lógica e costumes que 
pautam as mais variadas políticas, podendo considerar as tantas realidades so-
ciais, bem como ser utilizada como justificativa para práticas autoritárias que re-
sultam em expropriações de direitos das populações, ainda que sob um discurso 
de bem-estar coletivo.

Apresenta-se, ainda, como pano de fundo e balizador de práticas de ações 
governamentais e determina o relacionamento estatal com as diversas socieda-
des que compõem o Estado nacional brasileiro, em especial, no caso relacionado 
a grandes empreendimentos.

Na dicotomia povos indígenas e desenvolvimento, Ramos (2018) afirma que 
se trata de um dos campos de maior disseminação de ideias recebidas acritica-
mente por gerações e que resultam em desinformação sobre os povos indígenas, 
seus mundos e concepções. Tais desinformações, segundo a autora, podem se jus-
tificar por ignorância ou, simplesmente, demonstração de poder (p. 29).

No Brasil, o discurso desenvolvimentista geralmente é associado à neces-
sidade de grandes obras e foi adotado enquanto diretriz política pelos diversos 
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governos desde tempos remotos. Se expõe como uma tentativa de homogeneiza-
ção sociocultural que polariza, no imaginário geral, aqueles que não se encaixam, 
não pactuam ou não aceitam a concepção predeterminada de desenvolvimento 
como empecilhos ou inimigos. Esse projeto de sociedade em curso é baseado 
nessa contraposição da construção do outro (representado pelos indígenas, ribei-
rinhos, e, portanto, “selvagens”) como sendo antítese do “nós” (os desenvolvidos), 
devendo ser, portanto, negado, dominado, neutralizado e manipulado.

O conceito de desenvolvimento, para se concretizar enquanto dogma, ne-
cessita de operadores que, independentemente da nacionalidade, etnia ou origem, 
dão materialidade e continuidade à lógica ocidental relativa à política, economia, 
tecnologia, dentre outras dimensões da vida (Berreman, 1994). Nos países “em 
desenvolvimento”, tais papéis são exercidos majoritariamente pelo próprio Es-
tado, a partir de suas macroestruturas influenciadas politicamente, passando 
pelo chamado trabalho técnico, que deve produzir resultados que atendam a me-
tas e objetivos alinhados com lógicas que acabam por privilegiar os mercados e as 
diretrizes econômicas. Nos casos relacionados aos grandes empreendimentos, os 
financiadores, não raramente, determinam e condicionam entendimentos e prá-
ticas, podendo influenciar normativas e legislações de um país3.

No Brasil, desde o fim dos anos 1970, a discussão ambiental (e sobre os di-
reitos indígenas) ganhava força, sendo que foi adotada a Avaliação de Impacto Am-
biental (AIA) como principal instrumento para controle da qualidade ambiental, 
sendo o licenciamento ambiental parte da operacionalização desse instrumento.

Desde 1981, a partir da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), Lei n.º 
6.938/81, foi estabelecida a obrigação de avaliação de impactos e o licenciamento 
ambiental para implantação de atividades e obras efetiva ou potencialmente po-
luidoras/ impactantes. Nesse bojo, foi determinado ao Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA), a responsabilidade de estipular normas e critérios para o 
licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

A partir da Resolução 001/1986/CONAMA foram estabelecidas a obrigato-
riedade e diretrizes para a elaboração dos estudos de impacto ambiental, que 
deveriam, a rigor, considerar o “uso e ocupação do solo, os usos da água e a só-
cio-economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e 
culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 

3. Parte da política ambiental no Brasil, em especial as questões de avaliação de impacto ambiental foi in-
fluenciada pelo surgimento do “The National Environmental Policy Act - NEPA”, aprovado pelo Congresso 
dos Estados Unidos em 1969, sendo considerado o primeiro ato normativo que estabeleceria ligação entre a 
qualidade ambiental e os processos de tomada de decisão (Bronz, 2016).
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recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos” (art. 6º). Não 
há qualquer referência específica aos povos e terras indígenas e como tais ativi-
dades poderiam impactá-los, sendo possível, inclusive, removê-los de suas terras 
para realização de obras, uma vez que havia tal previsão na Lei n.º 6.001/73, o Esta-
tuto do Índio, em seu artigo 20. A Constituição Federal vetou essa possibilidade de 
remoção dos povos indígenas, conforme estabelecido no parágrafo 5º do artigo 231.

As demais resoluções do CONAMA sobre os processos de licenciamento 
ambiental e avaliação de impacto também não fazem qualquer referência sobre 
povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais.

A Constituição Federal traz, no artigo 231, algumas salvaguardas aos po-
vos indígenas em caso dos grandes empreendimentos. Além de reafirmar o cará-
ter de posse permanente e usufruto exclusivo das terras indígenas, no parágrafo 
segundo, a Constituição Federal traz que aproveitamentos dos recursos hídricos 
(não apenas para uso energético), a pesquisa e lavra das riquezas minerais em 
terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas.

O artigo 5º veta a possibilidade de remoção dos povos indígenas de suas 
terras em casos de grandes empreendimentos, anulando a previsão contida na Lei 
n.º 6001/73. Mais que isso, o 6º parágrafo limita a ocupação e domínio das terras, 
ou sua exploração das riquezas naturais, àqueles empreendimentos que tenham 

“relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar”. 
Em 1989, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) adotou a Conven-

ção sobre os Povos Indígenas e Tribais (Convenção 169/OIT), na qual são promul-
gadas uma série de ações necessárias para a garantia do respeito à integridade 
dos povos indígenas (e tribais). A Convenção 169/OIT avança em relação à Consti-
tuição, uma vez que traz a obrigatoriedade da consulta (livre, prévia e informada) 
para além do ato de ouvir as comunidades afetadas.

Com a Convenção 169 da OIT, essa necessidade de se ouvir ganha um ca-
ráter mais completo, o da consulta aos povos afetados seja por políticas públicas, 
seja pelo planejamento territorial, seja por processos executivos ou ainda relativo 
às medidas legislativas que afetem esses povos. 

Embora muito parecido, ouvir e consultar podem tomar dimensões bem 
diferentes. Enquanto ouvir pode remeter a uma ação um tanto passiva, o ato de 
consultar, como definido no dicionário, é o ato de pedir um parecer sobre deter-
minado assunto a um perito. Nesse sentido, a Convenção 169/OIT traz todo o de-
safio aos estados nacionais, que é de incluir povos historicamente marginalizados 
no centro das discussões das ações que lhe afetem, devendo a consulta ser clara, 
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anterior e de acordo com a organização sociocultural de cada povo, sendo princi-
palmente um espaço de discussão e influência, para definição e amadurecimento 
das tomadas de decisões, buscando, assim, eliminar a imposição de decisões. 

Entretanto, como Marés (2019) aponta, tanto as normativas nacionais, como 
a Constituição Federal, quanto as normativas internacionais, como a Convenção 169/
OIT, demoraram para serem compreendidas na prática (podendo ser questionado, 
inclusive, se foram de fato compreendidas), uma vez que o ordenamento legal do Es-
tado possui uma forte influência e concepção centralista e, portanto, integracionistas. 

Em relação ao reconhecimento da necessidade de procedimentos especí-
ficos para os povos indígenas no licenciamento ambiental, somente em 2011, por 
meio de uma Portaria Interministerial assinada entre Ministério do Meio Am-
biente, Ministério da Cultura, Ministério da Justiça e Ministério da Saúde, o cha-
mado componente indígena torna-se obrigatório, ainda que, como veremos, sob 
parâmetros questionáveis.

A Portaria Interministerial 419/2011 tem como escopo a regulamentação da 
participação da Funai, da Fundação Cultural Palmares e do Iphan nos processos 
de licenciamento ambiental a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama)4.

Além de limitar a conceituação de terras indígenas, também define o que 
seria impacto e interferência nas terras indígenas, que validaria a participação da 
Funai nos processos. 

§ 2o Para fins do disposto no caput deste artigo, presume-se a interferência: 

I - em terra indígena, quando a atividade ou empreendimento sub-

metido ao licenciamento ambiental localizar-se em terra indígena ou 

apresentar elementos que possam gerar dano socioambiental direto no 

interior da terra indígena, respeitados os limites do Anexo II;

As distâncias contidas no Anexo II não possuem qualquer justificativa ou 
parâmetro que garanta ou seja adequado aos diferentes tipos de interferência que 
um empreendimento pode causar a um povo indígena. Além disso, limita a par-
ticipação dos povos indígenas àqueles que já têm um processo administrativo de 

4. O rito ordinário do Licenciamento Ambiental segue os parâmetros determinados pelas normativas vi-
gentes, em especial a Resolução 237/97 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), que estabelece 
um procedimento trifásico: a primeira parte, conhecida como Licença Prévia (LP) que deve responder se o 
empreendimento é viável do ponto de vista sócio-ambiental. A segunda licença é a Licença de Instalação (LI), 
que autoriza o início da obra propriamente dita e a terceira fase, conhecida como Licença de Operação (LO), 
que autoriza o empreendimento a operar.
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identificação e delimitação de terra indígena com uma primeira fase já concluída. 
Sem ao menos a publicação de um relatório de identificação, os povos indígenas 
não são considerados como sujeitos de direito e passíveis de serem afetados por 
empreendimentos.

Pacheco de Oliveira (2016) reforça que parte das práticas tutelares que 
passa sobre o reconhecimento de uma coletividade indígena está diretamente 
ligada ao encapsulamento desta coletividade em um território administrativa-
mente definido e regulado diretamente pelo Estado.

Pela Portaria Interministerial, a manifestação da Funai, agência estatal 
responsável pelas questões indígenas, deve se manifestar em 15 (quinze) dias so-
bre a fase inicial do processo de licenciamento, em 90 (noventa) dias para mani-
festações sobre os Estudos de Impacto Ambiental e em 60 (sessenta) dias sobre as 
demais fases do processo de licenciamento.

Não há qualquer ponderação acerca de considerações sobre o que são im-
pactos para os indígenas afetados, ou ainda como se dá o processo de partici-
pação e consulta de acordo com sua organização social e política. Não havendo 
manifestação da Funai no prazo, o Ibama pode continuar o processo.

Um dos primeiros empreendimentos a ter a Portaria Interministerial 
como parâmetro foi o de licenciamento ambiental da Linha de Transmissão Ma-
naus – Boa Vista, que, como apresentaremos a seguir, pode ser considerado como 
um grande palco (Turner, 1982) para o entendimento e análise da ação do Estado 
brasileiro em relação aos direitos fundamentais dos povos indígenas e de como a 
noção de desenvolvimento e seus projetos associados, bem como suas consequên-
cias para com as populações marginalizadas, são concebidas e operacionalizadas 
no Estado Brasileiro.

Dentre os diversos (e amplos) aspectos na dicotomia Grandes Obras/Povos 
Indígenas, circunscrevemos a discussão aqui apresentada à reflexão a partir dos 
documentos oficiais do processo administrativo, considerando as trocas de cor-
respondências entre Ministérios, a Funai e a comunidade indígena, com ênfase 
no processo a partir de 2018, com a construção e publicação pelos Kinja do seu 
protocolo de consulta, que deveria condicionar todo o diálogo.
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Apya’ Myre’ (O que é isso?)5

Em 2011, o Governo Federal determinou que seriam necessárias ações para a in-
terligação do Estado de Roraima ao chamado Sistema Interligado Nacional (SIN) 
energético, que, teoricamente, garante a segurança de abastecimento a todo o 
território nacional.

Para tanto, seria necessária a construção de uma Linha de Transmissão, 
vinda da Usina Hidrelétrica de Tucuruí, no estado do Pará e que abasteceria di-
versas cidades, incluindo Manaus, no Amazonas, e a partir daí teria seu ponto 
final na cidade de Boa Vista, no estado de Roraima.

O traçado escolhido pelo Ministério de Minas e Energia, responsável pelo 
projeto, deveria seguir a rodovia BR 174, que interliga as duas capitais: Manaus e 
Boa Vista. A rodovia BR 174, por sua vez, foi aberta pelo Governo Militar, na década 
de 70 do século XX, com o objetivo de promover a interligação do país, incenti-
vando a ocupação e assentamentos por toda a região amazônica.

A construção da rodovia BR 174, bem como outros empreendimentos que 
dela se aproveitaram (uma mineradora e a Usina hidrelétrica de Balbina) tiveram 
especial impacto sobre um povo indígena específico: os Waimiri Atroari – Kinja 
(segundo sua autodenominação). O processo de construção da rodovia resultou 
em violência contra os indígenas, que deveriam ser removidos (a qualquer custo) 
de suas terras, “abrindo caminho” para a construção da rodovia, já que a existên-
cia dos indígenas era considerada como empecilhos que deveriam ser resolvidos, 
fosse pela assimilação (Zárate Pérez, 2014) fosse pela sua eliminação, iniciando 
com sua negação (Estermann, 2014).

Os Kinja não foram eliminados, nem assimilados e, atualmente, possuem 
uma série de mecanismos internos e de relação com a sociedade que visam a 
construção e a proposição de condições mais igualitárias de diálogo.

A Linha de Transmissão, já sob a égide da Constituição Federal e da Con-
venção 169/OIT, deveria seguir um caminho totalmente diferente daquele tomado 
para a construção da rodovia, da mineração e da Usina Hidrelétrica. Entretanto, 
a definição do traçado da Linha de Transmissão, que deveria “cortar” a Terra 
Indígena Waimiri Atroari, foi decidida de maneira que desconsiderou qualquer 
diálogo com os indígenas. O ritual de licenciamento ambiental, que demandou es-
tudos de impacto ambiental, apesar de terem sido realizados com a participação 

5. Título retirado da publicação realizada pelos Waimiri Atroari para discussão sobre o processo da Linha de 
Transmissão, também utilizado como material didático nas escolas das comunidades.
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dos indígenas, e contando com tradução para o Kinja Iara (língua Kinja) para que 
os Kinja pudessem conversar internamente e a partir daí apresentar um posicio-
namento, não respeitou as formas de organização social e de tomada de decisão, 
não permitindo aos Kinja qualquer manifestação justa no processo.

Como registrado no Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental 
da Funai, seu início, ainda em 2011, se deu por meio de comunicação do Ministé-
rio de Minas e Energia (MME), responsável pelo planejamento energético do país, 
informando à Funai sobre o traçado da Linha de Transmissão6, bem como solici-
tando (grifos nossos):

[…] direcionamento inicial da Funai quanto aos procedimentos que de-

verão ser observados para desenvolvimento deste projeto. aspecto rele-

vante diz respeito ao processo de negociação com comunidade indígena, 

em particular considerações sobre requisitos do agente setorial que será 

responsável pela implantação do empreendimento, no sentido de facilitar 

a concordância daquela comunidade (Ofício nº 156/2010-SPE-MME).

Como orientação para o início do processo de licenciamento ambiental, 
a Funai solicitou alternativas de traçados, tendo sido justificado, pelo Ministé-
rio de Minas e Energia, que a escolha do traçado incidente na terra indígena foi 
feita a partir da avaliação de quatro alternativas, sendo que o traçado recomen-
dado “apresenta investimentos cerca de 10% menores do que a segunda colocada”.  
A Terra Indígena, os impactos sobre os recursos ambientais e socioculturais se-
quer foram considerados na determinação do traçado, sendo considerados como 
detalhes burocráticos.

A despeito da solicitação para que fosse realizado um processo adequado de 
consulta desde o início, o licenciamento ambiental teve o ritmo e rituais próprios, 
determinados pelos agentes de Estado, com foco em aspectos econômicos e políticos.

Em 2015, em carta destinada ao Ibama, os indígenas Waimiri Atroari rei-
teram que não foram consultados previamente sobre o referido empreendimento 
e “que em função disto, e na probabilidade e proximidade do licenciamento ser 
concedido por parte desse Ibama, já está causando problemas internos entre os 
grupos sociais que compõem nossa NAÇÃO”.

A Carta continua:

6. Diferentemente das usinas hidrelétricas, as linhas de transmissão são concedidas à iniciativa privada an-
tes de uma avaliação sobre a viabilidade do empreendimento. Nesse sentido, o traçado incidente na terra in-
dígena foi definido e leiloado antes da avaliação de impactos, impedindo uma discussão livre sobre a questão.
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Não somos contra a luz chegar em Roraima, só não entendemos do por-

que da Linha ter de ser dentro de nossas terras, trazendo de volta um 

passado que gostaríamos que não tivesse acontecido - no qual nossos pa-

rentes foram mortos e não tínhamos o direito de ter opinião. É o que está 

acontecendo agora de novo. A Linha é a continuação da estrada e continu-

amos sem ter o direito de opinar sobre nosso futuro.

Em resposta, o Ibama afirma que as análises realizadas levam em consi-
deração as premissas determinadas pelo órgão ambiental, incluindo o traçado da 
Linha de Transmissão e que as medidas de compensação e condicionantes tam-
bém seguiriam tais premissas. A resposta é finalizada com um reforço sobre a 
necessidade de viabilizar o empreendimento, para interligar o estado de Roraima 
ao resto do Brasil, por meio do Sistema Interligado Nacional (SIN).

Em 2018, os indígenas publicam seu Protocolo de Consulta, considerando, 
inclusive, as ações judiciais que anularam, em primeira instância, o processo de 
licenciamento ambiental, por ausência de consulta ao povo Waimiri Atroari. En-
tretanto, devido à figura jurídica da “suspensão de segurança7”, muito utilizada ao 
longo do processo de licenciamento da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, o licen-
ciamento da Linha de Transmissão prosseguiu.

Considerando todas as tratativas até então, os indígenas, ao publicar seu pro-
tocolo de consulta, reforçaram a inexistência de um diálogo. Com isso, estabelece-
ram seus procedimentos internos para qualquer discussão, cabendo ao Estado, por 
meio de seus interlocutores, cumpri-los, uma vez que se trata de consensos internos 
dos Waimiri Atroari para o relacionamento com o Estado brasileiro (Marés, 2019).

O Protocolo de Consulta Kinja está dividido em sete partes, em que se 
encontram detalhados: porque escreveram o documento, que são eles, por que 
devem ser consultados, quando devem ser consultados, como querem ser con-
sultados, como são as reuniões internas de consulta e como se encerra a consulta.

O Governo NUNCA consultou os Waimiri Atroari!

A estrada BR 174 foi construída, a mineradora Paranapanema invadiu 

nossa terra, a hidrelétrica de Balbina foi construída, sem haver qualquer 

7. Mecanismo para suspender liminar ou sentença judicial, nas ações movidas em face do Poder Público 
ou de seus agentes, quando houver manifesto interesse público ou, em regra, flagrante ilegitimidade, a fim 
de evitar grave lesão a determinados bens jurídicos públicos, quais sejam, a ordem, saúde, segurança e/
ou economia pública. Vem sendo utilizado recorrentemente pelo Governo Federal, suspendendo os direitos 
indígenas em favor da ordem econômica ou sob argumento de uma suposta segurança energética do país.
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respeito com nosso povo. E agora a linha de transmissão Manaus Boa 

Vista, querem fazer sem sermos ouvidos.

Na Hidrelétrica de Balbina 30 mil hectares de nossas terras foram 

inundados; Na invasão da Mineradora perdemos parte de nossas terras e 

rios foram poluídos (rios Tiaraju e Alalau); Na construção da BR 174 nossa 

população foi reduzida de 3.000 pessoas para menos de 400 pessoas.

Na década de 70 não houve respeito ao povo Waimiri Atroari. Naquela 

época nosso povo não entendia os Kaminja (nome utilizado pelos Waimiri 

Atroari para designar o não índio), o que eles falavam, e o que eles esta-

vam fazendo. Não sabíamos o que era governo, o que era Funai, o que era 

estrada, o que era impacto, o que era empreendimento, o que era pro-

gresso. Não conhecíamos nada da sociedade dos Kaminja.

Na nossa geração e gerações futuras não podemos ser ameaçados 

por decisões únicas do Governo (Federal, Estadual e municipal) ou por 

empresas públicas ou privadas. Pois hoje sabemos o que é impacto, em-

preendimentos, políticas públicas e como funciona o mecanismo da socie-

dade dos Kaminja.

Atualmente nós estamos preocupados com a intenção do Governo Fe-

deral em construir uma linha de transmissão por dentro de nossas terras. 

Temos conhecimento que já foi feito o leilão da linha sem consultar nosso 

povo. Isso não pode mais acontecer. Temos o direito de ser consultados 

antes do empreendimento ser aprovado pelo Governo. Várias reuniões 

sobre a linha foram realizadas conosco, com o Governo e com o empre-

endedor, onde sempre perguntamos por que passar por nossa Terra. Dis-

seram-nos que era a melhor alternativa de traçado. As outras não eram 

boas. As reuniões nunca tiveram um caráter consultivo. Parecia ser sem-

pre uma imposição do Governo. Não tínhamos opção.

Sabemos que temos o direito de ser consultados. Somente nós, povo 

Waimiri Atroari, podemos decidir como o governo deve fazer as consultas. 

Por isso fizemos este documento. Não é só por causa desses empreendi-

mentos que escrevemos este protocolo de consulta, mas por outros que 

venham a surgir.

A Funai solicitou que a continuidade do processo se adeque ao protocolo 
de consulta, devendo ser ajustado todo e qualquer plano de trabalho para a con-
tinuidade dos estudos previstos na terra indígena. Ao mesmo tempo, como ins-
trumento de pressão, a Eletronorte, uma das sócias da empresa responsável pelo 
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processo da Linha de Transmissão Manaus (Boa Vista), pressionou os Kinja por 
meio da suspensão do pagamento da compensação8 devida pela construção e ope-
ração da Usina Hidrelétrica de Balbina, informando que só seria regularizado o 
pagamento após autorização, por parte dos indígenas, da passagem da linha de 
transmissão. Após mais uma ação judicial, na qual a Eletronorte foi condenada, a 
pressão foi temporariamente cessada.

O ano de 2019 trouxe novos elementos devido à mudança do Governo Fe-
deral. Se entre 2011 e 2015, após a primeira licença expedida pelo Ibama, parte do 
poder tutelar e autoritário residiam nas ações do Ministério de Minas e Energia, 
pela Eletronorte e pelo empreendedor, a partir de 2016 e de forma intensificada 
a partir de 2019, com o Governo Bolsonaro, a Funai, enquanto agência estatal in-
digenista, assume postura similar e amplificada da época pré Constituição Fe-
deral, a partir da qual não apenas busca controlar como e quando os indígenas 
poderiam se manifestar (Souza Lima, 2015), mas passa a pressionar e ameaçar os 
povos indígenas que não cumprissem o determinado por ela. 

Uma das primeiras ações do governo atual foi a publicação da Resolução 
n.º 1, de 27 de fevereiro de 2019, do Conselho de Defesa Nacional, reconhecendo a 
linha de transmissão em questão como de interesse da política de defesa nacional 
e considerando-a de “cunho estratégico para atendimento do país”. Tal ato gerou 
mais um elemento de pressão e insegurança aos indígenas, comprovando a ine-
xistência de uma discussão livre sobre a questão.

Em 2020, com a Pandemia de Covid-19, as discussões sobre as medidas de 
mitigação e compensação foram suspensas, considerando a necessidade de iso-
lamento e resguardo da comunidade indígena. Entretanto, a Funai, ao longo de 
todo o ano de 2020, buscou pressionar os indígenas para a retomada das discus-
sões, como é possível verificar nas comunicações oficiais do órgão:

• OFÍCIO Nº 1268/2020/PRES/FUNAI, de junho de 2020 (grifo no original)

[…] recentemente houve a publicação do Acórdão n°1552/2020 – TCU – Ple-

nário, o qual versa sobre a necessidade de adequação das políticas e ações 

dos agentes do setor elétrico com vistas a garantir o abastecimento do 

mercado de energia em Roraima, com segurança, eficiência e sustentabi-

lidade. Uma das conclusões do Acórdão é a de que:

8. Programa Waimiri Atroari, iniciado em 1986, com duração inicial de 25 anos. Foi renovado em 2013, e 
utilizado recorrentemente como medida de pressão contra os Waimiri Atroari no processo de licenciamento 
ambiental da Linha de Transmissão.
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a cada mês que se passa, são gastos mais R$ 133 milhões na CCC, valores 

suportados por todos os consumidores brasileiros, sendo que a previsão 

mais otimista é de que essa situação somente se alteraria a partir do iní-

cio do suprimento de energia vindo do referido leilão, em 28/6/2021.

• O acórdão supracitado, dentre outras deliberações, determina o seguinte: 

9.1. Determinar ao Ministério de Minas e Energia que, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, apresente plano de ação no sentido de estruturar as 

ações necessárias a garantir o abastecimento do mercado de energia em 

Roraima, com segurança, eficiência e sustentabilidade, que contemple:

9.1.1. Ações a serem adotadas para viabilizar a implantação da Linha 

de Transmissão Manaus-Boa Vista, incluindo medidas administrativas e 

judiciais para resolução das pendências relacionadas ao licenciamento do 

empreendimento;

Desse modo, em atenção ao Componente Indígena do Plano Básico 

Ambiental da Linha de Transmissão 500kV Manaus - Boa Vista, conside-

rando que o TCU, em recente Acórdão, estipula um prazo de 6 meses para 

o Ministério de Minas e Energia- MME apresentar novo plano, com ações 

necessárias para garantir o abastecimento elétrico de Roraima, viemos 

indagar a possibilidade de continuidade das atividades.

Assim sendo e tendo em vista as restrições dos meios de transportes 

convencionais, em consequência do NOVO CORONAVÍRUS (Covid-19), ques-

tionamos sobre a possibilidade de se encontrar meios alternativos para 

realização da tradução, no interior da Terra Indígena Waimiri Atroari, em 

sua sede (NAWA) antes do fim da pandemia.

• OFÍCIO Nº 1816/2020/PRES/Funai, de setembro de 2020 (grifo nosso)

“…Quanto ao conteúdo do acórdão emitido pelo Egrégio Tribunal de Con-

tas da União, cumpre esclarecer que o processo de consulta aos indígenas 

Waimiri-Atroari é a última etapa para realização da emissão da Licença 

de Instalação, sendo que todas as demais etapas já foram finalizadas em 

Julho/2019, restando em aberto somente a manifestação da Funai.

Importante registrar que a Funai tem atuado de forma proativa e 

utilizando de todos os esforços para que não só seja compatibilizado o 

processo de consulta, como também para que o melhor produto técnico 
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seja elaborado e realizado, em observância da garantia da demanda 

energética do Estado brasileiro, sem perder de vista a necessidade de 

observar os protocolos de saúde já emitidos pelo Governo Federal.

É de suma importância, não só para os indígenas Waimiri-Atroari, 

mas para todos os povos indígenas do Brasil, a demonstração de que 

é possível conciliar o processo de consulta e os direitos dos povos 

indígenas com os ritos de licenciamento, voltado para o desenvolvi-

mento do País, eis que os demais indígenas, enquanto componentes 

da nação brasileira, também se beneficiarão desse progresso.

Nesse sentido, já existem protocolos de saúde, emitidos pelo Governo 

Federal e que serão utilizados para realização das reuniões, garantindo a 

regular continuidade aos trabalhos, sem colocar em risco a comunidade 

indígena, o que torna perfeitamente compatível o reinício dos trabalhos.

Ademais, insta informar que a Portaria 419/2020 não torna incompatível 

a realização de atividades regimentais de Instituições públicas dentro de 

Terras Indígenas, quando todos os protocolos de saúde serão garantidos.

Já passados 45 dias da carta de resposta, e com os devidos esclare-

cimentos sobre a importância de darmos continuidade ao processo de 

consulta, solicitamos a reconsideração do posicionamento exarado, no-

tadamente no que se refere a não disponibilidade para dar reinício ao 

processo de consulta, quanto mais em um cenário onde não foi sinali-

zado um prazo para volta dos trabalhos, sendo pertinente atentar que 

existem possibilidades técnicas concretas e paliativas que viabilizam a 

continuidade das atividades e sem oferecer riscos à saúde dos indígenas 

Waimiri-Atroari. 

Em 2021, diante da resistência indígena em se adequar aos cronogramas 
impostos, as comunicações da Funai passam a ser assinadas, de forma conjunta, 
pelo Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos (MMFDH), Ministério de 
Minas e Energia (MME) e Casa Civil/Ministério da Economia (CC/ME), que afirmam:

• OFÍCIO Nº 513/2021/PRES/Funai, de abril de 2021 (grifo nosso)

“[…] faz-se necessário ressaltar a urgência e importância desse em-

preendimento para toda a nação brasileira. A cada mês que se passa 

sem que haja a devida ligação do estado de Roraima ao Sistema In-

terligado Nacional (SIN), maior é o prejuízo aos cofres públicos com 
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impacto para toda a nação brasileira, maiores são os danos ao meio 

ambiente pelo funcionamento das termoelétricas e também pior é a 

qualidade da energia oferecida ao povo brasileiro, em especial à toda 

população de Roraima. Lembramos que desde 2019 a Funai tem atuado 

de forma pró-ativa e também tem se intensificado as negociações com o 

povo Waimiri Atroari, inclusive com visita ao Nawa do Presidente da Fu-

nai, para garantia da higidez dos trabalhos. 

Cabe ressaltar que a Linha de Transmissão Manaus - Boa Vista é a so-

lução estrutural que irá interligar a capital de Roraima, visto que hoje é a 

única capital do Brasil que não está ligada ao Sistema Interligado Nacional. 

O projeto foi assim enquadrado por ser considerado o de menor impacto 

ambiental e mais baixo custo global. Adicionalmente, suas instalações fo-

ram consideradas como do interesse da Política de Defesa Nacional pelo 

Conselho de Defesa Nacional – CDN, reconhecendo o caráter estratégico 

do empreendimento por integrar Boa Vista ao sistema elétrico do Brasil, 

levando maior dignidade e garantindo maior disponibilidade de energia 

elétrica para a sociedade e melhorando as condições de renda, saúde e 

educação de cidadãos brasileiros.”

• OFÍCIO Nº 701/2021/PRES/Funai, de maio de 2021 (grifo no original)

Reiterando o ofício Presidência 543/2021, datado de 09 de abril de 2021, o 

qual ainda não obtivemos qualquer tipo de resposta, reafirmamos nossa 

pró-atividade e sinergia para compatibilizar o bom andamento do proto-

colo de consulta do povo Waimiri Atroari. Estamos aguardando atentos a 

toda análise e manifestação do povo Waimiri Atroari em todo o processo, 

bem como sempre nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer 

questões que porventura surgirem e para maior eficiência no andamento 

das atividades.

Contudo, faz-se necessário ressaltar a urgência e importância desse 

empreendimento para toda a nação brasileira. A cada mês que se passa 

sem que haja a devida ligação do estado de Roraima ao Sistema Interli-

gado Nacional (SIN), maior é o prejuízo aos cofres públicos com impacto 

para toda a nação brasileira, maiores são os danos ao meio ambiente pelo 

funcionamento das termoelétricas e também pior é a qualidade da ener-

gia oferecida ao povo brasileiro, em especial à toda população de Roraima. 

Lembramos que desde 2019 a Funai tem atuado de forma pró-ativa e 
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também tem se intensificado as negociações com o povo Waimiri Atroari, 

inclusive com visita ao Nawa do Presidente daFunai, para garantia da hi-

gidez dos trabalhos. 

[…] Outrossim, estamos preparados para se assim for o desejo dos 

Kinjas, participar da reunião final prevista, nos termos do protocolo de 

consulta. Porém para isso se fará necessário tempo para preparação da 

logística para a reunião. Assim, reiterando, rogamos para que seja 

dada uma data para realização da reunião final, nos moldes do pro-

tocolo de consulta, bem como ao atendimento do rito de licenciamento 

ambiental preconizado pela Portaria Interministerial MMA/MC/MJ/MS nº 

060/2015 e demais regras correlatas.

• OFÍCIO Nº 832/2021/PRES/Funai, de maio de 2021 (grifos no original)

Reiterando os termos dos ofícios nº 543, de 09/04/2021, e 701, de 

05/05/2021, reafirmamos nosso propósito e nossos esforços para a efetiva-

ção da consulta dos indígenas Waimiri Atroari, conforme protocolo.

Estamos aguardando atentos a toda análise e manifestação dos in-

dígenas Waimiri Atroari em todo o processo, bem como sempre nos co-

locamos à disposição para dirimir quaisquer questões que porventura 

surgirem e para a melhor eficiência, sinergia e andamento das atividades.

Nessa linha, faz-se necessário ressaltar a urgência e importância desse 

empreendimento para toda a nação brasileira. A cada mês que se passa sem 

que ocorra a devida ligação do Estado de Roraima ao Sistema Interligado 

Nacional (SIN), maior é o prejuízo aos cofres públicos com impacto direto 

para toda a nação brasileira, maiores são os danos ao meio ambiente pelo 

funcionamento das termoelétricas e também pior é a qualidade da energia 

oferecida ao povo brasileiro, em especial à toda população de Roraima.

[…] Assim, sugerimos a confirmação das datas de 16 e 17 de junho 

de 2021 para realização das reuniões, no formato determinado pelos 

Kinjas, bem como ao atendimento do rito de licenciamento ambiental 

preconizado pela Portaria Interministerial MMA/MC/MJ/MS nº 060/2015 e 

demais regras correlatas.

Como forma de pressão, o presidente da Funai acionou a Polícia Federal 
(ele próprio um delegado da Polícia Federal), acusando a Associação Comunidade 
Waimiri Atroari, por meio de seu presidente, um indígena, de trabalhar contra a 
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Linha de Transmissão. Além da liderança indígena, o presidente da Funai acusou 
indigenistas, antropólogos e advogados de associação para inviabilizar a constru-
ção da Linha de Transmissão. 

Após solicitação de arquivamento da ação, por parte do Ministério Público 
Federal, os indígenas Waimiri Atroari informam que não haverá qualquer dis-
cussão sobre o tema com a Funai, uma vez que ficou demonstrada a ausência de 
boa-fé, por parte da agência indigenista, proibindo, inclusive, a entrada do presi-
dente da Funai na terra indígena.

Em carta enviada em junho de 2021, os Kinja se posicionam:

[…] Além disso, por causa da pandemia de Covid 19, realizamos poucos 

Maryba (rituais de iniciação das crianças) por 01 ano isso atrapalhou 

muito respeito nossa cultura tradição, pois nessa festa onde ocorre ini-

ciação dos jovens guerreiros e, por isso, agora que estamos com quase 

toda nossa população vacinada contra Covid 19, estamos também em pre-

parativos para um grande maryba que exige participação de toda Comu-

nidade isso exige atenção tempo integral de todos. NOSSA CULTURA NÃO 

PODE MORRER! NÃO PODEMOS DEIXAR ELA DE LADO! ELA VEM SEMPRE EM 

PRIMEIRO LUGAR! 

10. Por todos esses fatos que finalização da leitura da versão consoli-

dada traduzida do PBA-CI leva mais tempo que esperado pelaFunai. 

11. Na normalidade, dentro do nosso tempo, segundo nosso protocolo 

de consulta como anteriormente informado, assim que o processo de lei-

tura fosse finalizado iríamos imediatamente convocar reunião final na 

qual daremos nossa posição sobre o empreendimento que cortará nossa 

Terra. 

12. Porém, no início desse mês de junho, tomamos conhecimento 

que, em novembro de 2020, atual presidente da Funai, por meio do OFÍ-

CIO Nº 2281/2020/PRES/Funai, requereu Polícia Federal apuração policial 

de diversos fatos ilícitos atribuídos por ele diversas pessoas, dentre elas 

Diretor Gerente da ACW Mario Parwe Atroari, colaboradores da ACWA, 

advogados da ACWA servidores da Funai. 

13. Foram graves acusações! Acusações da prática de crimes de Trá-

fico de Influência, de Prevaricação além de expressamente mencionar que 

tudo estaria sendo feito para direcionar recursos financeiros do PBA-CI 

para uso indevido para favorecer determinadas pessoas, dentre elas pró-

pria ACWA, seu Diretor Gerente Mario Parwe Atroari.
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[…] 15. Isso deixou toda Comunidade extremamente decepcionada sem 

entender que estava acontecendo, pois sempre pensamos que Funai nossa 

parceira na defesa incondicional dos nossos legítimos interesses. 

16. As denúncias feitas pelo atual presidente da Funai não possuem 

qualquer fundamento, são inverdades, pois nada do que ele disse jamais 

aconteceu todos vocês sabem disso. 

17. falta de verdade de fundamento das denúncias feitas pelo atual 

presidente da Funai tão grande que tomamos conhecimento também que 

Ministério Público Federal apresentou perante 4º Vara Federal do Amazo-

nas promoção de arquivamento do Inquérito Policial 2021.0023945.

[…] 20. V.Sas. hão de concordar que Funai, por ação do seu atual pre-

sidente, quebrou toda crença de boa-fé que Comunidade Waimiri Atroari 

ainda possuía na referida instituição. 

21. NÓS WAIMIRI ATROARI SOMOS HONESTOS, SOMOS VERDADEIROS, 

NÃO PROMETEMOS QUE NÃO PODEMOS CUMPRIR, NÃO MENTIMOS NEM 

AGIMOS COM MÁ-FÉ.

22. NÓS WAIMIRI ATROARI NÃO QUEREMOS DIÁLOGO COM PESSOAS 

QUE NÃO SEJAM COMO NÓS QUE QUEREM NOS PREJUDICAR. 

23. POR ISSO, DIANTE DESSA POSTURA DO ATUAL PRESIDENTE DA FU-

NAI, NÃO ACREDITAMOS MAIS NA FUNAI NEM NESSE PRESIDENTE ATUAL 

NÃO QUEREMOS MAIS CONTINUAR NEM SEGUIREMOS QUALQUER DIÁLOGO 

SOBRE LINHÃO DE TUCURUÍ COM PARTICIPAÇÃO DA FUNAI, DO SEU ATUAL 

PRESIDENTE NEM DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DE LI-

CENCIAMENTO AMBIENTAL DA FUNAI. 

24. Não estamos fechados ao diálogo processo de finalização de leitura 

da versão consolidada traduzida do PBA-CI continua acreditamos que em 

breve será concluída, dentro do nosso tempo das nossas tradições cultu-

rais seguindo protocolo de consulta. […]

Em agosto de 2021, foi realizada reunião de finalização da discussão sobre 
as medidas de compensação, na qual os indígenas Waimiri Atroari informaram 
que nunca houve a real intenção de serem consultados por parte do governo fe-
deral. Não foi permitida a presença da Funai na reunião ou facultada a palavra a 
qualquer representante do governo federal.

Ainda assim, mesmo sem participação nas reuniões ou na interlocução 
com os indígenas, a Funai, no fim de setembro de 2021, enviou ao Ibama Ofício no 
qual dava a anuência para a construção da Linha de Transmissão Manaus - Boa 
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Vista, sem incluir maiores salvaguardas aos direitos indígenas e ignorando a dis-
cussão que ainda estava em curso. No ofício, a Funai ainda afirma que o processo 
de consulta foi “devidamente realizado, sendo um exemplo de superação da 
questão de se conciliar o processo de licenciamento ambiental, a manifestação 
da Funai, como interveniente, e a consulta aos indígenas no molde da Conven-
ção n.º 169/OIT” (grifo nosso).

A partir desse ofício, o Ibama emitiu a Licença de Instalação da LT Manaus 
Boa Vista, autorizando, assim, o início das obras. 

Considerações finais

A partir da Constituição Federal de 1988, a tutela estatal, enquanto instrumento 
oficial no relacionamento com os povos indígenas foi abolida, tendo sido estabe-
lecidos alguns direitos que podem ser considerados como fundamentais (Baniwa, 
2012). Entretanto, essa abolição ainda não foi implementada na prática de ma-
neira adequada, podendo ser verificada, como prática recorrente, nos processos 
ligados a grandes empreendimentos.

Ao mesmo tempo, as estratégias indígenas de organização e participação 
acabam por tentar contrapor e desconstruir o monopólio da interlocução pelas 
agências estatais. A publicação dos protocolos de consulta busca determinar e 
clarificar o estabelecimento da relação do Estado nacional brasileiro e o povo in-
dígena, de acordo com as regras internas de cada povo.

A discussão acerca da Linha de Transmissão Manaus –Boa Vista traz ele-
mentos importantes para a verificação de como se dá essa relação entre o Es-
tado brasileiro e seus povos originários, diante de interesses econômicos ligados 
a grandes obras.

Ainda que se tenha um discurso de respeito aos povos e o aparente reco-
nhecimento à consulta, é a perpetuação de práticas tutelares e autoritárias que 
chamam a atenção.

Ao longo de toda a discussão, em especial nos últimos três anos, verifica-se 
uma escalada de práticas similares àquelas utilizadas pelos agentes estatais nos 
períodos pré-constitucionais. Para além disso, na captura da narrativa é recor-
rente a afirmação do cumprimento dos direitos indígenas ainda que na prática se 
comprove o contrário.

O posicionamento oficial de “atestar” que os Kinja estão sendo ouvidos e 
considerados adequadamente no processo de licenciamento ambiental da Linha 
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de Transmissão, ainda que não tenha ocorrido, foi uma das motivações que levou 
os indígenas a construírem seu protocolo de consulta. Seu principal objetivo é o 
de disciplinar a interlocução e o relacionamento com os Kaminja (não indígenas). 

Ao estabelecer o Protocolo de Consulta e condicionando a sua aplicação no 
caso concreto do processo de licenciamento da Linha de Transmissão, os Kinja 
buscavam estabelecer caminhos para um processo de diálogos mais equitativos 
junto ao Governo Federal, de interculturalidade. Segundo Estermann (2014), foi 
colocado à prova num campo político e econômico, como o ligado ao processo de 
mais um empreendimento.

Segundo o Protocolo de Consulta, os Kinja afirmam que devem ser consul-
tados antes de qualquer decisão já tomada pelo Governo, devendo ser construído 
um processo de diálogo no qual a transparência se torna premissa básica, assim 
como o respeito aos tempos indígenas e à forma de tomada de decisão do povo 
indígena. O processo de tomada de decisão dos Kinja é marcado pelo consenso, 
havendo um momento de debate e de deliberação.

Na prática, o processo de instalação da Linha de Transmissão Manaus 
Boa Vista iniciou-se a partir da definição do traçado pelo MME, sendo solicitado 
à agência indigenista (Funai) orientações para facilitar apenas a concordância 
da comunidade indígena. Não houve discussão com os indígenas e a interlocução 
perpassa pelos padrões tutelares, nos quais os espaços de mediação são ocupados 
pelos agentes de estado (Pacheco de Oliveira, 2016).

Em uma aparente aceitação do cumprimento do Protocolo de Consulta por 
parte do Governo Federal traz à tona a discussão de Estermann (2014) de apro-
priação dos conceitos por parte do modelo hegemônico em voga.

O processo de consulta, conforme determinado pelo Protocolo indígena, foi 
aceito a partir da relativização do que significaria este processo. Enquanto para 
os Kinja a consulta e a tomada de decisão possuem tempos e rituais bem delimi-
tados (e descritos no Protocolo de Consulta), para os agentes estatais a consulta e 
o processo se resumiram apenas àqueles momentos de reunião. Para eles, o pro-
cesso de consulta seria apenas reuniões expositivas nas quais os indígenas seriam 

“ouvidos”, ainda que o discurso fosse de aceitação integral das regras descritas 
no Protocolo. Afinal, não reconhecem os indígenas como sendo, de fato, sujeitos 
ativos no processo. 

Além disso, a expectativa dos agentes estatais na construção da “consulta”, 
só comporta apenas um tipo de resposta – a aceitação segundo os critérios hege-
mônicos, não existindo, desde o princípio, espaço ou determinação para a cons-
trução de qualquer outro entendimento diferente daquele previamente esperado. 
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No caso da Linha de Transmissão, apenas uma aceitação por parte dos indígenas 
seria uma resposta válida. Não se concebe qualquer questionamento sobre o tra-
çado (mesmo sendo a pergunta inicial do processo), ou sobre uma aceitação da 
instalação do empreendimento na Terra Indígena. 

Respostas diversas daquelas previamente aceitas seriam substituídas pela 
manifestação oficial da agência estatal.

Ao “capturar” a narrativa em torno do processo de consulta, além de frus-
trar a possibilidade de um diálogo real, acaba impondo aos indígenas ainda mais 
condições adversas à sua existência, dessa vez sob um verniz de aceitação, pois 
abre a possibilidade aos indígenas de um processo de diálogo que, frente a in-
teresses governamentais e econômicos, é prontamente substituído por práticas 
tutelares nas quais os sujeitos de direito são ignorados. 

No caso concreto, o processo de licenciamento ambiental da Linha de 
Transmissão simboliza, de maneira clara, como se dá a ação estatal. Os Kinja não 
foram ouvidos ou considerados adequadamente, enquanto os agentes estatais fa-
zem propaganda da capacidade de diálogo do governo, ao mesmo tempo em que 
pressionam os indígenas a se comportarem de acordo com o tempo (e condições) 
que sejam favoráveis ao empreendedor, para, assim, “provar” a possibilidade de 
conciliação dos direitos indígenas e projetos de grandes obras.
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Mei e Punu: sobre a resistência dos Xikrin 
do Cateté aos impactos da mineração

Marcelo da Costa Tavares (PPGSA/UFPA)1
Voyner Ravena Cañete (PPGSA/UFPA)2

Os Xikrin do Cateté e o território sob 
impacto da contaminação

A exploração minerária na Amazônia se instalou na região desde a segunda me-
tade do séc. XX, desenhando e pautando agendas políticas, econômicas e am-
bientais, desconsiderando os diversos modos de vida de povos originários e 
comunidades tradicionais que nela habitam. Por consequência, grandes empre-
endimentos de mineração desenvolvem nuances perversas, alterando e degra-
dando os recursos naturais elementares para a reprodução da vida desses povos 
(Ribeiro, 2016). Os Xikrin do Cateté figuram nesse cenário, empreendendo uma 
forte resistência aos grandes projetos da mineradora Vale S/A no Pará, pois que 
estão localizados nos entornos de seu território os principais projetos da empresa 
no estado. Este artigo apresenta resultados preliminares de uma pesquisa de 
mestrado em andamento e está baseado na experiência de trabalho de assesso-
ria antropológica, requerida pelos próprios Xikrin do Cateté, desde o ano de 2018, 
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para o Ensino das Ciências Ambientais (PROFCIAMB/UFPA). Possui bacharelado em História (1991), mestrado 
em Antropologia Social (2000) e doutorado em Desenvolvimento Sustentável do Trópico Úmido (2005) pelo 
NAEA-UFPA. É membro do comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos da ABA.
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com o objetivo de fundamentar suas ações e pedidos na justiça nos vários proces-
sos que possuem contra a empresa Vale S/A e suas subsidiárias. Nesse sentido, de 
uma perspectiva privilegiada, foi possível acompanhar suas estratégias políticas 
de resistência aos impactos da mineração.

Dessa forma, este artigo descreve as estratégias de resistência Xikrin 
frente a exploração minerária no entorno de seu o território imposta pela em-
presa Vale S/A e suas subsidiárias. O texto divide-se em quatro seções, contando 
com esta que anuncia os caminhos trilhados nas interações e trabalhos junto aos 
Xikrin. A ela se seguem mais duas seções, uma que traz o histórico da relação do 
povo Xikrin com a empresa mineradora, desde as primerias experiências, ainda 
no início da implementação do Projeto Ferro Carajás, nos idos de 1980, seguida de 
uma seção que descreve as estratégias habilmente desenhadas pelos Xikrin no 
processo de luta por seus direitos, defesa de seu território e modo de vida. Final-
mente uma última seção tece as considerações finais.

Em 2018 recebemos um convite para trabalhar em um projeto antropológico 
que tinha como finalidade produzir um documentário e um livro sobre o povo Xikrin 
do Cateté. As produções requeridas seriam, naquela ocasião, dirigidas pelos pró-
prios Xikrin e nosso trabalho era basicamente técnico, sem interferência no conte-
údo. Essas foram as únicas informações que recebemos na ocasião do convite para o 
trabalho. O coordenador do projeto, Reginaldo Sabóia, era o professor de engenharia 
química e de minas da UFPA/UNIFESSPA que, à época, trazia resultados de pesquisa 
alarmantes sobre a presença de metais pesados nas águas do rio Cateté. Os índi-
ces apresentados estavam muito acima dos limites estipulados pela legislação atual, 
causando sérios problemas de saúde aos Xikrin, constatados pelo médico Paulo Bo-
telho Vieira Filho, que atende e pesquisa esse povo indígena há mais de 40 anos.

Assinados os contratos do trabalho, logo fomos até Marabá-PA, município 
do sudeste do estado do Pará, distante cerca de 400 km da Terra Indígena Xikrin 
do Cateté, onde encontramos algumas lideranças indígenas para iniciar os traba-
lhos. Nas primeiras conversas ninguém conseguia dizer do que se tratava e qual 
a origem da demanda pela produção do livro e do documentário, só se falava no 
clima de tensão entre a empresa Vale S/A e os Xikrin, em decorrência das denún-
cias de contaminação do rio Cateté pelo empreendimento Onça Puma3. Assim, em 
pouco tempo estávamos envolvidos também nessas discussões.

Nossa recepção nesse contexto de tensão foi de grande desconfiança, 

3. A empresa Mineração Onça Puma possui atividade de exploração de níquel às proximidads da Terra Indí-
gena Xikrin do Cateté iniciada em 2011, acumulando desde então um conjunto de violações ambientais na área.
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natural nos cenários de conflitos socioambientais. Foi preciso sempre reforçar, 
em qualquer conversa informal, que estávamos com o professor Sabóia, em quem 
eles depositam grande confiança. Em alguns momentos, quando falávamos sobre 
o nosso trabalho ter cunho antropológico surgia a exclamação “não gostamos de 
antropólogos aqui! Muitos já vieram aqui, estudaram o nosso povo e depois cola-
boraram com a Vale!”. Nossa reação foi de resignação, pois estávamos dispostos a 
mostrar que nosso papel ali era estar à inteira disposição para colaborar na luta 
Xikrin, contra os impactos da atividade minerária sobre seu território.

Com o desenvolvimento do trabalho, participamos de diversas atividades 
que envolviam as batalhas jurídicas contra a empresa Vale S/A, sem até esse mo-
mento termos a demanda direta dos Xikrin sobre o documentário ou livro. Até 
hoje não sabemos de onde partiu a ideia. O campo nos conduziu às demandas 
imediatas e respondemos a todas elas, isso se tornou o trabalho. Nossa utilidade 
e o nosso rumo antropológico foi moldado na experiência e na relação com o povo 
Xikrin nesse cenário de conflito.

Do primeiro contato até hoje produzimos diversos relatórios técnicos para 
subsidiar o povo Xikrin em sua luta pelo território sem contaminação, dos quais 
destacamos a produção de relatório envolvendo os impactos da Mineração Onça 
Puma sobre o rio Cateté; o relatório técnico sobre o processo que almeja sustar o 
pagamento de compensação pelo projeto Ferro Carajás; e, mais recentemente, o 
relatório sobre o processo que questiona a não realização de Estudo de Compo-
nente Indígena (ECI) da mina S11D.

Em nosso primeiro contato direto para a produção de relatório, em 2018, o 
clima era de tensão, uma tensão que existiu desde sempre e que esteve presente 
no contexto de relação com a empresa mineradora. Em denúncias mais recentes 
sobre a contaminação do rio Cateté desde 2013, os Xikrin tornaram-se destaque 
nas notícias nacionais e internacionais por terem conseguido parar o funciona-
mento de Onça Puma, o que obrigou a empresa mineradora a mobilizar volumo-
sos recursos financeiros e jurídicos para contrapor-se aos indígenas.

Em nossa primeira viagem à TI Xikrin do Cateté acompanhamos o traba-
lho pericial que ocorria por conta do processo contra a Mineração Onça Puma 
(MOP). Assim como nós, havia outros profissionais compondo a equipe do projeto 
de monitoramento socioambiental independente custeado pelos próprios Xikrin 
em parceria com a Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa no Pará 
(FADESP). Seguimos de carro de Marabá até Ourilândia do Norte e depois até a 
aldeia Cateté, uma viagem de aproximadamente seis horas. A paisagem ao longo 
da estrada é de longas fazendas. Pouco se vê de floresta.
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Existem duas entradas por estrada para a TI (Terra Indígena): uma situada 
em Água Azul do Norte e outra em Ourilândia do Norte. No acesso por Água Azul, 
após passar pelo posto de controle, onde vigias indígenas estão presentes 24h, é 
possível ver uma paisagem marcada por fazendas de criação de gado e tanques 
para criação de peixe. Essa estrada está próxima do rio Itacaiúnas, onde situa-se 
a aldeia Ô-odjã – terceira maior aldeia Xikrin – sob liderança do Cacique Bep-Tun.

A primeira impressão no contato com os Xikrin fora de enorme preocupa-
ção e, passados mais de três anos desde que começamos a acompanhar a situação 
desse povo, essa impressão não perdeu sua intensidade. Ainda que os recursos que 
as aldeias recebem de compensação pareçam, à primeira vista, vultosos, quando se 
observa as novas demandas socioalimentares, criadas pela obliteração do uso do 
território, especialmente pela atividade mineradora, é possível perceber que esses 
recursos não contemplam totalmente as necessidades decorrentes do processo.

Ao final do ano de 2019, no contexto do processo que questionava a forma 
de uso dos recursos compensatórios pelos Xikrin, fomos chamados novamente 
para produzir um vídeo que mostrasse uma parte da forma de como os recursos 
são aplicados por meio da gestão das associações indígenas nas aldeias. Desse 
chamado, resultou um vídeo intitulado Pio Capri – Folhas Tristes, que só foi en-
tregue definitivamente aos Xikrin em 2021, devido a pandemia de Covid-19. Con-
duzidos pelas lideranças, as imagens foram capturadas em um percurso que eles 
definiram como mostrar o uso que faziam dos recursos recebidos, como mostra 
a figura 1, a seguir.

A produção desse vídeo possibilitou uma maior aproximação junto aos Xi-
krin. Tudo o que desejaram mostrar no vídeo sobre a forma com a qual os re-
cursos são aplicados foi capturado nas aldeias. Apesar da nossa aproximação, os 
Xikrin sempre mantêm relativa distância nas relações com os Kuben4, fruto do 
conflituoso histórico no contato com a sociedade nacional.

Mei e Punu são palavras da língua Mebêngôkre5 que, de modo superficial, 
significam “bem/bom” e “mal/ruim” ou “limpo” e “sujo”. São termos que os Xi-
krin passaram a utilizar com frequência para fazer com que os kuben compre-
endessem a situação de vulnerabilidade socioambiental a que estão submetidos, 

4. Palavra usada pelos Xikrin para denominar o homem branco. Xikrin é uma denominação tupi para o povo 
que se autodenomina Mebêngôkre. Do ponto de vista linguístico, a língua mebêngokrê integra o troco Jê 
(Nimuendajú, 1981).
5. Usa-se aqui o termo “parcialmente” porque o uso do território, tal como foi tradicionalmente feito, en-
contra-se comprometido, em decorrência da enfermidade do mesmo, como consequência da contaminação 
gerada pela atividade minerária em seu entorno.
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Figura 1: Cacique Tunire Xikrin mostra casa em construção na aldeia Cateté 
durante a produção do vídeo Pio Capri – Folhas Tristes

 

Fonte: Trabalho de campo, 2020.

resultante dos impactos da mineração. As queixas a respeito do aumento de casos 
de doenças graves, da significativa redução de alimentos tradicionais como caça e 
peixe, da contaminação das águas dos rios vêm sempre acompanhadas da palavra 
punu ou punure, evidenciando a enfermidade de seu território tradicional, de-
corrente das atividades minerárias em seu entorno. No entanto, os Xikrin resis-
tem sistematicamente à condição de vida que lhes foi imposta, ao longo dos anos 
de contato com a sociedade nacional e, de forma virtuosa, tiveram sucessos que 
garantiram sua sobrevivência, sendo hoje capazes de estabelecer relações políti-
cas e institucionais, assegurando recursos jurídicos necessários para questionar 
as atividades minerárias nas proximidades de seu território e garantindo, assim, 
ainda que parcialmente6, seu modo de vida.

6. Usa-se aqui o termo “parcialmente” porque o uso do território, tal como foi tradicionalmente feito, en-
contra-se comprometido, em decorrência da enfermidade do mesmo, como consequência da contaminação 
gerada pela atividade minerária em seu entorno.
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Os Xikrin do Cateté no contexto da 
exploração minerária da Amazônia

A Constituição Federal de 1988 trouxe em seu bojo importantes avanços jurídico- 
legais em favor da causa indígena no Brasil. Esses avanços, expressos no artigo 
231, evidenciam a materialização jurídica da luta travada pelo movimento indí-
gena, articulada à época aos intelectuais, pressionando por direitos no transcor-
rer das discussões e embates políticos que forjaram a Carta Magna brasileira.

Ainda que de posse do artigo 231, após mais de 30 anos de sua promulga-
ção, os povos originários seguem afetados e se mostram em situação de vulne-
rabilidade, especialmente quando diante dos grandes projetos extrativistas e de 
desenvolvimento que marcam historicamente a ocupação do território amazô-
nico. Sobre este, a exploração minerária vem desenhando e pautando a agenda 
política, econômica e ambiental, desconsiderando os povos originários e comu-
nidades tradicionais que, secularmente, e mesmo, milenarmente, nele habitam. 
É importante ressaltar que, quanto aos povos originários, os empreendimentos 
minerários desenvolvem nuances perversas, dado que alteram o território em 
diferentes sentidos, mas especialmente alteram e degradam os recursos natu-
rais elementares para a reprodução da vida desses grupos. Para esse cenário de 
pressão socioambiental, o caso da etnia Xikrin, e, aqui em particular, a Terra In-
dígena Xikrin do Cateté se destaca, pois apresenta em seu processo demarcatório 
os movimentos de invisibilização dos desejos e dos direitos ao território tradicio-
nalmente ocupado.

A TI Xikrin do Cateté figura como caso emblemático, desenhado pela des-
consideração de áreas fundamentais em processo demarcatório. No Estudo Et-
noecológico de licenciamento do Projeto Onça Puma, Cássio Inglês de Sousa e 
Isabelle Giannini (2005)7 destacam os registros, em relatório, da antropóloga Lux 
Vidal que já denunciava a supressão de parte da área a ser demarcada. A área ex-
cluída da demarcação (1981), mas presente no estudo antropológico (1978) que ori-
ginou a proposta da mesma, detém as cabeceiras dos rios Bekware e Bepkamrikti, 
território importante de caça e pesca. Assim, a TI Xikrin do Cateté foi homologada 
em 1991, desconsiderando áreas originalmente indicadas no estudo antropoló-
gico que embasou a demarcação. No processo demarcatório, portanto, desconsi-
derando as indicações dos estudos antropológicos, uma área de 13.000 hectares 

7. O referido estudo não se encontra publicado, tivemos acesso ao seu conteúdo por meio da Associação Po-
rekrô de Defesa do Xikrin da Aldeia Cateté, por ocasião do trabalho de assessoria antropológica prestada aos 
Xikrin desde o ano de 2018.
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foi excluída do Território Indígena Xikrin demarcado, ignorando os alertas feitos 
pela antropóloga Lux Vidal (Sousa; Giannini, 2005).

Dessa sorte, a Serra do Puma e outras áreas tradicionais ficaram fora do 
território homologado, áreas essas de interesse minerário atual para a empresa 
Vale S/A. Por outro lado, o limite sul da TI Xikrin do Cateté deveria acompanhar o 
traçado da rodovia PA-279, o que também não ocorreu, resultando na instalação 
de fazendeiros, madeireiros e pecuaristas às margens da estrada, comprome-
tendo a integridade ambiental das cabeceiras dos rios Itacaiúnas, Pium, Seco e 
Cateté, elementares à reprodução do modo de vida Xikrin.

Somado, portanto, a esse processo demarcatório duvidoso e inseguro e à 
pressão das referidas frentes econômicas, localizadas às margens da PA-279, os 
Xikrin do Cateté ainda enfrentam o chamado “estrangulamento territorial,” oca-
sionado pelos diversos empreendimentos minerários implantados ao redor da TI 
desde a década de 1970. A própria Mineradora Vale S/A, de acordo com um quadro 
cronológico disponível em seu site, aponta os principais marcos dos trinta anos 
de ação da empresa nos estados do Pará e Maranhão, indicando a relevância dos 
projetos que cercam o território Xikrin, como consta na citação a seguir:

1978 - Início das Obras do Projeto Carajás;[…] 2004 - Inauguração da Mina 

do Sossego, marcando a entrada da Vale no mercado mundial […]; 2011 - 

Inauguração da primeira mina de níquel da Vale no Brasil: Onça Puma 

e implantação das estruturas de apoio do Projeto S11D em Canaã do Ca-

rajás; 2012 - Início da operação da segunda mina de cobre da Vale: Mina 

do Salobo; 2013 - Inauguração da Mina 2, que ampliou em 40 milhões de 

toneladas a produção de ferro de Carajás (Vale, 2017)8.

Cumpre salientar também que a empresa Vale S/A possui diversos empre-
endimentos que, somados a outros projetos desenvolvimentistas, causam reflexos 
ecológicos negativos às comunidades indígenas Xikrin do Cateté. Ao todo, 17 proje-
tos da empresa estão concentrados nos entornos da Terra Indígena, entre projetos 
ativos e inativos, causando um impacto sinérgico ao território, são eles: Complexo 
Ferro Carajás; Projeto Ferro S11D; Mina N4; Mina N5 Sul; Mineração Onça Puma; 
Estrada Onça-Puma; Projeto de Cobre Salobo; Mina do Sossego; Projeto 118; Serra 
Leste; Manganês do Azul; Níquel do Vermelho; Serra Sul (bloco A, B e C); Buriti; 
Cristalino; Polo; Mina Alemão/Igarapé Bahia; PA 279 Km (governo estadual).

8. Informação disponível em: https://encurtador.com.br/cx014. Acesso em: jan. 2024.
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A empresa Vale S/A planeja, ainda, a instalação de muitos outros projetos 
na região, com destaque para reativação da Mina do Alemão e expansão de S11D. As 
figuras 2 e 3, a seguir, disponibilizam a visualização minimizada desse cenário de 
pressão minerária em funcionamento nas proximidades da TI Xikrin do Cateté, indi-
cando alguns pontos de localização dos projetos mencionados no parágrafo anterior.

Figura 2: Empreendimentos da Vale no entorno da TI Xikrin do Cateté
 

Fonte: Elaboração própria, 2020.

Atualmente, a TI Xikrin do Cateté possui 114 requerimentos minerários em 
análise na Agência Nacional de Mineração (ANM) para pesquisa, que abrangem 
quase a totalidade do seu território (Rolla; Ricardo, 2013). A figura 2, na sequência, 
elucida o contexto de pressão vivido por essa etnia sobre seu território.
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Figura 3: Requerimentos minerários para pesquisa

Fonte: Rolla e Ricardo, 2013.

Dentre os empreendimentos citados, a implementação do Projeto Ferro 
Carajás, em 1982, nas proximidades da Terra Xikrin do Cateté demarcada, figura 
como um empreendimento de impacto de proporções gigantescas para os povos 
originários, assim como para as comunidades tradicionais que vivem no territó-
rio amazônico. É importante salientar que o Programa Grande Carajás compre-
endeu uma das ações do projeto de desenvolvimento pensado à época para o país, 
objetivando ocupar e explorar economicamente os recursos naturais presentes na 
região, inclusive em Terras Indígenas. Com esse projeto, a então empresa estatal 
Companhia Vale do Rio Doce (CVRD), atual Vale S/A, recebeu do Congresso Nacio-
nal a concessão que lhe garantiu o direito de exploração das minas de ferro exis-
tentes na Província Mineral de Carajás. Tal concessão demandava o cumprimento 
de uma série de importantes requisitos, dentre os quais destacava-se a necessi-
dade de amparar 23 povos indígenas, inclusive os Xikrin do Cateté, afetadas nas 
áreas de influência do empreendimento, que compreende as minas, a Ferrovia 
Carajás e o Porto de Ponta da Madeira - MA (Raupp, 2011).
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Mineração, impactos socioambientais e a 
resistência do povo Xikrin do Cateté

Em novembro de 2020, o projeto Amazônia Minada do veículo de jornalismo inde-
pendente InfoAmazônia9 publicou notícia a respeito de 58 requerimentos de mi-
neração, sobrepostos às Terras Indígenas, autorizados pela Agência Nacional de 
Mineração (ANM) a prosseguirem com seus respectivos processos de projetos de 
exploração mineral. A notícia não representa grande novidade, dado que a explo-
ração minerária na Amazônia avança a passos largos e sem grandes empecilhos 
há alguns anos. O sintoma de agravamento desse cenário é que, normalmente, 
processos sobrepostos com terras indígenas não costumam seguir adiante, entre-
tanto, estas 58 autorizações contrariam essa afirmação.

Esse cenário não se encontra restrito somente às atividades minerárias. 
O empreendimento “desenvolvimentista”, com a conotação da palavra desenvol-
vimento expressa por Gustavo Esteva (2000) – que engloba também o avanço do 
agronegócio sobre a floresta amazônica – demonstra como o velho mercado de 
commodities continua empurrando a economia nacional brasileira a fim de man-
ter seu status e posição na dinâmica capitalista global, como subdesenvolvida, ali-
mentando discursos sobre a possibilidade de o país alcançar o pleno crescimento 
econômico, não que anteriormente o Brasil tenha deixado de ocupar a posição de 
economia dependente, muito pelo contrário. Contudo, desde os anos de 1990 até 
o final da primeira década do séc. XXI a economia nacional experimentou um re-
lativo avanço do consumo interno, bem como da atividade industrial, passando a 
se destacar no cenário econômico internacional, ao lado também de China e Índia, 
como “potência emergente”. Ainda assim, no transcorrer desse processo, o extra-
tivismo não deixou de representar a maior parte do volume de capital circulante 
no país. É a chamada “maldição dos recursos naturais”, que carrega consigo na 
história dos países da América Latina um desenvolvimento paradoxal que nunca 
supera a pobreza e o autoritarismo, como bem assinala Alberto Acosta:

Este é o grande paradoxo: há países que são muito ricos em recursos na-

turais, que inclusive podem obter importantes ingressos financeiros, mas 

que não conseguiram estabelecer as bases para seu desenvolvimento 

e continuam sendo pobres. E são pobres porque são ricos em recursos 

9. Informação disponível em: https://infoamazonia.org/2020/11/26/agencia-do-governo-autoriza-58-reque-
rimentos-minerarios-em-terras-indigenas-da-amazonia/. Acesso em: maio 2022.
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naturais, porque apostaram prioritariamente na extração dessa riqueza 

natural para o mercado mundial, marginalizando outras formas de cria-

ção de valor, sustentadas mais no esforço humano do que na exploração 

inclemente da Natureza. (Acosta, 2016, p. 65).

Nesse contexto, dado o fato de que o território amazônico é formado por 
21,7% de Terras Indígenas demarcadas10 (Ribeiro, 2016), é muito comum que re-
cursos minerais sejam encontrados nessas espacialidades. À vista disso, e de 
outras questões, várias TI’s são alvos de garimpeiros, madeireiros, posseiros e 
mineradoras, bem como são entrecortadas por linhas de transmissão, estradas 
e/ou ferrovias construídas para dinamizar o escoamento da exploração de recur-
sos naturais, produção e integrar o assim nomeado vazio amazônico ao restante 
do Brasil (Castro; Campos, 2015). Dessa sorte, comumente, os grupos indígenas 
sofrem com as marcas sangrentas deixadas por esse processo de violação à natu-
reza, com a contaminação de rios por metais pesados, e do ar, por gases tóxicos 
que são expelidos no transcorrer do processo de exploração, (Villas Bôas, 2013) e 
que alteram, por vezes, as lógicas seculares vivenciadas por esses povos sobre o 
uso do território.

Para esse cenário de pressão socioambiental, o caso do povo Xikrin, e aqui 
em particular, da Terra Indígena Xikrin do Cateté, se destaca, pois essa TI encon-
tra-se, como demonstrado anteriormente, cercada pelos principais empreendi-
mentos minerários da empresa Vale S/A nos estados do Pará. Decorre, assim, da 
relação dos Xikrin com a empresa Vale S/A, esse conflito que se desenrola desde 
os anos de 1980, quando a empresa mineradora ainda era estatal.

Os impactos impostos aos Xikrin por tais empreendimentos são manifes-
tamente tratados pela sociedade nacional como sinais de “desenvolvimento” e 

“crescimento econômico” para a região e para o país, sendo que, em verdade, há 
um falso progresso com altos custos socioambientais embutidos na manutenção 
desses projetos de mineração, com a permanência de uma economia primarizada, 
sem diversificação produtiva e que gera índices de empregos limitados (Gudynas, 
2016), sem contar que se revelam totalmente insustentáveis ambientalmente.

No entanto, a exploração mineral segue criando cenários de fragilidade 
socioambiental para as povos e comunidades tradicionais que vivem na região 

10. Importa destacar que esse total se refere aos territórios já demarcados, mas essa soma poderia e deveria 
ser ainda maior. A ampliação dos territórios indígenas na maior floresta equatorial do planeta, em uma racio-
nalidade instrumental e do ponto de vista do resguardo ao meio ambiente, seria importante, especialmente 
quando considerados os serviços de proteção e cuidado que os povos indígenas emprestam ao território.
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amazônica sem que o devido tratamento seja dado à questão. Tais cenários vêm 
desenhando-se exclusivamente como prejuízo para os Xikrin do Cateté, dado que 
estes, na maioria dos casos, para não dizer em sua quase totalidade, não rece-
beram sequer atendimento integral das condicionantes que exigem mitigação 
dos impactos ambientais causados pelos projetos instalados no entorno de sua 
TI (Raupp, 2011). O caso Xikrin pode ser caracterizado como “racismo ambiental” 
(Acserald; Mello; Bezerra, 2009), já que as consequências nefastas da exploração 
minerária são absorvidas de maneira desproporcional por esse grupo étnico.

Desde a década passada, os Xikrin do Cateté têm empreendido batalhas 
judiciais contra a empresa Vale S/A e suas subsidiárias como consequência, prin-
cipalmente, do fortalecimento institucional de suas associações. Tal contexto os 
levou à denúncia de crimes ambientais gravíssimos cometidos por essa que é 
a maior empresa do setor mineral atuando no Brasil. O empreendimento Onça 
Puma tornou, nos últimos anos, o rio Cateté totalmente inseguro; na sua margem 
estão localizadas as duas maiores e mais antigas aldeias Xikrin, sendo um curso 
d’água de enorme importância cultural e alimentar para essa etnia.

Com as operações minerárias no projeto Ferro Carajás S11D, há indícios de 
que o rio Itacaiúnas também esteja sofrendo grande contaminação por metais 
pesados. Ao norte da TI o projeto Salobo está instalado sobre área tradicional de 
coleta de castanha, rota de fluxo entre os Xikrin do Cateté e Bacajá e formação 
de jovens guerreiros Xikrin. Como essa região não está inclusa na área da TI, os 
impactos nela causados são ignorados pela empresa e pelo Estado.

Um ponto crucial na construção da resistência e autonomia Xikrin atuais 
refere-se ao recebimento direto dos recursos compensatórios do projeto Ferro 
Carajás, conquistados no começo dos anos 2000. O dinheiro, que era enviado antes 
para a chamada “Renda Indígena”, um fundo comum de recursos indenizatórios 
e/ou compensatórios, administrado pela Funai, passou a ser gerido diretamente 
pela associação Bep Nói.

No modelo intermediado pela Funai, os indígenas não possuiam controle 
ou autonomia para decidir sobre a forma de aplicação dos recursos, além de difi-
cilmente terem acesso às prestações de contas elaboradas pela burocracia estatal.

Com apoio de movimentos sociais, acadêmicos e por meio, principalmente, 
do contato com o Instituto Sociambiental (ISA), os Xikrin costuraram uma articula-
ção de fortalecimento institucional da associação indígena, que foi criada no âmbito 
do projeto de manejo de madeira, não obtendo à época, no entanto, o êxito espe-
rado. A Vale S/A, nesse contexto pouco anterior ao processo de sua privatização, es-
tava satisfeita com a forma com que as compensações de Ferro Carajás eram pagas.
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O ISA esperava que houvesse uma progressiva “sustentabilidade” do pro-
jeto de manejo de madeira na TI, porém, os Xikrin não aderiram ao projeto por 
acharem que seu formato era vagaroso demais – o manejo requeria um trabalho 
que demoraria pelo menos cinco anos para que algum resultado financeiro fosse 
percebido. Por consequência, a associação Bep Nói ficou “ociosa” e, através dela, 
judicialmente foi feito o requerimento de recebimento direto dos recursos com-
pensatórios da exploração de ferro em Carajás.

Esse caso revela dois aspectos do funcionamento institucional próprio dos 
Xikrin do Cateté. Em primeiro lugar, sua ontologia indica que não somente são 
autossuficientes, em relação aos usos dos instrumentos socioinstitucionais da so-
ciedade nacional, como também trabalham conscientemente na construção dessa 
autossuficiência. Apesar de estabelecerem recorrentes diálogos com agentes da 
sociedade nacional que lhes auxilia, inclusive com aliados políticos, a tomada de 
decisão ocorre de forma endógena, mesmo que isso possa contrariar orientações 
técnicas ou jurídicas em algumas ocasiões.

Nesse caso, por exemplo, o ISA, a Funai e a Vale S/A não previram a articu-
lação Xikrin que levou à criação da associação Bep Nói a ser a instituição gestora 
dos recursos do Ferro Carajás. Passar a receber esses recursos diretamente e ter 
autonomia para decidir a que seria destinado seu gasto foi de extrema importân-
cia no processo que marca a adaptabilidade desse povo no contexto de domínio e 
tradução da burocracia para sua perspectiva.

Como segundo aspecto sobre o caso Xikrin e suas formas de lidar com o 
contexto burocrático da sociedade envolvente, vale destacar que com os recursos 
recebidos como compensação pelos impactos da mineração em seu território, os 
Xikrin do Cateté conseguiram fortalecer suas associações e buscaram assistência 
jurídica, firmando alianças com pesquisadores e universidades, com a finalidade 
de se contrapor à atuação da empresa Vale S/A e seu discurso desenvolvimentista 
que estimula a opinião pública contra os indígenas e seu modo de vida. Há nesse 
esforço ofensivo contra a mineradora uma tentativa de “reestabelecer persis-
tentemente os fluxos cosmológicos e socioambientais interrompidos” (Palmquist, 
2018) no processo de conflito.

Em sua resistência, os Xikrin conquistaram judicialmente indenizações 
e conseguiram barrar o funcionamento de grandes empreendimentos, como no 
caso Onça Puma em Ourilândia do Norte-PA, fazendo com que a empresa amar-
gurasse prejuízos milionários.

Atualmente, depois de diversas batalhas judiciais vencidas, o povo Xi-
krin passou a ser questionado sobre o uso das indenizações conquistadas, sendo 
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impelido, no final de 2021, a fechar um acordo com a empresa Vale S/A, que, em 
contrapartida, exigiu que todos os processos movidos pelos Xikrin do Cateté con-
tra ela sejam encerrados. O acordo supracitado vem em paralelo, justamente, du-
rante o enfraquecimento das políticas públicas de proteção aos direitos de povos 
e comunidades tradicionais, intensificado durante o governo de extrema-direita, 
vigente entre os anos de 2019 e 2022.

O que se observa é que a ação governamental tende, atualmente, por uma 
omissão intencional e, em alguns momentos, a ataques diretos às instituições 
reguladoras e de proteção socioambiental. A omissão se torna, assim, um ins-
trumento de plena ação para a destruição das políticas ambientais conquistadas 
nos últimos anos. Sem a fiscalização e a presença de uma força reguladora, ações 
predatórias, como o aumento das queimadas vistas nos anos de 2019 e 2020 no 
pantanal11, tendem a aumentar. Soma-se a esse contexto a inoperância da aplica-
ção da política de reforma agrária e a consolidação da titulação ou homologação 
de terras tradicionalmente ocupadas, o que potencializa processos de pressão so-
bre o território Xikrin.

Pensar o conflito ambiental estabelecido na relação entre a empresa Vale 
S/A e o povo Xikrin torna-se relevante à medida que ele nos fornece perspectivas 
sobre como se dão atualmente as articulações políticas sobre questões ambientais 
relativas a povos e comunidades tradicionais, bem como compreender o modus 
operandi do agente extrativista e a construção do seu discurso de dominação. É 
necessário pensar uma estratégia de superação do extrativismo, ou seja, alcan-
çar um pós-extrativismo, como afirma Gudynas (2016), e que, em primeiro lugar, 
detenha-se imediatamente a contaminação por metais pesados que assola o povo 
Xikrin do Cateté.

Enquanto povo originário, os Xikrin possuíam uma relação com a natureza 
até então marcada pelo equilíbrio e pela reciprocidade, e a natureza figurava não 
somente como fonte provedora de recursos naturais, mas como um ente (Posey, 
1992). Naturalmente, portanto, esse povo segue resguardando seu território e 
com eles os recursos naturais, inclusive através das denúncias de contaminação 
e de invasão ao território. 

Dessa forma, os Xikrin prestam importante serviço às atuais e futuras 
gerações. Sem sua presença nesse território, os cenários de contaminação es-
tariam invisíveis à sociedade. Ademais, os gastos do frequente monitoramento 

11. Informação disponível em: https://www.camara.leg.br/noticias/696913-inpe-confirma-aumento-de-qua-
se-200-em-queimadas-no-pantanal-entre-2019-e-2020/ Acesso em: jul. 2021.
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ambiental, realizado pelos Xikrin, em parceria com UFPA e UNIFESSPA, são cus-
teados com os repasses de recursos conquistados na justiça por esse povo. Os 
Xikrin são duplamente espoliados nesse caso: ao terem seus recursos naturais 
contaminados, obrigando-os a um modo de vida distante daquele que tradicio-
nalmente estavam habituados; e quando são financeiramente onerados, através 
do pagamento do monitoramento ambiental necessário, diante da poluição origi-
nada pela contaminação do território e da ausência de iniciativas de mitigação de 
impactos pela empresa Vale S/A. 

O empreendimento Onça Puma polui, pois não cumpre procedimentos im-
portantes no funcionamento das minas e são os Xikrin que arcam com o monito-
ramento, através de um recurso que deveria ser usado para o seu fortalecimento 
político e institucional e outras questões ambientais imprevisíveis, não aquelas 
originadas por mau funcionamento do empreendimento e, portanto, de respon-
sabilidade da Vale S/A.

Considerações finais

Da relação que se estabeleceu nos últimos 30 anos entre a empresa mineradora 
Vale S/A e o povo Xikrin surgiram consequências catastróficas sobre o territó-
rio tradicional e, por consequência, sobre as maneiras de ser e viver desse povo. 
São tantos e tamanhos os desafios aos quais os Xikrin estão expostos, em vir-
tude do contato com a empresa mineradora, que seu modo de vida tradicional se 
vê, frequentemente, ameaçado. Os impactos originados pelos empreendimentos 
acabaram por criar um ambiente de insegurança ambiental para os indígenas, 
desencadeando processos de insegurança alimentar e o surgimento de vulnera-
bilidades na saúde, com um exponencial aumento na incidência de doenças e a 
necessidade da busca por atendimento médico fora da TI.

Em vista disso, os recursos financeiros são a mínima ação necessária para 
reparação de alguns desses danos socioambientais impostos aos Xikrin. Ainda 
assim, a autonomia e o reconhecimento de sua organização social, culturalmente 
diferenciada, devem perpassar pela gestão e solução de problemas sem pressões 
da empresa Vale S/A, caso contrário, toda a noção de autonomia conquistada por 
esse povo fica comprometida. Um território mei é o que os Xikrin buscam através 
do seu processo de resistência, não pelo desejo de alcançar destaque ou poder, 
mas somente pelo seu mínimo existencial. Por outro lado, é a constante ação da 
Vale S/A na exploração do minério que insiste em deixar o território punu.
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Quilombos no sul do Brasil e as 
investidas desenvolvimentistas: 
o caso do Quilombo Vila Nova, 
São José do Norte, RS1

Julia Gomes Ilha2
Giulia Sichelero3
Caio Floriano dos Santos4
Rumi Regina Kubo5

O Rio Grande do Sul, apesar de marcado pela referência a uma população majori-
tariamente branca, relacionado a imigração europeia, é também, um grande polo 
de resistência da população negra, abrigando uma diversidade de comunidades 
quilombolas. Até 2020, 136 comunidades quilombolas eram autorreconhecidas e 
certificadas pela Fundação Cultural Palmares (FCP), sendo 103 terras com proces-
sos abertos para titulação e 4 terras quilombolas tituladas ou parcialmente titu-
ladas de acordo com o Incra (2020) (Pires; Bitencourt, 2021). O estado mais ao sul 
do Brasil apresenta pelo menos 17.496 pessoas que se autodeclaram quilombolas 
(IBGE, 2023), sendo o 12º estado com maior número de autodeclarados, e dentre os 
estados da região Sul, com a maior presença quilombola.

Há, aproximadamente, 360 quilômetros da capital gaúcha, na planície 
costeira do Rio Grande do Sul, está localizado o município de São José do Norte. 

1. Este texto é parte da dissertação: ILHA, Julia Gomes. “Uma cerca é uma cerca”: o processo de cercamento da 
comunidade quilombola Vila Nova em São José do Norte, RS por grandes projetos de desenvolvimento. 2023. 
Dissertação (Mestrado em Desenvolvimento Rural). Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Faculdade de 
Ciências Econômicas, Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Rural: Porto Alegre, RS, 2023.
2. Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Rural, UFRGS.
3. Programa de Pós-graduação em Geografia, UFRGS.
4. Universidade Federal de Rio Grande, FURG.
5. Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Rural, UFRGS.
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Situado em uma península, o município é cercado pelas águas da Lagoa dos Patos 
e pelo Oceano Atlântico, sendo considerado de difícil acesso até os dias de hoje, 
tanto pela distância da capital quanto pelo afunilamento das águas em uma faixa 
estreita de terra. 

De acordo com Farinha (2017), a área correspondente ao atual município 
de São José do Norte foi originalmente habitada por grupos indígenas Guaranis, 
Charruas e Minuanos que eram nômades, pescadores, caçadores e coletores e vi-
viam próximo ao litoral, extraindo seu sustento entre a faixa de terra, a lagoa e 
o oceano. A fixação do seu povoamento se deu com a chegada dos colonizado-
res portugueses. Entretanto, é apenas no século XVIII que a região se torna atra-
tiva para povoadores interessados na posse tanto da terra como do gado para 
o estabelecimento de fazendas e estâncias. Portanto, a partir de ações da coroa 
portuguesa, como a distribuição de sesmarias, famílias açorianas e africanos es-
cravizados passaram a se instalar, consolidando o domínio luso. Com o tempo, o 
caminho utilizado pelos colonizadores da região ganhou o nome de “estrada do 
inferno”, devido à dificuldade de acesso que isolava as comunidades do interior da 
sede do município (IBGE, 2023).

No Rio Grande do Sul, o principal porto que recebia africanos escravizados 
foi o porto de Rio Grande, cidade vizinha de São José do Norte. Segundo Berute 
(2006), os principais portos brasileiros recebiam africanos do tráfico transatlân-
tico (como o porto do Rio de Janeiro e o porto de Salvador), direcionando parte 
dos escravizados para o restante do país. Dessa forma, a partir do porto flumi-
nense, tanto por vias terrestres quanto marítimas, garantia-se o fornecimento de 
escravizados para o centro-sul: Rio de Janeiro, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul (Berute, 2006).

É dentro desse contexto que o quilombo Vila Nova está localizado, no dis-
trito de Capão do Meio, no município de São José do Norte, Rio Grande do Sul, 
compondo a bacia hidrográfica do Litoral Médio (figura 1). De acordo com Molet 
(2014; 2018), essa região compõe um “litoral negro”, sendo uma localidade mar-
cada pela presença de várias comunidades quilombolas interligadas por laços de 
amizade, parentescos, compadrios e práticas culturais possivelmente surgidas no 
século XIX e que foram redefinidas e reforçadas durante o século XX.

Molet (2018) reconhece que as origens quilombolas do litoral negro são 
provenientes do ciclo econômico do charque na cidade de Pelotas, cuja mão de 
obra escrava foi abundantemente utilizada nas charqueadas. As comunidades 
do litoral negro são reconhecidas pela FCP e se distribuem em cinco municípios: 
Capivari do Sul (Costa da Lagoa), Palmares do Sul (Limoeiro), Mostardas (Casca, 
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Teixeiras e Colodianos), Tavares (Capororocas, Anastácia Machado e Vó Marinha) 
e São José do Norte (Vila Nova).

Figura 1: Localização do Quilombo Vila Nova no município de São José do Norte

Fonte: NEGA/UFRGS.

As cidades de Rio Grande e Porto Alegre também são consideradas por Mo-
let (2018) como dois polos importantes durante o século XIX, pois foram locali-
dades destacadas pelos seus portos marítimos, que eram escoadouro de grande 
parte da produção de charque de Pelotas e pelo recebimento do tráfico de escra-
vos. Além disso, através da Lagoa dos Patos é possível chegar até a cidade de Pe-
lotas, o que facilitava os fluxos dessas mercadorias. Ainda pensando nas ligações 
entre Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas é possível argumentar que os moradores 
de São José do Norte e, entre eles, os quilombolas, poderiam manter contato com 
aquelas populações, sendo quiçá uma rota de fuga de escravizados (Molet, 2018).

Por muito tempo, São José do Norte teve como principais atividades eco-
nômicas a pesca e o cultivo da cebola, sendo considerada a maior cidade produ-
tora de cebola do Brasil. Contudo, a partir da década de 70, a silvicultura ocupou 
as terras da região com pinus e eucaliptos (IBGE, 2023), o que provocou mudan-
ças na conformação territorial e econômica do município. Desde então, grandes 
projetos de desenvolvimento vêm pleiteando a instalação de empreendimentos 
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ao longo do município nortense. O desenvolvimentismo em questão vem sendo 
pregado na região há mais de 50 décadas, mas, mesmo assim, São José do Norte 
permanece sendo uma das cidades “menos desenvolvidas” do Rio Grande do Sul, 
ocupando a posição 483ª no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano dos 
Municípios (IDHM), em um total de 497 municípios do estado (IBGE, 2023).

O desenvolvimento projetado para a região pelos investidores e defendido 
pelos governantes locais acaba gerando e produzindo impactos negativos, riscos e 
conflitos urbanos e ambientais (Santos; Machado, 2013). Dessa forma, os processos 
desenvolvimentistas vêm sendo reproduzidos de forma alarmante no município 
de São José do Norte, que, através da prefeitura, concede praticamente todo o seu 
território para a instalação dos mais variados empreendimentos. Desse contexto, 
eclodem conflitos ambientais e disputas por território, principalmente, no meio 
rural, onde se localizam pequenos produtores familiares, povos e comunidades 
tradicionais. A relação que se cria entre a prefeitura e os empresários é preocu-
pante, visto que a flexibilização dos direitos territoriais permite a descaracteri-
zação da identidade coletiva, de modo que direitos coletivos, juntamente com as 
categorias indígenas, quilombolas e ribeirinhas percam a sua força (CBPDA, 2012). 
Assim, os elementos que descaracterizam os territórios também são fatores que 
provocam a desagregação das identidades, levando a que, mais do que uma redu-
ção da extensão das terras, haja uma redução dos direitos (CBPDA, 2012).

O quilombo Vila Nova: 
autorreconhecimento e territorialidade

Em São José do Norte, o único quilombo que se autorreconhece é o Vila Nova. 
Atualmente, 14 famílias autodeclaradas quilombolas fazem parte da comunidade, 
contabilizando, aproximadamente, 60 pessoas, o que condiz com os dados do 
Censo Quilombola, coletado em 2022, o qual indica que o município de São José 
do Norte possui, pelo menos, 58 pessoas que se autodeclaram quilombolas (IBGE, 
2023). O território é reconhecido pela FCP desde 2010, mas suas terras ainda não 
foram demarcadas pelo Incra. O quilombo possui raízes no território há cinco ge-
rações, ou seja, a presença quilombola no distrito de Capão do Meio ocorre há 
mais de 200 anos.

O retrospecto fundiário do quilombo Vila Nova retoma ainda à época das 
sesmarias que, na região do Capão do Meio, eram constituídas por três principais 
fazendas sesmeiras, pertencentes às famílias Machado, Xavier e Silveira – todas 
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compradoras de escravizados para mão de obra nas produções agrícola e agro-
pecuária. Dessa forma, a população negra da região herdou os sobrenomes das 
famílias escravocratas, como ocorre com os sobrenomes das lideranças de Vila 
Nova, Flávio Jesus Xavier Machado e Vanuza Silveira Machado.

Após a abolição da escravidão, as famílias negras que já desempenhavam 
papel de agricultores e produtores rurais, permaneceram exercendo a lida com a 
terra, agricultura e pecuária. Entretanto, os donos das terras também continua-
ram sendo as famílias escravocratas, e a condição para utilizá-las se dava através 
do sistema de meeiros, no qual metade da produção desenvolvida na área dispo-
nibilizada deveria ser entregue ao proprietário da terra. Nesse caso, a população 
negra tornava a terra produtiva, enquanto os brancos usufruíam de suas produ-
ções gratuitamente através da exploração do trabalho do povo negro. 

De acordo com Schneider e Fialho (2000), a formação social de regiões onde 
a escravatura construiu raízes sólidas junto à atividade das charqueadas geral-
mente são regiões que apresentam indicadores de pobreza rural mais expressivos, 
como é o caso de São José do Norte. Isso se deve às condições sociais absoluta-
mente desiguais mesmo após os escravos serem libertos, sendo raríssimos os ca-
sos em que negros conseguiriam acesso à propriedade privada (Schneider; Fialho, 
2000). A geração anterior às lideranças atuais do quilombo Vila Nova trabalhava 
ainda sob a imposições de um meeiro por grande parte de suas vidas. Nota-se, 
portanto, que mesmo após a abolição da escravidão, as desigualdades de raça per-
maneceram existindo e ainda são reforçadas nas relações territoriais atuais.

A obtenção das terras quilombolas de Vila Nova se deu posteriormente 
através de doações de fazendeiros que cederam as terras menos produtivas à po-
pulação negra, já que causavam mais prejuízos do que lucros. Dentro desse con-
texto surge o nome da comunidade, que representa a saída dos ex-escravizados 
das fazendas Machado, Xavier e Silveira, dando origem a uma nova morada, ou 
seja, uma Vila Nova. Posteriormente, mesmo com alguns entraves e empecilhos 
jurídicos, algumas famílias também conseguiram realizar a compra de algumas 
porções de terra que hoje compõem o território.

As terras, atualmente habitadas pela comunidade quilombola, são resul-
tado do processo de divisão territorial descritas e do êxodo rural no município de 
São José do Norte. As lideranças relatam que muitos quilombolas foram embora 
para o centro de São José do Norte e Rio Grande, devido à falta de infraestrutura 
oferecida pelos poderes públicos. A energia elétrica, por exemplo, chegou à co-
munidade apenas em 2002 de forma privada, e só em 2005 a luz passou a ser de 
acesso público com o programa Luz para Todos, Decreto nº 4.873/2003 (Brasil, 
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2003). Diversas políticas começaram a chegar na comunidade nos anos 2000, mas 
começaram a ser efetivadas apenas a partir de 2010.

Dessa forma, o território, além de possuir uma dinâmica do meio rural – 
composta por grandes porções de terras, se comparado ao meio urbano, – é, de 
certa forma, fragmentado em porções de terra que já foram vendidas a outros 
proprietários não-quilombolas no processo de êxodo. Mesmo assim, a hetero-
geneidade do quilombo não desconfigura as terras como território quilombola. 
Assim, essas porções de terra devem ser analisadas no processo de demarcação 
do território, buscando reaver o que já foi expropriado em virtude do sistema ra-
cista e colonial, que além de não assegurar condições mínimas de permanência no 
território, também não respeita os direitos de povos e comunidades tradicionais, 
impulsionando os processos de êxodo. 

É necessário lembrar também que, ao olhar para a história dos agrupa-
mentos quilombolas brasileiros, deve-se compreender a diversidade de experi-
ências concretas e desconstruir a noção idealizada de quilombo, reconhecido a 
partir de um tipo ideal homogêneo (Milano, 2011). A territorialidade do quilombo 
Vila Nova se faz complexa e carregada de materialidades e simbologias atreladas 
à identidade e ancestralidade quilombola, que dentro do contexto desenvolvi-
mentista acabam, muitas vezes, colocadas em lugar de suspeição. Propostas de 
cartografia social, desenvolvidas junto com a Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, cartografam tais materialidades e simbologias (figura 2).

Mesmo após os processos de êxodo rural, os quilombolas utilizam terras 
de uso-comum e algumas propriedades privadas que já pertenceram ao quilombo 
como forma de passagem e/ou usufruto das riquezas naturais, como butiá (Butia 
spp) e bananinha-do-mato (Bromelia antiacantha), fazendo parte, portanto, da 
territorialidade do quilombo. Outros locais também são frequentados por compo-
rem os marcadores territoriais de Vila Nova e por terem significativa importância 
na constituição do quilombo. 

Entre outras marcas da escravidão, no território é possível ter acesso a uma 
propriedade de uma família branca, que antigamente servia como um local de co-
mércio de escravizados. Nessa propriedade, ressalta-se a presença de uma figueira 
com uma argola presa ao tronco, que tinha como utilidade a exposição para venda 
de escravizados. Ainda nessas terras, existe também uma palmeira com seu tronco 
talhado, datando o ano de 1889, um ano após a abolição oficial da escravatura. 

Tendo em vista a fragmentação do território, e a morosidade no seu pro-
cesso de demarcação, deve-se levar em conta que os marcadores territoriais 
ficam ameaçados, justamente por serem questionados quanto à composição 
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territorial do quilombo Vila Nova. Dessa forma, os proprietários formais da terra 
podem agir como quiserem frente aos marcadores territoriais presentes na re-
gião, visto entenderem que suas terras são somente suas, de acordo com a lógica 
da propriedade privada que garante “donos” às terras.

Ameaças ao território e a reexistência quilombola

É nesse território que, acompanhando as dinâmicas de lutas e desenvolvendo 
pesquisas acadêmicas, foi possível descortinar um contexto bastante contundente 
de ameaças que vem sofrendo essa comunidade, relacionados aos grandes proje-
tos de desenvolvimento. De acordo com Barcellos, Prates e Alt (2021), a partir dos 
anos 2000, a metade sul do Rio Grande do Sul passou a ser alvo de investimentos 
de grandes empreendimentos, em busca do crescimento econômico de uma re-
gião supostamente “menos desenvolvida” do estado.

Figura 2: Territorialidade do quilombo Vila Nova a partir dos processos de carto-
grafia-social realizados no território

Fonte: Sichelero, 2022.
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Essa região tem despertado o interesse pelas reservas de metais preciosos. 
Os dados da Agência Nacional de Mineração (ANM) indicam que, até 2018, havia 
cerca de 160 processos ativos de prospecção para busca de ouro, chumbo, cobre, 
prata e zinco na região do bioma Pampa (Barcellos; Lima; Pinheiro, 2018). Atual-
mente, a ANM registra 11.778 processos minerários ativos em território gaúcho 
(ANM, 2023).

Desde o início dos anos 2000, o cenário dos parques eólicos cresce como al-
ternativa de energia “sustentável” no Brasil e no Rio Grande do Sul. De acordo com 
a Associação Brasileira de Energia Eólica (ABEEólica), desde os anos 2000 mais 
de 160 parques eólicos, surgiram no Brasil como fontes de energia “alternativa e 
limpa” (ABEEólica, 2018 apud Verdum et al., 2020). No Rio Grande do Sul, a ener-
gia elétrica proveniente de fonte eólica teve seu início através da instalação do 
parque eólico de Osório, em 2006 (Bier, 2016). Atualmente há cerca de 81 usinas de 
energia eólica em funcionamento no estado, localizadas principalmente na região 
da Campanha Gaúcha e do Litoral (Verdum, et al., 2020), e uma série de projetos 
vêm sendo arquitetados, não apenas projetos onshore (em terra), mas também 
projetos offshore (sobre as águas), desafiando os limites territoriais da instalação 
de empreendimentos.

Para completar, identifica-se também uma disputa territorial no âmbito da 
silvicultura. Desde meados da década de 1970, as plantações de Pinus eliotti vêm 
compondo a região de São José do Norte e se alastram com velocidade, justamente 
por ser uma espécie exótica com potencial altamente invasor, adaptando-se muito 
bem a grande disponibilidade de recursos no clima subtropical brasileiro. De acordo 
com Trentin, Saldanha e Kuplich (2014), a área destinada à silvicultura na metade 
sul do Rio Grande do Sul triplicou em um período de vinte e cinco anos (1986-2011). 

A drástica alteração da paisagem e dos processos ecológicos causada pelas 
monoculturas de Pinus, assim como a projeção de instalação de parques eólicos 
e lavras de mineração que vêm sendo prospectadas para o município de São José 
do Norte, contribuem para o processo de cercamento da comunidade quilombola 
de Vila Nova.

O desenvolvimento projetado para a região pelos investidores e defendido 
pelos governantes locais acaba gerando e produzindo impactos negativos, riscos e 
conflitos urbanos e ambientais (Santos; Machado, 2013), que são, em grande parte, 
diminuídos ou sonegados nos estudos exigidos. Os autores destacam, ainda, que 
essas questões nem sempre têm o destaque merecido nos discursos dos apolo-
gistas do desenvolvimentismo. Neste contexto, conceitos como conflito ambiental 
(Acselrad, 2004; Zhouri; Laschefski, 2010), injustiça ambiental (Acselrad; Mello; 



263

Bezerra, 2009) e zonas de sacrifício (Acselrad, 2004; Santos; Machado, 2013) per-
mitem versar sobre alguns processos decorrentes da imposição de empreendi-
mentos em regiões, de certa forma, estratégicas para o desenvolvimento.

Os conflitos ambientais surgem das distintas práticas de apropriação téc-
nica, social e cultural do mundo material, não restringindo-se apenas às práti-
cas de apropriação material em curso, mas também às práticas de concepção e 
planejamento de determinadas atividades espaciais ou territoriais (Zhouri; Las-
chefski, 2010). Dessa forma, é inegável a necessidade de entender os interesses e 
nuances que estão por trás dos planejamentos e licenciamentos de certas ativida-
des, os quais serão possíveis de identificar nas proposições e controvérsias pre-
sentes em seu próprio processo de elaboração e implementação (Santos; Machado, 
2013), algo que pretendemos extrapolar mais adiante.

Percebe-se também que, na grande maioria das vezes, os conflitos estão 
atrelados a populações específicas. Os danos decorrentes de práticas poluentes 
recaem, predominantemente, sobre os grupos sociais mais vulneráveis, o que con-
figura uma distribuição desigual dos benefícios e malefícios do desenvolvimento 
econômico, sendo que os benefícios se destinam aos grandes interesses econômi-
cos, enquanto restam os malefícios aos grupos sociais despossuídos (CBPDA, 2012).

A enorme presença de conflitos ambientais na metade-sul do estado do 
RS, muitas vezes interpelados por atividades potencialmente poluidoras, levam a 
considerar a região como uma grande “zona de sacrifício” ou “paraíso de poluição” 
(Santos; Machado, 2013). Acselrad (2004) explica essas zonas comparando-as com 
os chamados “paraísos fiscais” para isenções tributárias:

Certas localidades destacam-se por serem objeto de uma concentração 

de práticas ambientalmente agressivas, atingindo populações de baixa 

renda. Os moradores dessas áreas convivem com a poluição industrial 

do ar e da água, depósitos de resíduos tóxicos, solos contaminados, au-

sência de abastecimento de água, baixos índices de arborização, riscos 

associados a enchentes, lixões e pedreiras. Nestes locais, além da pre-

sença de fontes de risco ambiental, verifica-se também uma tendência 

a sua escolha como sede da implantação de novos empreendimentos de 

alto potencial poluidor. Tais localidades são chamadas, pelos estudiosos 

da desigualdade ambiental, de “zonas de sacrifício” ou “paraísos de polui-

ção”, onde a desregulação ambiental favorece os interesses econômicos 

predatórios, assim como as isenções tributárias o fazem nos chamados 

“paraísos fiscais. (Acselrad, 2004, apud Santos; Machado, 2013, p. 12 e 13).
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Dessa forma, é como se a metade-sul do Rio Grande do Sul tivesse certa 
“isenção para empreendimentos”, onde é permitido poluir, degradar e violar di-
reitos ambientais e humanos em razão da hegemonia do desenvolvimento. Per-
cebe-se que, independentemente dos discursos acerca da sustentabilidade, os 
empreendimentos constroem narrativas como que se tratando de uma oportu-
nidade única de desenvolvimento e de necessidade extrema de sua implantação 
para um futuro próspero da sociedade, mesmo carregando incontáveis malefícios 
a grupos marginalizados. 

Tanto os projetos minerários, que não conseguem mais passar pelo prisma 
da sustentabilidade, quanto os projetos de energia eólica, que vem despontando 
nos debates acerca da energia sustentável como fonte de energia promissora, 
apelam para um discurso muito similar entre si, e buscam os mesmos apoios no 
processo de estabelecimento do empreendimento, entre eles, o apoio quase que 
incondicional do Estado.

Analisando diversos casos que envolvem os negócios capitalistas e os con-
flitos ambientais a eles associados, verifica-se que a atuação do Estado é decisiva 
para a promoção da desigualdade ambiental e da acumulação por espoliação, ga-
rantindo a operação dos mercados (CBPDA, 2012). O grupo de autores opta por de-
finir o chamado “neodesenvolvimentismo” como sendo um modelo que sugere um 
aprofundamento da inserção internacional periférica, no qual o Estado participa 
como garantidor de rentabilidade de projetos vinculados ao mercado de commo-
dities e exploração de recursos naturais, condizente com sua demanda por obras 
de infraestrutura (CBPDA, 2012).

Mesmo que, ao longo das últimas décadas, o Brasil tenha diversificado seu 
parque industrial e sua inserção no mercado mundial, o país não deixa de ser um 
grande produtor e exportador de commodities (Castro, 2012). Essa dinâmica implica 
que certos grupos econômicos, como o setor de mineração, energia, construção 
pesada e o agronegócio integrem os setores estruturantes do poder econômico e 
político no país, sendo centrais seus interesses na conformação do capitalismo bra-
sileiro e na relação com o capitalismo mundial a partir dos anos 1990 (CBPDA, 2012).

Durante os processos de implantação de um empreendimento, muitas ar-
ticulações e estratégias são traçadas entre empresários, políticos, e gestores sem 
que cheguem aos ouvidos da sociedade civil como um todo. Acontece que os pro-
cessos de discussão não são coletivizados propositalmente e ficam centralizados 
nas mãos desses grupos econômicos detentores de capital financeiro e político. 

Sendo assim, quando o debate chega à população, na maioria das vezes, já 
vem com a ideia pronta de que os empreendimentos trazem mais benefícios do 
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que malefícios, e esconde-se grande parte do verdadeiro debate acerca das suas 
desigualdades, conflitos e impactos negativos. Muitas vezes, são criadas estra-
tégias utilizando meios como os de comunicação em massa (televisões e jornais) 
como forma de vender “ilusões” ou “utopias”, que têm como único objetivo provo-
car a aceitação e evitar manifestações contrárias a esses empreendimentos (San-
tos; Machado, 2013). Em São José do Norte, não é de hoje que a gestão municipal 
dá força aos empreendimentos e incentiva sua instalação sem um debate mais 
amplo. De acordo com Roig e Machado (2015), a opção dos gestores em incentivar 
a instalação de empreendimentos, realizando propagandas institucionais otimis-
tas, veiculadas nos meios de comunicação e no site oficial da Prefeitura Municipal 
remete a uma situação do município em que 

[…] o projeto eólico em São José do Norte será um dos maiores da Amé-

rica Latina em capacidade de geração de energia e representará mais um 

marco histórico no desenvolvimento econômico e social sustentável da 

Zona Sul do Estado, tendo São José do Norte mais uma vez em posição de 

protagonismo, assim como ocorre nas operações do polo naval que nunca 

deixaram de operar em nossa cidade (São José do Norte, 2023).

De fato, é contraditória a posição em que se coloca a gestão municipal, 
aliando-se aos ideais da acumulação privada e sendo conivente com a configu-
ração de injustiças ambientais e sociais cada vez maiores no município. Conside-
rando as desigualdades do processo, seria interessante que o Estado cumprisse o 
seu papel, contrapondo-se a esses ideais – que são, por natureza, concentradores 
e excludentes, atuando através de políticas distributivas e de enfrentamento a 
essa configuração – e não que agisse como mediador e financiador dos interes-
ses da iniciativa privada, como tem ocorrido (Santos; Machado, 2013). Contudo, o 
Estado e a Empresa, apesar de suas diferenças e às vezes de seus conflitos, con-
vergem para a segregação, podendo inclusive causar o deslocamento de comu-
nidades, espoliando-as e mantendo a acumulação e a lucratividade do capital 
(Lefebvre, 2011 apud Mascarello; Santos, 2015). Os conflitos na região de São José 
do Norte e Rio Grande vêm sendo acompanhados de perto por pesquisadores do 
Observatório de Conflitos do Extremo Sul do Brasil desde 20116, contribuindo para 
o avanço das discussões em torno do tema.

6. Disponível em: https://observatorioconflitosextremosul.furg.br/#:~:text=Quem%20somos%3F-,O%20Ob-
servat%C3%B3rio%20dos%20Conflitos%20S%C3%B3cio%2DAmbientais%20do%20extremo%20sul%20do,ar-
ticulado%2C%20se%20articula%20ao%20ambiental. Acesso em: 16/02/2024.
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O campo desenvolvimentista permeia também a esfera ambiental, o que 
pode ser por vezes contraditório. O ambientalismo é comumente relacionado a 

“modelos alternativos de desenvolvimento”, mas em meados dos anos 90 passou 
a ser interlocutor dos principais agentes do campo desenvolvimentista, conforme 
Ribeiro (1992), que argumenta ainda que, de um ponto de vista ideológico, o am-
bientalismo internacional não é um movimento tão contemporâneo, podendo ter 
algumas versões consideradas conservadoras, e sua institucionalização pode ter 
acarretado a perda de seu caráter de uma visão alternativa radical.

De fato, a proposta de compatibilidade entre crescimento econômico e 
preservação da natureza está sujeita a severas críticas, considerando a realidade 
da história econômica mundial (Ribeiro, 1992). O desenvolvimento dito susten-
tável acaba por não ser, de fato, fundamentado em bases ecológicas nesse con-
texto econômico, passando por uma tentativa de crença de que através dele, seria 
possível manter o crescimento econômico em curso à medida em que o meio 
ambiente permaneceria conservado. Passa a ser mais uma das formas de aceitar-
mos o lema “o progresso não pode parar!”, proferido no livro de Isabelle Stengers 
(2015), em detrimento não só da natureza, mas também dos modos de vida de 
povos e comunidades tradicionais.

É incontestável que o desenvolvimento sustentável não contemple parte do 
movimento ambientalista brasileiro, existindo vertentes mais críticas que englo-
bam movimentos sociais populares e de defesa de minorias étnicas, associando 
problemas ambientais com a realidade social (Ribeiro, 1992). De acordo com Ri-
beiro (1992), outras propostas como a do etnodesenvolvimento, relatada em Stave-
nhagen (1985), e a de ecodesenvolvimento, expressa em Sachs (1986), mesmo com 
grande nível de elaboração, vem sendo deixadas de lado, tendenciosamente ou não, 
pelo atual debate político. Fato é que esses modelos tiveram sua importância ao 
longo da trajetória de construção da crítica ao desenvolvimentismo, justamente, 
por pautar os direitos de povos e comunidades invisibilizadas na discussão de-
senvolvimentista, evidenciando desigualdades socioambientais antes encobertas.

De acordo com Sachs (2000), a era do desenvolvimento está chegando ao 
fim, e o autor faz a crítica ao se propor a escrever o “obituário” do termo. Sa-
chs (2000) apresenta a metáfora do “farol do desenvolvimento”, o qual guiava as 
nações emergentes em sua viagem pela história do pós-guerra. Contudo, quatro 
décadas se passaram e governos e cidadãos permanecem de olhos fixos à luz do 
farol, que apaga e acende à mesma distância em que sempre esteve: “para atingir 
aquela meta, todos os esforços e todos os sacrifícios foram e são justificáveis… no 
entanto a luz insiste em recuar, cada vez mais, na escuridão” (Sachs, 2000, p. 11). 
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Nessa perspectiva, diversos adjetivos irão definir o “desenvolvimento”, entre eles 
defasado, obsoleto, etnocêntrico, violento, e também injusto (Sachs, 2000).

A campanha para transformar o homem tradicional em um homem moderno 
fracassou. As formas antigas de vida foram destroçadas e as novas não são viáveis. 
Indivíduos encontram-se presos nas armadilhas do desenvolvimento: camponeses 
que dependem da compra de sementes para progredir, mas não têm meios para 
comprá-las; mães que não se beneficiam nem dos cuidados das outras mulheres da 
comunidade, nem da assistência de hospitais públicos; o funcionário que tinha con-
seguido algum sucesso na cidade, mas que, nos dias de hoje é subitamente despedido 
como uma consequência das medidas empresariais para diminuir custos. São todos 
refugiados que foram rejeitados e não têm para onde ir. Desprezados pelos setores 

“avançados” da economia, e desligados de seus modos de vida tradicionais, são expa-
triados em seus próprios países; são obrigados a viver precariamente em uma terra 
de ninguém situada entre a tradição e a modernidade (Sachs, 2000, p. 14).

Outro conceito busca diferenciar e romper com essa noção tradicional de 
“desenvolvimento” e “modernidade”. É o que Escobar (2011) busca trazer como 
“pós-desenvolvimento” como uma transição cultural para uma nova era, na qual 
o desenvolvimento não é mais o princípio central que organiza a vida econômica 
e social, buscando resolver as contradições presentes no neodesenvolvimentismo. 
Assim, o pós-desenvolvimento propõe uma mudança de paradigma em relação 
ao desenvolvimento, que não é visto como um fim em si mesmo, mas como um 
meio para alcançar os objetivos mais amplos e sustentáveis (Escobar, 2011). Dessa 
forma, tendo em vista o fracasso do desenvolvimento como empreendimento so-
cioeconômico, é importante que nos libertemos dessa noção ocidentalizada que 
nos foi imposta e revisemos o modelo desenvolvimentista (Sachs, 2000).

Mas, no contexto do Quilombo Vila Nova, a crítica a partir de Antônio Bispo 
dos Santos – Nêgo Bispo (2015), através da noção de “biointeração”, pode ser in-
terpretada não apenas como uma crítica ao desenvolvimento, mas também uma 
crítica ao desenvolvimento sustentável, que traz olhares relevantes. O autor cri-
tica a tríade “reduzir, reutilizar e reciclar” no momento em que essa lógica abraça 
o uso indiscriminado de recursos naturais nos processos de sintetização e manu-
faturamento, característicos do desenvolvimentismo. Isto significa que a trans-
formação do orgânico em sintético é indiscutível aos olhos do desenvolvimento 
sustentável, não revendo, portanto, os modos de produção, e apenas sugerindo a 
minimização do impacto da produção de sintéticos em larga escala. 

Na lógica da biointeração, a tríade sugerida por Nêgo Bispo (2015) se tra-
duz em “extrair, utilizar e reeditar”, tendo em vista que tudo o que se faz é fruto 
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da energia orgânica. Ou seja, não há o processo de transformação do orgânico 
em sintético, e sim a utilização do que está disponível no ambiente com os mais 
diversos fins, quebrando também a lógica da produção em larga escala. O autor 
ressalta a importância da biointeração frente aos processos expropriatórios de-
senvolvimentistas, ressaltando

[…] a importância de biointeragirmos com todos os elementos do universo 

de forma integrada, a ponto de superarmos os processos expropriatórios 

do desenvolvimentismo colonizador e o caráter falacioso dos processos 

de sintetização e reciclagem do desenvolvimentismo (in)sustentável, pelo 

processo de reedição dos recursos naturais pela lógica da biointeração 

(Santos, 2015, p. 100).

Ademais, o debate e disputa conceitual acerca do desenvolvimentismo não 
se limita à teoria, pois a política do desenvolvimento reflete cotidianamente, de 
forma violenta e injusta na vida de pessoas reféns desse sistema-mundo (Wal-
lerstein, 1974). O contexto formado durante a história política brasileira ajuda a 
compreender e analisar os projetos de desenvolvimento atuais e as violências ge-
radas a partir deles.

De acordo com Antônio Bispo dos Santos (2015), o Governo Provisório 
de Getúlio Vargas, mais tarde conhecido como Estado Novo (1930), proporcio-
nou mudanças em ministérios, órgãos estatais e empresas do ramo de energia 
e mineração que viabilizaram “um rápido e acelerado processo de degradação 
e expropriação territorial”. Isso possibilitou também a conformação de latifún-
dios voltados à monocultura de exportação, da urbanização e da industrialização 
descontrolados, característicos do desenvolvimento da economia capitalista no 
Brasil. Após esse período, houve uma intensificação da ideologia desenvolvimen-
tista durante a República Nova (1945-64), seguido de altos índices de destruição 
e violência durante a Ditadura Militar (1964-1985), e hoje configurando-se pelos 
colonizadores como um Estado Democrático de Direito (1985-Atual) (Santos, 2015).

Tendo em vista o retrospecto do desenvolvimentismo, fica fácil traçar uma 
linha que conecta o desenvolvimento com o ataque aos povos e comunidades tra-
dicionais e, portanto, Vila Nova. Essas comunidades são constantemente acusa-
das de serem atrasadas, improdutivas e sem cultura, sendo, pois, um empecilho 
ao avanço e desenvolvimento da integridade moral, social, econômica e cultural 
dos colonizadores (Santos, 2015). De acordo com Nêgo Bispo,
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O que podemos perceber é que essas comunidades continuam sendo ata-

cadas pelos colonizadores que se utilizam de armas com poder de des-

truição ainda mais sofisticado, numa correlação de forças perversamente 

desigual. Só que hoje, os colonizadores, ao invés de se denominarem Im-

pério Ultramarino, denominam a sua organização de Estado Democrá-

tico de Direito e não apenas queimam, mas também inundam, implodem, 

trituram, soterram, reviram com suas máquinas de terraplanagem tudo 

aquilo que é fundamental para a existência das nossas comunidades, ou 

seja, os nossos territórios e todos os símbolos e significações dos nossos 

modos de vida (Santos, 2015, p. 76).

Realmente, o “inevitável” desenvolvimentismo e seus megaprojetos de-
vem acontecer em algum lugar. Com efeito, esses lugares costumam ser, além 
de invisibilizados pela sociedade, locais que possam ser facilmente taxados como 

“atrasados” e “pobres” para que o desenvolvimento seja visto como necessário e 
socialmente aceito. Da mesma forma, o neoextrativismo se dará como uma ca-
tegoria analítica latino-americana que aborda e denuncia os padrões de desen-
volvimento insustentáveis e adverte sobre o aprofundamento de uma lógica de 
espólio (Svampa, 2019). Ele pode ser entendido como um modelo de desenvolvi-
mento do capitalismo que se funda na exploração de recursos naturais através 
de redes produtivas pouco diversificadas, voltadas à exportação de commodities 
e que configuram uma inserção subordinada das economias nacionais na divisão 
internacional do trabalho (Acselrad et al., 2021).

Assim, o neoextrativismo se caracteriza para além das atividades tradi-
cionalmente extrativas, visto que inclui desde a megamineração a céu aberto, a 
expansão da fronteira petrolífera e energética, a construção de grandes represas 
hidrelétricas e outras obras de infraestrutura, até a expansão de diferentes for-
mas de monocultura ou monoprodução, por meio da generalização do modelo de 
agronegócio (Svampa, 2019), muitas dessas revestidas de uma roupagem discur-
siva de sustentabilidade.

O processo de “violência das afetações”, proposto por Zhouri, Bolados e 
Castro (2016), como constitutivo do neoextrativismo, se dá através de uma série 
de dinâmicas interligadas que são definidas pelos mercados mundiais fora das lo-
calidades em questão, mas que encontram materialidade nos territórios. As vio-
lências irão implicar na “expropriação, na destruição de biomas e ecossistemas, 
na eliminação das economias locais e regionais, assim como na aniquilação dos 
modos de ser, fazer e viver territorializados” (Zhouri, et al., 2018).
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O conceito de neoextrativismo converge com as noções desenvolvimentis-
tas e colonialistas que compactuam com a exploração de territórios, povos e co-
munidades tradicionais. Esses povos são vistos como improdutivos e sem cultura, 
considerados como um empecilho ao avanço e ao desenvolvimento colonizador 
(Santos, 2015).

Para transgredir os ideais do modelo desenvolvimentista é necessário: 
elucidar que os conflitos ambientais, que têm se manifestado nos territórios 
em questão, são a expressão da emergência de críticas aos projetos de desen-
volvimento feitas por sujeitos coletivos ameaçados e em vias de expropriação; 
compreender que, após as reformas neoliberais dos Estados nacionais, o desen-
volvimento tem se mostrado um mecanismo de concentração de riquezas, via-
bilizado por processos de expropriação, métodos conhecidos da “acumulação 
primitiva” que destroem direitos de grupos sociais subalternos; entender que a 
adoção desse modelo não se dá por processos determinísticos, e sim por meca-
nismos históricos que criam as condições subjetivas de sua aceitação; e, por fim, 
reconhecer que o mercado de terras brasileiro vem desempenhando um papel 
estratégico na reestruturação do capitalismo agrário mundial, no qual se encon-
tram, também, a expansão das fronteiras da exploração mineral, dos recursos 
energéticos e da água (Acselrad, 2014).

Muitas comunidades vêm se articulando entre si para serem reconhecidas 
e respeitadas (Mascarello; Santos; Freire, 2022), e é o que vem ocorrendo em Vila 
Nova, como forma de resistir aos projetos desenvolvimentistas. Nesse processo, é 
importante considerar a existência das comunidades para garantir seus direitos 
(Mascarello; Santos, 2015), algo simples, mas extremamente negligenciado pelos 
empreendedores, responsáveis por atacar e invisibilizar as comunidades.

Nesse sentido, a presente pesquisa se faz necessária, não só para con-
tribuir com o levantamento de informações relevantes para pleitear a luta pelo 
território, como o do quilombo Vila Nova, mas para endossar o direito à terra 
ao povo negro, direito negado desde a colonização e reiterado sob outros moldes 
na atualidade. Ademais, ainda se trava uma disputa acadêmica, na luta por um 
espaço de reconhecimento e respeito aos pesquisadores e às pesquisadoras bra-
sileiras que tensionam as disputas territoriais da questão agrária brasileira. De 
acordo com Acselrad (2014), são vários os casos de restrição à liberdade acadê-
mica e de perseguição a pesquisadores quando se inserem nos estudos de impac-
tos dos projetos de desenvolvimento sobre as práticas espaciais e as condições de 
reprodução dos grupos sociais subalternos. 
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A profecia inversa de Belo Monte 
e a resistência ancestral

Ana Laide Soares Barbosa1

Introdução

A princípio, qualquer processo capitalista de acumulação por espoliação de bens 
naturais e mão de obra escravizada promove a miséria, o racismo, o machismo, a 
destruição da natureza, as guerras, o analfabetismo, a divisão de classes e de países. 
Pois, com Belo Monte, será o oposto. Renascendo da ditadura militar, é aclamada por 
governos, empresas internacionais, corporações financeiras, instituições religiosas e 
de pesquisas, como orgulho de grandeza, que proporcionaria desenvolvimento para 
a região e seus povos. A usina se consolida com as promessas de prosperidade para a 
região Norte, e o Brasil, na condição da segurança energética sustentável.

Para os mais afetados com o empreendimento ficava o questionamento: 
que desenvolvimento é esse que promove a des-territorialização, o des-equilíbrio, 
o des-governo, o des-pejo dos povos e a destruição do meio ambiente e de seres 
não humanos? Argumentos e reflexões eram processados pelo que ouvíamos, ví-
amos, sentimos e convivíamos cotidianamente no território invadido pelo mega-
projeto hidrelétrico da Usina de Belo Monte na Volta Grande do Xingu (UHBM). 

Os efeitos positivos da usina não são visíveis localmente nos referidos as-
pectos econômicos; o custo de vida é alto para as populações de baixa-renda e 

1. Licenciada e Bacharela em Etnodesenvolvimento pela Universidade Federal do Pará (UFPA). Educadora 
Social pelo Movimento Xingu Vivo Para Sempre (MXV). Mestra pelo Programa de Pós-Graduação e Sustenta-
bilidade junto a Povos e Territórios Tradicionais (UnB).
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das que vivem da agricultura familiar, da pesca e do extrativismo; para algumas 
atividades como a pesca as condições de sobrevivência ficaram cada vez piores 
por causa da morte do rio e houve a geração do aumento pobreza entre os povos 
do campo e da cidade. 

A profecia da prosperidade e do desenvolvimento não conseguiu a erradi-
cação da pobreza, a diminuição da violência e a equidade entre os diversos. Seus 
resultados são pífios se comparados às tragédias causadas pelo empreendimento 
na sociobiodiversidade da região.

A Volta Grande do Xingu é a parte do rio que, ao chegar na cidade de Alta-
mira, inicia o seu percurso por um trecho de 180 km de extensão (Umbuzeiro, 2012), 
passando por quatro municípios (Altamira, Senador José Porfírio, Vitória do Xingu 
e Anapu), no estado do Pará. O rio juntou as/os antigas/os moradoras/es – povos in-
dígenas – e os migrantes que vieram, principalmente, do Nordeste para a coleta do 
látex (Francesco, 2021). Desse modo, a Volta Grande do Xingu é, hoje, ocupada por 
povos originários e tradicionais: “a ocupação da Volta Grande do Xingu e da Amazô-
nia foi sendo alterada pela afluência de migrantes que acompanhavam os grandes 
ciclos de invasão de territórios até então indígenas” (Brasil, 2017, p. 17). A seguir, é 
possível visualizar a localização geográfica da Grande Volta do Xingu (VGX).

Figura 1: Localização geográfica da Volta Grande do Xingu: Belo Monte

Fonte: Acervo Maurício Torres In: Stefano, Garvey e Virginio (2021).
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De acordo com Reis (2021), a ocupação desse solo comum se intensificou na 
década de 1970 com a abertura da rodovia Transamazônica e o incentivo do go-
verno militar para a migração. A autora indica que a maioria dos migrantes eram 
nordestinos fugindo da seca em direção à Amazônia. Seguindo esse fluxo migra-
tório, as famílias das comunidades de Belo Monte de Vitoria do Xingu (BMVX) e 
Belo Monte do Pontal, município de Anapu (BMP), migraram de suas terras natais 
para a Amazônia em busca de melhores condições de vida, como é o caso de Sara, 
pescadora da região da vazão reduzida. Segundo ela, a vinda dos seus pais para 
comunidade de Belo Monte do Pontal se relaciona diretamente ao fluxo migrató-
rio dessa época: “o pai veio do Ceará, em 1975 e a mãe da Bahia, em 1978, quando 
outras tantas famílias migraram para a região” (Reis, 2021; Chaves, 2018). 

Hoje, na VGX, existem cerca de 23 comunidades tradicionais no entorno das 
aldeias indígenas (Brasil, 2017), entre os quais, estão os povos indígenas que vivem 
em territórios demarcados: Terra Indígena (TI) Arara da Volta Grande, do povo 
Arara; TI Paquiçamba, do povo Juruna; e TI Trincheira-Bacajá, do povo Xikrin; in-
dígenas ribeirinhas/os em terras ainda não demarcadas, como as comunidades de 
São Francisco (Juruna Yudja) e da Cachoeira do Jericoá (Curuaia e Xipaia).

Figura 2: Mapa dos povos não aldeados da VGX

Fonte: Magalhães (2008).
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É justamente essa diversidade dos povos da Volta Grande do Xingu e suas cul-
turas dinâmicas que caracterizam esse território. Essas culturas têm sido forjadas 
na interação que eles estabelecem entre si e com o ambiente, criando condições de 
vida, produzindo saberes ecológicos próprios e criando temporalidades igualmente 
próprias. “O céu abaixou”. Essa é a explicação do Sr. Cristiano para as transforma-
ções que a crise climática tem imposto às temporalidades praticadas pelos povos do 
Xingu. Para eles, esse território sempre foi acolhedor, assim como a VGX, que, an-
tes do barramento, “era uma mãe”. Hoje, esses povos testemunham as paisagens, os 
tempos e as dinâmicas desse mundo, sendo transformadas tragicamente por conta 
da Usina Hidrelétrica de Belo Monte (UHBM), e são obrigados a conviver com o novo 
ciclo de integração colonizadora implementado pelo projeto hidrelétrico.

Onde nasce o complexo Belo Monte

A primeira tentativa de barramento do rio Xingu ocorreu na década de 1980, após 
a construção da rodovia Transamazônica/BR-230. A rodovia foi uma das princi-
pais estratégias do Regime Militar para “integrar a Amazônia ao resto do país” e 
consolidar o projeto desenvolvimentista na região. O bispo da antiga prelazia do 
Xingu, Dom Erwin Krautler, não entendia a razão de o presidente militar General 
Emílio Garrastazu Médici se “emocionar ao ver uma majestosa castanheira cair 
morta” (Krautler, 2005, p. 9). Era a época do “integrar para não entregar”.

Em 1990, o projeto de barramento do rio, projetado pelo regime militar – e, 
inicialmente chamada Kararaô, – foi arquivado por força das mobilizações dos 
povos originários do Xingu, movimentos sociais, igreja, ONGs, ambientalistas e 
encantados. A mobilização mais simbólica foi o I Encontro das Nações Indígenas do 
Xingu, em fevereiro de 1989, articulada pelos Kayapó do alto rio Xingu (Krautler, 
2005) e marcada pelo emblemático gesto guerreiro da indígena Tuíra, esfregando 
o facão na cara do representante do governo.

A castanheira que tombou morta pelas mãos da ditadura, imagem que foi 
motivo de emoção para o presidente Médici, não conseguiu mudar o rumo da his-
tória. O Estado brasileiro não descansou desde então: fez novos estudos, mudou 
o projeto original, retirou o nome indígena da usina e elaborou novas estraté-
gias para conquistar a população e dividir os povos indígenas (Tenotã-mõ, 2005). 
E, para surpresa de muitos que lutaram contra o projeto Kararaô, eis que ele 
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Figura 3: Tronco da castanheira símbolo da Rodovia Transamazônica

Fonte: Francis Portes (2022).

ressurgiu com um novo nome: Usina Hidrelétrica de Belo Monte (UHBM)2. Nesse 
contexto, o espantoso, é que a sua aprovação e a sua construção deram-se em 
pleno regime democrático. 

A UHBM foi um projeto concebido a partir de uma concepção hegemônica 
de desenvolvimento econômico, “como mola propulsora” do país (Diegues, 1992, 
p. 2), orientado por valores de mercado global. Nesse sentido, os discursos em 
favor do projeto sustentavam que ele era fundamental para gerar energia para as 
atividades de mineração, agronegócio e empresas de beneficiamento e, também, 
para retirar a região da pobreza e do subdesenvolvimento. Como uma espécie de 
profecia inversa, a região está agonizando em meio a queimadas, aumento da po-
breza, da violência e da violação de direitos humanos e da natureza. 

A construção da UHBM teve início em 2011 e foi concluída em 2016, sendo 
que sua última turbina foi inaugurada em 2019. Nesse ínterim, vivenciamos todo 
tipo de violências: violência contra a pessoa como detentora de direitos; vio-
lência étnica, provocando o genocídio de povos originários; violência contra a 

2. Novamente utilizaram o nome de duas comunidades tradicionais: Belo Monte de Vitoria do Xingu e Belo 
Monte do Pontal, em Anapu, cravando em seus territórios a usina com o mesmo nome, como uma forma de 
anulação dessas comunidades.
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ancestralidade/encantaria dos povos dos rios e das florestas; violências contra as 
diversidades culturais; violência urbana; violência contra a natureza; violência 
contra os seres não humanos, florestas, plantas, animais, rios, encantados); e vio-
lência contra o rio Xingu, que está sendo morto dia após dia: “Ali percebi que não 
haveria como acessar a dimensão da violência e da destruição em curso se não 
compreendêssemos a beleza do que se perdia” (Silva, 2020, p. 99).

O projeto Belo Monte, não é um fato consumado, se considerarmos que 
consequências do empreendimento no tempo presente irão perdurar por muito 
tempo. Dentre as consequências, devemos considerar:

a) Hidrograma de consenso. Refere-se ao volume de água proposta pela 
Norte Energia para a vazão reduzida. Atualmente, o fluxo normal do rio 
Xingu na Volta Grande é desviado em até 80% para as turbinas da central 
elétrica da barragem de Belo Monte. A navegabilidade do rio, o principal 
meio de transporte da produção das comunidades, dos bens da cidade e 
das próprias populações ribeirinhas, tornou-se inviável em muitas partes 
do chamado Trecho de Fluxo Reduzido. 

No verão amazônico, as ribeiras e lagoas ficam enlameadas e os cam-
pos dos povos ribeirinhos ao longo do rio estão secando devido ao stress 
causado às águas subterrâneas. Numerosos estudos científicos – muitos 
realizados pela Agência Federal do Ambiente (Ibama) provaram a inviabili-
dade desse sistema de utilização do rio para fins hidroelétricos (o chamado 
Hidrograma de Consenso). No entanto, apesar de todos os impactos, o pre-
sidente do Ibama não só autorizou a sua continuação e operação em 2021, 
como também concordou em reduzir o fluxo do Xingu em 2022;

b) Retorno das famílias para as margens do reservatório. Há 8 anos cerca 
de 300 famílias de pescadores/beradeiros seguem lutando para serem re-
alocados nas áreas de onde foram expulsas, as margens do reservatório de 
Belo Monte. As famílias que já foram realocadas enfrentam dificuldades de 
responsabilidade da Norte Energia (Nesa), na implementação das estrutu-
ras necessárias como água, energia, escola, transporte etc. Outras depen-
dem da liberação de áreas que ainda estão sob domínio de fazendeiros que 
resistem; essa situação é confortável para a Nessa;

c) Ecocídio na vazão reduzida. Há afetação das florestas aluviais da volta 
grande. De acordo com os laudos técnicos do Ibama, percebemos que houve 
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a redução da água na VGX, com perda de 90% dos ambientes alagáveis, 
provocando danos irreversíveis desse ecossistema. Desde 2016 o trecho da 
vazão reduzida está sem piracema (período de reprodução dos peixes). Pei-
xes atrofiados, ovas petrificadas dentro dos peixes, peixes com dentes po-
dres e cheios de vermes, quelônios se sufocando com espécies de limo que 
se proliferam são alguns dos sinais desse território em decadência.

Sobre o conceito de ecocídio, o cientista Arthur Galston (2020) o utilizou 
para denunciar a destruição ambiental da floresta na Guerra do Vietnã. A princí-
pio, o ecocídio era considerado um crime de guerra, como bem se nota no Parecer 
Jurídico36 - GT Jurídico do Núcleo Articulador da Campanha Pare Ecocídio Brasil. 
No entanto, tem sido ampliado para descrever a destruição em larga escala do 
meio ambiente, incluindo a flora, a fauna e os recursos naturais, como o que tem 
acontecido na VGX. Em outras palavras, o crime de ecocídio pode ser entendido 
como o extermínio deliberado de um ecossistema.

Esse projeto passou uma imagem falsa para a sociedade. A geração de 
energia é pouca pelo que se pretendia e pelo rastro de destruição que causou. Os 
valores humanos e não humanos foram afogados pela hidrelétrica de Belo Monte, 
aumentando a dívida socioecológica do Estado brasileiro com a região amazônica.

Enquanto violava os direitos mais básicos dos povos da VGX, o empreendi-
mento implantou a sua própria jurisprudência, burlando e desrespeitando as leis 
estabelecidas no país, conforme constatou Silva (2020, p. 59): “Era evidente: Belo 
Monte desafiava as instituições de Justiça”, criando suas próprias regras. 

Estamos diante de uma nova Transxingu. Observamos outras fronteiras 
capitalistas se constituindo para amenizar os males que o desenvolvimento im-
plementou nas sociedades impactadas. Dentre estas fronteiras destacam-se po-
líticas e programas de reparação, baseado em uma perspectiva de mercado, com 
ênfase em capital verde, bioeconomia e crédito de carbono. As atuais práticas 
de invasão e exploração da Amazônia, em especial a Amazônia paraense, são as 
mesmas há décadas, culminando em expulsão, mortes, negação dos direitos hu-
manos etc. A Amazônia paraense está particularmente ameaçada. Os Estados do 
Pará e do Amapá constituem os trechos amazônicos com abertura oceânica e com 
um patrimônio incalculável dos recifes de água doce na foz do Amazonas, hoje 
ameaçados pelas petrolíferas.

Nesse contexto, Belo Monte não inaugura um novo caminho de desen-
volvimento, ao contrário, reforçou o velho modelo predatório, abrindo um novo 
varadouro nas águas impenetráveis do Xingu. Estamos vivendo um período de 
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territórios em ruínas, a Volta Grande do Xingu está vivendo um tempo de “produ-
ção de áreas de perturbação lenta” (Anna Tising, 2019).

O desfecho da tragédia de Belo Monte está longe de acabar, quer seja para 
as vidas humanas, quer seja para as não-humanas. O desmatamento em áreas 
protegidas como Trincheira Bacajá, do povo Xikrin, e Ituna-Itatá, dos povos iso-
lados, aumentou exponencialmente nos últimos anos. A Gleba Ituna Itatá perdeu, 
até 2021, mais de vinte e dois mil hectares de floresta, o que corresponde a doze 
milhões de árvores derrubadas, destruídas, vinte e dois mil hectares de vidas hu-
manas e não humanas desperdiçadas.

No artigo “Terra indígena Ituna-Itatá: saques e pressões em território de 
indígenas isolados no médio Xingu”, Marinho e Saraiva (2021) fazem um levan-
tamento dessas áreas de terras desflorestadas por grileiros e garimpeiros ile-
gais. Importante destacar que ações de proteção nesses territórios são parte das 
condicionantes da UHBM, sendo elas as áreas que mais sofreram pressão após a 
instalação da hidrelétrica:

Em 2011, a TI Ituna-Itatá foi criada como uma das condicionantes do me-

gaprojeto hidrelétrico Belo Monte, que começava a sair do papel no mesmo 

ano, na área conhecida como Volta Grande do Xingu. No licenciamento am-

biental de Belo Monte, em estudo denominado de “componente indígena”, 

corroborou-se a existência de indícios da presença de indígenas isolados no 

interflúvio dos rios Xingu e seu afluente da margem direita, o rio Bacajá, a 

cerca de 100 km do barramento principal do empreendimento. […] Segundo 

a Rede Xingu + (2019), três TIs foram objeto de intenso processo de invasão 

de madeireiros e grileiros em 2019. Trata-se das Tis Cachoeira Seca, Apyte-

rewa e Ituna-Itatá. Em cada uma dessas três TIs, o desmatamento superou 

7 mil hectares de vegetação. Em quarto lugar, ficou a TI Trincheira Bacajá, 

que teve 3.969 ha desmatados (Marinho; Saraiva, 2021, s/p).

Nessas áreas destruídas, habitavam os animais, os encantados, os paren-
tes dos indígenas da região, os isolados; lá estavam os locais sagrados, os su-
midouros da Curupira (Almeida, 2014); estava a nossa ancestralidade, a nossa 
cosmologia. É isso que vai se perdendo com o projeto Belo Monte. Ademais, se os 
impactos são imensuráveis nas contabilidades humanas, imagine para as contas 
atemporais dos encantados. É provável que parte do céu já tenha caído (Kope-
nawa; Albert, 2015); e o final do mundo (Krenak, 2019) não esteja adiado nesse 
pedacinho da Amazônia paraense.
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As ausências do Estado abrem caminhos para o avanço dos interesses eco-
nômicos predatórios, típicos de uma colonização moderna que abarca grileiros, 
madeireiras e garimpos ilegais, bem como o capital internacional, a exemplo da 
empresa francesa de energia GDF-Suez, que está presente desde o licenciamento 
de Belo Monte, conforme constatou o Movimento Xingu Vivo Para Sempre:

Embora a construção do plano hidrelétrico de Belo Monte tenha sido li-

derada pelo governo brasileiro, existem dados inquestionáveis demons-

trando que governos e empresas internacionais desempenharam um 

papel conivente no planejamento e construção de Belo Monte, e que estes 

atores têm interesses econômicos no funcionamento desta e de outras 

centrais hidroelétricas nos rios amazônicos. 

O envolvimento direto francês no licenciamento de Belo Monte: A 

empresa francesa GDF-Suez, através da sua subsidiária brasileira LEME, 

foi responsável pelas controversas avaliações de impacto ambiental que 

abriram caminho à licença ambiental de Belo Monte. Naquele momento, 

o Estado francês detinha 36% das ações da GDF-Suez. Investimentos 

franceses na Eletrobras: Em 2011, o Ministério francês de Cooperação 

fez um empréstimo de 100 milhões de euros à empresa pública brasileira 

Eletrobrás na América Latina e na África. Essa empresa, através da sua 

subsidiária Norte Energia, foi responsável pela construção da barragem 

de Belo Monte (Carta do Xingu Vivo, 2022).

Outra empresa que chega com a hidrelétrica de Belo Monte é a mineradora 
canadense Belo Sun, que pretende explorar aproximadamente 117 toneladas de 
ouro no PA Ressaca3, assentamento da reforma agrária há mais de 20 anos. O Ins-
tituto nacional da Reforma Agrária (Incra) doou para Belo Sun, através de um 
acordo, vinte e três lotes do PA Ressaca, o que significa 2.400 hectares de terra.

Agora, a mineradora canadense Belo Sun percorre os mesmos caminhos 

da ilegalidade para se implantar nesse território ancestral, sociocultural 

e ambientalmente bastante destruído. Ainda que percorra a burocracia 

3. O Projeto de Assentamento Ressaca está localizado no município de Senador José Porfírio. Foi criado em 
3/9/1999 e abrange uma área de 30.265,63 hectares com capacidade para 500 famílias. As famílias efetiva-
mente assentadas correspondem a 478. O PA Ressaca foi obtido como terra pública arrecadada e matriculada 
em nome da União em 28/7/1982 (Gleba Ituna). O assentamento está registrado no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) com área de 26.133,29 hectares denotando uma discrepância com o tamanho do território constante na 
portaria de criação do PA. São 4.132,34 hectares a menos.
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da legislação ambiental para alcançar sua instalação e explorar cerca de 

117 toneladas de ouro previstas em 12 anos, a estratégia segue a trajetória 

da corrupção, ao iniciar adquirindo os primeiros lotes de terra de forma 

ilegal, comprando terras que pertencem à União e que estão destinadas 

à reforma agrária no Projeto de Assentamento Ressaca. Este fato gerou 

uma ação da Defensoria Pública do Estado do Pará (DPE) que paralisou a 

licença de operação pleiteada pela mineradora. (Stefano et al., 2021, p. 14).

Os impactos pós Belo Monte não foram previstos, o que indica a necessi-
dade de novos estudos que sejam capazes de projetar, no médio e no longo prazo, 
os efeitos da usina já em funcionamento. Os povos da VGX e os movimentos sociais 
já observam e documentam uma série de evidências da tragédia de longa duração 
que a usina representa para a região: os castanhais do entorno do rio a cada ano 
diminuem suas produtividades; os frutos que alimentavam os peixes não caem 
mais nas águas por conta da vazão reduzida, o que afeta também a piracema; os 
peixes estão doentes, morrendo, com os dentes podres, atrofiados e com as ovas 
secando em suas barrigas.

Além de comprometer a piracema, a seca também atingiu as grotas num 
raio de 12 km. As plantações dos agricultores estão afetadas pelas condições das 
águas: açaizais nativos não estão produzindo; a graviola já nasce com doenças; no-
vas espécies viscerais surgiram no rio, como o limo que se espalha no leito. Para 
além desses impactos que não foram previstos, é preciso considerar os impactos in-
visíveis que afetam os não humanos que tiveram seus territórios de vida destruídos.

Habitar o rio Xingu a cada ano que passa tem se tornado mais complexo. 
Pode-se dizer que as formas de vida que conformam esse território estão sob os 
efeitos das ruínas que a hidrelétrica de Belo Monte vem provocando. Seguindo o 
argumento da antropóloga Anna Tsing (2019), a Volta Grande do Xingu está vi-
vendo um tempo de “produção de áreas de perturbação lenta”. O drama dessa pai-
sagem perturbada, que envolve peixes com má formação, com ovas petrificadas 
e dentes podres, quelônios sendo sufocados por espécies invasoras de limo, co-
munidades inteiras de pescadoras/es que veem seus modos de vida interditados 
já conforma a realidade de sistemas ecológicos em transformação. Nas palavras 
da autora:

Tanto nativos quanto migrantes podem participar na produção de 

áreas de perturbação lenta. Uma direção útil na qual mover a “diversi-

dade biocultural” é abri-la à diversidade contaminada e aos regimes de 
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perturbação lenta de pessoas em muitas circunstâncias (Tsing, 2019, p. 24, 

grifo no original).

Não bastasse a tragédia socioambiental, a região também experimenta um 
intenso processo de militarização. Altamira está tomada de viaturas da polícia 
militar que tem como principal alvo os pobres, os negros, os desempregados, os 
expulsos por Belo Monte, os quais, uma vez encarcerados podem encontrar um 
destino desumano, a exemplo do massacre que ocorreu no presídio de Altamira em 
29 de julho de 2019. O nível de violência que se implantou na sociedade altamirense 
e região é sem precedentes. A barbárie se instalou em uma região regida pela ne-
cropolítica. O que levou aquelas pessoas encarceradas a agirem com tal brutali-
dade entre si4? O que as levou a decapitar e queimar corpos com tamanha frieza? 

Belo Monte gerou novos paradigmas em relação às leis vigentes, relativas 
aos direitos ambientais e direitos humanos. Os papeis se inverteram e o direitos 
básico à vida foi violentado e banalizado nesse processo. Belo Monte.

É uma batalha genocida, 

de um processo colonizador, 

conduzido pelo silenciamento 

de um saber ancestral 

e pela morte de um rio. 

Junto de toda a vida que se identifica nele. 

(Silva, 2020, p. 16)

Nesse aspecto, o ponto em comum entre humanos e não humanos não é só 
a barragem, mas o que ela representa para os povos tradicionais e os encantados 
em seus territórios ancestrais.

Conclusão

Ao comentar a respeito dos projetos do próximo governo está claro que os go-
vernos, o nosso sistema brasileiro, não nos inclui como povos tradicionais, isso 
é fato. Temos que buscar essa participação, a partir das nossas organizações de 

4. G1 PA. 'Massacre do Presídio de Altamira', no PA, maior tragédia carcerária depois de Carandiru, completa 
dois anos. G1, 29 jul. 2021. Disponível em: https://shre.ink/QOBB. Acesso em: 3 maio 2023.
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base. Eles não nos representam, ao contrário, eles nos usam em suas demandas 
populistas: igualdade racial, inclusão social.

As políticas públicas nascem das ruas, dos protestos. Acredito que passos 
estão sendo dados, os povos estão defendendo seus territórios. A potência mili-
tar na região Amazônica serve para coagir os movimentos que estão defendendo 
seus territórios e garantir os megaprojetos desenvolvimentistas, a exemplo de 
Belo Monte, onde a força nacional acampou nos canteiros de obras para garantir 
sua construção. 

Ainda há o mito do espaço vazio nessa região, Belo Sun seguiu essa linha de 
pensamento. No primeiro momento que apresentou o seu mapa, mostrava o PA 
Ressaca como uma área verde sem a presença humana, onde não existiam pessoas. 
Era assim o primeiro mapa que Belo Sun apresentou para os moradores do PA. 

A estratégia de anular os habitantes nessa região é presente. Para con-
trapor essa narrativa, as comunidades iniciaram as suas cartografias sociais e 
os protocolos de consultas começaram a ser discutidos e realizados entre os po-
vos nessa região. Nesse sentido, são fundamentais esses mecanismos sociais e 
acadêmicos, comprometidos com a sociedade. Desta forma, os povos constroem 
autonomia e autogestão em seus territórios.

Outro fator importante é rememorar as narrativas de suas histórias e per-
tencimento nesse território. Os moradores do PA Ressaca narram que foram eles 
que, em mutirão, abriram os ramais que anularam a malária e que construíram 
as vilas e a produção desse assentamento. Esses habitantes que migraram para 
essa região criaram suas famílias e potencializaram a região com seus próprios 
esforços porque nunca tiveram incentivos por parte do governo municipal, esta-
dual ou federal.

Portanto, a academia é fundamental nesse protesto/processo que é produ-
zir ferramentas a partir dos conhecimentos desses povos para servir a sociedade 
num processo sustentável e mais humanizado, contribuindo gratuitamente com 
suas pesquisas para o bem social, almejando a equidade entre homem-natureza, 
trazendo para suas ciências outras formas de pensar o mundo ou o pluriverso da 
Volta Grande do Xingu para que possamos qualificar cada vez mais nossa resis-
tência e debater qual é o projeto de vida para os povos e espécies companheiras 
(Haraway, 2020) nesse território comunal.
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A resistência é ancestral

Mesmo nesse cenário apocalíptico, há quem resista. Os povos originários, os povos 
tradicionais, fazem lutas cotidianas em defesa de seus territórios. A resistência é 
cabocla, indígena, afroindígena, ribeirinha, biodiversa, encantada, no sentido dos 
entrelaçamentos étnicos, raciais e mais que humanos, das alianças entre huma-
nos e não humanos, que conformam a tessitura do mundo e da vida nessas para-
gens. É uma resistência ancestral, é geradora de vida, por isso é transgressora. 

Estamos falando de um território de intenso fluxo de pessoas, de passa-
gem e de paragem. Esse território é um território ancestral dos povos indígenas, 
principalmente os Yudjá (Lima, 2005), mas que há décadas vem se acomodando 
com outros povos que migraram a partir das políticas de estado para essa região. 
Respondendo a provocação da professora Sonia Magalhães: vamos pensar no des-

-represamento do Xingu? Será com esses povos que faremos o des-represamento 
do rio Xingu com a força dos ancestrais. Essa é a luz que iremos seguir. 
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Lutas e diversidades gerais das Minas 
Gerais: a importância dos povos 
tradicionais nas re/existências de MG

Célia Xakriabá (deputada federal, PSOL/MG)1

Ao debatermos sobre o direito territorial é preciso termos em mente que este é 
intrínseco ao direito à vida, previsto em nossa Constituição2. Muitos são os que 
chegam até mim, como mulher indígena, pertencente ao povo Xakriabá, e me 
questionam onde fica geograficamente o território do meu povo. Outros, ainda, 
chegam a dizer com demasiada propriedade que o território Xakriabá se localiza 
às margens do Rio São Francisco, mesmo que, felizmente, pontue que apenas um 
terço do território ancestral do meu povo está hoje demarcado. 

É preciso pensar para além dos múltiplos territórios legalmente reconheci-
dos atualmente no Brasil, mas também analisar a contribuição dos nossos povos em 
todo esse processo. Hoje, se me perguntam qual o preço da demarcação de terras, 
não irei falar sobre a indenização que aqueles que nos violentaram e roubaram bus-
cam efetivar no âmbito do Poder Legislativo, mas lembrarei do preço de sangue e 
dos corpos de nossas lideranças que tombaram nesse processo, pois todo território 

1. É deputada federal no primeiro mandato (2023-2027). Possui graduação em Formação Intercultural para 
Educadores Indígenas pela Universidade Federal de Minas Gerais (2013). Foi coordenadora na educação es-
colar indígena - Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais. Tem experiência na área de Educação 
Indígena, com ênfase em Educação nas políticas públicas que versam a educação diferenciada. Mestra do 
curso Profissional do Programa de Pós-Graduação Profissional em Desenvolvimento Sustentável, Área de 
Concentração em Sustentabilidade Junto a Povos e Terras Tradicionais /MESPT na Universidade Federal de 
Brasília/UNB. Doutoranda no Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAn/UFMG.
2. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes.
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indígena no Brasil que eu conheço só foi demarcado depois da morte de alguma de 
nossas lideranças. Quando falam no território do meu povo e tentam impor a ele li-
mites geográficos, lembro da grande chacina que sofremos em 19873 e que só depois 
de pago esse preço de sangue é que tivemos parte de nosso território demarcado.

Permanecemos vivos num país que nos trata como devedores, quando na 
verdade o saldo de sangue continua jorrando nesse solo. Para que parte do terri-
tório originário do meu povo fosse demarcado é que somos o registro mais antigo 
de genocídio indígena no Brasil. Porém, mesmo com esse comprovante, mesmo 
tendo pago nosso território com valor que o dinheiro não compra, seguimos 
vendo o nosso estado de Minas Gerais sob a forte e gananciosa pressão do latifún-
dio e do que considero como “monoculturação”. Toda monocultura mata, mata a 
terra, mata o pensamento, e é por isso que eles tentam matar nossa diversidade, 
porque se não matarem ela se espalha, contagia, traz vida e futuro. É nas mono-
culturas de plantações e vidas que eles se ancoram para continuar um projeto de 
extermínio dos povos indígenas, que resistem a todas as atrocidades desde 1500.

Em Minas Gerais conheci a riqueza que a “monoculturação” 4 tenta sufocar, 
mas que resiste na força da diversidade. Foi no meu território, no norte de Minas, 
que iniciei nas lutas coletivas junto a povos e comunidades tradicionais, de mãos 
dadas com quilombolas, vazanteiros, geraizeiros, apanhadores de flores, vacaria-
nos, catingueiros etc. É nessa relação com o território e com as pessoas que con-
sidero estar a importância do viver. Foi na nossa presença e luta que em quatro 
anos de ausência de um governo pró-vida e de um Ministério do Meio Ambiente, 
nós, povos indígenas e comunidades tradicionais, fomos os principais ministros 
e ministras pelo meio ambiente e pelo clima. O estado de Minas Gerais não vive 
da mineração, como quer mostrar a SAM5 no Vale das Cancelas6, nem tampouco 
pode ser representado pela tentativa do grande desmatamento da Anglo em Bo-
nito de Minas. Minas Gerais é o norte de seu território, onde se localizam 200 
comunidades quilombolas e que hoje, segundo o percentual, representa 68% das 
comunidades que estão em situação de vulnerabilidade social. Mas mais do que 
vulnerabilidade social, Minas está sob vulnerabilidade territorial e em constante 

3. CONSELHO INDIGENISTA MISSIONÁRIO. 24 anos do massacre Xakriabá. CIMI, 2011. Disponível em https://
cimi.org.br/2011/02/31594/#:~:text=Foi%20na%20madrugada%20do%20dia,tr%C3%AAs%20pessoas%3B%20
Rosalino%2C%20Jos%C3%A9%20Pereira. Acesso em: 28 ago. 2023.
4. Termo próprio que significa ato ou efeito de singularizar, tentar unificar, transformar o que é diverso em 
algo único.
5. Empresa de capital chinês, Sul Americana de Metais.
6. LOPES, Raíssa. Segundo maior mineroduto do mundo pode ser construído no Norte de Minas. Brasil de Fato, 
2019. Disponível em: https://www.brasildefatomg.com.br/2019/09/06/segundo-maior-mineroduto-do-mun-
do-pode-ser-construido-no-norte-de-minas. Acesso em: 28 ago. 2023.
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ameaça de rompimento de barragens, tudo em nome de uma riqueza capital que 
não considera nossa riqueza ambiental.

Hoje, no Congresso Nacional, existem mais de 250 projetos de lei que 
buscam o retrocesso de questões ambientais e territoriais. Tenho a responsabi-
lidade de levar a voz do povo Krenak, que caminha comigo em espiritualidade, 
lembrando o que significou o rompimento da barragem de Mariana, em 2015, ou 
o que representou o crime de Brumadinho, em 2019. As pessoas parecem ter se 
esquecido, mas mais uma vez o preço que pagamos com as perdas de vidas foi 
caro demais para que a memória apague. O povo Krenak tem 300 anos de enfren-
tamento a todos esses ataques, mas seguem vivos, para fazer a memória falar, 
porque quem tem memória fica na história. E, agora, estamos mais uma vez em 
luta, como povos de Minas Gerais, em defesa da Serra do Curral. Infelizmente esse 
é só mais um enfrentamento em nosso Estado.

Vejo as pessoas preocupadas com a economia, mas pouco engajadas na 
luta pela natureza. Alerto que o ecocídio vai custar muito mais caro para toda a 
humanidade. E foi por isso que em 2019 nós, povos indígenas, realizamos a jor-
nada “Sangue Indígena: nenhuma gota a mais” 7 e entregamos no Tribunal de 
Haia denúncia contra o governo Bolsonaro pelo crime de ecocídio. É necessário se 
atentar que a mineração não representa mais do que 4% do PIB brasileiro, já que 
se preocupam mais com a economia do que com a Mãe Terra. Em contrapartida, 
a cultura investe muito mais. Itabira é um dos municípios berço da mineração. 
Mas que progresso é esse que deixa um grande rastro de sangue representado nos 
altos índices de suicídio da população? Que progresso é esse que não só mata a 
Terra, mas tira também a vida das pessoas? Muitas pessoas ainda deitadas na ig-
norância me dizem ironicamente: “índios são primitivos, eles comem gente”. Mas 
eu afirmo que primitiva é a mineração e seus defensores, porque a mineração sim 

“come” as montanhas, mata as pessoas. É esse progresso que a população mineira 
quer? Um progresso falso que derruba a vida das pessoas, derruba nosso bioma 
do cerrado e impacta a Mata Atlântica, a Caatinga, o Pantanal, o Pampa e a Ama-
zônia. Nossas vidas importam muito mais e contra a mineração somente a “mu-
lheração”, porque somos nós que temos condição de pensar um projeto político 
de bem viver, porque somos nós que não temos a mão suja nem de lama e nem de 
sangue da mineração. Vocês nos rotulam como atrasados, mas para mim atraso 
é ter um país e um Congresso que levou 500 anos para eleger indígenas, 523 anos 

7. ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL. Sangue indígena: nenhuma gota a mais. APIB, 2019. Dispo-
nível em: https://apiboficial.org/2019/01/10/sangue-indigena-nenhuma-gota-a-mais/. Acesso em: 28 ago. 2023.
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para ter uma mulher indígena presidindo uma comissão. Foram necessários 523 
anos para estabelecer um Ministério dos Povos Indígenas e colocar uma mulher 
indígena à frente da Funai. O verdadeiro atraso é representado por um país que 
busca votar em retrocessos e implementar um projeto deliberado de ecocídio.8

Por isso falo frequentemente em “mulherizar” a política. Não me refiro 
somente à busca por assentos no Parlamento e à conquista de cargos eletivos. 
É fundamental refletir sobre nossa permanência e sobre nossa atuação dentro 
desses espaços. Não podemos ignorar a gravidade dessas situações sofridas por 
nós, como intimidação, zombaria e tentativas de restringir nossa participação. 
Estamos tratando aqui de violência, violações e tratamentos distintos entre ho-
mens e mulheres na política do nosso país. E por que chamo atenção para a ques-
tão de gênero na política?9

Primeiro pelas inúmeras situações que eu e minhas companheiras de Parla-
mento precisamos passar todos os dias. Quando um deputado sobe à tribuna para 
denunciar crimes, é visto como alguém combativo. Entretanto, ao nos expressar-
mos, somos rotuladas como “irracionais” e até pedem punições. Se optamos pela 
articulação e evitamos confrontos acalorados, somos consideradas “fracas”, mas 
se fosse um homem, ele seria enaltecido por suas habilidades políticas. Poderia 
citar inúmeros exemplos, mas o fato é que, neste momento, estamos lidando com 
deputados que consideram normal me ofenderem chamando-me de “cosplay de 
indígena” ou “índia fake”, mas consideram absurda a denúncia que fazemos contra 
a promoção de um etnocídio deliberado por parte do Congresso Nacional.10

Segundo, e mais grave, é o processo no Conselho de Ética que eu e mais 
cinco deputadAs (sim, todas mulheres)11 enfrentamos a respeito de nossas falas 
na votação do Projeto de Lei 490/07. Após duas semanas de intensa luta contra o 
PL 490, que trouxe diversos retrocessos aos direitos dos povos indígenas e que 
tentou antecipar a aplicação da tese do Marco Temporal no Legislativo, foram as 
mulheres que lideraram a resistência. E somos justamente nós, mulheres eleitas, 
que agora nos tornamos alvo de tentativas de intimidação e retaliação.12

8. XAKRIABÁ, Célia. Estamos presenciando um genocídio legislado: ataque aos povos indígenas é pauta de 
repercussão geral. O Tempo, 2023. Disponível em: https://www.otempo.com.br/opiniao/celia-xakriaba/esta-
mos-presenciando-um-genocidio-legislado-1.2875310. Acesso em: 28 ago. 2023.
9. Id.
10. XAKRIABÁ, Célia. Mulherizando o Congresso Nacional: Violência política de gênero. O Tempo, 2023. 
Disponível em: https://www.otempo.com.br/opiniao/celia-xakriaba/mulherizando-o-congresso-nacio-
nal-1.2905565. Acesso em: 28 ago. 2023.
11. São elas: Erika Kokay (PT/SP), Fernanda Melchionna (PSOL/RS), Juliana Cardoso (PT/SP), Samia Bomfim 
(PSOL/SP) e Talíria Petrone (PSOL/RJ).
12. Id Ibd.
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Logo após a aprovação da urgência do PL 490/07, o Partido Liberal (PL) en-
trou com um pedido coletivo de cassação do meu mandato e de outras cinco parla-
mentares. As acusações estão relacionadas ao nosso posicionamento diante de uma 
matéria que pode representar, de fato, a continuidade de um projeto que ameaça 
nossos territórios e nosso modo de vida, um verdadeiro ecocídio programado. Para 
nós, povos indígenas, é impossível dissociar o nosso corpo da nossa terra. Portanto, 
como podemos aceitar um projeto que nos priva do direito ao território sem ferir 
profundamente nossas vidas? Como podemos nos calar diante disso?13

Por esses motivos também é importante falar do “indigenizar” a política. En-
tendemos a importância de ocupar espaços prioritariamente brancos e brigamos, 
principalmente nas eleições de 2022, para sermos nós as vozes e as ações em im-
portantes cargos nos Poderes Legislativo e Executivo, tendo condições efetivas de 
enfrentar o agronegócio predatório. Isso nos motivou a estruturar a “Bancada do 
Cocar”, pois com nossa pauta socioambiental, pretendemos reflorestar a política com 
nossa presença e nossas ideias e, a partir disso, vencer o “racismo da ausência”.14

O problema da humanidade é a destemperança. A cada dia o planeta está 
mais aquecido, mas ao mesmo tempo as pessoas estão com o coração mais gelado. 
A demarcação dos territórios indígenas é a solução número 1 para barrar as crises 
climáticas e o aquecimento global. Nosso projeto é pela vida e por garantir princi-
palmente a existência das pessoas. A luta é a efetivação da Lei. Precisamos acordar 
enquanto há tempo. Temos que pensar numa transição econômica que coloque a 
vida acima do lucro. Minas Gerais precisa retornar e valorizar suas Águas Gerais, 
lutar pelas Montanhas Gerais, pelos Povos Gerais, priorizar as Diversidades Gerais. 
Nossos povos tradicionais têm relação histórica com os rios, com a terra e por isso 
precisam ser preservados. As questões ambientais não podem ser analisadas apenas 
por uma perspectiva econômica utilitarista, mas precisamos reconhecê-las como 
parte integrante e necessária para a proteção da vida. E nós somos parte dessa pro-
teção. Nós, povos indígenas, que não representamos nem 1% da população brasileira, 
que não somamos mais que 5% da população mundial, mas que protegemos cerca de 
80% da biodiversidade global. O que esses dados representam para você ao ler isso?

Mas existe uma lacuna. Se temos sido mortos aos milhares como acontece 
no Brasil, há uma responsabilidade daqueles que não assumem a mesma missão 

13. Id Ibd.
14. MARTINS, Victória. Célia Xakriabá: é hora de 'mulherizar' e 'indigenizar' a política! #ElasQueLutam! Nova 
deputada federal por Minas Gerais, ela chega para superar o racismo da ausência e lutar por demarcações, 
educação e acesso à cultura. ISA, 2022. Disponível em: https://www.socioambiental.org/noticias-socioam-
bientais/celia-xakriaba-e-hora-de-mulherizar-e-indigenizar-politica-0. Acesso em: 28 ago. 2023.
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que nós assumimos todos os dias. Proteger o meio ambiente e defender a pauta 
indígena e ambiental não é missão só dos povos indígenas e populações tradicio-
nais. Existe um chamado urgente, um clamor pela Mãe Terra, e aqueles e aquelas 
que não dão ouvidos a esse chamado da Terra não escutarão mais nada e nem 
ninguém. Se a Amazônia é o pulmão do mundo, Minas Gerais é o útero: útero das 
águas, berço da diversidade, da cura por meio da diversidade de plantas medi-
cinais. Precisamos valorizar todos os biomas do Brasil e desmistificar todos os 
conceitos que existam sobre eles, na agenda nacional e internacional. A Amazônia 
por si só não vai salvar a humanidade, temos que democratizar o uso da terra 
e pensar para além da autonomia e soberania alimentar, foquemos na “sabora-
nia” alimentar, que trata de um paladar que também sustenta nossas identidades. 
Nosso país não é do agronegócio, porque é a agricultura familiar que abastece 
mais de 70% da alimentação que vai para o prato dos brasileiros.

O Brasil é terra indígena. Minas Gerais é terra indígena. Somos território 
de povos e comunidades tradicionais e a retomada da relação com esse território 
e com seus povos é urgente. A terra é nosso parente, não podemos enxergá-la 
à distância, não devemos fechar os olhos e não enxergar o quanto precisamos 
dela. Não iremos adiar o fim do mundo, porque quem irá acabar somos nós, o pla-
neta continuará. Essa luta é para garantirmos a nossa permanência no planeta, 
mas essa permanência perpassa pela transformação da consciência das pessoas. 
O verdadeiro desmatamento começa em nossa consciência, em nosso interior. 
Mas, o reflorestamento também pode começar dentro de nós, reconhecendo a 
nossa potência indígena, a importância de povos e comunidades tradicionais e 
também do ambientalismo.

Não existe outra alternativa e nem outro caminho. Nós somos a linha de 
frente. Não existe floresta de pé com sangue indígena no chão. Por isso, nossa voz 
precisa ser escutada, precisamos parar o genocídio indígena. Somente em 2020 fo-
ram 185 lideranças assassinadas. Mataram cruel e covardemente a Dom e Bruno por 
serem defensores do meio ambiente, e seguem nos matando por sermos o próprio 
meio ambiente, por sermos a terra. Não há somente um fator político em todo esse 
ódio, existe um fator histórico e não podemos ser convenientes com essa barbárie.

Nossas lideranças e nossos aliados vêm sendo assassinados pelo poder da 
caneta. Se afirmamos que em 1500 nossas terras foram invadidas, agora estamos 
enfatizando que o que está sendo planejado em Brasília é uma forma moderna de 
extermínio. Eles são equivalentes aos Pedros Álvares Cabral do século XXI. Ves-
tidos de terno e clamando por civilidade, atuam como algozes promovendo algo 
que realmente não é civilizado: a destruição da vida na Terra. É incompreensível 
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esse sentido de civilidade que nos desumaniza e deseja nossa morte. O assassino 
não é apenas aquele que atira com uma arma. Eles aprimoraram suas táticas, 
mas a intenção de matar permanece a mesma desde 1500.15

Daí porque falamos em “genocídio legislado”. O Projeto de Lei 490/07, agora 
PL 2903/23 no Senado Federal, busca estabelecer a tese do Marco Temporal como 
lei e, adicionalmente, implementar uma série de medidas que retiram direitos, 
violentam e exterminam nossa cultura. É uma iniciativa que visa dar continui-
dade ao projeto planejado de ecocídio que testemunhamos nos últimos quatro 
anos. Essa proposta abre a possibilidade de aprovar uma lei que legalize os ga-
rimpos ilegais em terras indígenas e cria brechas legais para comprometer a po-
lítica de “não contato” com indígenas isolados. A justificativa apresentada é que 
o contato pode ser feito em nome do “interesse público”. No entanto, questiono: 
qual seria esse interesse público em relação aos nossos povos isolados?16

Quando se matam lideranças Guarani-Kaiowá, como acontece recorrente-
mente no Mato Grosso do Sul, quando matam crianças e assassinam o território 
Yanomami com mercúrio do garimpo, quando permanecemos em silêncio frente 
a tudo isso assumimos uma agenda fascista e antiambiental. Só sabe ser humano 
quem sabe também ser bicho. Só sabe ser humano quem também é terra, é água. 
A terra é mãe e o rio é mulher que em seu seio alimenta coletivamente a huma-
nidade. E nós, povos indígenas, estamos preparados e temos defendido a Terra, 
para assim defender a humanidade também. Assumimos essa missão por enten-
dermos que não existirá lugar onde firmar a racionalidade e a intelectualidade 
se não existir lugar para firmar os pés. E não haverá lugar para firmar os pés se 
agora nós não sustentarmos o céu.

Sobre tudo que falei aqui, acredito que em forma de poesia consiga atingir 
mais mentes e corações, reflorestando a esperança nas pessoas:

Somos a voz da resistência sementeiada por guerreiras como Bartolina Sisa.

Ainda tem muita luta 

Contra a colonização 

É conservadorismo, 

Além de questionar a nossa identidade, somos vítimas do Racismo. 

Não se pode curar um mal 

15. XAKRIABÁ, Célia. Estamos presenciando um genocídio legislado: ataque aos povos indígenas é pauta de 
repercussão geral. O Tempo, 2023. Disponível em: https://www.otempo.com.br/opiniao/celia-xakriaba/esta-
mos-presenciando-um-genocidio-legislado-1.2875310. Acesso em: 28 ago. 2023.
16. Id.
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com a mesma enfermidade, 

Precisamos de outro remédio 

que vem da espiritualidade.

Somos mulheres diversas e coloridas 

Somos terra e somos as cores, 

Lutamos e dizemos não à violência 

Para manter os nossos valores.

Os valores que eu falo 

É da força ancestral 

Fazemos e ocupamos vários espaços respeitando a organização social. 

Mulheres estudantes 

E também da militância 

Já dizia os nossos líderes 

Diga às mulheres que avança.

Mulheres indígenas, na ciência, mulheres Indígenas dos conhecimentos 

tradicionais, 

As que inspira a nossa luta 

E as que são as forças ancestrais.

Tem mulheres parteiras benzedeiras,têm indígenas politizadas de outras 

ciências 

Nós fazemos o enfrentamento ainda que não sejamos belas e recatadas.

Não somos recatadas 

Muitas vezes não somos e nem estamos no lar, 

Nós temos um pé no chão da aldeia 

E o outro do lado de lá.

Para seguir firmes na missãoLutamos juntas, com as jovens,mulheres e 

lideranças, 

O que herdamos nesta vida 

É a luta como herança.

Luta que não começou agora 

e também não terminará com nós 

Vamos protagonizando nossa história 

Desatando todos os nós.
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Não estamos aqui por causa 

Estamos pela causa 

Ainda que para isso fiquemos ausentes da nossa casa.

Pois consideramos a nossa casa 

Não é só onde passamos a morar, 

É onde temos o pertencimento 

Tão sagrado é o lugar.

Nós fazemos a diferença na luta nós somos fermento, 

Nós sofremos o primeiro golpe desde no ano de 1500.

A violência deixa marcas, e cicatrizes mental, 

Que tenta abortar as nossas mulheres dos espaços pelo racismo estrutural.

A violência deixa traumas 

E resulta em exclusão 

Nos aborta dos espaços políticos 

Sofrendo golpe de democratização 

Resistiremos até a última indígena 

pois nós mulheres somos sementes, 

Convidamos a todes para a CURA que também se encontra doente.

Já foi cura para muita gente na ciência que opera, as nossas anciãs que se 

foram morreram, o corpo ficou espírito, se sementeia na ciência da Terra.

Precisamos de cura não somente para o corpo, precisamos reativar o 

princípio de humanidade, 

É cura do corpo, cura da mente, o espírito também precisa de imunidade.

“Quem somos? Somos mulheres 

Somos as que retomamos a terra roubada, as que insistem nos rituais, 

Sem se esquecer que permanecemos em guerra”.

Somos mulheres coloridas 

Somos um arco íris de cores, 

Lutamos e dizemos não a violência 

Para manter os nossos valores.
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Os valores que eu falo 

É a força tradicional e ancestral 

Fazemos os nossos debates 

Respeitando a organização social.

Mulheres estudantes 

E também da militância 

Já dizia as nossas líderes 

Diga ao povo que avança.

Mulheres indígenas,  

Mulheres tradicionais, 

As que inspira a nossa luta 

São as forças ancestrais.

Somos mulheres do cerrado, Amazônia, Caatinga, Mata Atlântica, Pampa 

e Pantanal.

Tem mulheres parteiras benzedeiras, têm indígenas politizadas 

Fazemos o enfrentamento ainda que não sejamos belas e recatadas.

Não somos recatadas 

Muitas vezes não somos e nem estamos no lar 

Nós temos um pé no chão da aldeia e o outro do lado de lá.

Mais de 500 anos se passaram 

Continuamos a resistir, 

Mesmo tentando pintar Brasil de cinza 

Resistimos para a colorir.

Pois não se consegue desbotar 

Pele e almas coloridas, 

Assim como não consegue apagar 

Nossas histórias já vivida.

Não existe Brasil sem respeitar as mulheres originárias, 

Não existe amor à pátria sem respeitar as mulheres MATRIA. 

Ainda dá tempo de curar o Território corpo, Território espiritual, 

Ainda dá tempo, o nosso marco é ancestral.



301

Salvar a velha é salvar a nova 

Salvar a cantar e da esperança 

Não é somente sobre salvar o canto, mas é também salvar quem canta. 

Nosso canto é ancestral, nunca cantamos a sós. 

A violência que matou as nossas ancestrais não vai matar a nossa voz. 

São várias as armas, as tentativas de nos exterminar 

São os projetos de leis anti-indigena, anti_vida, anti_terra no congresso 

a necropolítica quer nos escutar.

E a tese do marco temporal, colonial e do capital sendo cumprida, as 

nossas vozes precisam ecoar. 

Mudam os das armas os números dos projetos de lei, mas não mudou 

desde e a invasão do Brasil a intenção o objetivo de nos matar.

Quer falar de marco temporal, que tal começar pelo marco das invasões. 

A 521 anos atrás quando éramos 5 milhões. 

São outros PLs projetos de ódio que atravessa como BRs que divide a 

sociedade, provocando chagas da violência.

Não se pode curar o mal se insistimos na mesma doença. 

Queremos ser e estar em pé no futuro Ancestral, assim como os nossos 

biomas, Cerrado, Amazônia, Pampa, Caatinga, Pantanal e Mata Atlântica.

Queremos cuidar do canto mas também do corpo território de quem canta. 

É na força da pintura presente no pigmento 

Urucum tempera a comida 

e nós mulheres Indígenas temperamos 

o movimento.17

Ainda dá tempo de repensarmos como temos tratado a terra e eu faço esse 
chamado. A Terra e a terra somos nós. Lutamos pelo território porque quem tem 
território tem lugar para onde voltar. Quem tem lugar para onde voltar tem mãe, 
tem colo e tem cura.

17. XAKRIABÁ, Célia. Somos a Voz da resistência Sementeiada Por Guerreiras Como Bartolina Sisa. ANMIGA. 
Disponível em: https://anmiga.org/somos-a-voz-da-resistencia-sementeiada-por-guerreiras-como-barto-
lina-sisa/. Acesso em: 28 agosto de 2023.
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CONSELHO INDIGENISTA MISSIONÁRIO. 24 anos do massacre Xakriabá. CIMI, 2011. Dis-

ponível em: https://cimi.org.br/2011/02/31594/#:~:text=Foi%20na%20madrugada%20

do%20dia,tr%C3%AAs%20pessoas%3B%20Rosalino%2C%20Jos%C3%A9%20Pereira. 

Acesso em: 28 ago. 2023.

LOPES, R. Segundo maior mineroduto do mundo pode ser construído no Norte de Minas. 

Brasil de Fato, 2019. Disponível em: https://www.brasildefatomg.com.br/2019/09/06/

segundo-maior-mineroduto-do-mundo-pode-ser-construido-no-norte-de-minas. 

Acesso em: 28 ago. 2023.

MARTINS, V. Célia Xakriabá: é hora de ‘mulherizar’ e ‘indigenizar’ a política! #ElasQueLu-

tam! Nova deputada federal por Minas Gerais, ela chega para superar o racismo da 

ausência e lutar por demarcações, educação e acesso à cultura. ISA, 2022. Disponível 

em: https://www.socioambiental.org/noticias-socioambientais/celia-xakriaba-e-

-hora-de-mulherizar-e-indigenizar-politica-0. Acesso em: 28 ago. 2023.
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Entre a pausa e o play:  
a luta pelo reconhecimento dos 
direitos dos atingidos pela barragem 
de Fundão, Mariana-MG

Luzia Queiroz (CABF)1
Andréa Zhouri (GESTA-UFMG)2
Maryellen Milena de Lima (GESTA-UFMG)3

É muito difícil falar depois da Célia Xacriabá. Eu me emocionei demais com o que 
ela disse. Deu vontade de estar lá, ao lado dela, para gritar também. Eu cumpri-
mento a mesa, na pessoa de Andréa (Zhouri), que me convidou para este evento 
e que praticamente já faz parte de Paracatu porque tem ajudado a gente desde 
o início e, com isso, é atingida também. Cumprimento a mesa na pessoa de Fe-
lisa Anaya. Bom dia, às demais pessoas, companheiros e companheiras de luta. 
A gente fala que nós somos irmãs na luta porque vamos aprendendo e nos conhe-
cendo ao longo dessa luta que é muito dolorosa. Como a Célia disse, o rio é a mãe 
de todos. Adorei essa metáfora. Falamos que o nosso rio Gualaxo do Norte está 
sangrando ainda. Tem uma faca nele e ele continua passando e contaminando 
a cada chuva que cai. A lama, que é, na verdade, um rejeito tóxico, é carreada 
em Paracatu de Baixo e continua descendo. O rio fica vermelho, chorando e san-
grando porque a lama que fica inerte na seca, acaba sendo revirada na chuva e 
volta a carrear os rejeitos.

1. Autora, membro do CABF – Comissão dos Atingidos pela Barragem de Fundão.
2. Colaboradora, membro do Grupo de Estudos em Temáticas Ambientais da Universidade Federal de Minas 
Gerais, GESTA-UFMG.
3. Colaboradora, membro do Grupo de Estudos em Temáticas Ambientais da Universidade Federal de Minas 
Gerais, GESTA-UFMG.
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Em novembro de 2022 vamos para sete anos da tragédia-crime. É um as-
sassinato da natureza e das pessoas que acaba afetando o planeta como um todo. 
Podemos dizer que nesses sete anos o que mais aconteceu com a gente foi des-
construção. Um tempo que consumiu as nossas vidas em negociações infindáveis 
e a construção de diretrizes para a reparação que quase nunca são cumpridas na 
forma como acordadas. Desde o início, nos dedicamos à reformulação do cadastro 
de atingidos, que foi o instrumento utilizado para a identificação dos atingidos e 
de suas perdas. E ele foi a base das diretrizes para as medidas de reparação e de 
indenizações. Esse processo envolveu a participação de diferentes instituições e 
grupos sociais. Dele participaram as empresas BHP Billiton, Samarco e Vale, o 
Ministério Público, a sociedade civil, as universidades (o GESTA-UFMG e o GEPSA-

-UFOP, principalmente), a Assessoria Técnica, instituída para suporte aos atingi-
dos (em Mariana, a Cáritas Brasileira), a Comissão dos Atingidos pela Barragem 
de Fundão e os próprios atingidos. 

Figura 1: Cartografia de Paracatu de Baixo

Fonte: Gesta-UFMG, 2017.
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Figura 2: Audiência na promotoria de Mariana, 2018

Fonte: Jornal A Sirene - foto de Wandeir Campos.

Além da reformulação do cadastro, enquanto coletivo de atingidos, fizemos 
também muitas outras ações e manifestações para sermos ouvidos, lutando pelos 
nossos direitos em vários espaços, seja nas portas da Assembleia Legislativa de 
Minas Gerais, seja nas audiências do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge-
rais e até mesmo fora do Brasil. Estivemos na sessão da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos, no Chile, e na Corte jurídica britânica, em Londres, sempre 
como um coletivo. Foi assim que conseguimos avançar e incomodar os poderosos. 
A fala é a única arma que temos. Falamos nos espaços das universidades, nas 
manifestações públicas, na Assembleia Legislativa de Minas Gerais, nas audiên-
cias judiciais e extrajudiciais, nas lives durante a pandemia, e em muitos outros 
fóruns, com ou sem a presença de representantes das empresas. 

Figura 3: IV Ciclo de Debates Gesta - UFMG

Fonte: Acervo Gesta, maio de 2019.
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Figura 4: Bloqueio mantido - TJ/MG

Fonte: Francielli Oliveira. Fonte: Jornal A Sirene, 2017.

Figura 5: Manifestação em frente ao fórum de Mariana

Fonte: Larissa Helena. Fonte: Jornal A Sirene, julho de 2018. 
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Sobre a reformulação:  
Cadastro de Atingidos e aprendizados

A tecnologia falhou quando não souberam controlar o rompimento da barragem. 
Apresentaram-nos um cadastro de atingidos que continha um formulário com-
posto por questões totalmente alheias ao nosso modo de vida e ao contexto de 
Mariana e região. Parecia ser um instrumento compilado a partir de catástrofes 
ocorridas em outros lugares, em outros contextos diferentes do nosso. Queriam 
aplicar aquilo aos atingidos de Mariana. Quando percebemos que esse instru-
mento cadastral não se identificava com a nossa realidade, não o aceitamos e pe-
dimos sua reformulação em audiência. Finalmente, quando a reformulação da 
metodologia do cadastro foi decidida na Comarca de Mariana, nos engajamos nela. 

Foram seis meses de debates, correções, complementações e conquistas 
em audiências, com participação de atingidos, além de muitas mobilizações. Essa 
experiência foi como colocar a gente numa sala de aula sem professor. As empre-
sas foram simplesmente ouvindo os comentários, as palavras e, depois de capaci-
tados, passaram a usar todo aquele aprendizado contra nós, os atingidos, porque 
nós revelamos muitos aspectos sobre nossos modos de vida, sobre a nossa exis-
tência, história e forma de viver. 

A Renova se apropriou desse conhecimento e construiu 42 programas de 
reparação e compensação que foram apresentados no âmbito do TTAC (Termo 
de Transação e Ajustamento de Conduta assinado em 2016) e ratificados pelo TAC 
Governança (Termo de Ajustamento de Conduta de 2018), programas que hoje ser-
vem, na verdade, para podar os nossos direitos e validar as ações da Renova. 

Foi dedicado muito tempo a essa reformulação do cadastro e eles nem reco-
nhecem esse conhecimento e as horas de trabalho que empregamos para eles, de 
forma gratuita. Inclusive, esse trabalho serviu também para que as empresas apli-
cassem essa metodologia para todos, de maneira unificada, de Mariana até a foz, no 
Espírito Santo, onde a lama passou e até mesmo em Brumadinho, onde essa lama 
não chegou, porque em Brumadinho eles já tinham tido a experiência do desastre 
em Mariana. Costumo dizer que foram usados os “anticorpos da doença da Lama da 
Barragem de Fundão” em Brumadinho, pois no desastre de lá, várias coisas não fo-
ram validadas. Então, Mariana foi uma espécie de rascunho, que pegou muita gente 
de surpresa. Ninguém estava preparado para o que ocorreu em Mariana.

As empresas e o Estado simplesmente tiveram que ir caminhando com 
a gente, eles foram aprendendo conosco. Ninguém podia esperar o que aconte-
ceu e, nessa caminhada, fomos conquistando diretrizes e ações que foram sendo 
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homologadas em audiências. Então, a gente tem uma espécie de cartilha, que a 
gente pode usar e mostrar como foi construída com advogados e com as empresas, 
elaborada a várias mãos. Com isso, nós estamos seguindo dentro de uma norma 
construída com todos. Nós, atingidos e atingidas, tivemos o apoio das universida-
des, da sociedade civil, da promotoria e, nas interações, foram envolvidos tam-
bém os governos, as empresas e até, indiretamente, os acionistas das empresas. 

Acreditamos que as empresas levavam ao conhecimento dos seus acionis-
tas mais mentiras do que verdades, porque tivemos uma reunião com um grupo 
de acionistas recentemente e percebemos que eles não estavam sabendo de quase 
nada. Então, o que é passado para eles é que aqui está tudo às mil maravilhas, 
mas não é isso o que ocorre na realidade.

Figura 6: Oficina de Cartografia de Paracatu de Baixo

Fonte: Gesta-UFMG, 2017.
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Acordos não cumpridos

As empresas não cumprem os acordos4. Na reconstrução das comunidades de 
Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, na zona rural, e até em Gesteira, no muni-
cípio de Barra Longa, a gente é colocado em assembleias e participa de chamadas 
individuais onde falam: “vocês têm direito a isso, vocês têm direito àquilo”. Mas 
na hora da verdade, ela não aparece e a gente sofre retaliação. Por exemplo, à 
medida que o tempo foi passando, fomos conquistando certa isonomia para to-
das as demandas e ações de reparação, voltadas para os atingidos de todas as 
comunidades. Mas, acontece que quem tem o entendimento, aquelas pessoas que 
sabem falar e se expressar, elas conseguem reivindicar o direito e buscar aquela 
conquista, mas nem todos têm essa condição. Então, descobrimos que o processo 
era desigual, que na prática não tinha isonomia. As empresas simplesmente 
passam por cima das normas e dos poderes das instituições. Falamos que estão 
passando por cima das leis porque foram acordos que a gente conseguiu firmar5, 
acreditando que a justiça era maior para gente. Além de tudo, há um problema 
gravíssimo que diz respeito à água6, conforme debatido neste evento.

Problemas nos reassentamentos: a àgua

Para os mineradores, o que interessa é a existência e a localização da água. Eles 
querem o controle sobre o acesso à água para usá-la de alguma forma na mine-
ração. Por exemplo, há várias tubulações que passam pelo nosso território com a 
justificativa de serem necessárias para alguma coisa7. Mas a gente acredita que a 

4. Como por exemplo, os constantes adiamentos dos prazos para a conclusão dos reassentamentos. O pri-
meiro prazo estipulado para a conclusão do reassentamento de Paracatu de Baixo foi para março de 2019, 
porém, mediante aos sucessivos atrasos, houve a prorrogação para agosto de 2020. Uma nova decisão judi-
cial determinou a extensão do prazo para fevereiro de 2021 sob multa diária de 1 milhão de reais em caso de 
atraso. Entretanto, mais uma vez o prazo não foi cumprido e a multa também não foi aplicada.
5. Ao longo dos anos, os atingidos enfrentam um violento processo de negociação que culminou em algumas 
conquistas no âmbito da homologação de direitos, como é o caso das Diretrizes de Reparação do Direito à 
Moradia. Foram negociadas e homologadas em juízo 83 diretrizes que estabelecem o direito ao acesso ao 
reassentamento e orientações que visam à restituição dos modos de vida das famílias atingidas.
6. Nos reassentamentos de Paracatu de Baixo e Bento Rodrigues, permeia entre os atingidos a insegurança 
quanto à disponibilidade de água bruta para os usos tradicionais, como a lida com as plantações e as criações, 
e também a responsabilidade com os custos de manutenção e tratamento da água potável (Oliveira et al., 2020).
7. O complexo minerário Mina Alegria, pertencente à mineradora Samarco, é formado por uma cadeia de 
produção e logística que envolve minas, usinas de beneficiamento, além de minerodutos e terminal portuário. 
Com aproximadamente 400 quilômetros de extensão, os três minerodutos, pertencentes ao complexo, es-
coam a produção de minério do munícipio de Mariana/MG até o estado do Espírito Santo.



310

água está indo embora debaixo do solo e que ela leva os minerais até o porto, em 
algum lugar em São Paulo. Então, o que a gente não entende é o seguinte: se eles 
têm capacidade para levar a água de Mariana até algum lugar no litoral, por que 
eles não podem levar a água para os atingidos nos reassentamentos?

As comunidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo foram reassenta-
das no topo dos morros, longe do rio e, ao contrário do que nos diziam, não existe, 
nesses terrenos, uma quantidade de nascentes suficiente para o abastecimento. 
Hoje já está comprovado que o fornecimento de água terá um prazo de validade 
limitado. Então, depois desse período, os reassentamentos correm o risco de se 
tornarem verdadeiros fantasmas, sem abastecimento de água. Os reassentamen-
tos podem ter uma aparência bonita, de lugar moderno e bem estruturado. Ven-
de-se a ideia de que o atingido está entrando para casas belíssimas! Na aparência 
isso pode enganar qualquer pessoa. Mas, nós, que vamos morar lá dentro, já sa-
bemos que no futuro a gente terá que lutar por causa da ausência de água.

Quando a gente olha a nossa comunidade de origem, vemos que tem muita 
água jorrando por lá. Porém, dizem que não podemos ser abastecidos por aquela 
água. Mas nós conquistamos o direito de restituição das nossas moradias sem a 
permuta e queremos aproveitar aquela água. Sabemos que contra o poder a gente 
terá que lutar muito mesmo, fazer muita resistência para não tomarem de nós 
um território, cuja devolução a gente conquistou. Lutamos pela devolução dos 
terrenos das nossas casas que eles destruíram e eles terão que nos devolver me-
lhor do que era, porque aquelas terras de origem ainda são nossas8.

A água bruta que temos no território é uma água que vem de lençol freá-
tico. Foi feito um estudo para mapear quem morava em Paracatu de Baixo e foi 
para o reassentamento, mas o número de pessoas não é o mesmo que tinha na 
terra de origem9. Lá viviam mais pessoas. A amostra que está indo para reassen-
tamento é uma amostra pequena. Então fizeram uma amostra pequena de famí-
lias, pela proporção de tempos, de estimativa e dos lugares em que tinham água. 
Só que, os lugares onde eles apontaram a existência da água, não tem água. En-
tão fizeram uma contagem de nascentes que está errada e não bate com a nossa 

8. Em outubro de 2017, os atingidos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo conquistaram uma decisão judi-
cial que estabeleceu a restituição da moradia sem a necessidade da permuta dos territórios afetados, con-
forme havia sido estabelecido no acordo denominado TTAC (Termo de Transação e Ajustamento de Conduta).
9. Em setembro de 2016, os moradores de Paracatu de Baixo optaram pelo terreno conhecido como “Lu-
cila” para a reconstrução da comunidade. Entretanto, com a chegada da Assessoria Técnica, representada 
pela Cáritas Brasileira, foi diagnosticada a necessidade de ampliação da área, pois a Samarco estava consi-
derando apenas proprietários de terrenos menores e excluindo os moradores que foram classificados pela 
empresa como “sitiantes”.
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contagem. Quando a gente for para o reassentamento, aquela água que foi usada 
na construção das casas já está sendo usada.

A água potável terá que ser usada para outros fins, para lavar chiqueiro, 
para irrigar roça, para lavar os terreiros e toda a limpeza e manutenção da casa. 
A gente receia que no primeiro ano de reassentado, pelo menos, poderá ter muitos 
visitantes. Então essas pessoas também consumirão essa água. Como consequên-
cia, o consumo da água será superior e a água não será suficiente. A Renova nega 
trazer a água do Paracatu de origem para o reassentamento, que não fica muito 
longe e não custaria para eles, o que seria muito fácil, porque quando estava na 
execução do projeto, a gente sinalizou o tempo inteiro para eles trazerem a água 
de Paracatu de Baixo. A origem dessa água é pouca, tem que pôr uma água bruta 
para os usos tradicionais, como cultivos e criações, e colocar uma água potável, só 
para consumo humano. Essa contagem não foi feita10.

A conta deles está errada e eles tem que repensar isso. A gente acredita 
até que, se a Samarco continuar minerando, a gente é a pedra no sapato dela. Ela 
quer tirar a gente de qualquer maneira, não está preocupada com a gente não. 
Ela está preocupada em nos retirar do caminho dela. Então, se ela vai continuar 
minerando e nos prejudicando, e se Mariana precisa da mineração para sobreviver, 
então ela que arque com o abastecimento da água de forma vitalícia para Paracatu, 
enquanto Paracatu existir. Não só Paracatu, mas todas as comunidades que foram 
destruídas. E que tirem aquela lama de lá (de Paracatu de Baixo), porque a chuva já 
vai tirá-la gradualmente mesmo e vai poluir ainda mais o rio, e vai matando len-
tamente. Se a chuva já vai levar a lama para o rio, a gente vai fazer o quê? Eles têm 
que tirar a lama ou mudar o curso do rio. A gente quer a resolução porque a gente 
quer sobreviver; a gente quer voltar para a nossa terra e a gente quer ter o bem 
viver; porque a gente vai para um reassentamento começando do zero, do zero em 
trabalho, do zero em árvores, do zero em vizinhos, do zero em se adaptar à nova 
realidade e do zero em tudo. Se bobear, zero de família e de amigos.

10. Inicialmente, as análises de disponibilidade de água foram centradas no consumo humano, desconside-
rando que os modos de vida das comunidades afetadas são pautados pela agricultura familiar camponesa.
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Vida na cidade, volta para território: adoecimento

Muitos atingidos voltaram para o território porque não aguentaram viver na ci-
dade11, nas casas alugadas pela Fundação Renova. Eles dizem que, para ficar na 
cidade, do jeito que estão, preferem morrer na terra devastada. Lá, eles conti-
nuam cultivando e criando o gado, pescando no rio. Eles continuam sobrevivendo 
e vivendo mais felizes ali, mesmo sabendo que é perigoso porque esses territórios, 
nas comunidades de origem, foram mapeados e identificados como área de risco. 
Não podemos reconstruir as nossas casas e voltar para o nosso lugar de origem, 
mas ao longo do rio a vida continua, há pessoas pescando e cultivando. O gado 
se alimenta daquelas plantações, as pessoas estão bebendo daquela água, conti-
nuam comendo aquele peixe e se alimentando dos cultivos ao longo do rio porque 
a irrigação do solo é feita de poço artesiano. Antes não era.

Então há muito adoecimento. A gente fica imaginando uma família morando 
ali, comendo o ovo e a própria galinha, se alimentando com a carne do boi, tomando 
o leite, comendo a broa e as quitandas. E daí vem a preocupação: “Qual a porcen-
tagem de ferro e metais pesados que essas pessoas têm no organismo?” Já foi feita 
pesquisa que comprovou a existência de metais e químicos no solo. Então, esses me-
tais consumidos e acumulados diariamente, o que podem fazer com o ser humano?

Os efeitos para os animais já são visíveis. As empresas não mostram o que 
está acontecendo com o gado. Mas tem gado abortando, tem gado morrendo e, 
agora com a seca, muitas árvores estão deixando de existir nos territórios atin-
gidos pelos rejeitos minerários. Eles fizeram um plano de manejo, semearam al-
gumas gramíneas nas margens do rio e querem provar que o rio já está seguro, 
bonitinho, tudo verdinho. Mas no território, as plantas que plantaram não são 
naturais da região. O cultivo de plantas de laboratório aceita essa forma de água 
contaminada e poluída. Essas plantas sobrevivem e resistem nessas áreas, mas as 
ruínas ainda estão nos territórios e quem vier até a nossa comunidade consegue 
ver a altura da lama nas árvores. As marcas ainda estão lá.

As pessoas estão morrendo, as crianças continuam nascendo, as pes-
soas continuam casando e estão tendo dificuldade enorme para voltarem para 
o território12. Tem problemas de burocracia com herança e inventário. Quando a 

11. Em Paracatu de Baixo, a avalanche de rejeitos minerários destruiu as casas e estruturas existentes na 
porção mais baixa do território. Com isso, alguns poucos moradores, que não tiveram sua casa destruída, 
permaneceram no território, porém sobrevivem na situação de deslocamento in situ (Teixeira et al., 2021), ou 
seja, a completa descaracterização das suas condições de vida.
12. Como é o caso dos novos núcleos familiares que se constituíram após a tragédia. Mesmo que tenha sido 
garantido em juízo o direito ao reassentamento dos novos núcleos, a Fundação Renova vem negando esse 
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tragédia aconteceu, tinha atingido que não morava na propriedade, mas se reu-
nia sempre com os pais. São os herdeiros ausentes. Tinha até mesmo a situação 
daqueles que residiam uma parte do tempo com os pais. Com a destruição das 
propriedades, a Renova colocou nas mãos dos herdeiros a decisão sobre quem 
morava ali, se o membro da família teria ou não a sua moradia de volta.

Aqueles que residiam parcialmente na cidade de Mariana porque trabalha-
vam durante a semana lá13, por exemplo, ficaram sem o direito de voltar para o reas-
sentamento e ter a sua residência ali. Parte da família não vai para o reassentamento 
pela limitação do tamanho do lote, tendo que seguir um plano diretor14. Então, tem 
família indo para o reassentamento de uma forma totalmente diferente daquela de 
como viviam no lugar de origem. O sistema na roça é diferente do sistema aplicado 
no reassentamento. O costume em relação à distribuição da herança é outro15. O pai 
herda a propriedade e permite que o filho construa sua casa no terreno, usando o 
entorno da sua casa, onde ele pode plantar, ter o jardim e o pomar.

Morava todo mundo no território e sobrevivia de tudo que estava ali, como 
em Paracatu de Baixo e nas outras comunidades. Usava-se muito a troca de cul-
tivos, porque as hortas são diversificadas, ou seja, não é que eu vou plantar tudo 
na minha casa que eu vou comer aquilo tudo. Hoje eu ouço muitos comentários 
sobre o fim desse modo de existência. Se vivia bem, vivia feliz, vivia rico. Agora 
veio para a cidade e a cidade é o que? As pessoas vivem do auxílio emergencial, 
moram numa casa alugada, sem poder mexer nessa casa porque ela é de outras 
pessoas. Muitos atingidos não têm horta para plantar, não têm nem um vaso de 
flor. Em algumas casas, eu até já vi alface e cebolinha plantada em garrafa pet. Os 
supermercados e o comércio em geral são caros. 

O custo de se viver na cidade é muito caro e doentio porque agora as pes-
soas estão também tomando remédios de farmácia. Parte do dinheiro que rece-
bem fica na farmácia. Há um receituário inteiro de remédios para comprar porque 
a família toda está doente. Antes, o pai ficava na roça e os filhos traziam tudo que 
precisavam de lá. Colhiam as frutas, os legumes, produziam até a carne e o ovo. 
Então a família não tinha muitos custos na cidade. Hoje o pai está na cidade, a 

direito. Além da morosidade da análise do pleito da nova família, a negativa é justificada pela inelegibilidade 
ao direito, porém não são revelados os critérios de análise que subsidiaram a decisão. (LIMA, 2022)
13. Esses casos foram classificados pelas empresas mineradoras como “Dupla Moradia”.
14. Dispositivos complementares ao plano diretor de Mariana foram criados para enquadrar o reassenta-
mento nas legislações de uso e ocupação do solo no município. O Plano Diretor e o Incra delimitam requisitos 
legais de parcelamento mínimo.
15. Nos territórios afetados era comum os filhos se casarem e construírem suas casas no terreno da família, 
sem que houvesse a partilha formal da terra. Assim, a comunidade se configurava no que Almeida (2009) 
identificou como sendo "terra de herança" que está indivisa.
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família frequenta a casa do pai, que não está dando conta de sobreviver sem o 
complemento que tinha na origem porque tem que comprar tudo. A vida na cidade 
é muito cara e o auxílio emergencial é muito pouco. Eles tinham que tomar vergo-
nha na cara e aumentar esse auxílio comparado ao modo de como se vivia na roça. 
É triste ver o desespero das famílias, cujos filhos estão desempregados e não têm 
condições de pagar o aluguel. E o pai não vai deixar filhos jogados à sorte, não é?

Então, a saúde nossa está abalada, mas acho que ainda não na capacidade 
máxima. Acho que afetação é a palavra, não é? Porque quando a gente chegar 
lá no reassentamento é que nós vamos saber o que é sofrer. Não tem trabalho 
porque a gente vivia do trabalho rústico, que eram as plantações de milho, café, 
canavial. Era o eucalipto e o bater pasto para o gado. As pessoas pescavam no rio 
para completar a alimentação. Lá no reassentamento as mudas de árvores que 
eles prometeram para nós tem no máximo 2 metros de altura. Eu falei: “gente, os 
pés de jabuticaba, manga centenária…” Podia tirar da mata tudo para sobreviver e 
construir. Estava lá e você podia fazer o seu telhado e a sua casa.

É um absurdo quando falam que não tem paisagismo para as famílias, só 
tem grama. Não tem canteiro de folha para chá, canteiro de flores, arbustos or-
namentais. Querem transformar tudo em pecúnia16. Se tem problema com a água, 
de forma esperta eles oferecem pagar pelo chiqueiro, pelo curral e induzem a fa-
mília a aceitar aquele dinheiro para ela poder fazer do jeito dela.

Sobre as tradições e festas na comunidade

Meu tempo está acabando e eu queria ter falado sobre outros assuntos, como as 
tradições e as festas. Temos várias tradições culturais, como por exemplo, a Festa 
de Santo Antônio, – o padroeiro de Paracatu de Baixo – a Festa de Nossa Senhora 
Aparecida, a Festa do Menino Jesus. Todos estes festejos seguem uma tradição: 
tem a novena; a procissão da bandeira e do mastro com queima de fogos e re-
treta musical; show que a prefeitura apoia; festival de campeonato de futebol; 

16. Foi definido em diretriz de reassentamento que as empresas deverão compensar em pecúnia, pagamento 
em terra, ou melhorias nos terrenos e/ou edificações, nos casos em que os terrenos não ofereçam a mesma 
condição ou de forma melhorada da anterior, o que também inclui a indisponibilidade da água bruta e apti-
dão agrícola. Entretanto, em muitos casos, a Fundação Renova impõe pagamento em pecúnia, e define o valor 
sem revelar a forma ao qual chegou a tais cálculos. São recorrentes os casos de imóveis com dimensões e/
ou características inferiores às antigas propriedades atingidas pela lama, além de terrenos com metragens 
menores e maior declividade. Essa situação compromete a segurança alimentar e a renda das famílias no 
futuro reassentamento (Lima, 2022).
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fartura da comida gratuita, que é ofertada após a missa e a procissão; e tem a 
festa de Nossa Senhora Aparecida, quando é feita a carreata que percorre os dis-
tritos. Mesmo após a tragédia, não se deixou de praticar as manifestações cultu-
rais, conquista da comunidade, mas as festas não voltaram mais na integridade. 

No dia 17 de setembro teremos a festa do Menino Jesus. Sempre fazemos 
com muito esforço, a duras penas, mas a gente vai tentar fazer essa festa mesmo 
na marra. Porque a Renova não tem cumprido com o acordo para a manutenção 
do Paracatu, nosso território de origem. O assoreamento do córrego está muito 
grande e pode comprometer a nossa festa. A Renova tem que cuidar das nos-
sas terras porque foram eles, através das mineradoras, que nos botaram para 
fora. Acredito que em todos os territórios onde teve rompimento de barragem, ou 
ameaça de rompimento, isso gerou um adoecimento muito grande para as pes-
soas. É isso o que acontece na nossa região. 

Figura 7: Folia de Reis, Festa de Santo Antônio. Paracatu de Baixo, junho de 2017

Fonte: Acervo GESTA.
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Figura 8: Procissão da Festa de Santo Antônio. Paracatu de Baixo, junho de 2017

Fonte: Acervo GESTA.

A luta para sair do estado de pausa e 
retomar o controle da vida

Estamos cobrando o uso do nosso tempo, pois o tempo da empresa está sendo 
pago a milhões. Nós esperávamos que a luta fosse durar uns dois anos, pois se 
tratava de empresa renomada e diziam que o dinheiro não era problema. Achá-
vamos que se tinha dinheiro, um reassentamento levaria no máximo dois anos e 
que isso não seria tanto tempo. Então, a gente espera que um dia eles olhem para 
a gente e vejam o tempo que ficamos parados em luta, para a conquista do reas-
sentamento. Porque a gente não ativa o play. A gente está na pausa da vida e não 
consegue ativar o play até hoje17.

Esse controle está com as empresas. Estamos esperando o reassentamento 
para ver o que sobrou da nossa vida e se a gente vai continuar de onde parou ou se 
vai refazer nova rota. Vamos aprender a fazer nova rota. A mídia − não posso deixar 
de falar de jeito nenhum − a mídia é a parte que mais acaba com a gente. Ela mostra 

17. Paralelo feito com o controle remoto da televisão.
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Figura 9: 6 anos de Desastre: roda de conversa com GESTA e atingidos pela bar-
ragem de Fundão, 2021

Fonte: II Jornada de Direitos Humanos da UFMG. Disponível em: https://www.youtube.com/live/
HJ--zbzm7ic?feature=share.

inverdades demais. Nós já entendemos que as empresas têm dinheiro para a comu-
nicação na Rede Globo, no horário nobre, agora Instagram e Facebook. Que deixem 
a gente falar da nossa forma porque quando a gente quer colocar alguma coisa na 
mídia, parece que tem objeção do lado de lá. Então, a gente entende um pouco do 
jogo de poder. Que eles paguem uma plataforma digital para gente falar o que qui-
ser sem sermos vetados, sem sermos cortados. Os espaços que a gente tem são 
esses aqui. Graças a Deus que nos chamam e a gente ainda pode falar! Porque muita 
gente assiste e depois faz comentários. Então, eu agradeço por esta oportunidade.

E agradeço o apoio das universidades e ainda peço para continuarem a 
estudar a nossa história, as nossas origens. Porque eu acredito que nossa terra 
foi povoada por indígenas e escravos. Ali pode ter sido algo como quilombola por-
que tinha grandes fazendas em Paracatu de Cima. Seria importante reunir essa 
história, documentar e colocar numa plataforma. A gente poderia entrar nessa 
plataforma e adicionar fotografias que nós temos da Paracatu antes da destrui-
ção, vídeos e filmagens porque eles querem apagar essa memória. E as pessoas 
morrendo é uma forma de acabar com essa história. Muitos têm vergonha do que 
passou e não querem que ninguém saiba que aquilo aconteceu, mas eu entendo 
que a história tem que ser contada e colocada em todas as bibliotecas, principal-
mente nas universidades onde tem o curso de mineração, para contar a forma 
irresponsável de como tudo aconteceu.
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Figura 10: Mapeamento no âmbito do trabalho da Cartografia Social

Fonte: Gesta-UFMG, 2017.

Enquanto eu viver eu vou falar sobre isso onde eu tiver espaço. Eu vou con-
tinuar falando porque eu posso dizer que acabaram com a minha vida, com a vida 
da minha família, com a vida do meu filho e que isso não pode acabar e ficar por 
aí não. Isso tem que ser divulgado sim. Se depender de mim, isso não vai silen-
ciar nunca. Então eu vou ser uma pedra, uma pedrinha bem pequenininha no pé 
deles, mas eu sou uma pedrinha enquanto eu tiver viva, puder falar e escrever. 
Eu agradeço a oportunidade de falar e de ouvir também falas maravilhosas das 
companheiras de luta.
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Sempre-viva nas flores e na luta

Maria de Fátima Alves (Tatinha)1
Ana Paula Lessa Belone2,3

Mãe, 

Suas asas estavam prontas,  

Mas meu coração não… 

(Autor desconhecido)

Fui desafiada a escrever sobre a minha fala ocorrida na 33ª RBA e fiquei um bom 
tempo refletindo até conseguir começar. O início é sempre mais difícil, estava sem 
saber como começar. O que falar sobre as políticas ambientais e os direitos terri-
toriais? O que isso tem a ver com os apanhadores de flores sempre-vivas? O que 
isso tem a ver comigo?

Falar de apanhadores de flores sempre-vivas é falar das flores, mas sobre-
tudo, de quem deu sentido a tudo. Isso me leva há muito tempo atrás, muito bem 
gravado em minha memória, onde uma guerreira a quem chamo de mãe, lutava 
com todas as forças e armas disponíveis para criar os filhos. Mesmo antes de ter o 
entendimento da importância da luta organizada por meio da Codecex,4 eu já en-
tendia a importância do trabalho coletivo, da resistência, da valorização da panha 
das flores, da solta do gado e dos quintais produtivos.

1. Maria de Fátima Alves (Tatinha), autora. É apanhadora de flores sempre-vivas, representante da Codecex, 
formada na área da educação e mãe.
2. Ana Paula Lessa Belone, colaboradora. É doutoranda no Programa de Pós-graduação em Antropologia na 
UFF, mestre em Sociologia e graduada em Ciências Sociais pela UFMG.
3. A primeira parte do texto é da autoria de Tatinha e a segunda parte é uma confluência de ideias realizada 
pela colaboradora a partir da reflexão trazida por Tatinha. 
4. A Comissão em Defesa dos Direitos das Comunidades Extrativistas (Codecex), é a instância representativa 
dos apanhadores de flores sempre-vivas.
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Com seu jeito simples de ser, com sua força e coragem sem tamanho, mãe 
já nos ensinava a valorizar o trabalho em família, a honestidade e o amor aos 
campos, às matas e às águas. Foi ela quem tornou um rancho no alto da serra, o 
melhor lugar do mundo; a liberdade de panhar flores, a coisa mais importante 
da vida; e a valorização da família, a melhor das relações. Foi mãe quem tornou 
possível ser o que sou hoje. Então, qualquer entendimento que tenho é a partir 
dos seus ensinamentos. Se existem heroínas no mundo, mãe, com certeza, é uma 
delas… Portanto, é pela ancestralidade que me guio nas flores e na luta.

A forma de subsistência das comunidades apanhadoras de flores sempre-
-vivas está vinculada à panha5 de flores, à solta do gado, aos quintais, aos campos, 
ao cerrado, às orações, às crenças e, acima de tudo, na fé. Fé em Deus, nas ben-
zeções, nas flores, nas águas, nos bichos e no cerrado. Sempre houve uma troca 
justa entre os apanhadores de flores e a natureza, uma cumplicidade e um cui-
dado mútuo. Aprendi, desde cedo, a respeitar e a tirar dos campos o meu sus-
tento; um aprendizado regado a lições de cuidado e amor. Assim, as flores sempre 
serão mais do que somente flores: é sobrevivência, cuidado e aprendizado.

Estamos na porção Meridional da Serra do Espinhaço, em Minas Gerais. 
E é da Serra que tiramos as flores, as águas e os alimentos, em um modo de vida 
tradicional que pode ser pensado a partir da noção de sistema, no qual tudo se 
relaciona. Para explicar o Sistema Agrícola Tradicional das comunidades apa-
nhadoras de flores sempre-vivas vou destacar as suas três principais atividades, 
sendo a primeira delas a panha de flores. 

A panha da flor é considerada o carro chefe da economia familiar, pois é de 
onde tiramos o dinheiro, sendo uma atividade feita no coletivo, seja com um núcleo 
familiar grande, seja com toda uma comunidade. É a atividade que leva o nome da 
nossa tradicionalidade por ter uma importância econômica e cultural. Panhar flor 
é ir a campo bem cedo, todos juntos – pai, mãe e filhos – passar o dia panhando 
flor e voltar à tarde para casa, nesse caso, nos ranchos ou lapas em cima da serra. 
Essas idas e vindas aos campos são feitas sempre com base em muitos diálogos e 
ensinamentos. Essa atividade é realizada em áreas de uso comum, onde são res-
peitados os direitos de todos a panhar flores e o dever do cuidado com a Serra. 

Esse é um ponto que merece destaque: o cuidado com a natureza. Tudo 
o que sabemos hoje vem dos aprendizados dos nossos antepassados, que foram 
aprendendo a ler, a entender e a respeitar a natureza. Essa relação se deve à ló-
gica da necessidade e ao entendimento da importância de se preservar, pois quando 

5. Panha é como chamamos a atividade da coleta das flores sempre-vivas.
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Figura 2: Caminho das flores

Figura 1: A panha das flores sempre-vivas

Fonte: João Roberto Ripper (2019).

Fonte: João Roberto Ripper (2015).
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falamos da Serra estamos falando do nosso sustento e do nosso território. E territó-
rio vai além de um pedaço de terra. É o espaço geográfico, é a subsistência, é a cul-
tura, é a história, é um pedaço da gente fora do corpo. Cada pedacinho da Serra tem 
um significado muito importante para a gente, por isso não sai da nossa memória.

Quando falamos da panha da flor, estamos falando de mais de 200 espécies 
vegetais, manejadas com o objetivo de ornamentação, sendo apanhadas durante 
todo o ano, com maior intensidade nos seis primeiros meses. O manejo das flores 
é importante para garantir sua própria existência, sendo este um saber passado 
através das gerações. Algumas comunidades têm a necessidade de subir a serra 
durante a panha das flores, permanecendo em lapas ou ranchos durante todo o 
período. Esse movimento, que os pesquisadores se referem como “transumância”, 
nós chamamos de arranchar.

A outra atividade que merece destaque é a lida com gado, que é solto nas 
áreas de uso comum, em cima da serra. A solta do gado é sempre feita na época da 
seca, tempo em que as pastagens aos pés da serra estão escassas ao passo que, em 
cima da serra, as pastagens nativas estão disponíveis. Assim, quando se iniciam 
as chuvas descemos com o gado gordo. Tenho na memória vovó falando em como 
era lindo ver o gado descendo a serra, gordo e berrando, como se comemorasse a 
vinda das chuvas! Além disso, essa atividade também está ligada à economia, ser-
vindo como uma espécie de poupança das famílias, pois além de alimento, o gado 
pode ser vendido em momentos de maior necessidade, complementando a renda. 

Além dessas duas atividades temos, ainda, os quintais e roçados, com des-
taque para a roça de toco, que garante a segurança e a soberania alimentar das 
famílias. Essa atividade, não menos importante do que as outras, é também um 
complemento na renda, posto que as famílias plantam em grande quantidade 
tanto em cima como no pé da Serra, podendo comercializar o que sobra para além 
do uso familiar. Quando se deixa de comprar alimentos fora, é porque se está pro-
duzindo muito e, consequentemente, gerando renda.

Porém, a coisa mais importante é poder garantir uma alimentação de qua-
lidade para a família, sem veneno. Além do valor nutricional dos alimentos, o sabor 
é sem igual, o que se percebe na rica cultura alimentar das comunidades. A pro-
dução farta garante a alimentação tanto das famílias como do entorno, sendo que 
são as comunidades tradicionais que garantem alimentos de qualidade para as 
regiões. Além dos alimentos cultiváveis, o cerrado ainda nos garante uma grande 
variedade de alimentos nativos e também medicinais, que fazem parte das nossas 
crenças e saberes. A serra nos fornece tudo o que precisamos, e, em troca, cuida-
mos dela. Assim, aprendemos a cuidar não só do que é nosso, mas de todos.



325

Além dessas três atividades principais, que não ocorrem de maneiras se-
paradas uma da outra, como aparenta ser, a tradicionalidade das comunidades 
apanhadoras de flores sempre-vivas ainda engloba o cuidado com a água, já que 
estamos em cima de uma caixa d’água em Minas Gerais, que é a Serra do Es-
pinhaço. Cuidamos da serra e ela nos fornece água, alimento, saúde e uma bela 
paisagem. Se chega água nas torneiras de outros lugares, é porque tem um povo 
cuidando da Serra, preservando e plantando água. Além do mais, a nossa tradi-
cionalidade também está relacionada ao cuidado com as sementes crioulas, em 
nossas crenças, na religiosidade e nos festejos.

Os apanhadores de flores sempre-vivas formam um povo que viveu na in-
visibilidade durante muitos séculos. E foi essa invisibilidade que garantiu a per-
manência das comunidades na Serra do Espinhaço e a continuidade do seu modo 
de vida tradicional. Porém, como nem tudo são flores, esse modo de vida tem sido 
ameaçado por grandes empreendimentos minerários, por monocultivos e por uni-
dades de conservação de proteção integral que chegaram de forma muito violenta, 
expropriando e violando os direitos de quem sempre viveu e cuidou da Serra. 

E foi a partir das várias violências sofridas, que as comunidades começa-
ram a se organizar na luta por direitos, principalmente, pelo direito territorial, 
por meio da Comissão em Defesa dos Direitos das Comunidades Extrativistas (Co-
decex), que foi criada em março de 2010. A Codecex tem avançado muito na garan-
tia dos direitos das comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas. Ainda não 
chegamos aonde queremos, mas alguns importantes passos já foram dados rumo 
à vitória que, para nós, significa a liberdade, o direito ao território e ao modo de 
vida tradicional. 

Ao longo desses anos de caminhada construímos várias ferramentas de 
luta, com a contribuição de muitos parceiros que foram fundamentais para as 
comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas. Como ferramentas, podemos 
citar as certificações das comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas pela 
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável de Povos e Comunidades 
Tradicionais do Estado de Minas Gerais (CEPCTs); certificações das comunidades 
quilombolas pela Fundação Cultural Palmares; os protocolos de consulta livre, 
prévia e informada; os protocolos bioculturais; as leis municipais de reconheci-
mento e valorização do modo tradicional, entre outras.

Essas ferramentas se tornaram necessárias devido à omissão do Estado e 
à falta de políticas públicas que não chegam às comunidades ou, quando chegam, 
é de forma a tirar mais do que garantir direitos. O grande problema é a forma 
com que essas políticas são construídas e quem são os seus maiores beneficiários. 
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Um exemplo disso são as unidades de conservação de proteção integral, 
que expropriaram os territórios tradicionais das comunidades apanhadoras de 
flores e não conseguem proteger as flores, os campos e as águas. Não levam em 
consideração o manejo tradicional, ignorando totalmente o papel dos verdadeiros 
guardiões da biodiversidade. Foram criadas de cima para baixo, sem consulta às 
comunidades, desconsiderando seu modo de vida tradicional e criminalizando a 
prática secular da panha das flores sempre-vivas. 

O processo de criação das unidades de conservação de proteção integral 
foi feito mediante violação de direitos ao não legitimar a presença das comu-
nidades na Serra, além de não fazer a consulta prévia, livre e informada, que é 
um importante direito dos povos e comunidades tradicionais. E mais violenta 
ainda foi a implementação dos parques, com criminalizações, prisões, ameaças 
e perseguições às comunidades. Foram muitas as violências cometidas ao longo 
dos anos. 

Além de complexo, esse modo de vida tradicional também é importante 
para o futuro do planeta. Por essa razão, em 2020 foi reconhecido pela Organi-
zação das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO/ONU) como um 
Sistema Importante do Patrimônio Agrícola Mundial (SIPAM), um título até então 
inédito no Brasil, no qual o modo de ser, fazer e viver das comunidades apanha-
doras de flores sempre-vivas tornou-se de relevância para o mundo. 

O reconhecimento pela FAO/ONU prevê que o modo de vida tradicional 
deve ser mantido vivo e dinâmico, garantindo o acesso das comunidades a po-
líticas públicas de qualidade para a continuidade do seu sistema agrícola tradi-
cional. O processo foi constituído por duas peças técnicas, sendo uma, o Dossiê 
elaborado por um grupo de pesquisadores em constante diálogo com a Codecex e 
com as comunidades. A outra peça é o chamado Plano de Conservação Dinâmica, 
um documento que indica as ações a serem desenvolvidas para a sobrevivência 
do sistema agrícola tradicional. O Plano de Conservação Dinâmica foi construído 
coletivamente com o protagonismo da Codecex, em diálogo com os poderes públi-
cos e com outros parceiros, os quais assumiram compromissos com o objetivo de 
fazer com que o sistema agrícola tradicional permaneça vivo. 

Se pensarmos que saímos da invisibilidade, que até então nos garantia a 
existência, e, hoje, temos um reconhecimento mundial, – que se estende para os 
municípios de Diamantina, Buenópolis e Presidente Kubitscheck, para o estado 
de Minas Gerais e para o Brasil – um reconhecimento de que esse modo de vida é 
importante e deve ser preservado, refletimos que esta é também uma conquista 
muito grande para todos os povos tradicionais do Brasil. 
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Esse reconhecimento mostra a relevância da maneira como vivemos, ao 
mesmo tempo em que somos criminalizados por essa maneira de viver. O mesmo 
estado que reconhece e valoriza nosso modo de vida tradicional é o que o margi-
naliza, já que até hoje somos perseguidos pela prática tradicional da panha de flo-
res. A violência ainda acontece, só muda um pouco a forma como os direitos são 
violados. Ou seja, se antes a prática era a de colocar arma na cabeça, multar os 
apanhadores ou levá-los presos, hoje a estratégia é a da perseguição, da ameaça 
e do descarte das flores panhadas. 

Há uma grande dose de crueldade nessa nova forma de violação de direi-
tos, pois passa uma falsa impressão de conciliação para quem vê a situação de 
fora. Porém, o que menos temos é paz. O medo é constante. E essas violências são 
cometidas pelos órgãos ambientais, pelos gestores das unidades de conservação 
e pelo Estado brasileiro. Se essas unidades de conservação chegaram até lá é por-
que acharam a Serra preservada. E só estava assim preservada porque as comu-
nidades estão cuidando dela há gerações. Não se cria unidades de conservação em 
áreas que mineradoras passaram! Um dia eu fiquei sabendo que os parques foram 
criados para fazer compensação ambiental. Como isso pode ser justo? Pagarmos 
a conta dos estragos que a mineração faz? A sensação que tenho é que estamos 
sendo punidos por cuidar da Serra.

Os povos tradicionais do Brasil resistem há séculos e com os apanhadores de 
flores sempre-vivas não é diferente. Estamos há mais de 300 anos manejando e cui-
dando da Serra, e tudo o que aprendemos foi ensinado por nossos antepassados. Ao 
longo dessa caminhada, e mais precisamente, a partir da organização na Codecex, 
fomos criando nossas próprias formas de aprendizado através da luta e da resis-
tência. Saímos da invisibilidade e hoje somos reconhecidos mundialmente, o que já 
é um grande avanço. Penso, então, que a visibilidade é também uma ferramenta de 
luta. Contudo, apesar de ser importante, a visibilidade também pode ser um pro-
blema, sobretudo, em vista dos empreendimentos que avançam sobre os territórios.

É necessário proteger as comunidades que têm o direito de serem con-
sultadas por quaisquer ações que possam afetar sua vida e seu futuro. Apesar do 
Brasil ter ratificado a Convenção 169 da OIT em 2002, ainda não há na legislação 
brasileira uma normatização de como essa consulta deve ser feita. Por essa ra-
zão, as comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas criaram seus próprios 
protocolos de consulta prévia, livre e informada. Essa ferramenta é muito impor-
tante, pois determina, em primeiro lugar, a maneira como devem ser consultadas, 
já que precisam estar cientes e bem informadas a respeito de qual empreendi-
mento está chegando e de como afetará seu território, sendo uma consulta prévia. 
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Em segundo lugar, as empresas não podem coagir as comunidades a aceitarem a 
atividade e nem manipular as informações a seu favor sendo, também, uma con-
sulta livre e informada.

Foi pensando no que já havíamos sofrido anteriormente com as violações 
de direitos que construímos os protocolos. Elaboramos dois protocolos de con-
sulta, sendo que um envolve apenas as comunidades que se autorreconhecem 
como apanhadoras de flores sempre-vivas e o outro, as comunidades que se au-
torreconhecem como apanhadoras de flores sempre-vivas e quilombolas, já que 
também há esta dupla autodeterminação no contexto de algumas comunidades.

O processo de elaboração dos protocolos foi uma vivência de grande im-
portância para os seus usos posteriores, uma vez que foi uma construção partici-
pativa, ocorrida nos territórios e com as comunidades dizendo como, com quem 
e quando querem ser consultadas. Isso garantiu o empoderamento das comuni-
dades, que começaram a acionar os protocolos desde o início de sua concepção. 
Por ser uma ferramenta que tem força de lei, esses protocolos devem ser usados 
diariamente, seja no caso da presença de pesquisadores, de repórteres, de ges-
tores de unidades de conservação, seja no caso de projetos minerários. Qualquer 

Figura 3: Ferramenta de luta

Fonte: Arquivo CODECEX (2017).
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projeto ou empreendimento que afete o modo de vida tradicional deve passar pela 
consulta da comunidade. E já foram vários os momentos em que foi preciso re-
correr aos protocolos, já que as comunidades se viram diante da violação de seus 
direitos. Tem uma passagem em um dos protocolos que resume bem o que somos, 
de onde viemos e o que queremos:

“A serra é uma parte da gente, toda nossa vida vem dela. 

Plantamos, colhemos, panhamos flor. 

Criamos nossos filhos e somos avós. 

Podemos ir longe, mas esse lugar fica dentro da gente. 

Ela é nossa sobrevivência, é tudo para nós. 

A serra é memória, é sustento, é nossa vida, é nossa história, é senti-

mento, 

ela nos dá ervas medicinais, remédios, prazer de viver, alimento, gado 

gordo e nossas águas. 

Nela também celebramos, temos um forró na Lapa e o lazer no rancho. 

Com nossos vizinhos também celebramos e nos alegramos. 

Fazemos casamentos, Serra, Sertão, a fogueira de São João, a folia de 

reis, 

a festa do Sagrado Coração e Nossa Senhora da Conceição, que juntas 

feitas são.  

Também temos festas de Nossa Senhora Aparecida e de São Sebastião  

além das cavalgadas que são nossa tradição. 

Temos ainda as danças, o lundu, saia dourada e recortada, 

além do tradicional forró pé-de-serra orgulho da nossa serra. 

Também fazemos trocas como antigamente, de alimentos, farinha, 

rapadura, legumes e café entre a gente. 

Temos ainda nossa culinária local na qual usamos frutos nativos 

para fazermos alimentos doces e salgados 

Queremos a serra sempre! Sempre viva!”

Confluindo ideias nas Flores e na Luta sempre-vivas 

Quando Tatinha inicia a escrita, retomando a memória da figura materna, logo me 
recordo da fala de uma apanhadora de flores sempre-vivas que assim disse certa 
vez: “a Serra é tudo para nós, a Serra é nossa mãe”. Essas reflexões mostram que 



330

as relações do cuidado entre si, com o meio ambiente e com os territórios se ema-
ranham nas formas de vida das comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas.

Estruturado nas atividades da panha de flores, da lida com o gado e da pro-
dução de roças e de quintais nas diferentes altitudes e ambientes da Serra do Espi-
nhaço Meridional, esse modo de vida tradicional tem como conteúdo uma série de 
saberes, lógicas, visões de mundo, costumes, crenças, técnicas, expressões e conhe-
cimentos – como o trecho citado do protocolo aponta – que dão forma ao chamado 
sistema agrícola tradicional das comunidades apanhadoras de flores sempre-vivas. 
Essa é uma categoria que está sendo mobilizada nesse contexto, para se referir a 
sistemas produtivos, nos quais há uma correlação intrínseca entre elementos cul-
turais, agrícolas, ecológicos, históricos, socioeconômicos e paisagísticos.

Assim como ensinam os apanhadores de flores sempre-vivas, não há como 
separar aquilo que se crê, que se celebra e que se transmite como saber, daquilo 
que se planta, se colhe, se panha ou se preserva. Há, portanto, uma interdepen-
dência mútua entre diversidade biológica e diversidade cultural, pois é nas rela-
ções das comunidades com a natureza e o território que seus modos de ser, fazer 
e viver são produzidos e reproduzidos.

O paradoxo da invisibilidade trazido por Tatinha se coloca a partir do mo-
mento em que pressões externas sobre os territórios passam a ameaçar essas 
formas de vida, tal como ocorreu com a sobreposição das unidades de conserva-
ção, e vem ocorrendo com outros projetos de desenvolvimento como a minera-
ção e a monocultura de eucaliptos. A partir de uma série de violações de direitos, 
emergir à arena por meio da Codecex tornou-se uma importante estratégia de 
luta dessas comunidades.

Novas gramáticas da resistência foram sendo apreendidas e, juntamente 
aos conhecimentos ancestrais, levaram a significativos passos em direção à 
garantia de terra, vida e liberdade, que é o lema da Codecex. E mesmo com as 
violências sistêmicas pelas quais ainda estão submetidas, a Serra sempre-viva 
continua sendo a perspectiva do passado, do presente e do futuro dessas comuni-
dades, assim como a mãe de Tatinha ensinou.
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Figura 4: Mãe e filha

Fonte: Mariella Paulino (2022).





333

Memória e resistência caiçara:  
uma luta para viver com dignidade

Adriana de Souza de Lima1

Bom dia a todas e todos. Primeiramente eu quero agradecer o convite e a oportu-
nidade de estar participando desse debate. Para nós, comunidades tradicionais, é 
muito importante estarmos nesses espaços de diálogo. Eu sou uma mulher cai-
çara e falo de uma região conhecida como Juréia – Litoral Sul de São Paulo, no 
município de Peruíbe, onde eu vivo. Para quem não conhece as comunidades Cai-
çaras, hoje nós somos reconhecidos pelo Estado brasileiro como um grupo étnico 
diferenciado. Nossas comunidades estão situadas nos territórios localizados no 
litoral brasileiro, na região Sudeste e Sul, entre os estados do Rio de Janeiro, São 
Paulo e Paraná. Hoje vou falar um pouco da minha experiência a partir do ter-
ritório onde eu vivo, onde eu tenho as minhas raízes e por onde eu comecei meu 
trabalho de organização comunitária e de educação popular. Nesse lugar, de onde 
eu venho, vivemos de acordo com o modo de vida caiçara.

O relato de uma experiência

O nosso modo de vida caiçara é conhecido e reconhecido pela relação direta com 
a natureza e com o pertencimento ao território. Nosso território é uma região 

1. Educadora popular, pesquisadora local, monitora ambiental, promotora legal popular. Licenciada em Pe-
dagogia e pós-graduanda em Educação do Campo e Realidade Brasileira a partir dos seus pensadores na 
Universidade Federal do Paraná (UFPR). Integra a União dos Moradores da Jureia; Coordenação Nacional das 
Comunidades Tradicionais Caiçaras; Fórum dos Povos e Comunidades Tradicionais do Vale do Ribeira (SP) 
e CONFREM Brasil. Atualmente, compõe o segmento Caiçara no Conselho Nacional dos Povos e Comunida-
des Tradicionais como conselheira titular. Também é parte do Feminismo Comunitário de Abya Yala-Tecido 
Pindorama-Brasil.
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bastante complexa, porque é o litoral brasileiro, um lugar com diferentes am-
bientes. Tem mar, rios, lagoas, cachoeiras, manguezal, mata, morro etc. Uma 
riqueza de plantas, bichos e outros seres. O modo de vida caiçara passa pelo 
conhecimento dos diferentes ambientes, do que existe nele e seus usos, como a 
pesca, a agricultura e o extrativismo. É nessa multiplicidade de ambientes e em 
meio a diferentes formas de usos que a gente vive.

Esse território caiçara, assim como aconteceu com outros durante o pro-
cesso de colonização do Brasil, recebeu, e ainda recebe, um olhar com bastante 
interesse exploratório. É um território que sofre fortes pressões e fortes violên-
cias. Essas violências afetam diretamente as comunidades que nele vivem. Na 
região da Jureia já sofremos várias pressões em diferentes períodos, desde as 
pressões pela grilagem das terras, especulação imobiliária e ameaça da cons-
trução de uma usina nuclear. Mais recentemente, em 1986, ainda no período da 
ditadura, sofremos com a criação de uma unidade de conservação de proteção 
integral, a Estação Ecológica de Juréia-Itatins2.

Vou trazer o debate a partir dessa realidade, também denunciando como 
as políticas ambientais, impostas pelas organizações e grupos que não têm vín-
culo e comprometimento com o território e, sem diálogo conosco, afetam a vida 
dos caiçaras nesse território. Essas situações colocam muitas famílias numa situ-
ação de violência, de apagamento, inclusive da memória das pessoas, extinguindo 
suas formas de vida na sua integralidade. Isto porque nos forçam a mudar nossa 
vida e deixar de viver a nossa cultura porque precisamos destinar tempo a tentar 
conquistar os direitos de permanecer e de viver com dignidade nessas localida-
des. É um pouco sobre isso que eu quero falar.

Nosso modo de vida na Juréia 

Na região conhecida hoje como Juréia, na década de 1980, viviam aproximada-
mente 365 famílias. A criação da Estação Ecológica, no ano de 1986, em uma área 
com mais de 80 mil hectares, afetou diretamente e drasticamente todas as famí-
lias. Nesse território havia 22 comunidades e/ou núcleos familiares com grande 

2. A Estação Ecológica de Juréia-Itatins abrange uma área total de 82.000 hectares, aproximadamente, com a 
finalidade de assegurar a integridade dos ecossistemas existentes. A área é integrada pela Reserva Florestal 
da Serra dos Itatins, classificada como floresta remanescente pelo Decreto N. 31.650, de 08/04/58, por áreas 
declaradas devolutas estaduais, e outras na faixa litorânea do Estado de SP. Disponível em: https://uc.socio-
ambiental.org/pt-br/arp/880. Acesso em: 28 abr. 2024.
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grau de parentesco. Todos tinham relações entre si e se conectavam pelos rios 
com as canoas e pelas trilhas na mata a pé.

Nesse território, vivíamos a partir de nossos muitos conhecimentos, por 
exemplo, com a pesca artesanal caiçara. Importante falar que a pesca não é só no 
mar, ela é no rio também, é no costão, na praia. Há pesca de água doce e pesca de 
água salgada. E, para pescar é necessário o conhecimento sobre as fases da lua, a 
direção e velocidade dos ventos, dos diferentes períodos de pesca, dos apetrechos 
usados e de muitas outras coisas.

Podemos falar da roça também, com a agricultura de pousio ou como tam-
bém é conhecida, uma agricultura itinerante, que tem como princípio deixar a 
terra descansar para depois cultivá-la novamente. Mas, para isso, é preciso ter 
conhecimento. Por exemplo, quando o solo é muito próximo do mar, é preciso 
aprender a manejar um solo com pouca matéria orgânica. Próximo ao mar, o 
solo é bastante empobrecido, por não ter muitos nutrientes. Esse tipo de conhe-
cimento vem sendo passado ao longo de gerações, ou seja, ao longo de séculos ele 
foi sendo construído e transmitido. 

Outro exemplo é o extrativismo, que é realizado a partir da floresta, da 
mata, dessa natureza e de tudo que ela oferece, seja para alimento, para cura, 
para transporte, construção das casas, para reverenciar também a religiosidade 
de cada um nesse território. Era com esses conhecimentos que nossas comunida-
des viviam, numa relação muito integrada com a natureza. Então, nós crescemos 
nessa região e fomos aprendendo com os mais velhos, e os mais velhos com os 
mais velhos, com muita gente que passou por aqui antes de nós, a cuidar desse 
lugar, a usar esse lugar da melhor forma possível.

Quando foi criada a Estação Ecológica, uma unidade de conservação de 
proteção integral, todas as atividades das comunidades que ali viviam foram 
proibidas. E do dia para noite as comunidades se viram como clandestinas den-
tro das suas casas. Iniciou-se um processo de perseguição e expulsão, conhecido 
como expulsão pelo cansaço, porque o Estado não tirou todo mundo de uma vez, 
não foi lá e pegou cada um e tirou, mas foi tirando todas as condições de vida e de 
dignidade de viver nesse lugar com liberdade. Muitas famílias tiveram que sair, 
foram obrigadas a sair desse território, mas algumas famílias resistem até hoje.
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A resistência caiçara

Nesse período, houve muita luta pelo direito de voltar a fazer as roças. Só depois 
de 6 anos sem poder plantar é que foi feito um acordo, mas ele ainda hoje é muito 
frágil. Também lutamos pela recategorização, para que ocorresse a mudança da 
lei, já que a lei que criou a reserva é uma lei estadual. Não foi fácil fazer essa pro-
posição, pois o Estado de São Paulo é muito conservador e fazer essa discussão 
com as pessoas que criaram a Lei foi muito difícil, foi um processo de anos de 
debate, de diálogos, mas conseguimos mudá-la.

Mesmo não contemplando todas as comunidades caiçaras desse território, 
foi uma vitória porque nós criamos as primeiras Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável (RDS) na Mata Atlântica. Com a mudança da Lei, a área foi transfor-
mada em um mosaico de unidades de conservação e algumas famílias ficaram 
dentro da área da Estação Ecológica. Durante a sua recategorização, foram in-
corporadas outras categorias de unidade de conservação, como parques, reserva 
de vida silvestre, reservas de desenvolvimento sustentável. Ainda assim, a maior 
parte da área continuou sendo parte da Estação Ecológica3.

Durante a mudança da Lei nós disputamos e garantimos os artigos 6º e 7º, 
que garantem a permanência das populações tradicionais nesse território, dentro de 
uma estação ecológica, dentro de uma unidade de conservação de Proteção Integral4. 

3. Lei estadual de Nº 14.982, DE 08 DE ABRIL DE 2013, que altera os limites da Estação Ecológica da Jureia-I-
tatins, na forma que especifica, e dá outras providências.
4. “Artigo 6º - Às comunidades tradicionais da Estação Ecológica da Jureia-Itatins e dos Parques Estaduais 
do Itinguçu e do Prelado, a Fazenda Pública Estadual outorgará Termo de Permissão de Uso, de acordo com 
Plano de Manejo e Termo de Compromisso e Responsabilidade a ser firmado entre essas comunidades tradi-
cionais e o Órgão Gestor da Unidade.
Parágrafo único - Será considerada comunidade tradicional a população que viva em estreita relação com 
o ambiente natural, dependendo de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por meio de 
atividades de baixo impacto ambiental.
Artigo 7º - Para efeito do disposto no artigo anterior desta lei, os Termos de Permissão de Uso não excederão 
a área de 10 ha (dez hectares), e seus ocupantes deverão preencher os seguintes requisitos mínimos:
I - estarem incluídos no cadastro de moradores previsto no artigo 1º do Decreto nº 32.412, de 1º de outubro 
de 1990, ou serem deles descendentes;
II - terem morada habitual na área, ou nela manterem ocupação efetiva;
III - dedicarem-se à cultura de subsistência, prestação de serviços ou outras atividades previstas no Plano 
de Manejo da respectiva unidade de conservação.
§ 1º - Aos ocupantes, moradores das áreas incorporadas à Estação Ecológica da Jureia-Itatins pelo artigo 
3º desta lei, poderão ser outorgados Termos de Permissão de Uso, a título precário, de que trata seu artigo 
6º, desde que comprovem posse na área pelo período mínimo de 12 (doze) anos anteriores à data de sua 
promulgação, sem prejuízo do cumprimento dos requisitos estabelecidos no “caput” deste artigo e em seus 
incisos II e III.
§ 2º - Os Termos de Permissão de Uso referidos no artigo 6º desta lei deverão conter as seguintes cláusulas 
obrigatórias, sob condição resolutiva:
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Hoje está sendo nosso maior desafio, nosso maior embate, porque a cada passo que 
nós damos, cada forma de diálogo de construção que nós fazemos, aparecem outros 
empecilhos, pois o Estado se posiciona totalmente contrário a esses artigos. Então 
nossa discussão é fazer valer a Lei, fazer valer os direitos das comunidades caiçaras 
de permanecer nesse território. Além de mudar a Lei, nós estabelecemos relações 
fortes com instituições de defesa de direitos e, principalmente, com a Defensoria Pú-
blica do Estado de São Paulo e o Ministério Público Federal através da 6ª Câmara, en-
tendendo que o processo é violento, que mesmo quando ele afeta diretamente uma 
única família, ele afeta coletivamente todas as comunidades.

Também buscamos apoio e parceria junto à universidade nos últimos 10 
anos, ultrapassando as barreiras causadas, inicialmente, pelas pesquisas que fo-
ram realizadas no território da Juréia, entre os anos de 1986 e 2000, porque mui-
tas delas contribuíram para esse processo violento e de apagamento da memória. 
Foram pesquisas que não consideraram realmente o ser humano, as pessoas que 
viviam nesse lugar; apenas usaram o seu conhecimento para trabalhos, para suas 
teses, para seus trabalhos acadêmicos.

Então, com o objetivo de superar, de “dar uma virada de página”, a gente 
restabeleceu uma relação muito mais próxima com a universidade. Estamos 
nesse processo de tentar ser cada vez mais propositivos, enquanto comunidades 
organizadas a partir de associações comunitárias, estabelecendo novas relações 
com a universidade e com pesquisadores comprometidos com a vida e com as 
mudanças necessárias.

Virando a página

Nos últimos anos, nós elaboramos documentos, produzimos também textos, de-
núncias e artigos dentro de uma proposta de mostrar que, cada vez mais, as co-
munidades estão atentas a todas as questões que estão acontecendo. Estar no 
território não significa que não estamos dialogando para fora. Podemos afirmar 

1 - de proibição de transferência a qualquer título, no todo ou em parte, da posse da área, exceto a ascenden-
tes, descendentes, cônjuges ou companheiros, na vigência de união estável, observado o disposto nos incisos 
II e III deste artigo;
2 - observância das restrições da Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012 - “Código Florestal”, e demais 
legislações federais e estaduais relativas ao meio ambiente, bem como as normas do Plano de Manejo da 
unidade de conservação.” (Lei Nº 14.982, DE 08 DE ABRIL DE 2013. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/
repositorio/legislacao/lei/2013/lei-14982-08.04.2013.html#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico%20
%2D%20Ser%C3%A1%20considerada%20comunidade,atividades%20de%20baixo%20impacto%20ambiental. 
Acesso em: 1 maio 2024).
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que a comunidade hoje está muito aberta a esse diálogo e, inclusive, disposta a 
fazer mudanças, caso suas necessidades sejam apontadas em estudos. A comu-
nidade está consciente disso, mas até hoje não há comprovação de que esse modo 
de vida, suas práticas, sua história e sua relação com a natureza, que nenhum 
desses aspectos prejudicam o ambiente. Nesse sentido, a gente tem procurado 
trabalhar a várias mãos, para propor para o estado mudanças significativas na 
forma de fazer políticas públicas e na forma de corrigir os erros que, em determi-
nado momento, durante a aplicação dessas políticas, violentaram essas famílias.

Construímos alguns instrumentos para autogestão do território, como 
o Plano de Uso Tradicional (Andriolli et al., 2023). Ele foi elaborado durante um 
período de 2 anos, com contribuições diversas, a várias mãos5. Nele, coloca-se, 
de uma forma muito organizada e sistematizada, todos os acordos que foram 
construídos na comunidade; acordos que já eram utilizados pelos mais velhos, 
mas que são utilizados ainda hoje e que a comunidade está disposta a dar con-
tinuidade a essa forma de viver. Também há uma contribuição por parte das or-
ganizações comunitárias de levar formação através desses debates para várias 
universidades e para vários espaços intercomunitários, a fim de construir cada 
vez mais caminhos possíveis, porque a realidade que as comunidades da Juréia 
vivem não está isolada. Ela reflete o que acontece em vários outros territórios do 
Brasil. No caso dos caiçaras, situados entre Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná, 
estamos afetados diretamente pelas políticas públicas ambientais e os megapro-
jetos que vêm para serem implantados nos nossos territórios. Além disso, esses 
espaços, muitas vezes depois de terem todas as comunidades expulsas, são en-
tregues para iniciativa privada através das concessões. Um exemplo é o Vale do 
Ribeira, que sofre com a aprovação da lei de concessões, que prevê a entrega de 
25 unidades de conservação para iniciativa privada por 30 anos, sendo que parte 
dessas áreas são sobrepostas aos territórios de povos e comunidades tradicionais. 
Então, tiram as comunidades, impedem seus modos de vida, e deixam aquela área 
sem gente, para entregar à iniciativa privada, e não sabemos como esse território 
vai ser devolvido para a sociedade depois de décadas de exploração.

5. Essa experiência está bem descrita em: Andriolli, C.; Ribeiro, R.; Lima, A. S.; Prado, D. M. Conservação 
ambiental e os direitos das comunidades tradicionais: a produção de um plano de uso tradicional como um 
experimento de cooperação entre conhecimento tradicional e científico. REVISTA DO CENTRO DE ESTUDOS 
RURAIS (RURIS), v. 15, p. 179-202, 2023.
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A expulsão pelo cansaço e o direito de retorno

No nosso caso aqui na Jureia, a grande questão que a gente enfrenta hoje com 
o estado é sobre o direito de retorno. Há um sofrimento permanente por um 
processo violento de expulsão, descrito pelo antropólogo Rodrigo Ribeiro Castro 
(2017), que descreve a expulsão pelo cansaço, termo que nós adotamos. Ele reflete 
um pouco mais sobre isso e hoje a gente está discutindo mais ainda. As famílias 
que foram expulsas não foram consultadas se elas queriam sair ou não. Elas ti-
veram que ir para cidade, viver na periferia em condições bem precárias porque 
saíram de um lugar onde tinham de tudo para viver, e foram para um lugar onde 
só ficam entre quatro paredes, entre os muros, saindo de casa apenas para existir 
economicamente, para comprar pão, ir ao mercado e pagar conta. É uma vida 
completamente diferente da que vivíamos. Muitas famílias que foram expulsas 
querem voltar para o seu lugar. A gente acredita que é possível porque a gente 
tem autodeterminação, a gente tem autodefinição; são várias legislações, a gente 
já tem o direito, a gente precisa que o estado reconheça esse direito. Nossa grande 
questão neste território é fazer valer o direito. Estamos na busca de caminhos 
possíveis para fazer valer os direitos de permanência nesse território e, ainda, o 
direito de retorno das famílias que foram expulsas daqui também.

É sobre essa experiência que eu queria falar. As comunidades resistem. Nós 
estamos aqui hoje no processo de resistência, de luta, para garantir que sejam repa-
rados todos esses erros, todos esses equívocos e todas as violências que foram come-
tidas nesse processo de ocupação da região da Jureia, porque não são ações isoladas. 
O que conquistarmos na Jureia poderá ser replicado para outros territórios. 

Os espaços de diálogo, de troca e a aliança 
entre povos e comunidades tradicionais

As comunidades tradicionais estão em diferentes regiões, mas o ataque, a vio-
lência, todo esse processo difícil que a gente vive, se passa em todo lugar. Então, 
cada pessoa, que traz uma contribuição a partir do que vive, mostra que há uma 
camuflagem diferente de toda essa violência nos territórios. Gostaria de reforçar 
que, para além da construção de parcerias com as instituições de direito e com 
as universidades, merece grande destaque a relação intercomunitária que fomos 
construindo a partir da luta dos moradores da Juréia. Hoje, compomos vários 
espaços através da nossa representação caiçara em nível nacional, desde 2005, 
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e pudemos acompanhar todo o processo de construção da Comissão Nacional 
de Povos e Comunidades Tradicionais. Depois da Política Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), a gente foi 
conhecendo esses diferentes grupos que existem no Brasil e que antes não conhe-
cíamos. A gente estava completamente isolado no território, achando que só o 
nosso território era afetado e violentado pela política ambiental preservacionista.

Quando a comunidade caiçara passou a dialogar nesses diferentes espaços, 
começamos a ver o quanto é desastroso, o quanto todos os povos e comunidades 
tradicionais são afetados no Brasil. Somente participando e construindo esses es-
paços de coletividade, é possível entender como o que afeta os caiçaras também 
está afetando os quilombolas, os povos originários, as catadoras de flores sempre-

-vivas, os faxinalenses, os ilhéus, os ciganos, os povos de terreiro e todos os outros 
grupos existentes, Então, eu acredito nessa aliança que a gente vem construindo 

– a aliança entre os povos e comunidades tradicionais – já foi dado esse nome lá 
atrás, e precisamos reforçá-la. Eu acredito que essa é uma das questões na qual 
a universidade pode contribuir porque nós já fazemos isso, pois enquanto povos e 
comunidades tradicionais, estamos, cada vez mais, construindo redes de solida-
riedade de apoio e de luta, porque quanto mais unidade a gente construir nesse 
processo para defender os territórios, para defender a vida, mais a gente avança. 

Então, cada espaço onde é possível o encontro desses diferentes grupos 
de povos e comunidades tradicionais precisa ser fortalecido, e eu acredito que a 
universidade tem espaço para fazer isso sempre. É importante porque por mais 
que a gente esteja aqui, ainda têm muitos de nós que não ocupam esses espaços, 
pois ainda são muito difíceis de ocupar. Existem comunidades que nunca tiveram 
acesso a um espaço acadêmico. Essa é uma questão importante. Cada vez mais, 
a gente tem procurado ocupar esse espaço de troca, reconhecendo os diferentes 
conhecimentos e as pesquisas a partir das demandas. Muitas vezes, a universi-
dade quer fazer o projeto de pesquisa, fazer o diálogo com a comunidade, com o 
território onde vai atuar. Acho que essa é uma grande questão também. Os pes-
quisadores devem fazer as perguntas: “qual é a demanda que a comunidade tem?”, 

“o que é necessário hoje, o que está faltando para vocês?”. Essas são questões que 
ajudam bastante no estabelecimento de uma relação de coprodução.

Existem algumas publicações bem interessantes, que resumem tudo que 
eu trouxe de forma bastante detalhada. Tem uma publicação, inclusive, coorde-
nadas pelas antropólogas Manuela Carneiro da Cunha, Sonia Magalhaes e pela 
professora Cristina Adams, da USP, que está no livro editado pela Sociedade Bra-
sileira para o Progresso da Ciência (SBPC), na seção 16, coordenada por mim e pelo 
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Dauro Marcos do Prado, que é um caiçara aqui da Juréia, do município de Iguape, 
uma grande referência na defesa do território e na luta pelo direito dos caiçaras 
(Cunha et al., 2022). Nela, retomamos o contexto histórico, trazendo várias expe-
riências numa linha do tempo de 40 anos. Também tem uma publicação (Lima et 
al., 2021) em uma revista do SESC de São Paulo (Revista do Centro de Pesquisa e 
Formação),6 na qual trazemos uma discussão sobre a questão do reconhecimento 
do modo de vida, das diferentes práticas, como um patrimônio cultural. Hoje te-
mos o fandango caiçara, reconhecido como patrimônio cultural, mas tem muito 
mais conhecimento: sobre o uso das plantas, das roças, da pesca, sobre as festivi-
dades e várias outras questões. Então, a gente tem feito algumas discussões sobre 
a questão específica da cultura caiçara.

Temos vivenciado, ainda, um processo de organização que é a formação 
da Coordenação Nacional das Comunidades Tradicionais Caiçaras, que envolve os 
caiçaras que estão organizados do Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná. A gente 
está dialogando com a Universidade Federal de Santa Catarina sobre a consulta 
prévia, livre e informada. Estamos construindo os protocolos de consulta a partir 
das nossas necessidades. Entendemos que é necessário cada vez mais incentivar 
que as comunidades tradicionais construam seus protocolos, então estamos tra-
balhando um pouco nessa perspectiva.

Por fim, gostaria de dar uma breve contribuição sobre o tema da Plataforma 
de Territórios Tradicionais (PTT)7. Ela está ancorada no Ministério Público Federal, 
mas é uma iniciativa que surge a partir de uma demanda dos povos e comunidades 
tradicionais dentro da Comissão Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais 
(CNPCT). Sua estrutura é composta por um comitê técnico, formado por várias ins-
tituições de pesquisas e vários grupos diferentes em um conselho gestor, composto 
pelos representantes de comunidades tradicionais e de outras organizações. 

A Plataforma de Territórios Tradicionais é um espaço que acreditamos ser 
muito potente para dar visibilidade aos povos e comunidades em suas lutas, his-
tória, denúncias e reivindicações. Este é um projeto que vai reunir informações de 
grande importância, tanto para nós como para os tomadores de decisão. O pro-
jeto piloto desenvolvido na região Centro Oeste tem participação da Rede dos 
Povos e Comunidades Tradicionais do Brasil, que é composta por 28 segmentos 

6. LIMA, Adriana de Souza de; PRADO, Dauro Marcos do. O viver caiçara: um patrimônio cultural ameaçado 
pela política ambiental na Jureia (SP). In: Revista do Centro de Pesquisa e Formação. n. 12. Julho/2021. (Dispo-
nível em: https://portal.sescsp.org.br/online/artigo/15509_ADRIANA+DE+SOUZA+DE+LIMA+E+DAURO+MAR-
COS+DO+PRADO. Acesso em: 1 maio 2024.
7. Ver: https://territoriostradicionais.mpf.mp.br/#/inicial. Acesso em: 23 jun. 2024.
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dos PCTS, numa articulação entre diferentes instituições e povos e comunidades 
tradicionais, juntamente com o Ministério Público Federal e com a GIZ, uma coo-
peração Brasil e Alemanha, que apoia a Construção da PTT.

É importante ressaltar que a PTT é uma demanda que surgiu dos povos 
e comunidades tradicionais e, por isso, eu peço o apoio de todas as instituições, 
dos parceiros, para que ela realmente funcione e dê certo e que possa alcançar 
os objetivos para os quais ela foi criada. Que esses dados possam ser utilizados 
de uma forma eficiente na luta pela defesa dos territórios tradicionais e da vida. 
Para nós, ela fortalece nossa luta e resistência. Ela não é algo separado, ela vem 
para fortalecer e para complementar as diferentes formas de lutas que já estão 
sendo travadas nos territórios.

Por fim, eu gostaria de agradecer muito a oportunidade de falar sobre o 
que a gente está vivendo nesses tempos difíceis. Acredito que temos a possibi-
lidade de fazer uma grande mudança em nível dos estados e de país. É um mo-
mento bem importante de reflexão e de pensar que é possível ter um governo 
mais popular, que possa também ser um governo que leve em consideração a vida 
e não a morte. É isso que esperamos dos governantes, que eles possam cuidar da 
vida da população e de todas as vidas que existem no nosso território.
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Autodeclaração de territórios: 
o desafio da superação do paradigma 
colonial na gestão fundiária

Wilson Rocha Fernandes Assis (MPF)1

Introdução

O presente artigo discute a autodeclaração de territórios tradicionais como fer-
ramenta para o reconhecimento de direitos e para a integração de lacunas da 
governança fundiária no Brasil. A Plataforma de Territórios Tradicionais (PTT) é 
apresentada e discutida como instrumento para a autodeclaração territorial de 
povos e comunidades tradicionais, à luz da construção empreendida pelo Ministé-
rio Público Federal e pelo Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais, 
em parceria com diversas instituições acadêmicas, organizações da sociedade ci-
vil e órgãos de governo.

Nesse sentido, o diferencial proporcionado pela PTT é prover uma base 
pública confiável e transparente de territórios não reconhecidos oficialmente, a 
partir da autodeclaração dos direitos de posse tradicional pelos povos e comuni-
dades. Para a adequada caracterização da tradicionalidade da posse, a autodecla-
ração é acompanhada de fontes2 que informam a história, as dinâmicas culturais 
e a geolocalização dos territórios. 

1. Procurador da República em Goiás e diretor executivo do Projeto Territórios Vivos (MPF-GIZ). Bacharel em 
Direito, especialista e mestre em História pela Universidade Federal de Goiás. Mestre em Direito Constitucio-
nal pela Universidade de Sevilha (Espanha). Ex-representante do Ministério Público Federal no Conselho Na-
cional de Povos e Comunidades Tradicionais (2011-2020). Ex-coordenador do GT Comunidades Tradicionais 
(6ª CCR/MPF). Ex-coordenador do GT Cerrado (4ª CCR/MPF).
2. A Plataforma de Territórios Tradicionais supõe uma abertura heurística acerca das fontes que informam a 
existência de territórios tradicionais. A diversidade de fontes almeja expressar, o quanto possível, um estado 
da realidade, e não apenas o estado atual do reconhecimento oficial dos territórios tradicionais no Brasil. 
Prescinde-se que as fontes tenham chancela oficial, mas não se dispensa a necessidade de que sejam valida-
das dentro de critérios técnicos e políticos, entre os quais se compreende, em especial, os sentidos, conceitos, 
concepções e cosmovisões que emanam dos povos e comunidades tradicionais.
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A PTT é proposta como um meio de obtenção de informações geográficas 
voluntárias (VGI, na sigla em inglês) adequadamente modeladas a interagir com 
as bases cadastrais oficiais, propiciando o aprimoramento incremental de dados 
geoespaciais e de informações sobre as relações sociais constituídas em torno dos 
territórios.

Trata-se da implementação de uma exegese do artigo 14, da Convenção 
nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, que impõe aos estados signatá-
rios o dever de reconhecer, determinar e garantir os “direitos de propriedade e de 
posse” dos povos e comunidades tradicionais sobre as terras ocupam. O cumpri-
mento desse dever exige que o Estado integre, articule e adeque políticas, planos, 
programas e ações indutores de uma governança responsável da terra. 

O presente artigo estrutura sua exposição em cinco partes e uma conclu-
são, a saber:

• A Plataforma de Territórios Tradicionais.
• A proteção deficiente da posse tradicional e dos territórios no Brasil.
• A possibilidade jurídica da autodeclaração da posse tradicional: a neces-
sidade e a utilidade de sua implementação como política pública.

• A norma ISO 19.152 e a modelagem STDM (Social Tenure Domain Model).
• A complementariedade dos sistemas de informação geográfica voluntária 
e as bases cadastrais oficiais.

• Conclusão: a contribuição da Plataforma de Territórios Tradicionais.

A Plataforma de Territórios Tradicionais3

A Plataforma de Territórios Tradicionais é definida na Portaria PGR/MPF nº 167, 
de 08 de março de 2019, como uma iniciativa interinstitucional, coordenada pelo 
Ministério Público Federal, com a participação do Conselho Nacional de Povos e 
Comunidades Tradicionais, da sociedade civil, do Governo Federal e de institui-
ções acadêmicas com o objetivo de reunir e sistematizar informações georrefe-
renciadas sobre Territórios Tradicionais, sejam eles objeto de reconhecimento 
oficial ou não.

A PTT surgiu de debates e reflexões ocorridos no Conselho Nacional de Po-
vos e Comunidades Tradicionais (CNPCT), instância da qual o Ministério Público 
Federal participa como convidado permanente, conforme § 3º do artigo 4º do 

3. Disponível em: https://territoriostradicionais.mpf.mp.br/#/inicial. Acesso em: 23 jun. 24.
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Decreto nº 8.750/2016. O CNPCT reúne representantes de 28 segmentos de povos e 
comunidades tradicionais4, tornando-se um espaço relevante para a discussão e 
a formulação de propostas de aprimoramento de políticas públicas que afetam os 
direitos de povos e comunidades tradicionais. 

De forma mais específica, a proposta da Plataforma iniciou-se a partir da 
incidência do MPF e do CNPCT na execução do Programa Terra Legal, criado para 
implementar a Lei nº 11.952/2009, que dispõe sobre a regularização fundiária em 
terras públicas federais no âmbito da Amazônia Legal. Na ocasião, observou-se 
a necessidade de que o Programa Terra Legal identificasse a presença de povos 
e comunidades tradicionais em glebas públicas, com vistas a promover a regula-
rização dos territórios de ocupação tradicional e prevenir a violação de direitos 
humanos e o agravamento de conflitos fundiários.

Por meio da Recomendação nº 02, de 24 de outubro de 20175, o Ministério 
Público Federal registrou que o Programa Terra Legal e sua Câmara Técnica de 
Destinação careciam de instrumentos e mecanismos efetivos para detectar a pre-
sença de povos e comunidades tradicionais nas glebas onde atua, o que evidencia 
a necessidade de construir uma metodologia adequada a essa modalidade de de-
mandas, assegurando o cumprimento de leis, decretos e de tratados internacio-
nais que prescrevem o dever de o Estado brasileiro estabelecer mecanismos para 
a garantia de territórios de povos e comunidades tradicionais, sempre de acordo 
com os aspectos socioculturais peculiares de cada grupo demandante.

A proposta de criar uma base de dados georreferenciada de territórios tra-
dicionais – reconhecidos e não reconhecidos pelo Estado brasileiro – foi apresen-
tada às lideranças tradicionais que compõem o CNPCT, no “Seminário Nacional de 
Povos e Comunidades Tradicionais - Protagonistas da sua História”, realizado em 
julho de 2018, na Comunidade Quilombola de Monte Alegre, em São Luís Gonzaga/
MA. A modelagem da Plataforma e a sua governança foram definidas em oficinas 
realizadas na Procuradoria-Geral da República, que contaram com expressiva par-
ticipação de lideranças tradicionais e de diversas ONGs da área socioambiental, além 

4. São eles, segundo o art. 4º, § 2º, do Decreto nº 8.750/2016:  povos indígenas, comunidades quilombolas, 
povos e comunidades de terreiro/povos e comunidades de matriz africana, povos ciganos, pescadores arte-
sanais,  extrativistas, extrativistas costeiros e marinhos, caiçaras, faxinalenses, benzedeiros, ilhéus, raizei-
ros, geraizeiros, caatingueiros, vazanteiros, veredeiros, apanhadores de flores sempre vivas, pantaneiros, 
morroquianos, povo pomerano, catadores de mangaba, quebradeiras de coco babaçu, retireiros do Araguaia, 
comunidades de fundos e fechos de pasto, ribeirinhos, cipozeiros, andirobeiros, caboclos.
5. Recomendação expedida no âmbito do Inquérito Civil nº 1.18.001.000672/2017-71, dirigida aos ministros do 
Ministério do Meio Ambiente e do Ministério do Desenvolvimento e ao secretário da Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. A recomendação foi assinada pelos membros dos GTs 
Comunidades Tradicionais (6ª CCR) e Terras Públicas (1ª CCR) e pela coordenação das respectivas Câmaras.
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de universidades e de órgãos públicos. Ao final, a Plataforma de Territórios Tradi-
cionais foi lançada na Procuradoria-Geral da República, em 27 de agosto de 2019. 

Em apoio ao desenvolvimento e à difusão da Plataforma de Territórios 
Tradicionais, foi celebrado, em maio de 2021, o “Projeto Agenda 2030 – Contribui-
ções para implementação do princípio ‘Não deixar ninguém para trás’”, objeto de 
acordo de cooperação técnica internacional entre o Brasil e a Alemanha.

A partir da autodeclaração das posses tradicionais, a Plataforma de Ter-
ritórios pretende fomentar e induzir a instituição de uma política pública de sal-
vaguarda dos territórios tradicionais não demarcados, necessária em face das 
dificuldades históricas de identificar e sistematizar as demandas territoriais de 
povos e comunidades tradicionais. A invisibilidade ou a sumária desconsideração 
dos direitos territoriais de PCTs fazem com que diversas políticas públicas – como 
licenciamento ambiental, regularização fundiária, fomento creditício e tributário 
ao agronegócio, entre outras, – continuem sendo implementadas com atropelo 
de direitos fundamentais. Segundo o IBGE, “a diversidade de arranjos espaciais 
relacionados à multiplicidade de formas de organização social e de identificação 
étnico-racial e cultural é um desafio para a produção de Estatísticas Oficiais e 
para a análise territorial” 6.

A dificuldade de dar escala aos procedimentos formais de regularização 
fundiária resulta em déficit significativo de atuação estatal na proteção dos terri-
tórios tradicionais. Aos desafios históricos de proteger as populações subalterni-
zadas no processo de colonização, somam-se as dificuldades técnicas de integrar 
bases fundiárias iniciadas a partir de técnicas rudimentares, estruturadas de 
modo não padronizado e administradas por diferentes órgãos e entes federados. 

Os desafios técnicos e políticos dificultam a reversão dos processos históri-
cos de expropriação dos territórios tradicionais. Esses processos são sustentados 
pelo estigma do atraso dos modos de vida tradicionais, que é reflexo das muitas 
formas de racismo ainda presentes em nossa sociedade. A subalternização política 
é reforçada por preconceitos epistemológicos que impedem a expressão pública 
das demandas territoriais dos povos e comunidades tradicionais. Afinal, o que 
se discute na política fundiária são os muitos significados do espaço geográfico, a 
forma de partilha dos bens ambientais nele implicados e seus devires históricos. 

A Plataforma propõe uma abordagem não colonial dos processos de or-
denação fundiária, ao devolver às populações interessadas a capacidade de 

6. Notas Técnicas - Base de Informações Geográficas e Estatísticas sobre os indígenas e quilombolas para en-
frentamento à Covid-19. Rio de Janeiro: IBGE, 2020.
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definição de seu entorno existencial. A recepção formal da autodeclaração ter-
ritorial dos povos e comunidades tradicionais traz consigo o desafio técnico de 
qualificar esses dados e modulá-los em uma estrutura lógica que permita a sua 
integração com outras bases de dados geoespaciais. Sob o ponto de vista da atu-
ação do Ministério Público Federal e da incidência política do Conselho Nacional 
de Povos e Comunidades Tradicionais, há o desafio de encorajar o poder público 
a comprometer-se com os dados gerados por meio de sistemas de informações 
geográficas voluntárias. A difusão da autodeclaração e a sua capilarização nas 
várias realidades locais exige, ainda, o desenvolvimento de ferramentas de tec-
nologia inteligíveis nos diversos contextos socioculturais. Por fim, é necessário 
estabelecer processos que permitam checar a legitimidade e a acurácia das infor-
mações geradas, se possível, com meios transparentes para promover o aperfei-
çoamento participativo das informações.

Sob o aspecto jurídico, é necessário superar a lógica exclusivista da apro-
priação do espaço segundo o regime civilista de propriedade privada. O aperfeiço-
amento da governança fundiária exige reconhecer a realidade das sobreposições, 
conflitos, coexistências e partilhas de direitos territoriais. A boa notícia é a dispo-
nibilidade de tecnologias de geoprocessamento de dados e de normas internacio-
nais de parametrização que reconhecem o caráter indeterminado e indeterminável 
das realidades sociais, permitindo o desenvolvimento de ferramentas adaptáveis a 
contextos sociais nunca alcançados ou excluídos da formalização dos direitos ter-
ritoriais, tal como se propõe a fazer a Plataforma de Territórios Tradicionais.

Além de propiciar a autodeclaração dos territórios tradicionais, a Plata-
forma de Territórios Tradicionais assegura o protagonismo do Conselho Nacional 
de Povos e Comunidades Tradicionais na validação dos dados gerados7. Conforme 
se exporá mais detidamente a seguir, a qualidade das informações geradas por 
meio de Sistemas de Informação Geográfica Voluntária (VGIs) é um tema rele-
vante a ser enfrentado. Na governança da PTT, houve a cautela para que a etapa 
de validação dos dados não reintegrasse a lógica colonial que obstrui o reconheci-
mento dos direitos territoriais de povos e comunidades tradicionais. 

Assim, a governança da Plataforma prevê duas etapas de validação dos 
territórios autodeclarados. Primeiro, uma validação técnica, que afere a integri-
dade dos arquivos e a coerência formal entre o dado georreferenciado e as fontes 

7. A integração de outros colegiados representativos de povos e comunidades tradicionais pode ampliar a 
legitimidade das deliberações do Conselho Gestor da Plataforma de Territórios Tradicionais e contribuir para 
a maior difusão da iniciativa. Seja citado, em especial, o Conselho Nacional de Política Indigenista, instituído 
pelo Decreto nº 11.509, de 28 de abril de 2023.
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que informam a existência do território e, em seguida, a validação propriamente 
dita, decidida por sete membros do Conselho Gestor com direito a voto, dos quais 
seis são lideranças tradicionais indicadas pelo CNPCT, além de um representante 
do Ministério Público Federal. Tal solução integra ao processo decisório uma 
instância institucional de natureza mista – ao mesmo tempo de administração 
pública e de participação social –, adequada ao estágio de incerteza jurídica e po-
tencial conflito do direito territorial afirmado pela comunidade. Ao final, assegu-
ra-se que a sociedade e o Estado possam dispor de informações que revelam a 
dinâmica de territorialização dos povos e comunidades tradicionais, segundo a 
percepção dos próprios grupos. E isso de forma pública e transparente, por meio 
de ferramenta de tecnologia confiável e acessível, com informações validadas por 
um colegiado dotado de legitimidade política e social.

O sistema fundiário é um sistema político no qual as identidades étnicas8, 
as forças econômicas e a Administração Pública desempenham papéis determi-
nantes e não raro contrapostos. Enquanto a participação da Administração Pú-
blica e das forças econômicas encontram sólida moldura jurídica, as identidades 
étnicas subalternizadas pelo Estado nacional têm sua ação política ora criminali-
zada, ora figurada como arbítrio ou mera ficção interessada. A desenvoltura com 
que se levantam suspeições sobre o autorreconhecimento étnico é um vislumbre 
tímido dos desafios encontrados pelos povos e comunidades tradicionais na afir-
mação de seus direitos territoriais. Nesse contexto, é preciso entender a dinâmica 
dos processos de territorialização9 e tornar o aparato jurídico permeável à ação 
política dos povos e comunidades que demandam o reconhecimento e a regulari-
zação fundiária de seus espaços existenciais.

8. “Os grupos tradicionais têm, em geral, a sua identidade cultural estreitamente ligada a um território espe-
cífico, e a disputa com terceiros – quase sempre muito mais poderosos –, pela posse desse espaço físico, re-
presenta provavelmente a maior ameaça à sua cultura, pelo menos no Brasil.” SARMENTO, Daniel. Dignidade 
Humana: conteúdo, trajetória e metodologia. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2016, p. 279.
9. “O discurso regionalista é um discurso performativo, que tem em vista impor como legítima uma nova 
definição das fronteiras e dar a conhecer e fazer reconhecer a região assim delimitada – e, como tal, desco-
nhecida – contra a definição dominante, portanto, reconhecida e legítima, que a ignora. O acto de categori-
zação, quando consegue fazer-se reconhecer ou quando é exercido por uma autoridade reconhecida, exerce 
poder por si: as categorias ‘étnicas’ ou ‘regionais’, como as categorias de parentesco, instituem uma realidade 
usando do poder de revelação e de construção exercido pela objectivação no discurso’”. BOURDIEU, Pierre. O 
poder simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004, p. 116.
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A proteção deficiente da posse tradicional 
e dos territórios no Brasil10

No processo de colonização, as posses tradicionais são apagadas para dar lugar 
à apropriação do espaço pelas forças colonizadoras. Nesse processo de oculta-
mento, a racialização dos sujeitos sociais opera como critério da distribuição de 
direitos. Com o avanço da colonização, um novo quadro de relações sociais é im-
plantado, com força suficiente para promover o deslocamento massivo de popu-
lações no espaço continental e transatlântico.

Os processos históricos de resistência não se traduzem imediatamente em 
clivagens étnicas11. No processo de conquista da América, a diáspora e a reestru-
turação dos modos de ser e fazer nos vastos espaços disponíveis são a primeira 
estratégia das populações autóctones. Todavia, com o avanço do processo de co-
lonização e a gradativa intrusão dos aparatos administrativos estatais, surgem as 
fronteiras étnicas e os processos de territorialização.

O exercício livre de poderes e a autonomia para determinar os modos de 
satisfação das demandas vitais dão lugar a um regime de sujeição a direitos, no 
qual a assunção da cidadania corresponde à perda da condição de povos livres. 
Os povos que portavam saberes e exerciam poderes tornam-se comunidades rei-
vindicantes de direitos. O desaparecimento dos espaços onde os modos de vida 
tradicionais possam continuar a sua deriva coincide com a integração à cidadania 
nacional, com a reprodução no nível interno das estruturas coloniais.

Com a gradativa democratização da sociedade brasileira, a reivindicação 
de direitos passa a ser a forma de mobilização política que demanda do Estado a 
devolução do espólio das guerras de conquista. Trata-se de um evidente para-
doxo do sistema jurídico aplicável aos povos e comunidades tradicionais. Não se 
trata de elucubração teórica, mas de uma antropologia do sujeito jurídico, funda-
mentada na história da colonização.

10. “A omissão estatal na condução e conclusão de processos demarcatórios coloca os grupos indígenas em 
patente vulnerabilidade, que se agrava diante de uma práxis jurídica que trata os territórios ocupados com 
as lentes exclusivas da propriedade privada e da posse civil ou, na melhor das hipóteses, com um repertó-
rio limitado de ferramentas de interpretação constitucional, apoiado na dependência da demarcação para 
a implementação dos direitos territoriais.” ARAÚJO JUNIOR, Júlio José. Direitos territoriais indígenas: uma 
interpretação intercultural. Rio de Janeiro: Processo, 2018, p. 351. 
11. “Embora possa surpreender que a construção de objetos étnicos não ocorra quando da conquista nem na 
faixa do litoral, isso não é raro, como demonstra Wachtel (1992, p. 46-8) ao observar que, entre os Chipaya 
e seus vizinhos no altiplano boliviano, a cristalização dos elementos que podem ser ditos como constitutivos 
das identidades étnicas só se efetuou no curso do século XVIII.” OLIVEIRA, João Pacheco. A viagem de volta: 
etnicidade, política e reelaboração cultural no Nordeste indígena. Rio de Janeiro: Contra Capa, 2004, p. 24.
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A subalternidade dos povos e comunidades tradicionais12 como sujeitos 
jurídicos explica a ineficiência dos procedimentos administrativos de reconhe-
cimento e demarcação dos territórios tradicionais. Os entraves e obstáculos im-
postos aos processos de demarcação – as questiúnculas formais suscitadas; a 
morosidade das tramitações; a carência de recursos humanos e materiais dos 
órgãos encarregados; e a judicialização dos trabalhos administrativos, em um 
loop infinito de recursos processuais que levam à repetição de estudos e ao refazi-
mento de atos, novamente sujeitos a questionamento judicial – são expressão da 
não superação das estruturas coloniais. O racismo institucional que nega a cos-
movisão e as epistemologias ameríndias e africanas incapacita o Estado nacional 
de dar vazão à demanda por direitos dos povos e comunidades tradicionais. 

As estruturas estatais, modeladas pelo processo de colonização, materia-
lizam em seus atos administrativos, a recusa de um devir histórico para os povos 
e comunidades tradicionais, que são condenados, assim, à cidadania formal e à 
integração. As estatísticas confirmam essa afirmação. Segundo o IBGE13, há 632 
Terras Indígenas oficialmente delimitadas14 em um total de 7103 localidades15 in-
dígenas. Em relação à população quilombola, há 404 Territórios Quilombolas, ofi-
cialmente delimitados16, de um total de 5972 localidades quilombolas.

Conforme explica o antropólogo Marco Paulo Fróes Schettino (2023), no Re-
latório Técnico nº 394/2023 – CNP/SPPEA/ANPA:

os territórios tradicionais são constituídos por meio da posse tradicio-

nal, constituída: pelo uso e pela ocupação com base no compartilhamento 

de faixas do território e dos de seus recursos naturais; pelo predomínio 

12. Sobre a origem da expressão “povos e comunidades tradicionais”, Lucila Pinsard Vianna sustenta que “os 
seringueiros iniciaram um movimento de apropriação do termo, incorporando argumentos que o definiam 
e instaurando a construção da categoria sociocultural e política ‘população tradicional’, e foram seguidos 
pelas populações de outros biomas, incluindo-se as da Mata Atlântica. Criaram autonomia, o movimento se 
fortaleceu, o reconhecimento dessas populações se institucionalizou, tornou-se legal, e a categoria tornou-

-se realidade.” VIANNA, Lucila Pinsard. De invisíveis a protagonistas: populações tradicionais e unidades de 
conservação. São Paulo: Annablume; Fapesp, 2018, p. 288.
13. Base de Informações Geográficas e Estatísticas sobre os indígenas e quilombolas para enfrentamento à 
Covid-19: Notas técnicas. Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em https://geoftp.ibge.gov.br/ organiza-
cao_do_territorio/tipologias_do_territorio/base_de_informacoes_sobre_os_povos_indigenas_e_quilombolas/
indigenas_e_quilombolas_2019/Notas_Tecnicas_Base_indigenas_e_quilombolas_20200520.pdf
14. Consideram-se terras oficialmente delimitadas aquelas que tiveram os estudos aprovados pela Presidên-
cia da Funai, com a sua conclusão publicada no Diário Oficial da União.
15. Segundo o IBGE, localidade é “todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado permanente 
de habitantes.
16. Segundo o IBGE, “Foram considerados Territórios Quilombolas oficialmente delimitados aqueles que este-
jam nos seguintes estágios administrativos: RTID, portaria, decreto ou titulado”.
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de economias mistas, caracterizadas por uma combinação de atividades 

voltadas para autoconsumo, com atividades voltadas à geração de renda 

e/ou de excedentes com vistas ao estabelecimento de trocas e a aquisição 

de mercadorias; pelo trabalho de base familiar e troca de serviços; e pela 

organização social de matriz comunitária que, amalgamada ao território, 

molda identidades étnicas e locais.

Segundo Schettino, a posse tradicional constitui o parâmetro original da 
constituição da organização fundiária brasileira, ela é a base sobre a qual outras 
formas de territorialização foram se configurando, sobrepondo-se, atritando e 
dando forma à atual malha fundiária. Portanto, o reconhecimento da posse tradi-
cional e do direito consuetudinário do qual ela deriva são primordiais para cons-
truir a paz no campo e a tão reivindicada segurança jurídica.

A posse tradicional é uma modalidade do gênero posse. Todavia, explicar o 
que é a posse, ou seja, a sua natureza jurídica, é questão objeto de vivo debate no 
Direito Civil. O artigo 1225, do Código Civil, elenca catorze modalidades de direitos 
reais17. Segundo a doutrina majoritária, trata-se de rol exaustivo, no qual não 
figura a posse. Assim, concluiríamos que a posse não constitui um direito real.

Doutro lado, o artigo 14 da Convenção nº 169 da OIT refere-se ao dever dos 
estados signatários de reconhecer, determinar e garantir “os direitos de pro-
priedade e de posse” dos povos tradicionais sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam. As Diretrizes Voluntárias para a Governança Responsável da Terra, es-
tabelece que:

os Estados devem garantir que os marcos políticos, jurídicos e organiza-

cionais para a governança fundiária reconheçam e respeitem, em confor-

midade com as leis nacionais, os direitos legítimos de posse, em particular 

os direitos consuetudinários legítimos de posse que atualmente não go-

zem de proteção legal, e facilitar, fomentar e proteger o exercício do di-

reito de posse.

Respaldados pela Convenção n° 169 da OIT, podemos afirmar que a posse 
tradicional constitui autêntico direito fundamental a ser reconhecido e garantido 

17. São eles a propriedade, a superfície, as servidões, o usufruto, o uso, a habitação, o direito do promitente 
comprador do imóvel, o penhor, a hipoteca, a anticrese, a concessão de uso especial para fins de moradia, a 
concessão de direito real de uso, a laje e os direitos oriundos da imissão provisória na posse, quando conce-
dida à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas.
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pelo Estado na instituição e na execução da política de ordenação fundiária. Por 
isso, reconhece-se que os procedimentos formais de demarcação dos territórios 
tradicionais não constituem um direito novo, mas apenas declaram um direito 
preexistente, ao explicitar os limites do território tradicional, tal como constitu-
ído pela posse tradicional exercida pela comunidade.

A posse tradicional é anterior e normativamente superior às várias formas 
de apropriação não tradicional do espaço. Embora a posse tradicional não se con-
funda com a posse imemorial, sua constituição, via de regra, precede no tempo aos 
processos formais de apropriação da terra, superando-os normativa e axiologica-
mente, já que a posse tradicional define uma totalidade existencial. Ou seja, a posse 
tradicional irradia seus efeitos não apenas sobre a esfera econômica dos sujeitos 
jurídicos, mas também sobre as esferas social, cultural e espiritual de sujeitos e de 
coletividades humanas. A posse tradicional é o direito fundamental por excelência.

Nesse sentido, repita-se, os artigos 7º e 14 da Convenção nº 169 da OIT im-
põem o reconhecimento, pelos Estados signatários, dos direitos de propriedade e 
de posse sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos povos e comunidades 
tradicionais.

O Decreto nº 6.040/2007, estabelece nos artigos 2º e 3º da Política Nacio-
nal de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, os 
objetivos de reconhecer, fortalecer e garantir seus direitos territoriais, sociais, 
ambientais, econômicos e culturais, valorizando-se sua identidade, formas de or-
ganização e suas instituições, garantido o direito ao uso de seus territórios.

A relevância da posse tradicional fica patente também nas Diretrizes Sobre 
a Governança Responsável da Terra, dos Recursos Pesqueiros e Florestais18, apro-
vadas na 38ª Sessão Extraordinária do Comitê de Segurança Alimentar Mundial 
da Organização das Nações Unidas, em maio de 2012. As Diretrizes constituem 
norma de referência internacional sobre governança da posse, sublinhando que 
os Estados devem: reconhecer e respeitar todos os titulares legítimos e seus di-
reitos de posse, adotando medidas razoáveis para identificar, registrar e respeitar 
os titulares e seus direitos, formalmente registrados ou não (3.1, 1); salvaguardar 
os direitos legítimos de posse diante de ameaças e infrações (3.1, 2); promover 
e facilitar o gozo de direitos legítimos de posse (3.1, 3); proporcionar acesso à 
justiça para lidar com infrações a direitos legítimos de posse (3.1, 4) e prevenir 
as disputas relacionadas com a posse, os conflitos violentos e a corrupção (3.1, 5).

18. Disponível em: https://landportal.org/pt/library/resources/diretrizes-volunt%C3%A1rias-sobre-gover-
nan%C3%A7a-respons%C3%A1vel-da-terra-dos-recursos. Acesso em: 11 dez. 2023.
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Já os itens 9.4 e 12.6 das Diretrizes, exigem que os Estados providenciem o 
reconhecimento apropriado e a proteção dos direitos legítimos de posse, meios de 
subsistência, segurança alimentar, meio ambiente e direitos humanos contra os 
riscos que poderiam surgir de transações de grande porte nos direitos de posse 
de povos indígenas e outras comunidades com sistemas habituais de posse, prio-
rizando modelos de produção e investimento que não resultem na transferência 
em larga escala de direitos de posse para investidores. No mesmo sentido, o item 
7.3 impõe aos Estados a necessidade de identificação dos direitos de posse exis-
tentes e os seus titulares, sempre que aqueles pretendam reconhecer ou alocar 
direitos de posse, com a participação das comunidades diretamente afetadas, nos 
termos dos itens 6 e 9.9.

A inclusão e a visibilização das posses tradicionais nos cadastros fundiários 
oficiais é uma medida estratégica e estruturante de qualquer política adequada 
de ordenação fundiária. Trata-se de efetivar direitos fundamentais necessários à 
proteção de pessoas e comunidades e indispensáveis ao desenvolvimento susten-
tável da sociedade brasileira e da humanidade19.

A possibilidade jurídica da autodeclaração da 
posse tradicional: a necessidade e a utilidade de 
sua implementação como política pública

Primeiro, um esclarecimento. A autodeclaração do território não se confunde 
com as estratégias de autodemarcação20, adotadas como forma de proteção do 
território por alguns segmentos de povos e comunidades tradicionais. A autode-
marcação é uma estratégia legítima que almeja fazer superar o estágio atual de 
inércia estatal na conclusão dos procedimentos administrativos de regularização 
fundiária dos territórios tradicionais.

19. O Objetivo 15 de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2020 da Organização das Nações Unidas é “pro-
teger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as flo-
restas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade”. 
O Decreto n. 4.339/2002, que instituiu a Política Nacional da Biodiversidade, considera que os povos indígenas, 
os quilombolas e outras comunidades locais são importantes na conservação e na utilização sustentável da 
biodiversidade brasileira (art. 2º, inciso XII). Portanto, povos e Comunidades Tradicionais possuem modos de 
vida que contribuem para o alcance desse objetivo.
20. “A mobilização por direitos territoriais, por meio de retomadas e autodemarcações, pesa a favor das comu-
nidades, e não contra, pois desfaz o círculo vicioso causado pela omissão estatal no dever de demarcar como 
fator legitimador do cenário de privação a que as comunidades estão submetidas.” ARAÚJO JUNIOR, Júlio José. 
Direitos territoriais indígenas: uma interpretação intercultural. Rio de Janeiro: Processo, 2018, p. 358.
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A autodeclaração, objeto deste artigo, expressa a autocompreensão da 
comunidade acerca de seu território21. A formação dessa autocompreensão é 
parte dos processos de territorialização a partir dos quais os grupos étnicos po-
sicionam-se em face da atuação estatal22, conforme análise de João Pacheco de 
Oliveira (2004). Segundo o autor, os territórios surgem de processos históricos 
concretos mediados ou permeados pela instância administrativa estatal. A ter-
ritorialização, assim entendida, “é uma intervenção da esfera política que asso-
cia – de forma prescritiva e insofismável – um conjunto de indivíduos e grupos a 
limites geográficos bem determinados” 23.

Diferentemente da abordagem dos teóricos franceses, que associavam 
a “territorialidade” a um estado ou qualidade inerente a cada cultura, Oliveira 
(2004) enfatiza que o processo de territorialização e a constituição de grupos ét-
nicos ocorrem dentro de um “quadro político preciso, cujos parâmetros são dados 
pelo Estado-nação” 24. A abordagem do antropólogo brasileiro desloca-se da fixi-
dez de um território definido por uma cultura para a natureza política das dinâ-
micas estabelecidas a partir do contato interétnico.

Nesse contexto, a autodeclaração territorial pode assumir a forma de uma 
demanda fundiária apresentada aos órgãos estatais25 ou, ainda, pode materia-
lizar-se em exercícios de pesquisa acadêmica participativa, dos quais o Projeto 
Nova Cartografia Social26 é o melhor exemplo no Brasil.

21. É uma representação no sentido que Pierre Bourdieu atribui à palavra: “enunciados performativos que 
pretendem que aconteça aquilo que enunciam”. BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. Rio de Janeiro: Ber-
trand Brasil, 2004, p. 120. Confira a nota 4.
22. Pode-se argumentar que os processos de territorialização não decorrem apenas de motivações políticas e 
não são determinados apenas pela agência estatal. Há outras agências que promovem processos de territo-
rialização, tais como outros grupos étnicos e os respectivos conflitos intertribais, agentes privados, conflitos 
internos, aspectos ecológicos, motivações culturais de ordem religiosa e outras. Ainda assim, a abordagem 
de Oliveira tem o mérito de evidenciar que a própria ação estatal gera demandas territoriais que podem ser 
mais ou menos acirradas segundo o impacto que causam nos modos de vida tradicionais.
23. OLIVEIRA, João Pacheco. A viagem de volta: etnicidade, política e reelaboração cultural no Nordeste indí-
gena. Rio de Janeiro: Contra Capa, 2004, p. 24.
24. OLIVEIRA, 2004, p. 23.
25. O modelo colombiano parece aproximar-se da noção de autodeclaração do território por meio da apre-
sentação de uma demanda qualificada ao órgão fundiário. O artigo 8º, da Lei nº 70, de 27 de agosto de 1993, 
dispõe que, para a adjudicação às comunidades negras das terras ocupadas segundo suas práticas tradicio-
nais de produção, “cada comunidad presentará la respectiva solicitud al Instituto Colombiano de la Reforma 
Agraria”. Já o artigo 9º dispõe que “la solicitud se acompañará la siguiente información: a) Descripción física 
del territorio que se pretende titular. b) Antecedentes etnohistóricos. c) Descripción demográfica del territorio. 
d) Prácticas tradicionales de producción.”
26. 26“A proposição de uma ‘nova cartografia social’, enquanto orientadora de práticas de pesquisa, distin-
gue-se do sentido corrente do vocábulo ‘cartografia’ e não pode ser entendida como circunscrevendo-se a 
uma descrição de cartas ou a um traçado de mapas e seus pontos cardeais com vistas à defesa ou à apropria-
ção de um território. Ao contrário de qualquer significação única, dicionarizada e fechada, a ideia de “nova” 
visa propiciar uma pluralidade de entradas a uma descrição aberta, conectável em todas as suas dimensões, 
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As circunstâncias em que se dá a autodeclaração influencia os limites ge-
ográficos do território. A sua manifestação, como uma demanda dirigida ao Es-
tado, é a resultante final de um processo negocial, no qual a comunidade reflete 
suas chances de êxito diante de forças sociais e econômicas que lhe são antagôni-
cas. Não se trata de arbítrio da Administração ou da comunidade interessada ou, 
ainda, dos grupos adversários envolvidos na demanda fundiária, mas da objeti-
vação das forças sociais no curso de um processo político-administrativo, ao final 
do qual se espera a regularização fundiária do território e o seu reconhecimento 
formal pelo Estado e pela sociedade envolvente.

Não obstante a incerteza quanto aos seus limites físicos, o território existe 
como realidade jurídica antes mesmo do seu reconhecimento formal pelo Estado. 
É a tradicionalidade da ocupação que constitui o território, não os atos adminis-
trativos que formalizam a sua existência. É uma realidade tangível não apenas em 
seu sentido sociológico, mas também jurídico, razão pela qual é necessário extrair 
consequências jurídicas da autodeclaração territorial apresentada pela comuni-
dade interessada27.

Ademais, a autodeclaração do território é correlata ao autorreconheci-
mento da identidade étnica28. Essa correlação é explicitada nas várias correntes 
teóricas que abordam o tema do pertencimento étnico e da formação dos territó-
rios. A correlação etnia-território não está evidente na Constituição da República, 

e voltada para múltiplas ‘experimentações’ fundadas, sobretudo, num conhecimento mais detido de realida-
des localizadas.” ALMEIDA, Alfredo Wagner Berno de. Nova Cartografia Social: territorialidades específicas e 
politização da consciência das fronteiras. In: ALMEIDA, Alfredo Wagner Berno de; e FARIAS JÚNIOR, Emma-
nuel de Almeida (organizadores). Povos e comunidades tradicionais: nova cartografia social. Manaus: UEA 
Edições, 2013.
27. “No atual cenário jurídico, compreende-se a decisão do Presidente da República que conclui o processo 
de demarcação das terras indígenas como dotada de natureza declaratória e não constitutiva. Isso porque, 
como diz a própria constituição, os povos indígenas têm ‘direitos originários sobre as terras que tradicional-
mente ocupam’ (art. 231, caput). Tais direitos são, portanto, preexistentes em relação a qualquer ato estatal, 
que se limita a reconhecê-los. Em outras palavras, ‘presentes os elementos necessários para definir uma 
determinada sorte de terra como indígena (quais sejam, aqueles estabelecidos no par. 1º), o direito a ela por 
parte da sociedade indígena que a ocupa, existe e se legitima independentemente de qualquer ato constitu-
tivo”. SARMENTO, Daniel. Direitos, Democracia e República: escritos de Direitos Constitucional. Belo Hori-
zonte: Editora Fórum, 2018, p. 200-201. A mesma razão jurídica que se aplica aos povos indígenas por força 
do artigo 231, caput, da Constituição da República, aplica-se aos demais segmentos de povos e comunidades 
tradicionais por força do artigo 14 da Convenção n º 169 da OIT.
28. É certo que o território pode ser um elemento de construção da identificação étnica, mas não o é de 
forma necessária. No Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais há segmentos cuja identidade 
étnica relaciona-se a componentes religiosos, linguísticos ou de costumes, mas não direta e imediatamente 
a um território, como são os Povos de Terreiro e os Povos Ciganos. São identidades forjadas em processos 
de diáspora, que se expressam em uma territorialidade difusa, migratória, de fuga. Apesar disso, processos 
localizados de territorialização podem ser identificados, mas eles não definem o pertencimento aos grupos 
em sentido geral. Lewis Henri Morgan, em 1877, diferenciava as formas de governo em societas e civitas, a 
primeira baseada em grupos de parentesco, a segunda, no território e na propriedade.
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que tratou em dispositivos diferentes os aspectos étnico, cultural e territorial dos 
povos indígenas e das comunidades quilombolas. As opções do legislador cons-
tituinte, operando ainda em chave colonial, promoveram, ao mesmo tempo, a 
essencialização da cultura, a despolitização do étnico e a des-etnização do ter-
ritório, dificultando a compreensão e a efetivação dos direitos específicos de que 
são titulares os povos e as comunidades tradicionais.

A despolitização do étnico significou a perda da autonomia das comuni-
dades etnicamente determinadas, ao passo que a des-etnização dos territórios 
abriu espaço para a apropriação ilimitada do espaço geográfico pelo capital, re-
duzindo as condições de possibilidade para a sobrevivência coletiva, condenando 
o devir histórico dos grupos à assimilação e à aculturação. A essencialização da 
cultura é fruto de sua desterritorialização. A cultura essencializada dos povos 
e comunidades tradicionais é experimentada como acervo etnográfico, sujeito à 
patrimonialização e à musealização, e não mais como estratégias políticas e co-
nhecimentos vivos e atuantes.

Para essa arquitetura constitucional, forjada na base de marretadas epis-
temológicas, o território é o espaço do exercício do poder exclusivo e incontras-
tável do Estado-nação, com prejuízo à efetivação do direito territorial de povos 
e comunidades tradicionais, reconhecidos pelo ordenamento jurídico nacional e 
internacional como coletivos autônomos e autodeterminados, ainda que sob a so-
berania do Estado-nação. Trata-se da perpetuação de colonialidades internas29. 

A admissão da autodeclaração territorial é uma forma de reatar as pontas 
soltas da Constituição. Etnia, território e cultura ordenam-se reciprocamente. 
A pertença étnica, no mais das vezes, é pertença a um território, ambos circuns-
critos a um processo político em que a cultura é mobilizada para estruturar coe-
são interna e diferenciação externa. 

A noção de que a proteção do território só ocorre a partir da demarcação, 
portanto, após a desapropriação e/ou indenização da terra e/ou das benfeitorias, 
distribui desigualmente os ônus decorrentes da mora estatal na demarcação dos 
territórios, afetando desproporcionalmente os povos e comunidades tradicionais. 

29. Paulo Thadeu Gomes da Silva afirma a necessidade de descolonização dos sistemas parciais das socieda-
des majoritárias. Citando James Tully, afirma que “no sistema jurídico há a colonialidade interna represen-
tada pela necessidade de que os índios comprovem a posse das terras que reivindicam” (p. 204). Acrescenta, 
em seguida, que a descolonização “promove a distensão da pressão exercida pelos sistemas parciais da so-
ciedade majoritária nas sociedades indígenas” (p. 205). A contrario sensu, podemos afirmar que o sistema 
fundiário da sociedade majoritária funciona como um sistema parcial cuja autorreprodução em chave colo-
nial bloqueia a efetivação dos direitos fundamentais dos povos e comunidades tradicionais. Cf. SILVA, Paulo 
Thadeu Gomes da. Os Direitos dos Índios: fundamentalidade, paradoxos e colonialidades internas. São Paulo: 
Editora Café com Lei, 2015, p. 204-206.
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Nesse sentido, a admissão da autodeclaração da posse tradicional no contexto 
das políticas de ordenação fundiária orienta-se no sentido proposto por Daniel 
Sarmento. Trata-se de:

[…] reajustar para bases mais equitativas as relações entre os povos in-

dígenas e os ‘brancos’, e não há como fazê-lo ignorando o passado de ta-

manha injustiça intergrupal. Esse reequilíbrio das relações intergrupais 

não envolve apenas redistribuição, mas também reconhecimento, pois 

as injustiças históricas deixam cicatrizes profundas no universo simbó-

lico-cultural. Argumento similar pode ser formulado para outras comu-

nidades tradicionais, como os quilombolas brasileiros, cuja identidade 

étnico-cultural foi forjada na resistência à opressão social30.

Tratando-se de direito originário – para os povos indígenas – ou de direito 
primário e fundamental – para os demais segmentos de povos e comunidades 
tradicionais –, o reconhecimento dos territórios tradicionais é o primeiro e im-
prescindível passo da ordenação fundiária. É a posse tradicional que constitui o 
território, razão pela qual afirmamos que os atos administrativos tendentes a de-
terminar e garantir os territórios tradicionais possuem natureza meramente de-
claratória. Daí porque, tratando-se de um direito presente e atual, os territórios 
podem ser autodeclarados pelas comunidades interessadas.

Para obedecer aos standards de proteção estabelecidos na Convenção 
nº 169 da OIT, é necessário criar um regime jurídico de salvaguarda dos territó-
rios tradicionais não demarcados, estabelecendo obrigações positivas e negativas 
do Estado e de particulares31 em face desses territórios. O estabelecimento de sal-
vaguardas anteriores à demarcação é necessário para prevenir graves violações 
de direitos humanos e degradação ambiental; e é útil para orientar e racionalizar 
investimentos privados. É um vetor de desenvolvimento sustentável.

30. SARMENTO, Daniel. Dignidade Humana: conteúdo, trajetória e metodologia. Belo Horizonte: Editora Fó-
rum, 2016, p. 280.
31. Trata-se aqui da eficácia horizontal dos direitos humanos, que se refere à sua aplicação nas relações 
jurídicas entre particulares.
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A norma ISO 19.152 e a modelagem STDM 
(Social Tenure Domain Model)

O objetivo da norma ISO 19.152 é fornecer uma base comum de linguagem para os 
sistemas de administração fundiária. Trata-se de um padrão descritivo (e não 
prescritivo) que estabelece uma semântica comum à administração fundiária. 
Pretende-se, assim, compreender melhor as semelhanças e diferenças dos siste-
mas em funcionamento no mundo. O Land Administration Domain Model (LADM), 
definido pela ISO 19.152, propõe um modelo conceitual capaz de descrever as rela-
ções sociais que ligam as pessoas à terra, com ênfase em direitos, responsabilida-
des e restrições que afetam o uso da terra e das águas. Portanto, compreende-se 
que a administração fundiária não se resume ao tratamento de informações ge-
ográficas, mas refere-se, especialmente, ao contexto jurídico que define direitos, 
responsabilidades e restrições que vinculam as pessoas na relação com a terra e 
com as águas. 

A crescente utilização de tecnologias de informação e comunicação na ges-
tão fundiária aumenta a necessidade do estabelecimento de padronizações que 
assegurem a interoperabilidade e a comunicabilidade dos sistemas implementa-
dos nas várias instâncias da administração. A descentralização e a fragmentação 
das bases de informação geoespaciais são certamente um gargalo a ser superado 
na administração pública no Brasil32. O sistema fundiário é talvez o mais impor-
tante da administração, por fornecer suporte para a estruturação de pratica-
mente todas as políticas públicas de natureza socioeconômica e ambiental. 

Por outro lado, é necessário reafirmar que a estrutura fundiária brasileira 
traz de arrasto vieses racistas e coloniais que estão na raiz das desigualdades 
sociais existentes, cuja superação constitui condição de possibilidade para o de-
senvolvimento sustentável. Por isso, a introdução de tecnologias de comunicação 
e informação na governança fundiária não é capaz, por si só, de reorientá-la no 
sentido da almejada justiça social. Muito embora a concentração de terras seja 
uma realidade histórica, juridicamente consolidada por meio da formalização de 
títulos de propriedade privada, é necessário conhecer e reconhecer a existência 

32. Para Lucila Vianna Pinsard, “a sobreposição de territórios de populações tradicionais e unidades de con-
servação de proteção integral decorre também dos equívocos da setorização das políticas públicas e das 
instituições brasileiras, que estimula o compromisso com apenas uma parcela da realidade – aquela cor-
respondente ao objeto da instituição – e dificulta a contextualização ampla da situação e o planejamento 
integrado, assim como o enfrentamento dos conflitos territoriais para a construção de uma política articu-
lada e coerente”. VIANNA, Lucila Pinsard. De invisíveis a protagonistas: populações tradicionais e unidades de 
conservação. São Paulo: Annablume; Fapesp, 2018, p. 309. 
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de territórios “informais” 33, nos quais povos e comunidades tradicionais forja-
ram identidades étnicas e modos de ser e de fazer, amplamente reconhecidos e 
valorizados. Não obstante a relevância ambiental e cultural e o significado político 
dessas áreas, elas permanecem, em grande medida, invisíveis aos sistemas de 
administração fundiária.

Nesse contexto, o Programa das Nações Unidas para os Assentamentos 
Humanos, a Onu-Habitat, buscou desenvolver um sistema de registros de direitos 
fundiários que favorecesse os territórios que permaneciam invisíveis ao sistema 
fundiário formal. Trata-se do Social Tenure Domain Model (STDM), um sistema 
de registro de direitos à terra pro poor, com atenção às relações de posse social, 
compreendidas em um continuum34 de direitos à terra, conforme proposto pela 
Global Land Tool Network (GLTN) e pela Onu-Habitat no diagrama abaixo: 

Conforme explica Christiaan Lemmen, o Social Tenure Domain Model 
(STDM) alcança todas as relações entre pessoas e terras, independentemente 
do nível de formalização ou legalidade dessas relações. O STDM faz parte da ISO 
19.152 como uma especialização do Land Administration Domain Model (LADM). 

33. “How can informal settlements be illegal settlings?” LEMMEN, Christiaan. The Social Tenure Domain Mo-
del: A Pro-Poor Land Tool. Copenhagen: International Federation of Surveyors, Global Land Tool Network e 
United Nations Human Settlements Programme, 2010, p. 10.
34. O continuum de tipos de posse é uma gama de formas possíveis de posse que podem ser consideradas 
como um continuum. Cada continuum fornece diferentes conjuntos de direitos e graus de segurança e res-
ponsabilidade. Cada um permite diferentes graus de aplicação. Ao longo de um continuum, podem operar 
diferentes sistemas de posse, e os terrenos ou habitações dentro de um assentamento podem mudar de 
estatuto, por exemplo, se os colonos informais receberem títulos ou arrendamentos. Os sistemas informais 
e consuetudinários de posse ainda podem manter um sentido de legitimidade mesmo depois de substituí-
dos por sistemas formais, especialmente quando os novos sistemas e leis se revelam lentos na resposta às 
necessidades de crescimento ou de mudança. Nestas circunstâncias, e onde os mecanismos oficiais negam 
aos pobres o acesso legal à terra, as pessoas tendem a optar por acordos informais e/ou consuetudinários 
para acessar a terra em áreas que de outra forma seriam inacessíveis ou indisponíveis. (Tradução do autor). 
LEMMEN, Christiaan. The Social Tenure Domain Model: A Pro-Poor Land Tool. Copenhagen: International 
Federation of Surveyors, Global Land Tool Network e United Nations Human Settlements Programme, 2010.
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Isso significa que existem algumas diferenças na terminologia: o que é um “direito 
imobiliário” num sistema formal é considerado uma “relação de posse social” no 
STDM. Note-se que um direito formal é também uma relação de posse social, mas 
nem todas as relações de posse social são direitos formais à terra35.

Assim, voltando-se para os direitos fundiários não formalizados, o STDM 
permite aos órgãos encarregados da gestão fundiária compreender e até se an-
tecipar a conflitos resultantes de reivindicações sobrepostas; conhecer as di-
ferentes formas de apropriação simbólica ou material do espaço; planejar o 
desenvolvimento econômico de modo a não lesar direitos humanos ou agravar 
conflitos socioambientais; promover a regularização fundiária de ocupações tra-
dicionais incidentes sobre áreas públicas; mediar e julgar adequadamente dispu-
tas fundiárias, recompondo lacunas de reconhecimento e reorientando a posição 
das partes em litígio em condições equânimes.

A ideia de um continuum de direitos à terra que deve ser reconhecido e as-
segurado pelo Estado brasileiro exige a decisão política de aderir a um standard 
capaz de traduzir a “polifonia do real”. Em termos de desenvolvimento de progra-
mas, isso pode ser feito (ou facilitado) por meio da Arquitetura Dirigida a Modelos 
(MDA)36, prescrita pela ISO 19.152.

O STDM provê uma forma padronizada de superar a lacuna referente à au-
sência de informações sobre os territórios tradicionais, seus modos de uso, suas 
dinâmicas de ocupação e de interação com a sociedade envolvente. Isso é útil, sobre-
tudo, para os territórios não reconhecidos oficialmente e que, portanto, não figuram 
nos sistemas de administração fundiária, embora sejam objeto de posse tradicional 
pelas respectivas comunidades. A adoção do STDM é, ou deveria ser, uma decor-
rência obrigatória da internalização da Convenção nº 169, da OIT, que dá aos modos 
tradicionais de uso e governação da terra o status de autêntico direito humano. 

Da Convenção decorre o dever de os Estados adotarem um sistema de 
governança fundiária flexível e permeável aos modos de ser e às instituições 
dos povos e comunidades tradicionais. Por exemplo, o artigo 14 da Convenção 

35. LEMMEN, Christiaan. The Social Tenure Domain Model: A Pro-Poor Land Tool. Copenhagen: International 
Federation of Surveyors, Global Land Tool Network e United Nations Human Settlements Programme, 2010, p. 10.
36. “A Arquitetura Dirigida a Modelos (Model Driven Architecture - MDA), especificada pelo OMG (Object Ma-
nagement Group), é uma das iniciativas para esta abordagem que além de pregar o modelo como artefato 
principal possibilita a geração automática de código a partir dos modelos e ainda introduz o conceito de se-
paração entre modelo e plataforma de suporte, agregando com isto independência da solução computacional 
em relação a tecnologia de implementação, o que seguramente melhora a portabilidade, interoperabilidade 
e reusabilidade.” BORGES, Helder Pereira; SOUZA, José Neuman de; SCHULZE, Bruno. Uma arquitetura base-
ada em modelos. Disponível em https://livroaberto.ibict.br/bitstream/1/866/2/Uma%20arquitetura%20base-
ada%20em%20modelos%20-%20MDA.pdf. Acessado em 10/12/2023.
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salvaguarda o direito dos povos interessados de utilizar terras que não estejam 
exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham tido 
acesso para suas atividades tradicionais e de subsistência, com especial atenção 
à situação dos povos nômades e dos agricultores itinerantes. 

No mesmo artigo, ordena aos Estados signatários determinar as terras 
que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a proteção efetiva 
dos seus direitos de propriedade e posse. Como corolário das disposições ante-
riores, a Convenção ordena que sejam instituídos procedimentos adequados no 
âmbito do sistema jurídico nacional para solucionar as reivindicações de terras 
formuladas pelos povos interessados. Por fim, no artigo 17, a Convenção reco-
nhece as modalidades de transmissão dos direitos sobre a terra próprios dos po-
vos e comunidades tradicionais. 

Portanto, ao menos desde o advento da Convenção nº 169 da OIT, os sistemas 
de governança fundiária devem, obrigatoriamente, abrir-se às práticas sociais 
concretas pelas quais ocorre a apropriação da terra e a constituição dos territórios 
pelos povos e comunidades tradicionais. Os conflitos de uso, as reivindicações so-
brepostas, a itinerância, os modos tradicionais de transmissão dos direitos sobre a 
terra, tudo isso deve fazer parte do modo normal de operação da política de gover-
nança fundiária nos países signatários da Convenção. O conceito constitucional de 
função social da propriedade37, necessariamente, deve abarcar a convivência – o 
quanto possível harmoniosa – com os modos tradicionais de ocupação, cabendo ao 
Estado instituir mecanismos eficazes de solução das controvérsias. 

Assim, a estruturação de um cadastro territorial, baseado na ISO 19.152, 
deve levar em conta a especificação prevista em seu Anexo I, o Social Tenure Do-
main Model, que se destina, sobretudo, aos países com pouca cobertura cadastral, 
ou com assentamentos informais e ocupações tradicionais de grande escala. Isso 
porque a terminologia utilizada no LADM nem sempre é aplicável ao ambiente in-
formal. Por exemplo, a classe AdministrativeSource é substituída por SocialTenu-
reInventory, que abarca as relações fundiárias não formalizadas que podem ser 
objeto de um inventário específico a partir da realização de trabalho em campo. 
A classe Right é substituída por STDM_Relationship, visto que as formas de relação 

37. A função social da propriedade, descrita no artigo 186, da Constituição da República, refere-se não ape-
nas ao aproveitamento racional e adequado dos recursos naturais presentes no interior do imóvel rural. A 
observância das disposições relativas às relações de trabalho e ao bem-estar dos trabalhadores alcança o 
entorno socioeconômico e cultural da propriedade. O trabalho referido nos incisos III e IV do artigo 186 não 
se refere apenas ao trabalho assalariado contratado pelo proprietário, mas ao plexo das relações socioeco-
nômicas, culturais e espirituais que atravessam a propriedade rural, inclusive os modos de vida dos povos e 
comunidades tradicionais.



364

entre as pessoas e a terra em contextos de informalidade nem sempre são com-
preendidas como direitos formalmente reconhecidos pelo estado38.

A especificação STDM é necessária porque, conforme ressaltado pelo IBGE 
nas Notas Técnicas referenciadas anteriormente, existem, no mundo real, mais 
modalidades de relação com a terra que aquelas objeto de tratamento formal pelo 
Estado. Ao enfatizar as relações entre pessoas e terras, independentemente do 
nível de formalização ou legalidade dessas relações, o modelo propõe-se a apoiar 
todas as formas de direitos à terra, inclusive as relações sociais de posse em con-
textos de reivindicações fundiárias sobrepostas.

A complementariedade dos sistemas de informação 
geográfica voluntária e as bases cadastrais oficiais39

O território é definido pelos usos materiais e simbólicos que lhe são atribuídos 
pela coletividade que dele usufrui, mas também pelos direitos, responsabilidades 
e restrições impostos pelo Estado. Portanto, sob o aspecto da gestão fundiária, é 
relevante que as dinâmicas socioculturais e políticas constitutivas do território 
deixem de ser invisíveis à Administração. É certo afirmar que a regulação estatal 
do espaço não apenas desencadeia demandas e conflitos fundiários, como, tam-
bém, engendra novas formas de organização política e novas identidades étnicas 
pelas quais se disputa o controle do espaço e dos recursos ambientais. Da ação 
estatal na administração do território surgem novas formas de agregação política 
que refletem o esforço de autonomia dos grupos étnicos, os quais buscam redefi-
nir seu entorno existencial segundo os seus próprios interesses.

A gestão fundiária, portanto, vai muito além da distribuição, fiscalização e 
regulação de títulos de domínio. É necessário que a Administração Pública tenha 
compreensão das dinâmicas de territorialização e reconstituição identitária que 
ela mesma desencadeia na governança da terra, de modo a melhor orientar a 

38. Segundo Kelly Cristina Ferri, “STDM_Relationship é o equivalente à classe dos direitos (LA_Right) do pro-
prietário em relação à unidade espacial e uma especialização da classe SocialTenureRelationship (LA_RRR no 
LADM). É possível identificar que não existe esta subclasse no modelo LADM, mas ao trabalhar com núcleos 
urbanos informais é importante a sua inclusão para imprimir aos relacionamentos de posses sociais suas 
características através do atributo ST_RelationshipType, uma tabela code list que traz todas as instâncias ob-
servadas na jurisdição do território base da modelagem”. Já a substituição da classe Point por SurveyPoint é 
necessária porque nem sempre o ponto pode levantado com a precisão exigida pelas normas oficiais do país, 
mas sim obtido através de equipamentos mais populares como smartphones e aparelhos de GPS de navegação.
39. “Cf. VIANNA, Lucila Pinsard. De invisíveis a protagonistas: populações tradicionais e unidades de conser-
vação. São Paulo: Annablume; Fapesp, 2018, p. 321.
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ação do Estado. Não se trata apenas de prevenir a violação de direitos, mas, em 
um sentido mais profundo, compreender as dinâmicas sociais resultantes da atu-
ação estatal a partir da administração fundiária.

A ausência de formalização das relações estabelecidas pelos povos e co-
munidades tradicionais com seus territórios não afasta o dever legal da Admi-
nistração de reconhecer, determinar e garantir os territórios tradicionalmente 
ocupados. E na medida em que tais territórios apresentam-se para a Administra-
ção como espaços etnicamente determinados, deverá haver espaço para que os 
grupos interessados exerçam a parcela de autonomia que o ordenamento jurídico 
lhes assegura, pelo menos desde a promulgação da Constituição da República de 
1988 e da internalização da Convenção nº 169, da OIT. 

Não se trata, prima facie, de o Estado aquiescer com toda e qualquer de-
manda territorial de povos e comunidades tradicionais, mas de recebê-las, de 
mostrá-las40 publicamente, de comprometer-se com a sua qualificação e proces-
sá-las segundo os critérios jurídicos e de equidade que devem pautar a mediação 
estatal nas zonas de contato interétnico. 

Considerando, de um lado, o déficit estatal no reconhecimento dos terri-
tórios tradicionais, e, de outro, a autonomia própria dos grupos étnicos, é de se 
considerar a utilidade do emprego de Sistemas de Informação Geográfica Volun-
tária (VGIs), conforme tendência identificada na literatura internacional. Os VGIs 
podem materializar a representação dos territórios de acordo com a compreen-
são e a ação política dos povos e comunidades tradicionais. Recepcionar essas re-
presentações e integrá-las com os instrumentos formais de ordenação fundiária 
significa prover o Estado de meios que lhe permitam compreender mais comple-
tamente a realidade, avaliando com mais precisão as soluções possíveis em face 
de pretensões territoriais sobrepostas. 

O território define-se, portanto, pelos usos materiais e simbólicos que lhe são 
atribuídos. A análise dos territórios exige a compreensão histórica dos processos a 
partir dos quais ele é demandado e politicamente constituído, de modo a avaliar de 
que forma ele pode ser regularizado em termos de estrutura fundiária formal.

A vastidão do território brasileiro é um desafio para a apreensão das dinâ-
micas sociais, regionais e locais a partir das quais os territórios são constituídos. Se, 
por um lado, os trabalhos acadêmicos e a ação de agentes públicos especializados 

40. “O simples facto de mostrar pode funcionar como uma maneira de mostrar com o dedo, de pôr no in-
dex, de acusar (kategorien), ou, inversamente, como uma maneira de fazer ver e de fazer valer. Isso tanto 
vale para a classificação em classes sociais como para a classificação em ‘regiões’ ou em ‘etnias’”. BOURDIEU, 
Pierre. O poder simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004, p. 119.
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podem contribuir com essa tarefa, por outro lado, a autonomia dos grupos étnicos 
justifica a instituição de meios para que a autocompreensão das comunidades acerca 
de seus territórios componha o acervo de informações a partir das quais deve ocor-
rer a tomada de decisões pelo Estado. A autodeclaração territorial é certamente um 
instrumento pelo qual o Estado pode compreender os processos de territorialização 
conforme a perspectiva própria dos povos e das comunidades tradicionais. 

A autodeclaração deve estar acompanhada de informações geográficas que 
permitam ao Estado fazer aterrissar a demanda fundiária na malha complexa de 
relações que compõem a estrutura fundiária. Em termos técnicos, é necessário 
que as informações produzidas voluntariamente pelas comunidades sejam mode-
ladas de maneira a permitir sua interação com as informações oficiais, o que pode 
ser alcançado por meio da padronização STDM, da norma ISO 19.15241. 

A carência de informações sobre os territórios tradicionais não demarca-
dos exige uma mudança de paradigma capaz de superar as lacunas existentes. 
A autodeclaração territorial por meio de Sistemas de Informação Geográfica Vo-
luntária (VIGs) é, certamente, uma alternativa prometedora, segundo demonstra 
a bibliografia científica internacional. 

A ampla difusão de ferramentas tecnológicas que possibilitam a coleta de 
dados georreferenciados, contudo, torna imprescindível o estabelecimento de 
critérios para aferir a legitimidade das informações coletadas. Não se trata de 
estabelecer parâmetros para atestar a verdade objetiva das informações geradas, 
mas de dispor de critérios que atestem a legitimidade social42 dos processos de 
territorialização ainda não alcançados pelos registros fundiários formais.

Navratil e Frank43 discutem o importante aspecto da confiabilidade dos 
dados obtidos por meio de VGIs. Ressaltam que apenas as informações obtidas 
por meio da comunicação pública e da observação podem ser coletadas por meio 
de VIGs. A confiabilidade das informações pode ser aprimorada por meio de téc-
nicas de abordagem social, na qual usuários confiáveis atuam como mediadores 

41. Sobre o assunto, FERRI, Kelly Cristina. Modelagem de cadastro territorial com base no STDM (Social Te-
nure Domain Model) e utilização de informações geográficas voluntárias. Recife: Dissertação de mestrado 
(UFPE), 2019.
42. “Quando os investigadores entendem erigir-se em juízes de todos os juízos e critérios, e a sua formação 
e os seus interesses específicos a isso os impelem, ficam privados de apreender a lógica própria de uma luta 
em que a força social das representações não está necessariamente proporcionada ao seu valor de verdade 
(medido pelo grau em que elas exprimem o estado da relação de forças materiais no momento considerado).” 
BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004, p. 121.
43. 43NAVRATIL, G. e FRANK, A. U. VGI for land administration: a quality perspective. 8th International Sym-
posium on Spatial Data Quality. International Society for Photogrammetry and Remote Sensing. Hong Kong, 
2013. Disponível em https://www.researchgate.net/publication/276020581_VGI_for_Land_Administration_A_
Quality Perspective. Acessado em 10 de dezembro de 2023.
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da inserção de informações: por outros usuários; por meio da checagem da infor-
mação voluntária com outras informações geográficas disponíveis; ou por meio 
da comparação entre as informações prestadas e os dados de outras fontes, como 
registros públicos, o que só é possível mediante modelagem que assegure a in-
teroperabilidade dos sistemas de informação disponíveis. Daí a importância da 
norma ISO 19.152. 

Kelly Cristina Ferri, por sua vez, destaca quatro aspectos importantes a 
serem avaliados na utilização dos VGIs na governança fundiária44. São eles: 

• os aspectos institucionais, destacando a importância de uma instituição 

ou fundação como gestora das ações, que pode ser governamental ou não 

governamental, pois o escopo, estrutura e resultados dos projetos VGI são 

principalmente influenciados pelos fundadores;

• os aspectos técnicos, que correspondem ao desenvolvimento das ferra-

mentas, padrões, procedimentos e plataformas necessários para que os 

cidadãos possam colaborar no processo; 

• os aspectos sociais, para “compreender a motivação e o incentivo do 

participante”, e destacam que os valores mais importantes poder ser 

o conhecimento local e a natureza oportuna das observações destes 

colaboradores; 

• os aspectos legais, onde a responsabilidade sobre os dados pode desen-

corajar órgãos governamentais da contribuição ou envolvimento com esta 

tecnologia.

Em relação a todos os aspectos debatidos, a Plataforma de Territórios 
Tradicionais encontrou soluções de governança compatíveis com os critérios da 
literatura especializada. O engajamento do Conselho Nacional de Povos e Comuni-
dades Tradicionais, do Ministério Público Federal, da Cooperação Técnica Alemã 
e de diversas instituições acadêmicas e da sociedade civil oferecem sustentação 
institucional para o fortalecimento da iniciativa. A mediação de lideranças tradi-
cionais, previamente instruídas para o uso da ferramenta e para o debate acerca 

44. FERRI, Kelly Cristina. Modelagem de cadastro territorial com base no STDM (Social Tenure Domain Model) 
e utilização de informações geográficas voluntárias. Recife: Dissertação de mestrado (UFPE), 2019, p. 34.
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dos territórios tradicionais, é uma estratégia de abordagem social que merece ser 
aprofundada e ampliada.

Todavia, é necessário que os avanços propostos pela PTT sejam internali-
zados pelas políticas de ordenação fundiária, consolidando um novo marco nor-
mativo no qual a proteção das posses tradicionais, a partir da autodeclaração 
territorial pelas comunidades interessadas, seja reconhecida como uma estraté-
gica de reconhecimento de direitos, prevenção e solução de conflitos fundiários. 

É esse o convite da Onu-Habitat, ao propor o Social Tenure Domain Mo-
del, para que as agências fundiárias adaptem as suas formas de trabalho a fim de 
permitir que todas as relações pessoas-terras sejam reconhecidas e incorporadas 
ao sistema formal de administração fundiária. Para a Onu-Habitat, nas instâncias 
superiores da Administração e da vida política, “tem de ser aceito o facto de que 
existem mais relações de posse social do que direitos legais à terra”, razão pela 
qual as formas de trabalho devem ser adaptadas para permitir lidar com os con-
ceitos do STDM, no lugar da abordagem de “administração fundiária convencional”. 

Por fim, vale mencionar que o presidente do Conselho Nacional de Povos e 
Comunidades Tradicionais (CNPCT), Samuel Leite Caetano, solicitou à Secretaria 
de Governança Fundiária, Desenvolvimento Territorial e Socioambiental e à Se-
cretaria de Territórios e Sistemas Produtivos Quilombolas e Tradicionais, ambas 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do Ofício Circular n. 752/2023/
MMA45, que promovam a incorporação dos dados da Plataforma de Territórios 
Tradicionais como uma camada no Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) e na Pla-
taforma de Governança Territorial. O requerimento do presidente do CNPCT so-
licita, ainda, a emissão de um certificado de recebimento das autodeclarações de 
territórios incorporados aos sistemas oficiais.

Conclusão: a contribuição da Plataforma 
de Territórios Tradicionais

A Plataforma de Territoriais pretende integrar o cadastro fundiário nacional com 
informações geoespaciais de posses tradicionais não formalmente reconhecidas 

45. O ofício refere-se também à iniciativa Tô no Mapa, promovida pela Rede Cerrado com o Instituto Socie-
dade, População e Natureza e o Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia. Trata-se de um Sistema de 
Informação Geográfica Voluntária, criado e gerido pelas organizações referidas, que serve como porta de 
entrada de dados para a Plataforma de Território Tradicionais. A integração dos dois sistemas foi aprovada 
pelo Conselho Gestor da Plataforma de Territórios Tradicionais e encontra-se em implementação.
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– ou seja, territórios tradicionais não demarcados –, por meio da autodeclaração 
territorial. A Plataforma de Territórios Tradicionais opera segundo o conceito de 
Sistema de Informações Geográficas Voluntárias, com informações validadas por 
um Conselho Gestor, composto, majoritariamente, por lideranças tradicionais in-
dicadas pelo Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais. 

A proposta é referendada em boas práticas colhidas na literatura científica 
internacional46 e sustentada em proposições de organismos internacionais como 
a Onu-Habitat. A viabilidade técnica da proposta é corroborada pela existência 
de padronização fixada na norma ISO 19.152, que define o Land Administration 
Domain Model (LADM), cabendo destaque às especificações do Social Tenure Do-
main Model (STDM), tendo em vista o escopo precípuo de integrar informações 
sobre posses tradicionais nos cadastros territoriais oficiais e nas demais ações de 
governança fundiária.

A criação de um arcabouço normativo em torno da autodeclaração de ter-
ritórios tradicionais é o próximo passo a ser empreendido. Trata-se, não apenas 
de uma alternativa à lentidão dos processos formais de demarcação territorial, 
mas de um novo paradigma que opera em chave não colonial, preparando o Es-
tado brasileiro para compreender e assimilar a ação política coordenada dos po-
vos e comunidades tradicionais.
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Enfrentamentos no campo político:  
um estudo acerca das notas 
publicadas pela Associação 
Brasileira de Antropologia – ABA

Simone Lopes Silva1

Este texto é resultado de um esforço de levantamento de dados sobre as notas 
publicadas pela Associação Brasileira de Antropologia – ABA a partir do segundo 
semestre do ano de 2016 e final do primeiro semestre de 2023. A ideia é analisar 
sob o ponto de vista do agenciamento da ABA que se coloca enquanto instituição 
que manifesta seu parecer no campo das políticas públicas relativas à educação, à 
ação social e à defesa dos direitos humanos no campo político. 

Compreendendo que 2016 o Brasil viveu o impeachment que culminou no 
afastamento de Dilma Rousseff da presidência, assumindo o seu vice Michel Te-
mer, nesse momento a jovem democracia brasileira entrou em um processo de 
fragilização, acentuado com o aparecimento cada vez maior de partidos de ex-
trema-direita, chegando até as eleições de 2018, em que Jair Bolsonaro elegeu-se 
presidente, sendo considerado o representante desta extrema-direita. 

Em 2020 a pandemia da Covid-19 atingiu o planeta, se estendendo, de tal 
maneira, sobretudo, nos povos originários, nas populações mais pobres das peri-
ferias, se intensificando em 2021. Em 2022 a vacina chega para muitos tardiamente, 
ano também do novo governo, o terceiro mandato de Luiz Inácio Lula da Silva, 
quando a esquerda novamente assume a presidência do país. Nesse momento, 

1. Graduada em História (Universidade Estadual de Alagoas), Mestre em História (Universidade Federal de Ala-
goas), Doutoranda em Agriculturas Familiares e Desenvolvimento Sustentável (Universidade Federal do Pará/
Embrapa Oriental). Membro do Grupo de Pesquisa Sociedades, Ambiente e Ação Pública (SAAP/INEAF/UFPA).
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alguns setores do governo, movimentos sociais, academia e a imprensa, em di-
ferentes níveis, “reiniciam” um debate sobre a democracia pós-pandemia, mas 
em 2023, encerramos este estudo com duas notas extremamente preocupantes, 
uma sobre a “tese do marco temporal” e a outra sobre a defesa dos direitos dos 
Povos Indígenas, do Meio Ambiente e da Vida, tendo relação direta com mudanças 
sugeridas por parte do Congresso Nacional, encabeçada pela Bancada Ruralista, 
com o intuito de aprovar um PL inconstitucional que prevê o Marco Temporal que 
modifica as questões das demarcações de terras indígenas o PL da Mata Atlântica, 
nitidamente visando ao enfraquecimento do Ministério dos Povos Indígenas e do 
Ministério do Meio Ambiente.

A ABA, desde sua fundação, busca intervir na sociedade por meio de do-
cumentos que apontam os principais percalços causados por equívocos gover-
namentais e setores privados, suas notas causam, dentro e fora da academia, 
inúmeras discussões e são instrumentos reivindicatórios com base em estudos 
dos profissionais das Ciências Sociais e Humanas no Brasil.

Este estudo se deu a partir da análise dos documentos publicados pela ABA 
em seu site institucional, em especial na “janela” intitulada “comunicações”, seguido 
da “sub-janela” “notas” e nos “Relatórios de Atividades” das gestões de 2015/2016 e 
2019/2020. Neste sentido, foi elaborada uma tabela quantificando o número de no-
tas publicadas no segundo semestre de 2016 (a partir de setembro) até o primeiro 
semestre de 2023 (final de maio). A tabela contém o título da nota, o comitê ou co-
missão responsável por sua elaboração, o período da publicação e os parceiros que 
assinaram manifestando acordo. Desse modo, foi possível fazer um levantamento 
quantitativo, mas sobretudo qualitativo do alcance político da ABA ao dirigir-se à 
sociedade com suas notas técnicas, de agradecimento e solidariedade, o tom da 
denúncia perante algum descaso do Estado para com o povo brasileiro.

Assim, percebe-se também onde a ABA possui forças para possíveis enfren-
tamentos, tendo algum tipo de resposta, e ainda limitações a serem transpostas.

De acordo com sua plataforma na internet, a ABA, neste período, publi-
cou 203 notas, as quais denominou de nota técnica, nota de solidariedade, nota 
de apoio, nota de pesar, nota de repúdio, nota conjunta, de pedido, de manifesta-
ção, de denúncia, nota pública e nota de agradecimento. Essa diversidade busca 
contemplar as suas 24 comissões e comitês temáticos (tabela 1), que ora assinam 
individualmente, ora em parceria com parceiros internos e externos. Esses docu-
mentos estão sempre evidenciados em seu site institucional. Assim que a pesqui-
sadora/o acessa a plataforma, as últimas notas postadas estão na primeira página, 
além de serem divulgadas em suas redes sociais, como o Facebook e o Instagram. 
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Tabela 1: Notas dos comitês e comissões no período de 2016.2 a 2023.1

Comissão de Assuntos Indígenas – CAI 67

Comissão de Direitos Humanos 28

Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia 13

Comissão de Ética 0

Comissão Editorial de Livros Científicos da ABA – Celca 0

Comissão Editorial de Periódicos Científicos da ABA – Cepca 0

Comissão Laicidade e Democracia 1

Comitê Antropologia Visual 2

Comitê Cidadania, Violência e Gestão Estatal 0

Comitê de Antropólogas/os Negras/os 6

Comitê de Antropologia e Saúde 9

Comitê de Antropologxs Indígenas 2

Comitê de Comunicação e Divulgação Científica 1

Comitê de Ética em Pesquisa nas Ciências Humanas 5

Comitê de Relações Internacionais – CRI 2

Comitê Deficiência e Acessibilidade 14

Comitê Estudos Africanos 2

Comitê Gênero e Sexualidade 5

Comitê Laudos Antropológicos 7

Comitê Inserção Profissional 2

Comitê Migrações e Deslocamentos 17

Comitê Patrimônio e Museus 4

Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Grandes Projetos 21

Comitê Quilombos 15

Fonte: Tabela elaborada pela autora com base nas informações fornecidas pelo site institucional e Relatórios 
de atividades da ABA.
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Questões temáticas frente aos desafios políticos

Como se pode observar, a ABA mantém comissões e comitês (tabela 1) ativos di-
recionados a questões latentes do Brasil e países sobretudo da América do Sul, no 
sentido de veicular a produção antropológica de diversas maneiras, ou seja, estes 
grupos temáticos, além das notas, promovem eventos, publicam livros resultantes 
de inúmeras pesquisas, se articulam com outros parceiros em outras atividades. 

Considerando as notas, que se colocam em âmbito político, há no período 
estudado, exceto a Comissão Editorial de Periódicos Científicos, a Comissão Edi-
torial de Livros Científicos, a Comissão de Ética e o Comitê Cidadania, Violência e 
Gestão Estatal, isso não quer dizer que não houve trabalhos realizados na época, 
já que são grupos de trabalho com diversas outras atribuições. Além destes, man-
tiveram-se em evidência, sobretudo as comissões de Assuntos Indígenas, de Di-
reitos Humanos, de Educação, de Ciência e Tecnologia, os comitês de Deficiência 
e Acessibilidade, de Migrações e Deslocamentos de Povos Tradicionais, Meio Am-
biente e Grandes Projetos, e de Quilombos, com maiores incidências de notas.

As populações indígenas e as comunidades tradicionais frequentemente 
negligenciadas em seus direitos, têm suas terras e recursos naturais impacta-
dos pelos grandes projetos, colocando suas vidas em risco. Neste sentido, o maior 
número de notas são da Comissão de Assuntos Indígenas, seguido do Comitê Mi-
grações e Deslocamentos, e do Comitê Povos Tradicionais, Meio Ambiente e Gran-
des Projetos (tabela 1). São notas técnicas que fazem parte do fazer antropológico, 
denunciando situações de violações relacionadas a essas populações, que se tra-
duzem em “lamento e dor” (Magalhães, 2007). Em 2023 os Yanomami reaparecem 
no cenário nacional e internacional a partir de muitas denúncias de seus líderes, 
organizações e parceiros evidenciando que a situação em vivem, “nos últimos 
quatro anos, adquiriu contornos de genocídio, por omissão governamental de-
liberada e incentivo às atividades ilegais” (Lobo; Cardoso, 2023, p. 1) por conta 
da atividade do garimpo ilegal na região onde habitam. Em maio de 2021 a ABA, 
emitiu nota “sobre os ataques à vida e aos direitos dos povos Yanomami, Ye’ke-
wana e Munduruku” (ABA, 2021), para que o Ministério Público Federal (MPF) e a 
Polícia Federal (PF) atuassem de forma incisiva em ações emergenciais protetivas 
pela vida dos indígenas e comunidades ameaçadas (ABA, 2021), parte da nota que 
anunciava a emergência Yanomami em 2023.

Neste contexto das questões temáticas a ABA publicizou notas por dife-
rentes comitês demonstrando preocupação em relação a educação básica, sobre-
tudo sobre a reforma do Ensino Médio e a Base Nacional Comum Curricular-BNCC, 
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quanto aos objetivos formativos e as mudanças que a educação no país precisa, 
no desenvolvimento do conhecimento científico das habilidades, competências e 
aprendizagens das crianças e juventudes brasileira.

É importante dizer que todas as notas são assinadas pela ABA, seguido de 
“seu comitê”, configurando consonância entre o todo da instituição e seus grupos 
de trabalho. Algumas notas são atribuídas somente a própria ABA, a exemplo de 

“notas públicas”, como é o caso da nota “contrária à solicitação da AGU ao STF para 
realizar operações policiais nas Universidades Públicas e Privadas” (ABA, 2019), 
que em sintonia com outras instituições alegam que a AGU fere com os princípios 
constitucionais de liberdade de expressão, de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar o pensamento, a arte e o saber, e assim o pluralismo das ideias (Brasil, 2016), 
de modo que a ABA junto às outras instituições faz reclamação direta ao Estado 
brasileiro, pelo estado de direito fundamental ao ensino, a pesquisa e a extensão.

Figura 1: Notas no período de 2016.2 a 2023.1

Fonte: Gráficos elaborados pela autora com base nas informações fornecidas pelo site institucional e Relató-
rios de atividades da ABA.

Os gráficos 1 e 2 nos permitem ter uma visão a respeito dos anos em que a 
ABA divulgou notas, de 2020 a 2022 o fluxo foi constante, particularmente em 2021. 
Estes dados mostram que estas notas, em sua maioria, são inerentes ao contexto 
da pandemia da Covid-19, expondo em caráter de denúncia a situação de popu-
lações em situação de vulnerabilidade social, sendo o Estado brasileiro o maior 
violador de direitos humanos naquela ocasião, como manifesta a nota datada de 
12 de julho de 2021 sobre a saúde cigana, que contava com a omissão do Estado, 
sem a efetivação de políticas públicas (ABA, 2021). A nota, também assinada pelo 
GT Racismo e Saúde da ABRASCO, evidencia que o Estado não reconhece as espe-
cificidades dos ciganos como comunidades tradicionais, pois até aquele momento 
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não estavam incluídos nas políticas destinadas a comunidades tradicionais e já se 
comprovava o adoecimento e óbitos por Covid-19.

O mesmo fato pode ser observado também em relação aos quilombolas e 
as pessoas com deficiência quanto à prioridade na vacinação em notas de janeiro 
e maio de 2021, período em que os povos indígenas sofreram em diversos níveis 
a letargia do governo. A ABA manteve também as notas de pesar sobre os óbitos 
atribuídos a Covid-19.

Os inúmeros parceiros que assinam com a ABA têm, em sua maioria, uma 
relação com as Ciências Humanas e Sociais, porém não só, como é o caso da As-
sociação Brasileira de Saúde Coletiva-ABRASCO ou Sociedade Brasileira de Fono-
audiologia-SBFA, embora ligadas a área da saúde possuem relações estreitas com 
as populações do país. Em vista disso, é possível estimar um número expressivo 
de parceiros com alcance nacional, parceiros internacionais e organizações locais 
(tabela 2). No período estudado em que se produziram 32 notas, várias institui-
ções ou organizações assinaram junto a ABA, além de assinaturas individuais de 
pesquisadores, profissionais de diferentes áreas, entre outras instituições.

Tabela 2: Instituições e organizações parceiras que assinaram notas da ABA no 
período de 2016.2 a 2023.1

Nacionais Internacionais

Associação Brasileira de Saúde Coletiva – Abrasco Association of Social 
Anthropologists-UK

Associação Brasileira de Ciências – ABC Sociedade 
Latinoamericana de 
Etnobiologia – SolaeAssociação Brasileira de Ciência Política – ABCP

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Ciências Sociais – Anpocs

Associação Portuguesa 
de Antropologia – APASociedade Brasileira para o Progresso da Ciência –

SBPC

Sociedade Brasileira de Sociologia – SBS
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Associação Nacional de Ação Indigenista – Anaí

Associação Portuguesa 
de Antropologia – APA

Articulação Brasileira de Indígenas Antropóloges – 
Abia

Associação Brasileira de Pesquisadores/as  
Negros/as – ABPN

Sociedade Brasileira de Etnobiologia e Etnoecologia 
– SBEE

Associação Brasileira de Agroecologia – ABA

Associação Brasileira de Educação a Distância – Abed

Associação Brasileira de Ensino em Fisioterapia – 
Abenfisio

Conselho Federal de Psicologia – CFP

Rede Nacional de Ensino e Pesquisa em Terapia 
Ocupacional – Reneto

Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia – SBFA

Articulação dos Povos Indígenas do Brasil – Apib

Fonte: Tabela elaborada pela autora com base nas informações fornecidas pelo site institucional e relatórios 
de atividades da ABA.

Figura 2: Notas da ABA assinadas por instituições e organizações parceiras pe-
ríodo 2016.2 a 2023.1

Fonte: Gráfico elaborado pela autora com base nas informações fornecidas pelo site institucional e relatórios 
de atividades da ABA.
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Essas parcerias externas mostram o alcance de diálogo e articulação com 
instituições sociais e científicas, que também são políticas, compreendendo que, 
da mesma forma que estas instituições assinaram documentos, a ABA também 
têm colaborado com suas notas e cartas, como é o caso da nota da Associação 
Nacional de Pós-Graduação em Filosofia – ANPOF em “repúdio a declarações do 
Ministro da Educação e do Presidente da República sobre as faculdades de huma-
nidades, nomeadamente filosofia e sociologia” (ABA, 2019). A declaração foi dada 
acompanhada de notícias consideradas falsas, na época, pelo ministro, Abraham 
Weintraub, dizendo que “retirará recursos das faculdades de Filosofia e de So-
ciologia, que seriam cursos ‘para pessoas já muito ricas, de elite’ para investir 
‘em faculdades que geram retorno’ ” (ANPOF, 2019), tais investimentos seriam em 
outras áreas, desconsiderando as sociais e as humanas. Tal fala foi totalmente 
considerada pelo presidente, à época, Jair Bolsonaro.

A ABA tem dado atenção quanto à formação profissional dos estudantes 
universitários em todos os campos do saber, e entende que é importante o co-
nhecimento voltado à diversidade social e cultural do país. No entanto, houve o 
chamado desmonte da educação superior brasileira durante o Governo Bolso-
naro, momento em que a educação superior foi fortemente atingida por corte de 
despesas especialmente após a aprovação da Emenda Constitucional n.º 095/2016, 
fazendo com que as Universidades Públicas Federais, a Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior e o Conselho Nacional de Pesquisa, passas-
sem a não ter recursos suficientes para organização e participação em eventos, 
fornecimento de bolsas de pesquisa, além de sofrerem redução do corpo técnico e 
docente. (Araújo; Macedo, 2022). 

Considerações finais

Este estudo apresenta o levantamento de dados sobre as notas publicadas pela 
Associação Brasileira de Antropologia – ABA, a partir do segundo semestre do 
ano de 2016 e final do primeiro semestre de 2023, e tem como objetivo analisar o 
agenciamento da ABA no campo das políticas públicas.

Em 2023 encerramos este estudo com duas notas publicadas pela ABA, 
uma sobre a “tese do marco temporal” e a outra sobre a defesa dos direitos dos 
Povos Indígenas, do Meio Ambiente e da Vida. Tendo relação direta com mudan-
ças sugeridas por parte do Congresso Nacional, encabeçadas pela Bancada Rura-
lista, o Marco Temporal, projeto de lei que estabelece a tese de que a demarcação 
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de terras indígenas só pode ocorrer em comunidades que já ocupavam esses lo-
cais quando a Constituição foi promulgada, em 5 de outubro de 1998, foi aprovado 
pela Câmara dos Deputados no dia 30 de maio. 

A ABA, por meios de seus comitês e comissões, possivelmente continuará 
emitido notas técnicas, de repúdio, apoio e manifestação, compreendendo os 
inúmeros desafios que se opõem aos princípios que a norteiam, como a defesa 
das populações. Considera-se importante ressaltar a percepção de que o perí-
odo negacionista do governo de direita iniciado em 2019 não se encerra em 2022 
com o fim do governo Bolsonaro, pois suas representações continuam a exalar seu 
cheiro antidemocrático no congresso nacional. 
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